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NOTA 

O Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com o disposto em 
seu art. 402, deve ser consolidado ao final de cada legislatura, incorporando as 
modificações ocorridas ao longo do último quadriênio de trabalhos legislati- 
vos. 

A presente edição contém o texto consolidado - em relação à consolida- 
ção efetuada em janeiro de 2011 - com as alterações produzidas na 54a Legisla- 
tura, iniciada em Ia de fevereiro de 2011 e concluída em 31 de janeiro de 2015. 
Nesse período, foram editadas as Resoluções n0516, de 2011; 1, 3, 4, 11, 14, 41, 
44 e 45, de 2013; e 38 e 39, de 2014. Essas normas estão incorporadas ao novo 
texto, inclusive as alterações em mais de trinta dispositivos regimentais decor- 
rentes da instituição do avulso em formato eletrônico, nos termos da Resolução 
na 39, de 2014. 

Na consolidação do presente texto foram observadas as regras da Lei 
Complementar na 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alte- 
ração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 
da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos nor- 
mativos que menciona, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
na 107, de 2001. 

Todas as modificações efetuadas na presente consolidação do Volume I 
encontram-se publicadas, sob forma de "quadro comparativo das alterações", 
após o texto do Regimento. Esta edição também contém um índice remissivo, 
devidamente atualizado. 

Quanto ao Volume II do Regimento, deve-se assinalar que a Secretaria- 
Geral da Mesa reuniu normas conexas às atribuições e competências do Senado 
Federal, além de pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
aprovados pelo Plenário, referentes a interpretação e aplicação de regras do 
processo legislativo. Nesta edição optou-se por adotar seqüência que privilegia 
os atos normativos de competência privativa do Senado Federal (resoluções) 
e os de competência exclusiva do Congresso Nacional (decretos legislativos), 



além de outros atos internos, como atos da mesa e instruções normativas. Após, 
são dispostas leis complementares e ordinárias, cujo conteúdo se considera de 
importância essencial ao manuseio cotidiano do Regimento. A maior novidade 
em relação às edições anteriores é a publicação sintética de outras normas legais 
que, embora conexas, não tratam diretamente dos procedimentos legislativos 
da Casa. Essas referências normativas indiretas, como leis, medidas provisórias 
e decretos presidenciais, foram reunidas em quadro específico inserido ao final 
do volume. Dessa forma, buscou-se facilitar a consulta, indicando ao leitor os 
dispositivos da norma citada que guardam relação com alguma competência 
do Senado, sem a necessidade de publicar seu texto, hoje facilmente acessível 
na internet. 

Por fim, um esclarecimento sobre dois procedimentos adotados na orga- 
nização do texto do Regimento Interno do Senado Federal, Volume I: 

a) consta, ao final de cada dispositivo regimental que tenha origem ex- 
pressa na Constituição Federal, a remissão para o dispositivo constitucional 
correspondente; 

b) está assinalado, em cada dispositivo regimental que tenha correspon- 
dência com alguma norma conexa publicada no Volume II, a devida remissão, 
em nota de rodapé, constando, nesses casos, antes da norma, o verbo "ver". 

Esta publicação, e sua organização de acordo com os procedimentos des- 
critos, tem por finalidade proporcionar a Senadores e Senadoras, servidores 
da Casa e demais interessados nos trabalhos legislativos amplo acesso às infor- 
mações, facilidade de consulta e agilidade de manuseio de todos os documentos 
nela contidos. Dessa forma, a publicação compatibiliza-se com a orientação e os 
propósitos da Mesa do Senado Federal de dar aos trabalhos legislativos ampla 
transparência, democratizando o acesso às informações. 

Brasília, 31 de janeiro de 2015. 
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RESOLUÇÃO NQ 22, DE 1989 

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Ope- 

rações Relativas a Circulação de Mercado- 

rias e sobre Prestação de Serviços de Trans- 

porte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação, nas operações e prestações 

interestaduais. 

Art. Io A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer- 
cadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu- 
nicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, será de 
doze por cento. 

Parágrafo único. Nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e 
Sudeste, destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 
Espírito Santo, as alíquotas serão: 

I - em 1989, oito por cento; 

II - a partir de 1990, sete por cento. 

Art. 2o A alíquota do imposto de que trata o art. Io, nas operações de exporta- 
ção para o exterior, será de treze por cento. 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor em Io de junho de 1989. 

Senado Federal, 19 de maio de 1989. 

Senador Iram Saraiva, Io Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

REGIMENTO INTERNO - volume II 17 



RESOLUÇÃO NQ 9, DE 1992 

Estabelece alíquota máxima para o Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, 

de que trata a alínea a, inciso I, e § Io, inci- 

so IV, do art. 155 da Constituição Federal. 

O Senado Federal Resolve: 

Art. le A alíquota máxima do imposto de que trata a alínea a, inciso I, do art. 
155 da Constituição Federal será de oito por cento, a partir de Io de janeiro de 
1992. 

Art. 2Q As alíquotas dos impostos, fixadas em lei estadual, poderão ser pro- 
gressivas em função do quinhão que cada herdeiro efetivamente receber, nos 
termos da Constituição Federal. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 5 de maio de 1991. 

Senador Mauro Benevides, Presidente 

18 REGIMENTO INTERNO - volume II 



RESOLUÇÃO Na 17, DE 1993 

Dispõe sobre a Corregedoria Parlamentar. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. Ia É criada a Corregedoria do Senado Federal constituída de um Correge- 
dor e três Corregedores substitutos, os quais serão eleitos na forma pelo qual o 
são os demais membros da Comissão Diretora. 

Art. 2a Compete ao Corregedor ou Corregedor substituto: 

1 - promover a manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âm- 
bito do Senado Federal; 

II - dar cumprimento às determinações da Mesa referentes à segurança 
interna e externa da Casa; 

III - supervisionar a proibição de porte de arma, com poderes para revis- 
tar e desarmar; 

IV - fazer sindicância sobre denúncias de ilícitos no âmbito do Senado, 
envolvendo Senadores. 

Art. 3a O Corregedor poderá, observados os preceitos regimentais e as orien- 
tação da Mesa, baixar provimentos no sentido de prevenir perturbações da or- 
dem e da disciplina no âmbito da Casa. 

Art. 4a Compete aos Corregedores substitutos substituírem o Corregedor em 
seus eventuais impedimentos, de acordo com a ordem de precedência dos res- 
pectivos cargos na Mesa. 

Art. 5a Em caso de delito cometido por Senador nos edifícios do Senado, cabe- 
rá ao Corregedor, ou Corregedor substituto por ele designado, presidir o inqué- 
rito instaurado para apuração dos fatos. 

REGIMENTO INTERNO - volume II 19 



§ l2 Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal e os re- 
gulamentos policiais do Distrito Federal, no que couber. 

§ 22 O presidente do inquérito poderá solicitar a cooperação técnica de 
órgãos policiais especializados ou requisitar servidores de seus quadros para 
auxiliar sua realização. 

§ 3a Servirá de escrivão funcionário estável do Senado designado pelo pre- 
sidente do inquérito. 

§ 4a O inquérito será enviado, após sua conclusão, à autoridade compe- 
tente. 

§ 5a Em caso de flagrante de crime inafiançável, realizar-se-á a prisão do 
agente, que será entregue, com o auto respectivo, ao Presidente do Senado, aten- 
dendo-se nesta hipótese, ao prescrito no art. 53, § 3a da Constituição Federal. 

§ 6a Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 7a Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993. 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 20, DE 1993 

Institui o Código de Ética e Decoro Parla- 

mentar. 

0 Senado Federal resolve: 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO SENADOR 

Art. Ia No exercício do mandato, o Senador atenderá às prescrições constitu- 
cionais e regimentais e às contidas neste Código, sujeitando-se aos procedi- 
mentos disciplinares nele previstos. 

Art. 2a São deveres fundamentais do Senador: 

1 - promover a defesa dos interesses populares e nacionais; 

II - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do País, 
particularmente das instituições democráticas e representativas, e pelas prerro- 
gativas do Poder Legislativo; 

III - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à von- 
tade popular; 

IV - apresentar-se ao Senado durante as sessões legislativas ordinárias e 
extraordinária e participar das sessões do plenário e das reuniões de Comissão 
de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional. 

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Art. 3® É expressamente vedado ao Senador: 

I - desde a expedição do diploma: 
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a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autar- 
quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessioná- 
ria de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 
que sejam demissível ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer 
função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 
refere o inciso I, a; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo (Constituição 
Federal, art. 54). 

§ Io Consideram-se incluídas nas proibições previstas nos incisos I, a e b, e 
II, a e c, para os fins do presente Código de Ética e Decoro Parlamentar, pessoas 
jurídicas de direito privado controladas pelo Poder Público. 

§ 22 A proibição constante da alínea a do inciso I compreende o Senador, 
como pessoa física, seu cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta ou 
indiretamente por eles controladas. 

§ 32 Consideram-se pessoas jurídicas às quais se aplica a vedação referida 
no inciso II, a, para os fins do presente Código, os Fundos de Investimentos 
Regionais e Setoriais. 

CAPÍTULO III 
DOS ATOS CONTRÁRIOS À ÉTICA E AO DECORO PARLAMENTAR 

Art. 42 É, ainda, vedado ao Senador: 

I - celebrar contrato com instituição financeira controlada pelo Poder 
Público, incluídos nesta vedação, além do Senador como pessoa física, seu 
cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele 
controladas; 
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II - dirigir ou gerir empresas, órgãos e meios de comunicação, considera- 
dos como tal pessoas jurídicas que indiquem em seu objeto social a execução 
de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens; 

III - praticar abuso do poder econômico no processo eleitoral. 

§ Ia É permitido ao Senador, bem como a seu cônjuge ou companheira, 
movimentar contas e manter cheques especiais ou garantidos, de valores cor- 
rentes e contrato de cláusulas uniformes, nas instituições financeiras referidas 
no inciso I. 

§ 2° Excluem-se da proibição constante do inciso II a direção ou gestão de 
jornais, editoras de livros e similares. 

Art. 5P- Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar: 

I - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do 
Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 55, § 1°); 

II - a percepção de vantagens indevidas (Constituição Federal, art. 55, § 
lfi) tais como doações, ressalvados brindes sem valor econômico;1 

III - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou 
de encargos decorrentes. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as irregularidades graves, para fins des- 
te artigo: 

I - a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções so- 
ciais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das quais 
participe o Senador, seu cônjuge, companheira ou parente, de um ou de outro, 
até o terceiro grau, bem como pessoa jurídica direta ou indiretamente por eles 
controlada, ou ainda, que aplique os recursos recebidos em atividades que não 
correspondam rigorosamente às suas finalidades estatutárias; 

II - a criação ou autorização de encargos em termos que, pelo seu valor 
ou pelas características da empresa ou entidade beneficiada ou contratada, pos- 
sam resultar em aplicação indevida de recursos públicos. 

1 Resolução n2 42/2006. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS 

Art. 6a O Senador apresentará ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar as 
seguintes declarações obrigatórias periódicas, para fins de ampla divulgação e 
publicidade; 

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das 
eleições, no último ano da legislatura: Declaração de Bens e Fontes de Renda e 
Passivos, incluindo todos os passivos de sua própria responsabilidade, de seu 
cônjuge ou companheira ou de pessoas jurídicas por eles direta ou indireta- 
mente controladas, de valor igual ou superior a sua remuneração mensal como 
Senador; 

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega 
da Declaração do Imposto de Renda das pessoas físicas: cópia da Declaração de 
Imposto de Renda do Senador e do seu Cônjuge ou companheira; 

III - ao assumir o mandato e ao ser indicado membro de Comissão Per- 
manente ou Temporária da Casa: Declaração de Atividades Econômicas ou 
Profissionais, atuais ou anteriores, ainda que delas se encontre transitoriamen- 
te afastado, com a respectiva remuneração ou rendimento, inclusive quaisquer 
pagamentos que continuem a ser efetuados por antigo empregador; 

IV - durante o exercício do mandato, em Comissão ou em Plenário, ao 
iniciar-se a apreciação de matéria que envolva diretamente seus interesses pa- 
trimoniais: Declaração de Interesse, em que, a seu exclusivo critério, declare-se 
impedido de participar ou explicite as razões pelas quais, a seu juízo, entenda 
como legítima sua participação na discussão e votação. 

§ lfl Caberá ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar diligenciar para a 
publicação e divulgação das declarações referidas neste artigo, pelo menos nos 
seguintes veículos: 

I - no órgão de publicação oficial - onde será feita sua publicação integral; 

II - em um jornal diário de grande circulação no Estado a que pertença o 
Parlamentar em forma de aviso resumido da publicação feita no órgão oficial; 

III - no Programa "Voz do Brasil/Senado Federal" na forma do inciso 
anterior. 
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§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior poderá qualquer cida- 
dão solicitar diretamente, mediante requerimento à Mesa do Senado, quaisquer 
informações que se contenham nas declarações apresentadas pelos Senadores. 

CAPÍTULO V 
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

Art. 7a As medidas disciplinares são: 

a) advertência; 

b) censura; 

c) perda temporária do exercício do mandato; 

d) perda do mandato. 

Art. 8a A advertência é medida disciplinar de competência dos Presidentes do 
Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão. 

Art. 9a A censura será verbal ou escrita. 

§ 1° A censura verbal será aplicada pelos Presidentes do Senado, do Con- 
selho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão, no âmbito desta, quando 
não couber penalidade mais grave, ao Senador que: 

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao 
mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

II - praticar atos que infrinjam as regras da boa conduta nas dependências 
da Casa; 

III - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões. 

§ 2° A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e Decoro Par- 
lamentar e homologada pela Mesa, se outra cominaçâo mais grave não couber, 
ao Senador que: 

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro 
parlamentar; 

II - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifício do 
Senado, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Co- 
missão, ou os respectivos Presidentes. 
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Art. 10. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do 
mandato, quando não for aplicável penalidade mais grave, o Senador que: 

I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente; 

II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento 
Interno ou deste Código, especialmente quanto à observância do disposto no 
art. 6a; 

III - revelar conteúdo de debates ou deliberações que o Senado ou Comis- 
são haja resolvido devam ficar secretos; 

IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de 
que tenha tido conhecimento na forma regimental; 

V - faltar, sem motivo justificado, a dez sessões ordinárias consecutivas 
ou a quarenta e cinco intercaladas, dentro da sessão legislativa ordinária ou 
extraordinária. 

Art. 11. Serão punidas com a perda do mandato: 

I - a infração de qualquer das proibições constitucionais referidas no art. 
3a (Constituição Federal, art. 55); 

II - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro parlamen- 
tar capitulados nos arts. 4a e 5a (Constituição Federal, art. 55); 

III - a infração do disposto nos incisos III, IV, V e VI do art. 55 da Cons- 
tituição. 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 12 A sanção de que trata o art. 10 será decidida pelo Plenário, em escrutí- 
nio secreto e por maioria simples, mediante provocação da Mesa, do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Político representado no Con- 
gresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 e 15, excetuada a hipótese do 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Quando se tratar de infração ao inciso V do art. 10, a 
sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, resguardado, em qualquer caso, o 
princípio da ampla defesa. 
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Art. 13. A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio se- 
creto e por maioria absoluta de votos, mediante iniciativa da Mesa, do Con- 
selho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Político representado no 
Congresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 e 15 (Constituição Fede- 
ral, art. 55, § 2a). 

Parágrafo único. Quando se tratar de infração aos incisos III, IV e V do 
art. 55 da Constituição, a sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, resguarda- 
do, em qualquer caso, o princípio da ampla defesa. 

Art. 14. A representação contra Senador por fato sujeito à pena de perda do 
mandato ou à pena de perda temporária do exercício do mandato, aplicáveis 
pelo Plenário do Senado, na qual, se for o caso, sob pena de preclusão, deverá 
constar o rol de testemunhas, em número máximo de 5 (cinco), os documentos 
que a instruem e a especificação das demais provas que se pretende produzir, 
será oferecida diretamente ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar pela 
Mesa ou por partido político com representação no Congresso Nacional.2 

§ Ia Apresentada a representação, o Presidente do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar procederá ao exame preliminar de sua admissão no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, determinando o seu arquivamento nos seguintes casos:2 

I - se faltar legitimidade ao seu autor;2 

II - se a representação não identificar o Senador e os fatos que lhe são 
imputados;2 

III - se, ressalvados os casos previstos no inciso I do art. 3a desta Reso- 
lução, os fatos relatados forem referentes a período anterior ao mandato ou se 
forem manifestamente improcedentes.2 

§ 2a Da decisão que determine o arquivamento da representação caberá 
recurso ao Plenário do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, no prazo de 2 
(dois) dias úteis contado de sua publicação, subscrito por, no mínimo, 5 (cinco) 
de seus membros.2 

§ 3a Revogado.2 

Art. 15. Admitida a representação, o Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar determinará as seguintes providências:2 

I - registro e autuação da representação;2 

2 Resolução na 25/2008. 
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II - notificação do Senador, acompanhada da cópia da respectiva repre- 
sentação e dos documentos que a instruíram, para apresentar defesa prévia, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contado da intimação, pessoal ou por intermédio 
de seu gabinete no Senado Federal, observando-se o seguinte:2 

a) a defesa prévia deverá, se for o caso, estar acompanhada de documentos 
e rol de testemunhas, até o máximo de 5 (cinco), sob pena de preclusão;2 

b) transcorrido o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente do 
Conselho nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo, 
ressalvado o direito do representado de, a todo tempo, nomear outro de sua 
confiança ou a si mesmo defender-se, sem abertura de novo prazo para defesa;3 

III - designação de relator, mediante sorteio, a ser realizado em até 3 (três) 
dias úteis, entre os membros do Conselho, sempre que possível, não filiados ao 
partido político representante ou ao partido político do representado.3 

IV - revogado;3 

V - revogado;3 

VI - revogado;3 

VII - revogado;3 

VIII - revogado;3 

§ l2 A escolha do defensor dativo compete ao Presidente do Conselho, 
vedada a designação de membro do próprio colegiado, nos termos do inciso III 
do caput deste artigo.3 

§ 22 No caso de impedimento ou desistência do relator, o Presidente do 
Conselho designará substituto na reunião ordinária subsequente, observado o 
disposto no inciso III do caput deste artigo.3 

§ 32 Revogado.3 

§ 42 Revogado.3 

§ 52 Revogado.3 

Art. 15-A. Oferecida a defesa prévia, o relator apresentará relatório preliminar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, e o Conselho, em igual prazo, realizará 
análise inicial do mérito da representação, no qual examinará se há indícios 

3 Resolução n" 25/2008. 
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de prática de ato que possa sujeitar o Senador à perda do mandato ou de ato 
punível na forma dos arts. 8a e 9a desta Resolução.4 

§ Ia Se houver indícios de prática de ato que possa sujeitar o Senador à 
perda do mandato, em decisão adotada pelo Conselho de Ética e Decoro Parla- 
mentar, que se dará em processo de votação nominal e aberta, a representação 
será recebida e será instaurado o processo disciplinar.4 

§ 2a Instaurado o processo, o Conselho se manifestará sobre a necessidade 
de afastamento do representado do cargo que eventualmente exerça, de diri- 
gente em Comissão ou na Mesa, desde que exista:4 

I - indício da alegação de prática de ato incompatível com o decoro par- 
lamentar;4 

II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação à imagem 
do Senado Federal.4 

§ 3a O afastamento de que trata o § 2a será coincidente com a previsão de 
conclusão do relatório proposta pelo relator, admitindo-se uma prorrogação, 
por igual período.4 

§ 4a Para fins do disposto no § 4a do art. 55 da Constituição Federal e no 
art. 20 desta Resolução, considera-se instaurado o processo a partir da publi- 
cação da decisão de que trata o § Ia deste artigo, que se dará impreterivelmente 
no Diário do Senado Federal que circular no dia subsequente.4 

§ 5a Na hipótese da inexistência de indícios de prática de ato que possa 
sujeitar o Senador à perda do mandato, a representação será convertida em de- 
núncia se houver indício da prática de fato sujeito às medidas previstas nos arts. 
8a e 9a desta Resolução, instaurando-se processo disciplinar para a aplicação 

daquelas medidas, nos termos ali estabelecidos.4 

§ 6a Se o Conselho decidir pela improcedência da representação, ela será 
arquivada.4 

Art. 16. Ao representado e ao denunciado é assegurado amplo direito de defesa 
e o contraditório, devendo ser intimados pelos respectivos gabinetes no Senado 
Federal ou por intermédio de procurador, para acompanhar todos os atos e 
termos do processo disciplinar.4 

4 Resolução nu 25/2008. 
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Art. 17 Perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, poderão ser di- 
retamente oferecidas, por qualquer parlamentar, cidadão ou pessoa jurídica, 
denúncias relativas ao descumprimento, por Senador, de preceitos contidos no 
Regimento Interno e neste Código. 

§ l2 Não serão recebidas denúncias anônimas. 

§ 2a Apresentada a denúncia, o Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar procederá ao exame preliminar de sua admissão no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, determinando o seu arquivamento nos seguintes casos:5 

I - se faltar legitimidade ao seu autor;5 

II - se a denúncia não identificar o Senador e os fatos que lhe são impu- 
tados;5 

III - se, ressalvados os casos previstos no inciso I do art. 3a desta Reso- 
lução, os fatos relatados forem referentes a período anterior ao mandato ou se 
forem manifestamente improcedentes.5 

§ 32 Da decisão que determine o arquivamento da denúncia caberá recur- 
so ao Plenário do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, subscrito por, no 
mínimo, 5 (cinco) de seus membros, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados 
de sua publicação, que se dará impreterivelmente no Diário do Senado Federal 
do dia subsequente.5 

§ 4a Admitida a denúncia, será designado, por sorteio, relator, que rea- 
lizará sumariamente a verificação de procedência das informações, ouvido o 
denunciado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado de sua intimaçâo.5 

§ S2 Transcorrido o prazo mencionado no § 4a deste artigo, o Presidente 
incluirá a matéria na pauta da reunião subsequente, na qual o Conselho delibe- 
rará pela procedência da denúncia ou pelo seu arquivamento.5 

§ 62 Considerada procedente a denúncia por fato sujeito às medidas pre- 
vistas nos arts. 8a e 9a desta Resolução, será instaurado processo disciplinar e o 
Conselho promoverá sua aplicação, nos termos ali estabelecidos.5 

§ 72 Caso entenda que a acusação é fundada em indícios bastantes que, se 
comprovados, justificariam a perda do mandato, o Conselho encaminhará os 
autos à Mesa, para a apresentação de representação.5 

5 Resolução n!125/2008. 
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§ 8a Qualquer partido político com representação no Congresso Nacional 
poderá subscrever a denúncia de que trata o § 7fi que, nesse caso, será encami- 
nhada à Mesa como representação.6 

§ 9a Recebida de volta pelo Conselho a representação de que tratam os §§ 
7a e 8a, será aberto processo disciplinar e expedida notificação específica para 
o representado, para os fins do § 4a do art. 55 da Constituição e do art. 20 desta 
Resolução.6 

§ 10. Poderá o Conselho, independentemente de denúncia ou representa- 
ção, promover a apuração, nos termos deste artigo, de ato ou omissão atribuída 
a Senador.6 

CAPÍTULO VI-A 
DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA6 

Art. 17-A. Iniciado o processo disciplinar, o Conselho procederá às diligências 
e à instrução probatória que entender necessárias, assim como as requeridas 
pelo representante ou denunciante, pelo representado ou denunciado e pelo 
relator e pelos demais membros do Conselho, mediante a intimação prévia do 
representado ou denunciado, que poderá ser feita por intermédio de seu gabi- 
nete no Senado Federal, para, querendo, acompanhar os atos.6 

Parágrafo único. Nos casos puníveis com suspensão de prerrogativas re- 
gimentais, a instrução probatória será processada em, no máximo, 30 (trinta) 
dias úteis.6 

Art. 17-B. O Conselho poderá convocar o representado ou denunciado para 
prestar depoimento pessoal.6 

Parágrafo único. Se forem inquiridas testemunhas, o depoimento pessoal 
do representado ou denunciado, quando colhido, poderá precedê-las, desde 
que respeitado o seu direto de ser ouvido também posteriormente a elas.6 

Art. 17-C. Em caso de produção de prova testemunhai, o Presidente deverá 
conduzir os trabalhos e estabelecer a forma de sua execução.6 

Parágrafo único. Havendo convocação de reunião para oitiva de testemu- 
nha, observar-se-ão as seguintes normas, nessa ordem:6 

6 Resolução n2 25/2008. 
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I - serão inquiridas as testemunhas arroladas pelo representante ou de- 
nunciante, as convocadas por iniciativa do Conselho e, por último, as arroladas 
pelo representado ou denunciado;7 

II - preferencialmente, a inquirição das testemunhas ocorrerá numa única 
sessão, devendo ficar separadas as de acusação das de defesa e serem recolhidas 
a lugar de onde não possam ouvir debates nem as respostas umas das outras;7 

III - a testemunha prestará compromisso e falará somente sobre o que lhe 
for perguntado, sendo-lhe defesa qualquer explanação ou consideração inicial 
à guisa de introdução;7 

IV - ao relator será facultado inquirir a testemunha no início do depoi- 
mento e a qualquer momento que entender necessário;7 

V - após a inquirição inicial do relator, será dada a palavra ao represen- 
tado ou denunciado ou ao seu procurador para que formule as perguntas que 
entender necessárias;7 

VI - feitas as perguntas, será concedido a cada membro do Conselho o 
prazo de até 10 (dez) minutos improrrogáveis para formular perguntas;7 

VII - a chamada para que os Senadores inquiram a testemunha será feita 
de acordo com a lista de inscrição, passando-se a palavra primeiramente aos 
membros do Conselho e a seguir aos demais Senadores;7 

VIII - após os titulares e suplentes inquirirem a testemunha, será con- 
cedido aos Senadores que não integram o Conselho o mesmo prazo dos seus 
membros, para suas argüições;7 

IX - a testemunha não será interrompida, exceto pelo Presidente ou pelo 
relator;7 

X - se a testemunha se fizer acompanhar de advogado, este não poderá 
intervir ou influir, de qualquer modo, nas perguntas e nas respostas, sendo-lhe 
permitido consignar protesto ao Presidente do Conselho, em caso de abuso ou 
violação de direito.7 

Art. 17-D. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapa- 
zes, impedidas ou suspeitas.7 

Parágrafo único. Sendo estritamente necessário, os Senadores ouvirão tes- 
temunhas impedidas ou suspeitas, mas os seus depoimentos serão prestados 

7 Resolução nu 25/2008. 
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independentemente de compromisso e os Senadores lhes atribuirão o valor de 
informantes.8 

Art. 17-E. A Mesa, o representante ou denunciante e o representado ou de- 
nunciado poderão requerer a juntada de documentos novos em qualquer fase 
do processo, até o encerramento da instrução, desde que pertinentes à matéria 

suscitada na representação ou denúncia.8 

Art. 17-F. Se necessária a realização de perícia, o Conselho, em decisão funda- 
mentada, designará perito, que poderá ser de órgão externo ao Senado Federal.8 

§ l2 Feita a designação, o relator poderá formular quesitos e fixará de ime- 
diato o prazo para a entrega do laudo, comunicando o fato ao perito para início 
dos trabalhos.8 

§ 22 Incumbe ao representante ou denunciante e ao representado ou de- 
nunciado apresentar quesitos e designar assistente técnico, dentro do prazo de 
3 (três) dias úteis contado da intimação da designação do perito.8 

Art. 17-G. O representado ou denunciado terá ciência da data e local designa- 
dos pelo relator ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova.8 

Art. 17-H. O perito apresentará o laudo na Secretaria do Conselho, no prazo 
fixado pelo relator.8 

Parágrafo único. É lícito ao Conselho convocar o perito para prestar escla- 
recimentos orais.8 

Art. I7-I. Produzidas as provas, o relator declarará encerrada a instrução, in- 
timará o representado ou denunciado para apresentar suas alegações finais no 
prazo de 3 (três) dias úteis e, após isso, entregará relatório que será apreciado 
pelo Conselho no prazo de 10 (dez) dias úteis.8 

§ l2 Recebido o relatório, a Secretaria do Conselho o desdobrará em duas 
partes, disponibilizando para divulgação apenas a primeira parte, descritiva, 
ficando a segunda parte, que consiste na análise e no voto do relator, sob sigilo 
até sua leitura em reunião pública.8 

8 Resolução nQ 25/2008. 
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§ 22 O parecer poderá concluir pela procedência da representação ou pelo 
seu arquivamento, oferecendo-se, na primeira hipótese, o Projeto de Resolução 
apropriado para a declaração da perda do mandato.9 

CAPÍTULO VI-B 
DAS NULIDADES9 

Art. 17-J. Quando esta Resolução, o Regimento Interno do Senado Federal ou 
norma subsidiária prescreverem determinada forma, sob pena de nulidade, sua 
decretação não poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa.9 

Parágrafo único. Quando houver forma prescrita, sem cominação de nuli- 
dade, o Conselho considerará válido o ato se, realizado de outro modo, atingir 
a sua finalidade.9 

Art. 17-L. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subsequentes, 
que dele dependam.9 

Art. 17-M. O Conselho, ao pronunciar a nulidade, declarará quais atos são 
atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos 
ou retificados.9 

§ l2 O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar 
o representado ou denunciado.9 

§ 22 Quando puder decidir do mérito a favor do representado ou denun- 
ciado, o Conselho não pronunciará a nulidade nem mandará repetir o ato de- 
clarado nulo, ou suprir-lhe a falta.9 

Art. 17-N, O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos 
atos que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem 
necessários, a fim de se observarem as disposições legais.9 

CAPÍTULO VI-C 
DA APRECIAÇÃO DO PARECER9 

Art. 17-0. Na reunião de apreciação do parecer do relator, o Conselho 
observará os seguintes procedimentos, nessa ordem:9 

9 Resolução n'J 25/2008. 
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I - anunciada a matéria pelo Presidente, dar-se-á a palavra ao relator, que 
procederá à leitura do relatório;10 

II - será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogável por mais 
10 (dez), ao representado ou denunciado e/ou seu procurador para defesa oral, 
sendo-lhe facultada a entrega prévia de memoriais escritos aos membros do 
Conselho;10 

III - será a palavra devolvida ao relator para leitura do seu voto;10 

IV - a discussão do parecer terá início, podendo cada membro do Con- 
selho usar a palavra, durante 10 (dez) minutos improrrogáveis, após o que será 
concedido igual prazo aos Senadores que não integram o Conselho;10 

V - o Conselho passará à deliberação, que se dará em processo de votação 
nominal;10 

VI - o resultado final da votação será publicado no Diário do Senado 
Federal.10 

§ 1Q É facultado ao representado ou denunciado pedir a palavra pela or- 
dem para esclarecer sucintamente a matéria em discussão.10 

§ 22 Em caso de pena de perda do mandato, o parecer do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar será encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para exame dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o 
que deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) sessões ordinárias.10 

§ 32 Concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, será o processo encaminha- 
do à Mesa e, uma vez lido no Expediente, será publicado no Diário do Senado 
Federal e distribuído em avulsos para inclusão em Ordem do Dia.10 

Art. 18. Quando um Senador for acusado por outro, no curso de uma dis- 
cussão ou noutra circunstância, de ato que ofenda sua honorabilidade, pode 
pedir ao Presidente do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou 
de Comissão, que apure a veracidade da arguição e o cabimento de sanção ao 
ofensor, no caso de improcedência da acusação. 

Art. 19. Para a apuração de fatos e das responsabilidades previstas nesta Re- 
solução, o Conselho poderá solicitar auxílio de outras autoridades públicas, 

10 Resolução n2 25/2008. 
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inclusive quanto à remessa de documentos necessários à instrução probatória, 
ressalvada a competência privativa da Mesa.10 

Art. 20.0 processo disciplinar regulamentado neste código não será interrom- 
pido pela renúncia do Senador ao seu mandato, nem serão pela mesma elididas 
as sanções eventualmente aplicáveis os seus efeitos. 

Art. 21. Quando, em razão das matérias reguladas neste Código, forem injus- 
tamente atingidas a honra ou a imagem da Casa, de seus órgãos ou de qualquer 
dos seus membros, poderá o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar solicitar 
intervenção à Mesa. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Art. 22. Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela obser- 
vância dos preceitos deste Código e do Regimento Interno, atuando no sentido 
da preservação da dignidade do mandato parlamentar no Senado Federal. 

§ l2 Ressalvados os casos previstos no inciso I do art. 3a desta Resolução, 
a representação ou denúncia somente poderá abordar atos ou omissões ocorri- 
das no curso do mandato do representado ou denunciado.11 

§ 22 Os Senadores estão sujeitos ao julgamento do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar a partir de sua posse.11 

Art. 23.0 Conselho de Ética e Decoro Parlamentar será constituído por quinze 
membros titulares e igual número de suplentes, eleitos para mandato de dois 
anos, observando, quando possível, o princípio da proporcionalidade partidá- 
ria e o rodízio entre Partidos Políticos ou Blocos Parlamentares não represen- 
tados, devendo suas decisões ser tomadas ostensivamente.12 

§ Ia Os Líderes Partidários submeterão à Mesa os nomes dos Senadores 
que pretenderem indicar para integrar o Conselho, na medida das vagas que 
couberem ao respectivo partido. 

§ 22 As indicações referidas no parágrafo anterior serão acompanhadas 
pelas declarações atualizadas, de cada Senador indicado, onde constarão as in- 
formações referentes aos seus bens, fontes de renda, atividades econômicas e 
profissionais, nos termos dos incisos I, II e III do art. 6a. 

11 Resolução n!J 25/2008. 
12 Resolução nQ 1/2008. 
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§ 3a Acompanharão, ainda, cada indicação, uma declaração assinada pelo 
Presidente da Mesa, certificando a inexistência de quaisquer registros, nos ar- 
quivos e anais do Senado, referentes à prática de quaisquer atos ou irregulari- 
dades capitulados nos arts. 8° e 11, independentemente da legislatura ou sessão 
legislativa em que tenham ocorrido. 

§ 4a Caberá à Mesa providenciar, durante os meses de fevereiro e março 
da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, a eleição dos 
membros do Conselho. 

Art. 23-A. Se for oferecida representação ou denúncia contra Senador ou se 
houver qualquer matéria pendente de deliberação, o Presidente do Conselho 
convocará seus membros com antecedência de pelo menos 2 (dois) dias úteis, 
para se reunirem na sede do Senado Federal, em dia e hora prefixados, para 
escolha do relator, nos termos do art. 15, III, e 17, § 4a.13 

§ Ia Em nenhum caso o horário das reuniões do Conselho coincidirá com 
o da Ordem do Dia das sessões deliberativas ordinárias ou extraordinárias do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, sob pena de nulidade do que for 
deliberado no Conselho.13 

§ 2a As reuniões serão públicas, salvo quando, por força de lei, se faça 
necessário resguardar o sigilo de bens constitucionalmente tutelados, especial- 
mente a intimidade da pessoa humana e a proteção do menor, e os votos serão 
ostensivos.13 

§ 3a Por deliberação de seus membros, o Conselho poderá:13 

I - reunir-se, eventualmente, em qualquer outro local fora da sede do Se- 
nado Federal para audiência de instrução da representação ou denúncia;13 

II - por comissão constituída por 3 (três) membros ou por servidores do 
Senado Federal, inspecionar lugar ou coisa a fim de esclarecer fato ligado ao 
objeto da representação ou denúncia, lavrando termo circunstanciado.13 

§ 4a As diligências a serem realizadas fora do Senado Federal, que exijam a 
atuação de outros entes da Federação ou de outros Poderes da República, serão 
feitas por intermédio da Mesa.13 

Art. 24. Ressalvadas as normas previstas nesta Resolução, o Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar observará, quanto à organização interna e ordem de seus 
trabalhos, as disposições regimentais relativas ao funcionamento das Comis- 

13 Resolução na 25/2008. 
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sões, inclusive no que diz respeito à eleição de seu Presidente e designação de 
relatores.14 

§ Ia Os membros do Conselho deverão, sob pena de imediato desliga- 
mento e substituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua 
função. 

§ 2a Será automaticamente desligado do Conselho o membro que não 
comparecer, sem justificativa, a três reuniões, consecutivas ou não, bem assim 
o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de seis reuniões, durante a ses- 
são legislativa. 

Art. 25. O Corregedor do Senado participará das deliberações do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar, com direito a voz e voto, competindo-lhe promover 
as diligências de sua alçada, necessárias aos esclarecimentos dos fatos investigados. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. O Orçamento Anual do Senado consignará dotação específica, com 
os recursos necessários à publicação das Declarações Obrigatórias previstas no 
art. 6a. 

Art. 26-A. Se necessário, o Presidente, por deliberação do Conselho, prorroga- 
rá, por prazo determinado, a investigação e o julgamento da representação ou 
da denúncia.15 

Art. 26-B. Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ao processo disciplinar parlamen- 
tar, a Lei na 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei de Processo Administrativo), 
o Decreto-Lei na 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal),e 
a Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), no que for 
cabível.15 

Art. 27. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993. 

Senador Humberto Lucena, Presidente 

14 Resolução n" 1/2008. 
15 Resolução n" 25/2008. 
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RESOLUÇÃO NQ 50, DE 1993 

Dispõe, com base no art. 52, inciso V e VII, 

da Constituição Federal, sobre as operações 

de financiamento externo com recursos or- 

çamentários da União. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Ia Subordinam-se às normas fixadas nesta resolução, as operações de fi- 

nanciamento externo realizadas com recursos orçamentários da União, con- 
tratadas diretamente com entidades estrangeiras de direito público ou privado. 

§ Ia Para os efeitos desta resolução, compreende-se como financiamento 
externo toda e qualquer operação ativa decorrente de financiamento ou em- 
préstimo, mediante a celebração de contratos, emissão e aceite de títulos, que 
represente a concessão de créditos diretamente pela União, a devedores situa- 
dos no exterior. 

§ 2a As disposições desta resolução não se aplicam às operações finan- 
ceiras de apoio à exportação, realizadas mediante a concessão de créditos em 
moeda nacional aos exportadores brasileiros, ou mediante a equalização de 
taxas de juros de financiamentos concedidos por instituições do mercado fi- 
nanceiro, as quais deverão ser conduzidas pelo Poder Executivo, ao abrigo da 
legislação pertinente. 

Art. 2a Os desembolsos de recursos referentes às operações de financiamento 

realizados em um exercício financeiro não poderão exceder o montante dos 
recursos orçamentários previstos para aquele exercício, ressalvadas as opera- 
ções autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta de votos. 
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Art. 39 As operações de financiamento externo a exportações de bens e de ser- 
viços, realizadas com recursos orçamentários da União, obedecerão à seguinte 
orientação: 

I - as condições do financiamento, referentes ao percentual financiado, 
aos prazos de pagamento, às garantias e às taxas de juros, deverão ser compa- 
tíveis com as condições usualmente praticadas no mercado internacional para 
operações equivalentes; 

II - quando uma operação individual, no que se refere ao seu desembolso 
anual, ultrapassar quinze por cento do valor da dotação orçamentária destina- 
da a financiamento à exportação, esta operação será submetida à deliberação 
do Senado Federal, prestadas todas as informações pertinentes; 

III - As operações de financiamento a exportações de serviços, somen- 
te serão autorizadas quando destinadas a amparar projetos que efetivamente 
contribuam para a atividade econômica interna, geração de empregos no País, 
nível de investimentos e modernização tecnológica ou que possam determinar 
o subsequente fornecimento de produtos nacionais ao exterior. 

Art. 4a As operações de financiamentos, de que trata esta resolução, deverão 
ser garantidas por: 

I - quando se tratar de entidade de direito público: 

a) aval do governo do país importador; 

b) reembolso autorizado da dívida dentro do Convênio de Crédito Recípro- 
co (CCR); 

c) outras garantias subsidiárias. 

II - quando se tratar de entidades de direito privado: 

a) carta de crédito, aval ou fiança de banco de primeira linha; 

b) reembolso automático da dívida dentro do Convênio Recíproco (CCR); 

c) outras garantias subsidiárias. 

Art. 5a O Poder Executivo, através do Banco do Brasil S.A., atuará como órgão 
executor das operações de financiamento de que trata o art. 3a desta resolução. 

Parágrafo único. As operações de financiamento externo, realizadas no 
âmbito do Programa de financiamento de Exportação de Máquinas e Equipa- 
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mentos (Finamex), serão operadas pelo Banco de Desenvolvimento Econômi- 
co e Social (BNDES). 

Art. 6a A concessão de financiamento externo dependerá: 

I - de o tomador e o garantidor não estarem inadimplentes com a Repú- 
blica Federativa do Brasil ou com qualquer de suas entidades controladas, de 
direito público ou privado, ressalvados os casos em que houver renegociação 
das dívidas diretamente pela União ou através de organismos internacionais. 

II - de o ente garantidor da operação possuir capacidade de honrar os 
compromissos assumidos. 

Art. 7a O montante anual das operações de financiamento externo para expor- 
tação de qualquer natureza, com recursos orçamentários da União, não poderá 
ultrapassar a dez por cento do valor médio das exportações dos últimos três 
anos. 

Parágrafo único. Excetuam-se do limite estabelecido neste artigo, as ope- 
rações externas de renegociação ou de rolagem de dívida. 

Art. 8a As operações externas de renegociação ou rolagem de dívida serão sub- 
metidas à deliberação do Senado Federal, prestadas todas as informações per- 
tinentes. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo serão apreciadas 
exclusivamente por solicitação do Presidente da República. 

Art. 9a Constarão obrigatoriamente das informações a que se refere o art. 8a, 
além de outras de que o Senado Federal porventura necessite: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II - análise dos custos e benefícios econômicos e sociais da operação e 
quais os interesses do Brasil na renegociação da dívida; 

III - análise financeira da operação; 

IV - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a minuta 
do contrato; 

V - características da operação de crédito sob exame; 

VI - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, destacando; 
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a) o montante da dívida interna e externa, quando se tratar de uma nação 
estrangeira; 

b) cronograma de pagamento da dívida a ser rolada ou renegociada; 

c) análise do risco implícito à operação, da capacidade de pagamento e das 
garantias oferecidas; 

d) nível de endividamento para com a República Federativa do Brasil e suas 
entidades controladas; 

e) performance de pagamentos, relativamente às suas obrigações para com 
o Brasil e para com os demais credores internacionais. 

VII - informações de risco político sobre o tomador e beneficiário, in- 
cluindo:16 

a) avaliações internacionais disponíveis sobre a qualidade da democracia e 
da governança do país tomador;16 

b) avaliação do governo brasileiro acerca da qualidade da democracia e da 
governança do país tomador, com especial ênfase na avaliação de risco de que 
as vantagens concedidas na renegociação ou rolagem de dívida sejam aplicadas 
em finalidades diversas das de promoção do desenvolvimento e redução da 
pobreza no país beneficiário.16 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá solicitar, na mensagem que 
encaminhar o pedido de autorização da operação, que as avaliações de que tra- 
ta o inciso VII do caput sejam tratadas pelo Senado Federal como documento 
sigiloso nos termos do art. 144 do Regimento Interno do Senado Federal e 
demais dispositivos aplicáveis, tratamento este que somente poderá ser modifi- 
cado mediante decisão do Plenário da Casa.16 

Art. 10. Os contratos de financiamento externo, não vinculados à exportação 
de bens e de serviços nacionais, serão submetidas à deliberação do Senado Fe- 
deral com todas as informações pertinentes. 

Parágrafo único. As obrigações de que trata este artigo subordinam-se às 
normas estabelecidas no art. 9a e no parágrafo único do art. 8a. 

Art. 11, Os contratos relativos a operação de financiamento externo não po- 
dem conter qualquer cláusula; 

16 Resolução n2 5/2014. 
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I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras. 

Parágrafo único. Os eventuais litígios entre a União e o devedor externo, 
decorrentes do contrato, serão resolvidos perante foro brasileiro ou submetido 
a arbitragem internacional. 

Art. 12. O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmente, in- 
formações sobre a posição dos financiamentos, discriminando por país: 

I - as entidades tomadoras; 

II - o valor das operações; 

III — o cronograma de desembolso; 

IV - o valor financiado; 

V - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e os já 
comprometidos; 

VI - a situação de adimplência ou de inadimplência dos tomadores; 

VII - as providências em curso para sanar as inadimplências; 

VIII - a demanda de recursos, as solicitações examinadas, as operações 
aprovadas e as contratadas; 

IX - o exportador brasileiro. 

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá as condições para a concessão de es- 
tímulos à exportação de bens e serviços nacionais de que trata esta resolução e 
expedirá as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

Parágrafo único. Na regulamentação de que trata este artigo, o Poder Exe- 
cutivo estabelecerá os critérios e as condições necessárias para evitar a concen- 
tração de financiamentos destinados a um único tomador ou garantidor exter- 
no, ou quando essas operações beneficiarem um único exportador brasileiro 
de bens e serviços. 

Art. 14. A inobservância das disposições da presente resolução sujeitará os res- 

ponsáveis às sanções pertinentes. 
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Art. 15. As resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito dos arts. 8a 

e 10, incluirão, ao menos as seguintes informações: 

I - o valor da operação e a moeda em que será realizada; 

II - o objetivo da operação e o órgão executor; 

III - as condições financeiras básicas da operação; 

IV - o prazo para o exercício da autorização. 

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1993. 

Senador Chagas Rodrigues, Ia Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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RESOLUÇÃO Na 40, DE 1995 

Institui a Procuradoria Parlamentar e dá 

outras providências. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. le A Mesa Diretora disporá do apoio da Procuradoria Parlamentar, cuja 
finalidade é a de promover, em colaboração com ela e por sua determinação, a 
defesa perante a sociedade, do Senado, de suas funções institucionais e de seus 
órgãos e integrantes, quando atingidos em sua honra ou imagem em razão do 
exercício do mandato. 

§ le A Procuradoria Parlamentar será constituída por cinco Senadores, 
designados pelo Presidente do Senado, para mandato de dois anos, renovável 
uma vez. 

§ 22 A designação dos membros da Procuradoria Parlamentar ocorrerá 
até trinta dias após a instalação dos trabalhos da sessão legislativa, observada, 
quanto possível, a proporcionalidade partidária. 

§ 3a Incumbe à Procuradoria Parlamentar: 

1 - providenciar ampla publicidade reparadora de matéria ofensiva ao Se- 
nado ou a seus integrantes, veiculada por órgão de comunicação ou imprensa, 
sem prejuízo da divulgação a que este estiver sujeito, por força de lei ou de 
decisão judicial; 

II - promover e instalar, por meio do Ministério Público, da Advocacia- 
Geral da União, da Advocacia do Senado ou de mandatários advocatícios, as 

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive 
aquela a que se refere o art. 52, X, da Constituição Federal. 

§ 42 Quando se tratar de Senador, a Procuradoria, conforme o caso, enca- 
minhará o assunto à Corregedoria para as providências cabíveis. 
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§ 52 O Presidente do Senado designará, dentre os membros da Procurado- 
ria Parlamentar, um Coordenador com mandato de 2 (dois) anos.17 

§ 6a Caberá ao Coordenador da Procuradoria Parlamentar:17 

I - ordenar e dirigir os trabalhos da Procuradoria Parlamentar;17 

II - distribuir as matérias entre os membros;17 

III - convocar as reuniões do órgão.17 

Art. 2Q Ato da Comissão Diretora do Senado adotará as providências neces- 
sárias à instalação da Procuradoria Parlamentar e à sua dotação, com apoio 
funcional e recursos materiais. 

Art. 3Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1995. 

Senador fosé Sarney, Presidente 

17 Resolução n" 42/2013. 
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RESOLUÇÃO NQ 84, DE 1996 

Institui as coleções Grandes Vultos que 

Honraram o Senado e História Constitu- 

cional do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1Q O Senado Federal fará publicar duas coleções intituladas Grandes Vul- 
tos que Honraram o Senado e História Constitucional do Brasil. 

§ Ia A coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado destina-se a ho- 
menagear ex-Senadores que tenham se destacado como personalidades mar- 
cantes da nossa história cultural, política e parlamentar. 

§ 2a A coleção História Constitucional do Brasil será composta por obras 
editadas ou reeditadas, que sejam relevantes para a compreensão da trajetória 
política do País. 

§ 3a As coleções serão compostas de séries seqüenciais de obras, de caráter 
permanente, enriquecidas a cada ano pelas novas edições autorizadas na forma 
desta Resolução. 

Art. 2a A publicação de que trata o § Ia do artigo anterior se dará post mortem, 
como homenagem e agradecimento do Senado Federal ao parlamentar, pelo 
esforço dispensado em favor da Democracia e, particularmente do Poder Le- 
gislativo. 

§ Ia Os homenageados serão escolhidos mediante proposta de qualquer 
um dos membros do Senado Federal e decisão da maioria dos integrantes da 
Mesa. 

§ 2a A honraria será conferida a, no máximo, três ex-Senadores em cada 
3no, a fim de preservar seu caráter de distinção. 
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Art. 3® Da publicação de que trata o § Ia do art. Ia, constarão uma introdução 
contendo dados biográficos da vida pública e particular do homenageado, que 
o fizeram notório nos contextos histórico, político, social e cultural de seu tem- 
po, informações sobre a sua formação intelectual, a partir dos primeiros estu- 
dos, bem como sobre suas proposições, discursos mais representativos e outros 
relevantes de sua atuação parlamentar. 

§ Ia O texto será apresentado em linguagem clara e simples, de forma a 
favorecer e motivar a leitura. 

§ 2a Os dados e informações serão dispostos na ordem cronológica dos 
fatos da vida do homenageado e incluirão sua atuação pública nos três níveis 
administrativos e nos Três Poderes, se for o caso. 

§ 3a Entrevistas, reportagens, artigos jornalísticos e outros documentos de 
relevância e ilustrações da atuação do homenageado poderão ser mencionados, 
com indicação das respectivas fontes e datas. 

§ 4a Obras literárias ou técnicas de autoria do homenageado, quando hou- 
ver, serão destacadas, logo após a introdução. 

§ 5a O material selecionado para integrar a obra deverá ser identificado 
com inscrição de título expressivo de seu conteúdo e indicação de datas e fon- 
tes. 

§ 6a A família do homenageado será convidada a indicar um de seus 
membros para rever o texto da introdução e, se por qualquer motivo, deixar de 
fazê-lo, será substituída por Senador designado pela Mesa. 

Art. 4a Na hipótese da escolha de que trata o § Ia do art. 2a desta Resolução, 
recair sobre ex-Senador cuja biografia já tiver sido objeto de obra literária ainda 
não sujeita ao domínio público, a Subsecretária de Edições Técnicas poderá 
utilizá-la, observados os termos do art. 5a desta Resolução. 

Art. 5a A coleção de que trata o § 2a do art. Ia será composta de obras selecio- 
nadas pela Subsecretária de Edições Técnicas, em articulação com as Subse- 
cretárias de Biblioteca e de Arquivo do Senado Federal, observadas, quanto ao 
direito autoral as disposições da Lei na 5.988, de 1979. 

Parágrafo único. Na programação orçamentária da Subsecretária de Edi- 
ções Técnicas serão alocados recursos necessários à cobertura dos custos com 
o pagamento dos direitos autorais referentes às obras selecionadas para edição 
no exercício subsequente. 

48 REGIMENTO INTERNO - volume II 



Art. 6S É a Comissão Diretora autorizada a providenciar a impressão dos dois 
primeiros volumes da coleção História Constitucional do Brasil por se consti- 
tuírem em obras que já se encontram no domínio público nos termos da legis- 
lação vigente, com os seguintes títulos: 

a) Volume I - Formação Constitucional do Brasil, de autoria de Agenor de 
Roure; e 

b) Volume II - A Constituinte Perante a História, de autoria do Barão Fran- 
cisco Ignácio Marcondes Homem de Mello. 

Art. 7® As publicações das obras de que trata esta Resolução obedecerão, no 
que couber, às normas sobre publicações técnicas a cargo da Subsecretária de 
Edições Técnicas e serão coordenadas pela Secretaria de Documentação e In- 
formação. 

Parágrafo único. As obras poderão ser reproduzidas em CD Rom. 

Art. 8Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9® Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução na 23, 
de 1994, do Senado Federal. 

Senado Federal, em 19 de novembro de 1996 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO N9 2, DE 2001 

Institui o Diploma Mulher-Cidadã Bertha 
Lutz e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° É instituído o Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, destinado a agra- 
ciar mulheres que, no País, tenham oferecido contribuição relevante à defesa 
dos direitos da mulher e questões do gênero. 

Art. O Diploma será conferido, anualmente, durante sessão do Senado Fe- 
deral especialmente convocada para esse fim, a realizar-se durante as atividades 
do Dia Internacional da Mulher - 8 de março, e agraciará cinco mulheres de 
diferentes áreas de atuação. 

Art. 3a A indicação da candidata ao Diploma deverá ser encaminhada à Mesa 
do Senado Federal, acompanhada do respectivo curriculum vitae e de justifica- 
tiva, até Ia de novembro, do ano anterior. 

Parágrafo único. Toda entidade, governamental ou não-governamental, de 
âmbito nacional, que desenvolva atividades relacionadas à promoção e valori- 
zação da mulher, poderá indicar um nome de candidata ao Diploma, a cada 
ano. 

Art. 4a Para proceder à apreciação das indicações e à escolha das agraciadas, 
será constituído o Conselho do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, com- 
posto por um representante de cada partido político com assento no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. O Conselho escolherá, anualmente, dentre seus integran- 
tes, o seu presidente, a quem caberá a coordenação dos trabalhos. 

Art. 5a Os nomes das agraciadas serão, previamente, enviados à Mesa do Sena- 
do Federal e publicamente divulgados na sessão a que se refere o art. 2°. 
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Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de março de 2001 

Senador Jader Barbalho, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Na 40, DE 2001 

Dispõe sobre os limites globais para o mon- 

tante da dívida pública consolidada e da 

dívida pública mobiliária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, em aten- 

dimento ao disposto no art. 52, VI e IX, da 

Constituição Federal. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. 1° Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução a dívida pública 
consolidada e a dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

§ 1® Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

1 - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações di- 
retas, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 
Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido 
recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas 
com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, 
aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercí- 
cio corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financei- 
ros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicida- 
de, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para 
amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais 
emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 
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embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas 
no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 
emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida pública consolidada, deduzidas as 
disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres finan- 
ceiros. 

§ 22 A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as ad- 
ministrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 
respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou 
entre estes. 

Art. 2a Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, 
o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidas: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas prove- 
nientes da compensação financeira citada no § 92 do art. 201 da Constituição 
Federal. 

§ l2 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 
pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar na 87, de 13 de setem- 
bro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitu- 
cionais Transitórias. 

§ 22 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Fede- 
ral e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para 
atendimento das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 
21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional na 19, de 
1998. 

§ 32 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arre- 
cadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as 
duplicidades.18 

§ 42 Revogado.18 

18 Resolução nQ 5/2002. 
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Art. 3Q A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir 
do encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a: 

I - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita cor- 
rente líquida, definida na forma do art. 2®; e 

II - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a 
receita corrente líquida, definida na forma do art. 2a. 

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a inobservância dos 
limites estabelecidos em seus incisos I e II sujeitará os entes da Federação às 
disposições do art. 31 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4a No período compreendido entre a data da publicação desta Resolução 
e o final do décimo quinto exercício financeiro a que se refere o art. 32, serão 
observadas as seguintes condições: 

I - o excedente em relação aos limites previstos no art. 3a apurado ao final 
do exercício do ano da publicação desta Resolução deverá ser reduzido, no mí- 
nimo, à proporção de 1/15 (um quinze avo) a cada exercício financeiro; 

II - para fins de acompanhamento da trajetória de ajuste dos limites de 
que trata o art. 3a, a relação entre o montante da dívida consolidada líquida e 
a receita corrente líquida será apurada a cada quadrimestre civil e consignada 
no Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar n2 

101, de 2000; 

III - o limite apurado anualmente após a aplicação da redução de 1/15 
(um quinze avo) estabelecido neste artigo será registrado no Relatório de Ges- 
tão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar na 101, de 2000; 

IV - durante o período de ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros a 
que se refere o caput, aplicar-se-ão os limites previstos no art. 3a para o Estado, 
o Distrito Federal ou o Município que: 

a) apresente relação entre o montante da dívida consolidada líquida e a re- 
ceita corrente líquida inferior a esses limites, no final do exercício de publica- 
ção desta Resolução; e 

b) atinja o limite previsto no art. 3a antes do final do período de ajuste de 15 
(quinze) exercícios financeiros. 
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Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 
disponíveis ao Ministério da Fazenda os dados necessários ao cumprimento 
do disposto neste artigo em até 30 (trinta) dias após a data de referência das 
apurações. 

Art. 5a Durante o período de ajuste, o Estado, o Distrito Federal ou o Município 
que não cumprir as disposições do art. 4a ficará impedido, enquanto perdurar 
a irregularidade, de contratar operações de crédito, excetuadas aquelas que, na 
data da publicação desta Resolução, estejam previstas nos Programas de Ajuste 
Fiscal dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei na 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e, no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas 

respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global 
previsto, vierem a substituí-las. 

Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de abril de 2002 

Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Ns 43, DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito interno 

e externo dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, inclusive concessão de ga- 

rantias, seus limites e condições de autori- 

zação, e dá outras providências. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. lffi Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações 
de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive a concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2"- Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

1 - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações di- 
retas, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 
Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido 
recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas 
com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, 
aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercí- 
cio corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financei- 
ros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada; montante total, apurado sem duplicida- 
de, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para 
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amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais 
emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 
embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas 
no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 
emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as dispo- 
nibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações 
existentes entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 3Q Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os com- 
promissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão 
de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de 

bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, in- 
clusive com o uso de derivativos financeiros. 

§ 1° Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação as- 
semelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emis- 
são, aceite ou aval de títulos de crédito; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornece- 
dores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 

§ 2a Não se equiparam a operações de crédito:19 

I - assunção de obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
Estado, Distrito Federal ou Município, nos termos da definição constante do 
inciso I do art. 2° desta Resolução;19 

19 Resolução n5 19/2003. 
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II - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições nâo-finan- 
ceiras, desde que não impliquem elevação do montante da dívida consolidada 
líquida.19 

Art. 4a Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, 
o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas prove- 
nientes da compensação financeira citada no § 9a do art. 201 da Constituição 
Federal. 

§ l2 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 
pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar na 87, de 13 de setem- 
bro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitu- 
cionais Transitórias. 

§ 22 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Fede- 
ral e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para 
atendimento das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 
21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional n2 19, de 
1998. 

§ 32 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arre- 
cadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as 
duplicidades. 

§ 4a A análise das propostas de operações de crédito será realizada toman- 
do-se por base a receita corrente líquida divulgada conforme a periodicidade 
definida na Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000.20 

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 5a É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

20 Resolução n'110/2010. 
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I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornece- 
dores para pagamento a posteriori de bens e serviços; 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de 
refinanciamento firmados com a União; 

V - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálcu- 
lo, concessão de crédito presumido, incentivos, anistias, remissão, reduções 
de alíquotas e quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, 
não autorizados na forma de lei específica, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias retro enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição; 

VI - em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Mu- 
nicípios e do Distrito Federal, de participação governamental obrigatória, nas 
modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras, 
no resultado da exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos para 
fins de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 

a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe do 
Poder Executivo, exceto para capitalização de Fundos de Previdência ou para 
amortização extraordinária de dívidas com a União; 

b) dar em garantia ou captar recursos a título de adiantamento ou an- 
tecipação, cujas obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do 
chefe do Poder Executivo. 

§ Ia Constatando-se infração ao disposto no capul, e enquanto não pro- 
movido o cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão con- 
sideradas vencidas para efeito do cômputo dos limites dos arts. 6a e 72 e a en- 
tidade mutuária ficará impedida de realizar operação sujeita a esta Resolução. 
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§ 2S Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royalties 
será exclusiva para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortiza- 
ção extraordinária de dívidas com a União. 

§ 3a Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as normas 
e competências da Previdência Social relativas à formação de Fundos de Pre- 
vidência Social. 

CAPÍTULO III 
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO 

Art. 6® O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações 
de crédito e das despesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32, 
§ 3, da Lei Complementar nc 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1Q Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o 
exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realiza- 
das e as despesas de capital nele executadas; e 

II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas 
de capital constantes da lei orçamentária. 

§ 2® Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste 
artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orça- 
mentária, conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 
33 da Lei Complementar n2 101, de 2000; 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, ten- 
do por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminui- 
ção, direta ou indireta, do ônus deste; e 

III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões finan- 
ceiras na forma de participação acionária em empresas que não sejam controla- 
das, direta ou indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 
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§ 3B O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2fi, se 
concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá 
seu valor deduzido das despesas de capital. 

§ 4a As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão 
computadas para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício 
em que forem contratadas. 

§ 5a Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédi- 
to realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto 
para o mesmo exercício. 

§ 6a Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um 
exercício financeiro, o limite computado a cada ano levará em consideração 
apenas a parcela a ser nele liberada. 

Art. 7a As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício finan- 
ceiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente 
líquida, definida no art. 4a; 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encar- 
gos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de opera- 
ções de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze 
inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto esta- 
belecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela resolução que fixa o 
limite global para o montante da dívida consolidada dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ Ia O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito 
com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando em 
consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita corrente 
líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 6a deste artigo. 

§ 2a O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de 
garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos 
pelos arts. 9a e 10, respectivamente. 

REGIMENTO INTERNO - volume II 61 



§ 3a São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalida- 
des de operações de crédito:21 

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organis- 
mos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de 
fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melho- 
ria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no 
âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal;21 

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Públi- 
ca Eficiente - Reluz, estabelecido com base na Lei na 9.991, de 24 de julho de 
2000.21 

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), ou com seus agentes financeiros credenciados, 
no âmbito do programa de empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal de que 
trata o art. 9a-N da Resolução na 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho 
Monetário Nacional (CMN), e suas alterações.22 

IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da 
Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, 
autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN).23 

§ 4a Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cál- 
culo do comprometimento anual cora amortizações e encargos será feito pela 
média anual da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente 
líquida projetada ano a ano, considerando-se, alternativamente, o que for mais 
benéfico:24 

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos 
da operação pretendida; ou24 

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezem- 
bro de 2027.24 

§ 5a Revogado.23 

§ 6a Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada 
mediante a aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da 

21 Resolução na 19/2003. 
22 Resolução n0 29/2009. 
23 Resolução n" 45/2010. 
24 Resolução n" 36/2009. 
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Fazenda, sobre a receita corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos 
no mês de referência. 

§ 72 O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e 
recomposição do principal de dívidas. 

§ 8a O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito 
que, na data da publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de 
Ajuste dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei n2 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e, no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas 

respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global 
previsto, vierem a substituí-las. 

§ 9e Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata o inciso IV 
do § 3a deste artigo continuarão a gozar de excepcionalidade, em relação aos li- 
mites de endividamento, até sua plena execução, ainda que excluídos da matriz 
de responsabilidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser financiados 
por outras fontes alternativas de financiamento, desde que a execução das obras 
seja iniciada até 30 de junho de 2014.25 

Art. 8a Revogado.26 

Art. 93 O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) 
da receita corrente líquida, calculada na forma do art. 4fi. 

Parágrafo único. O limite de que trata o caput poderá ser elevado para 32% 
(trinta e dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamen- 
te, quando aplicável, o garantidor:26 

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) me- 
ses, a contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;26 

II - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na 
Resolução n0 40, de 2001, do Senado Federal;26 

III - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei 
Complementar na 101, de 2000;26 

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, 
nos termos da Lei na 9.496, de 1997.26 

25 Resolução n210/2013. 
26 Resolução n2 3/2002, 
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Art. 10. O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, 
a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4a, observado 
o disposto nos arts. 14 e 15. 

Art. 11. Até 31 de dezembro de 2020, os Estados, o Distrito Federal e os Mu- 
nicípios somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante neces- 
sário ao refinanciamento do principal devidamente atualizado de suas obriga- 
ções, representadas por essa espécie de títulos.27 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 11 será observado o seguinte: 

I - é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate 
dos títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
em seu vencimento, refinanciando-se no máximo 95% (noventa e cinco por 
cento) do montante vincendo; 

II - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, 
definido no inciso II do art. 7a, seja inferior a 11,5% (onze inteiros e cinco dé- 
cimos por cento) da receita corrente líquida deve promover resgate adicional 
aos 5% (cinco por cento), estabelecidos no inciso I, em valor suficiente para 
que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) 
da receita corrente líquida; 

III - em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, autorização para o não cumprimento dos limites 
fixados nos arts. 6a e 7a, exclusivamente para fins de refinanciamento de títulos 
da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívi- 
da pública emitidos com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais 
pendentes de pagamento, objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato das Dis- 
posições Constitucionais Transitórias. 

Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de refi- 
nanciamento ao amparo da Lei na 9.496, de 1997, e a dos Municípios poderá 
ser paga em até 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e sucessivas, nos 
termos dos contratos firmados entre a União e a respectiva unidade federada.28 

27 Resolução n0 29/2009. 
28 Resolução n" 3/2002. 
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§ l2 A obtenção do refinanciamento de que trata o caput para os títulos 
públicos emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é condicionada à 
comprovação, pelo Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da emis- 
são, mediante apresentação de certidão a ser expedida pelo Tribunal de Contas 

a que esteja jurisdicionado, acompanhada de toda a documentação necessária, 
comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro de 1988 e seu en- 
quadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
bem como a efetiva utilização dos recursos captados em emissões similares, 
anteriormente autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos precatórios 
definidos pelo citado dispositivo constitucional. 

§ 2a Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, 
nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e 
que não cumprirem o disposto no § Ia, somente poderão ser refinanciados para 

pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas iguais e sucessivas. 

§ 3a O refinanciamento de títulos públicos emitidos após 13 de dezembro 
de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, excluídos os não negociados, têm 
prazo de refinanciamento limitado a até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, nos termos do caput deste artigo, desde que os Estados e 
os Municípios emissores comprovem que tomaram as providências judiciais 

cabíveis, visando o ressarcimento dos valores referentes a deságios concedidos 
e "taxas de sucesso" pagas.29 

§ 4a Até que haja pronunciamento final da Justiça sobre a validade dos tí- 
tulos a que se refere o § 32, a União deverá depositar os valores correspondentes 
aos seus refinanciamentos em depósito judicial vinculado, a partir da data do 

respectivo vencimento, em nome do Estado ou do Município emissor. 

Art. 14. A operação de crédito por antecipação de receita orçamentária deve 

cumprir as seguintes condições: 

I - realizar-se somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 
(dez) de dezembro de cada ano; 

29 Resolução n2 3/2002. 
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III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a 
taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa bási- 
ca financeira, ou à que vier a esta substituir; 

IV - será vedada enquanto existir operação anterior da mesma natureza 
não integralmente resgatada. 

Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 120 (cento e vinte) 
dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município.30 

§ Ia Excetuam-se da vedação a que se refere o caput deste artigo:31 

I - o refinanciamento da dívida mobiliária;31 

II - as operações de crédito autorizadas pelO Senado Federal ou pelo Mi- 
nistério da Fazenda, em nome do Senado Federal, no âmbito desta Resolução, 
até 120 (cento e vinte) dias antes do final do mandato do Chefe do Poder Exe- 
cutivo;31 

III - as operações de crédito destinadas ao financiamento de infraestru- 
tura para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo CMN.32 

§ 2a No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a con- 
tratação é vedada no último ano de exercício do mandato do chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 16. É vedada a contratação de operação de crédito por tomador que esteja 
inadimplente com instituições integrantes do sistema financeiro nacional, ex- 
ceto quando a operação de crédito se vincular à regularização do débito con- 
traído junto à própria instituição concedente.33 

Parágrafo único. Para efeito da análise de que trata o caput deste artigo, a 
verificação da adimplência será efetuada pelo número de registro no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que represente a pessoa jurídica do mutuá- 
rio ou tomador da operação de crédito.34 

30 Resolução na 32/2006. 
31 Resolução na 40/2006. 
32 Resolução na 45/2010. 
33 Resolução n" 19/2011. 
34 Resolução n" 10/2010. 
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Art. 17. É vedada a contratação de operação de crédito em que seja prestada 

garantia ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município por instituição finan- 
ceira por ele controlada. 

Art. 18. A concessão de garantia, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da 
garantia a ser concedida; 

II - a adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com 
o garantidor e as entidades por ele controladas. 

§ lfi Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas 
por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias e não renegociadas. 

§ 22 A comprovação do disposto no inciso II será feita por meio de cer- 
Odão do Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor ou, al- 

ternativamente, mediante declaração fornecida pelo Estado, Distrito Federal 
ou Município que estiver concedendo a garantia, diretamente ou por meio do 

agente financeiro que estiver operacionalizando a concessão da garantia.35 

§ 3a Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que integrem o 
Próprio Estado, o Distrito Federal, ou o Município, conforme definido no art. 
2a desta Resolução. 

§ 4a O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida honrada 
pela União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de 

crédito, não poderá contratar novas operações de crédito até a total liquidação 
da mencionada dívida. 

§ 5® Excetua-se da vedação a que se refere o § 4a, o refinanciamento da 
dívida mobiliária. 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
a emitir títulos da dívida pública deverão conter dispositivos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada 
pelos mesmos critérios de correção e remuneração dos títulos que a geraram; 

35 Resolução n0 3/2002. 
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II - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham poder 
liberatório para fins de pagamento de tributos, e seus prazos de resgate não 
sejam inferiores a 6 (seis) meses, contados da data de sua emissão. 

Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem con- 
ter qualquer cláusula: 

I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV - que implique compensação automática de débitos e créditos. 

CAPÍTULO IV 
DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Mi- 
nistério da Fazenda os pedidos de verificação de limites e condições para a 
realização das operações de crédito de que trata esta Resolução, com a proposta 
do financiamento ou empréstimo e instruídos com:36 

I - pedido do chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técni- 
cos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico 
e social da operação e o cumprimento dos limites e condições estabelecidos por 
esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

III - declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Mi- 
nistério da Fazenda, atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos 
provenientes da operação pleiteada, exceto no caso de operações por antecipa- 
ção de receita orçamentária, ou, no caso em que o primeiro desembolso não se 
realize no ano da análise, declaração de inclusão no Projeto de Lei Orçamen- 
tária Anual (PLOA) do exercício subsequente, e desde que a autorização legis- 
lativa de que trata o inciso II tenha sido efetivada por meio de lei específica;37 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

36 Resolução n010/2010. 
37 Resolução n" 19/2011. 
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a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do 
disposto no § 22 do art. 12; no art. 23; no art. 33; no art. 37; no art. 52; no § 2a do 
art. 55; e no art. 70, todos da Lei Complementar na 101, de 2000;38 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando per- 
tinente, do exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no 
§ 22 do art. 12; no art. 23; no art. 52; no § 22 do art. 55; e no art. 70, todos da Lei 
Complementar na 101, de 2000, de acordo com as informações constantes nos 
relatórios resumidos da execução orçamentária e nos de gestão fiscal;38 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Exe- 
cutivo de que as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o 
disposto na alínea a; 

V - declaração do chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do 
inciso III do art. 5a; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adim- 
plemento com a União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela 
concedidos, bem como às garantias a operações de crédito, que tenham sido, 
eventualmente, honradas; 

VII - no caso específico de operações de Municípios com garantia de Es- 
tados, certidão emitida pela Secretaria responsável pela administração finan- 
ceira do garantidor, que ateste a adimplência do tomador do crédito perante o 
Estado e as entidades por ele controladas, bem como a inexistência de débito 
decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventualmente, 
honrada;38 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integra- 
ção Social (PIS), ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Pasep), ao Fundo de Investimento Social (Finsocial), à Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e, 
guando couber, na forma regulamentada pelo Ministério da Previdência e As- 
sistência Social, o cumprimento da Lei na 9.717, de 27 de novembro de 1998.38 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a 
operação a ser realizada; 

38 Resolução n2 3/2002. 
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X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive 
daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo chefe do Poder Executivo e pelo 
Secretário de Governo responsável pela administração financeira; 

XI - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), assina- 
dos pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável 
pela administração financeira, para fins de cálculo dos limites de que trata esta 
Resolução;39 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo 
da União, para fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Com- 
plementar nQ 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2a, 
da Lei Complementar na 101, de 2000; 

XIV - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Catego- 
rias Econômicas, integrante da lei de orçamento do exercício em curso, confor- 
me inciso II do § Ia do art. 2a da Lei nfl 4.320, de 17 de março de 1964, para fins 
de apuração do limite de que trata o art. 6a;39 

XV - cronograma estimativo de liberações das operações de crédito con- 
tratadas e a contratar;39 

XVI - cronograma estimativo de desembolso e reembolso da operação a 
ser contratada.39 

§ Ia O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de 
receita orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2a Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado 
no inciso VIII, quando a operação de crédito se vincular à regularização do 
referido débito. 

§ 3a Os processos relativos às operações de crédito ao amparo das Resolu- 
ções na 47, de 2000, e na 17, de 2001, ambas do Senado Federal, serão instruídas 
apenas com os documentos especificados nos incisos II, III, IV e XIII.40 

§ 4a A apresentação dos documentos especificados nos incisos IX, X e XI 
poderá ser dispensada, a critério do Ministério da Fazenda, desde que o órgão 
já disponha das informações contidas naqueles documentos em seus bancos de 
dados.40 

39 Resolução n" 10/2010. 
40 Resolução n0 3/2002. 
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§ 5fi As certidões exigidas no inciso VIII devem referir-se ao número de 
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que represente a pes- 
soa jurídica do mutuário ou tomador da operação de crédito.41 

§ 6a As operações equiparadas a operações de crédito nos termos do art. 
29, § Ia, da Lei Complementar na 101, de 2000, realizadas mediante reconheci- 

mento ou confissão de dívidas perante instituição não financeira, bem como a 
assunção de obrigações decorrentes de sucessão de entidade extinta ou liquida- 
da, com instituição financeira ou não financeira, desde que tenham sido auto- 

rizadas por lei específica, não se sujeitam ao processo de verificação de limites 
e condições de que trata esta Resolução.41 

Art. 22. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos I, II, IV a VIII e XI a XIII do art. 21; 

II - solicitação da instituição financeira que tenha apresentado, ao Estado, 
ao Distrito Federal ou ao Município, proposta firme de operação de crédito, 

contendo cronograma de reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e 

III - documento, assinado pelo chefe do Poder Executivo, discriminando 
as condições da operação proposta pela instituição financeira e contendo de- 

claração de concordância com as mesmas. 

Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito 

interno ou externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- 
pios, que envolvam aval ou garantia da União deverão conter; 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a clas- 
sificação da situação financeira do pleiteante, em conformidade com a norma 
do Ministério da Fazenda que dispõe sobre a capacidade de pagamento dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria 
do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os pro- 

cedimentos estabelecidos pela legislação que regula a matéria; 

III - documentação de que trata o art. 21; e 

41 Resolução nQ 10/2010. 
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IV - no caso de operações de crédito destinadas ao financiamento de 
etapas complementares ou subsequentes dos respectivos projetos, o pleitean- 
te deverá apresentar ao Senado Federal o demonstrativo físico-fmanceiro dos 
desembolsos ocorridos, comparando-o com o cumprimento das metas apre- 
sentadas ao Senado Federal por ocasião da solicitação do financiamento do 
projeto.42 

§ Ia No caso de operações de crédito externas, a documentação de que tra- 
ta o caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagem 
do Presidente da República. 

§ 2a Integrarão o processado dos pedidos de autorização de que tratam 
este artigo e os arts. 22 e 29 desta Resolução, e ficarão à disposição dos inte- 
grantes das Comissões envolvidas na sua apreciação na respectiva Secretaria 
e em meio eletrônico, todos os documentos integrantes do processo de apre- 
ciação e emissão de parecer por parte do Poder Executivo, inclusive todos os 
pareceres e relatórios técnicos que embasaram as manifestações finais dos dife- 
rentes órgãos intervenientes.43 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrução de processos de verifica- 
ção de limites e condições regidos por esta Resolução, no âmbito do Ministério 
da Fazenda, e a constatação de irregularidades na instrução de processos de au- 
torização regidos por esta Resolução, no âmbito do Senado Federal, implicará 
a devolução do pleito à origem, sem prejuízo das eventuais cominações legais 
aos infratores.44 

§ Ia A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder 
Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o plei- 
teante. 

§ 2a Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este 
deverá informar, também, ao Senado Federal. 

§ 3fi A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Fe- 
deral poderão realizar diligências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir 
dúvidas e obter esclarecimentos. 

§ 4a Em se constatando a existência de operação de crédito nos termos do 
disposto no caput, contratada junto a instituição financeira ou não financeira 

42 Resolução n" 3/2002. 
43 Resolução n" 5/2014. 
44 Resolução n" 19/2011 
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dentro dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução, pelo Ministé- 
rio da Fazenda, a realização de nova operação de crédito pelo Estado, pelo Dis- 
trito Federal ou pelo Município é condicionada à regularização da operação.45 

§ 5a A solicitação da regularização a que se refere o § 4a deve ser encami- 
nhada ao Ministério da Fazenda, aplicando-se nesse caso as mesmas exigências 
feitas por esta Resolução aos pleitos regulares.45 

§ 6a A verificação dos limites e condições das operações em processo de 
regularização a que se refere o § 4a terá como data de referência aquela em que 
for protocolado o pedido de regularização.45 

§ 7a A conclusão do processo de regularização de que tratam os §§ 4a e 6a 

será encaminhada pelo Ministério da Fazenda ao Poder Legislativo local e ao 

Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante.45 

Art. 25.0 encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Senado 

Federal deve ser feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do 
recebimento da documentação completa exigida por esta Resolução. 

§ Ia Caso o Ministério da Fazenda constate que a documentação recebida 
não é suficiente para sua análise, solicitará a complementação dos documentos 
e informações, fluindo igual prazo a partir do cumprimento das exigências. 

§ 2a Não atendidas as exigências no prazo de que trata o caput deste artigo, 
0 pleito deverá ser indeferido. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, caso tenham dívidas 

referentes a operações de crédito ou parcelamento de débitos relativos às con- 
tribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deverão remeter, quando 
solicitado, ao Ministério da Fazenda: 

I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, 
interna e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos 
das referidas dívidas, inclusive os parcelamentos de débitos relativos às con- 

tribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com especificação das 

parcelas vencidas e não pagas; e 

^5 Resolução n" 19/2003. 
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III - balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implicará a pa- 
ralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 27, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminhar ao 
Ministério da Fazenda, na forma e periodicidade a ser definida em instrução 
específica daquele Órgão, as informações necessárias para o acompanhamento 
das operações de crédito aprovadas nos termos desta Resolução e para a cons- 
tituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, conforme previsto nos arts. 31 e 32 da Lei Complementar n2 

101, de 2000. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará a 
paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal as seguintes 
modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exte- 
rior; 

III - de emissão de títulos da dívida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades 
controladas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não 
exerçam atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, 
para as providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de ope- 
ração de crédito cuja documentação esteja em desacordo com o disposto nesta 
Resolução. 

Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização es- 
pecífica do Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao 
Senado Federal quando atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, 
acompanhados de parecer técnico que contenha, obrigatoriamente, os seguin- 
tes pontos: 

I - demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos no 
art. 32; 
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II - informações que permitam avaliar o custo financeiro da operação de 
crédito; e4S 

III - demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública soli- 
citante, antes e depois da realização da operação. 

§ Ia O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente, manifes- 
tação favorável ou contrária em relação ao cumprimento dos limites e condi- 
ções de que trata o art. 32 da Lei Complementar na 101, de 2000, e as Resolu- 
ções do Senado Federal.46 

§ 2a Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o parecer 
a que se refere o caput conterá, também: 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do es- 
toque de títulos do mesmo emissor já existentes, com indicação das datas de 
referência de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e 
do desempenho dos títulos já emitidos nesse mercado; e 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico 
da evolução dos títulos desde sua emissão, registrando-se sua valorização ao 

longo do tempo. 

§ 3a Os pareceres técnicos e jurídicos apresentados pelo ente nos termos 
do inciso I do art. 21 serão encaminhados ao Senado Federal anexados ao pa- 

recer técnico definido no caput.46 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, 
os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do 
Senado Federal não serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Sena- 
do Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda devolverá os pleitos a que se 
refere o caput, ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, co- 

municando o fato ao Senado Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Sena- 
do Federal serão objeto do seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 

46 Resolução n210/2010. 
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I - os pleitos que não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 
32 serão indeferidos de imediato; 

II - os pleitos que atenderem aos requisitos mínimos, definidos no art. 32, 
serão autorizados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 32. Considera-se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o cum- 
primento, quando se aplicar, do disposto nos arts. 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10,11, 12, 13, 
14, 15, 18, 21, 22 e 23. 

§ Ia Os requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21 serão 
comprovados à instituição financeira ou ao contratante, conforme o caso, por 
ocasião da assinatura do contrato.47 

§ 2a Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são obrigados a pro- 
mover, junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), até o dia 30 de 
junho de 2013, a vinculação de todos os CNPJs de suas unidades administrati- 
vas ou órgãos que não possuem personalidade jurídica própria ao CNPJ prin- 
cipal da entidade tomadora da operação de crédito.48 

§ 3a Durante a vigência do prazo estabelecido no § 2a, a comprovação a 
que se referem o § Ia deste artigo, o parágrafo único do art. 16 e o § 5a do art. 
21 será realizada pelo CNPJ principal da entidade tomadora da operação de 
crédito.47 

Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito 
de que trata esta Resolução não poderão ser apreciados em regime de urgência, 
salvo quando proposto pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Art. 34. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar sobre 
pedido de autorização para a realização das operações de crédito de que trata 
esta Resolução deverá contar com a presença de representante do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, para apresentação do pleito, e de represen- 
tante do Ministério da Fazenda, para exposição do parecer por ele emitido. 

Parágrafo único. O não comparecimento de qualquer desses representan- 
tes implicará o adiamento da votação do pleito, que passará ao primeiro lugaí 
da pauta da reunião seguinte. 

47 Resolução n" 10/2010. 
48 Resolução u" 21 /2012. 
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Art. 35. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para realização 
de operações de crédito de que trata esta Resolução será feita mediante a estrita 

observância da ordem de entrada do pedido na Comissão de Assuntos Econô- 
micos e da relação de membros titulares da mesma Comissão, nos termos do 
art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo único. Senador já indicado como relator de pedido de que trata 
o caput não será designado novamente antes que todos os membros titulares 
da referida Comissão tenham sido designados relatores de pedidos da mesma 

espécie. 

CAPÍTULO V 
das operações de antecipação de receita orçamentária 

E VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 36. As operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito 
junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico 

promovido pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específicas 
Para regulamentar os procedimentos operacionais do processo de que trata o 
caput. 

Art. 37.0 Ministério da Fazenda analisará o enquadramento das operações de 

antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Resolução, tomando por 
base as condições da proposta firme de que trata o inciso II do art. 22. 

§ Ia Estando o pleito de realização da operação de antecipação de recei- 
ta orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o Ministério da 

Pazenda solicitará ao Banco Central do Brasil a realização do processo com- 
petitivo eletrônico, que se dará por meio da divulgação da proposta firme a 
todo o sistema financeiro, em recinto ou meio eletrônico mantido por entidade 

autorreguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em meio 
eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil, sendo permitido a qualquer 
•ustituiçào financeira, inclusive àquela que encaminhou a proposta firme ao 
Ministério da Fazenda, oferecer a mesma operação com juros inferiores ao da 
Proposta firme inicial. 

§ 2a O resultado do processo competitivo de que trata o § Ia será divul- 
gado pelo Banco Central do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a 
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todas as instituições financeiras, ao Senado Federal, ao Ministério da Fazenda, 
ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do Município, confor- 
me o caso, e ao Tribunal de Contas competente, com descrição detalhada das 
ofertas realizadas. 

§ 3fl Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a 
taxa de juros da operação, a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou inde- 
xada à Taxa Básica Financeira - TBE 

§ 4Q A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superior a uma 
vez e meia a TBF vigente no dia do seu encaminhamento. 

§ 5a A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao 
mesmo rito de análise e processo competitivo das operações novas. 

§ 6Q Realizado o processo competitivo de que trata o § Ia, a operação de 
antecipação da receita orçamentária só poderá ser contratada após a entrega, 
ao Ministério da Fazenda, de declaração da não ocorrência de reciprocidade ou 
condição especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros 
da operação, assinada por representante da instituição financeira e pelo chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública ou colo- 
cação no mercado de títulos da dívida pública, destinados a refinanciar títulos 
vincendos, devem ser encaminhados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios ao Ministério da Fazenda, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias úteis do primeiro vencimento dos títulos a serem refinanciados. 

§ Ia O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das 
datas-base de todos os títulos a serem emitidos, que serão postergadas por pe- 
ríodo equivalente ao número de dias úteis de atraso, sem que haja a correspon- 
dente correção do valor nominal dos títulos a serem emitidos. 

§ 2a Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, pelo 
Distrito Federal ou pelo Município, o Ministério da Fazenda solicitará a com- 
plementação dos documentos e informações, considerando-se, para efeito do 
disposto no § Ia, a data de entrega da documentação completa. 

Art. 39. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será efetuada, 
obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco Cen- 
tral do Brasil ou por entidade autorreguladora autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM. 
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§ Ia O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regula- 
mentar os procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2a É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o caput 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para sua rea- 
lização. 

§ 3a Após a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil en- 
caminhará as informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possível 
por meio eletrônico, às instituições financeiras, ao Ministério da Fazenda, ao 
Senado Federal, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do Mu- 
nicípio, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente. 

§ 4a A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, mantidos em suas respectivas tesou- 
rarias ou fundos das dívidas, será feita, obrigatoriamente, por meio de leilões 
eletrônicos, na forma definida neste artigo. 

Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central do Brasil, quando julgar 
necessário, a fiscalização de operação de crédito específica junto à instituição 
financeira credora. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu- 
nicípios e de suas respectivas autarquias e fundações; 

II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no 
período, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

III - número de instituições financeiras participantes das operações de 
crédito autorizadas no período, classificadas por tipo de operação; 

IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas para 
realização de operações de antecipação de receita orçamentária, no processo 
competitivo definido pelo art. 36; e 

V - outras informações pertinentes. 
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§ l2 O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e 
atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantindo o acesso público 
às informações, nos termos do art. 32 da Lei Complementar na 101, de 2000. 

§ 22 Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as opera- 
ções de antecipação de receita orçamentária serão informados exclusivamente 
ao Senado Federal. 

Art. 42. O Ministério da Fazenda encaminhará, trimestralmente, à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, relatório analítico das operações 
de compra e venda de títulos públicos de responsabilidade dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municípios realizadas no período, com especificação, para 
cada resolução autorizativa do Senado Federal, da modalidade da operação, 
dos valores e quantidades negociadas, de seus custos e deságios e da relação dos 
participantes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, enca- 
minhará ao Senado Federal relação dos participantes da cadeia de compra e 
venda a que se refere o caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Revogado.49 

Art. 44. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de cré- 
dito objeto desta Resolução, bem como a verificação dos limites e condições 
previstos no art. 32 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, inclui- 
rão, ao menos, as seguintes informações:50 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério 
de atualização monetária; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma de 
liberação de recursos; e 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias e, no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as 

49 Resolução na 3/2002. 
50 Resolução n" 8/2010. 
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operações de dívidas fundadas externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, 
no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, para as demais operações de crédito. 

§ Ia Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o inciso 
III do art. 12, a condição de excepcionalidade será expressamente mencionada 
no ato de autorização. 

§ 2Q Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão 
da garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados 
com a venda dos títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposi- 
ções Constitucionais Transitórias compete aos Tribunais de Contas a que estão 
jurisdicionadas as entidades emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal 
poderá, havendo evidências de irregularidade, realizar diligência nos termos 
do § 3a do art. 24 ou solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que realize au- 

ditoria na aplicação dos recursos obtidos por meio da colocação dos títulos de 
que trata o caput. 

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos 

vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, utilizados para finalidades distintas, passa a ser 
considerado dívida vencida, para efeito do cálculo dos limites definidos nos 
arts. 6a e 7a desta Resolução, até que haja o resgate de títulos em valor atualizado 

equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos 
a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 
158 e 159,1, a e b, e II, da Constituição Federal, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e suas autarquias e fundações. 

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2a da Lei na 8.727, de 5 de novembro de 
1993, é fixado o limite de 11% (onze por cento) da receita líquida real, confor- 
nie definida no parágrafo único do art. 2a da Lei na 9.496, de 1997. 

§ Ia O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utili- 
zado no pagamento de amortizações, juros e demais encargos da dívida externa 
contratada até 30 de setembro de 1991, do refinanciamento de dívidas junto ao 
I GTS e das dívidas resultantes de renegociações realizadas com base na Lei na 

'7-976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 
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1991, na Lei nQ 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comissão de serviços das opera- 
ções amparadas pela Lei na 8.727, de 1993, das dívidas relativas a financiamentos 
imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, por eles assumidas mediante aditivo, e das dívidas resultantes 
de renegociações realizadas com base na Lei nQ 8.727, de 1993, nessa ordem. 

§ 2a A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do 
§ Ia e o valor equivalente ao limite definido no caput será utilizada no resgate 
da dívida mobiliária. 

§ 3a O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodécimo da 
receita líquida real. 

§ 4a Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações mensais 
de que trata o art. 2a da Lei na 8.727, de 1993, serão deduzidos os dispêndios 
com as amortizações, juros e demais encargos das dívidas ali mencionadas, efe- 
tuados no mês anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal com a 
União, no âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Esta- 
dual na Atividade Bancária (Proes) aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensados do 
cumprimento do disposto no art. 15. 

Art. 50.0 disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as Resoluções nas 78 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 e 74, de 
1999; e 58, 62, 63, 64 e 65, de 2000, todas do Senado Federal. 

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2001. 

Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO NQ 20, DE 2003 

Amplia o prazo para cumprimento dos li- 

mites de endividamento estabelecidos na 

Resolução na 40, de 2001, do Senado Fede- 

ral, que dispõe sobre os limites globais para 

o montante da dívida pública consolidada 

e da dívida pública mobiliária dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. Ia Nos termos do § 4a do art. 66 da Lei Complementar na 101, de 2000, fica 
ampliado em 4 (quatro) quadrimestres o prazo estipulado pelo seu art. 31 para 
o cumprimento dos limites para a dívida consolidada. 

Parágrafo único. O disposto no caput será implementado da seguinte for- 
ma: 

1 - de Ia de janeiro de 2003 a 30 de abril de 2005, fica suspensa a obriga- 
toriedade de cumprimento dos limites e condições estabelecidos pelos arts. 3a e 
4a da Resolução na 40, de 2001, do Senado Federal; 

II - em Ia de maio de 2005, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão estar ajustados aos limites fixados no art. 3a ou à trajetória de redução 
da dívida definida no art. 4a, ambos da Resolução na 40, de 2001, do Senado 

Federal, conforme o caso. 

Art. 2a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de novembro de 2003 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Na 7, DE 2005 

Estabelece normas para apreciação das in- 

dicações para composição do Conselho Na- 

cional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, em face do que dispõe a 

Emenda Constitucional na 45, promulgada 

em 8 de dezembro de 2004. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Ia Esta Resolução estabelece as normas para apreciação das indicações 
para composição do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, em face do que dispõe a Emenda Constitucional na 45, pro- 
mulgada em 8 de dezembro de 2004. 

Art. 2a Todos os indicados serão sabatinados pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em datas a serem fixadas pelo seu Presidente, observando- 
se os prazos regimentais. 

Art. 3® Para cada indicação haverá um relator, que opinará perante a Comissão. 

§ Ia O relatório será apreciado em sessão pública, sendo a votação proce- 
dida por escrutínio secreto. 

§ 2a Aprovada ou rejeitada a indicação pela Comissão, esta será submetida 
à decisão do Plenário. 

Art. 4a Havendo a rejeição de qualquer nome pelo Plenário, será oficiado à au- 
toridade máxima do órgão ou instituição competente para a indicação, a fim de 
que novo nome seja apresentado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Art. 5a As indicações de nomes deverão ser acompanhadas de amplos esclare- 
cimentos sobre o candidato e instruídas com os seguintes documentos: 
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I - curriculum vitae do indicado no qual conste, detalhadamente, sua qua- 
lificação, formação acadêmica e experiência profissional; 

II - informação do indicado de que não é cônjuge, companheiro ou pa- 
rente, em linha reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou 
servidor do Poder ou instituição responsável por sua indicação, salvo, no caso 
de servidor, se for ocupante de cargo de provimento efetivo e, observada esta 

condição, não servir junto à autoridade a que esteja vinculado pelo parentesco 
antes mencionado; 

III - declaração sobre eventual cumprimento de sanções criminais ou ad- 
niinistrativo-disciplinares, bem como acerca da existência de procedimentos 
dessa natureza instaurados contra o indicado; 

IV - declaração do indicado de que não é membro do Congresso Nacio- 
nal, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
ou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, inclusive, de membro desses Poderes; 

V - revogado;51 

VI - revogado.51 

Art. 6a O preenchimento de vaga para a composição do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, cuja indicação for do 
Senado Federal, dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do conheci- 
niento oficial de abertura da vaga. 

§ l2 A indicação do candidato, feita pelas lideranças da Casa à Mesa do 
Senado, obedecido ao disposto no art. 5e, caput e seus incisos, não poderá con- 
templar membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou 

parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro 
desses Poderes. 

§ 22 A indicação mencionada no § l2 será submetida à Comissão de Cons- 
tituição, Justiça e Cidadania; e ao Plenário, dando-se por aprovada, nesse últi- 
mo caso, se houver maioria absoluta de votos. 

§ 3B Não se aplica o prazo previsto no caput deste artigo para o preen- 
chimento das vagas decorrentes da instalação dos Conselhos referidos nesta 
Resolução. 

51 Resolução n2 22/2009. 
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Art. 7a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de abril de 2005 

Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Na 35, DE 2007 

Autoriza a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, bem como suas 

respectivas entidades da administração 

indireta, a celebrar aditivos com o Banco 

Internacional para Reconstrução e Desen- 

volvimento (Bird) com vista à alteração da 

modalidade de empréstimo em Moeda Úni- 

ca com Taxa Fixa CFixed-Rate Single Cur- 

rency Loan - SCLj para a modalidade de 

Margem Fixa (Tixed Spread Loan - FSL). 

0 Senado Federal resolve: 

Art. Ia São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como 
suas respectivas entidades da administração indireta, autorizados a celebrar 

aditivos com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(Bird) com vista à alteração da modalidade de empréstimo em Moeda Única 
com Taxa Fixa [Fixed-Rate Single Currency Loan) para a modalidade de Mar- 
gem Fixa (Fixed Spread Loan). 

Art. 2a Considera-se, para os fins desta Resolução, que a modalidade de Mar- 
gem Fixa é aquela que faculta aos mutuários, nos termos das Normas Gerais 

Aplicáveis aos Empréstimos do Bird, ações para gestão dos custos e dos riscos 
financeiros do empréstimo, que consistem em: 

1 - conversão de flutuante para fixa ou vice-versa de taxa de juros aplicável 
a montante parcial ou total do empréstimo; 

II - estabelecimento de tetos e bandas para flutuação da taxa de juros; 

III - alteração da moeda de referência da operação de crédito para mon- 
tante já desembolsado; 
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IV - alteração da moeda de referência da operação de crédito para mon- 
tante a desembolsar. 

Art. 3fi Os aditivos autorizados por esta Resolução devem obedecer às seguintes 
condições básicas: 

I - juros: exigidos semestralmente, calculados sobre o saldo devedor pe- 
riódico do empréstimo, a uma taxa anual composta pela taxa Libor para 6 (seis) 
meses e margem de até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 
ano); 

II - comissão de transação {transaction fee): 0,03% (três centésimos por 
cento) sobre o montante do empréstimo, devida pela fixação da margem apli- 
cável à respectiva taxa de juros. 

Art. 4a Adicionalmente às condições básicas previstas no art. 3Q, é autorizada a 
cobrança de: 

I - custos eventualmente incorridos pelo Bird na realização das operações 
de que trata esta Resolução; 

II - comissão de transação {transaction fee) de até: 

a) 0,125% (cento e vinte e cinco milésimos por cento) sobre os valores 
afetados, nos casos a que se referem os incisos I, II e IV do art. 2°; 

b) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre os valores afetados, 
no caso a que se refere o inciso III do art. 2a. 

Art. 5a Qualquer aditivo contratual com vista à alteração da modalidade de 
empréstimo em Moeda Única com Taxa Fixa {Fixed-Rate Single Currency 
Loan) para a modalidade de Margem Fixa {Fixed Spread Loan) que inclua cus- 
tos adicionais ou superiores aos parâmetros estabelecidos nesta Resolução ou 
que amplie o montante total da operação de crédito deve ser objeto de autori- 
zação específica do Senado Federal. 

Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2007. 

Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO NQ 48, DE 2007 

Dispõe sobre os limites globais para as 

operações de crédito externo e interno da 

União, de suas autarquias e demais entida- 

des controladas pelo poder público federal e 

estabelece limites e condições para a conces- 

são de garantia da União em operações de 

crédito externo e interno. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. ls Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações 
de crédito interno e externo da União, inclusive a concessão de garantias. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2a Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

1 - União: a respectiva administração direta, os fundos, as autarquias, as 
fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pela União, que te- 
nha recebido, no exercício anterior, recursos financeiros de seu controlador 

destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de par- 
ficipaçâo acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária 
para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras da União, inclusive as decorrentes da emissão de títulos, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados, da realização 
de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, 

REGIMENTO INTERNO - volume II 89 



dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos 
durante a execução do orçamento em que hajam sido incluídos e das operações 
de crédito que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 
como receitas no orçamento. 

§ Io Das obrigações financeiras do Banco Central do Brasil, somente serão 
incluídas na dívida consolidada da União aquelas decorrentes da emissão de 
títulos de sua responsabilidade no mercado. 

§ 2fl A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre a União, 
aqui considerada a administração direta, e seus respectivos fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes ou entre estes, exceto os títulos do 
Tesouro Nacional na carteira do Banco Central do Brasil. 

Art. 3" Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os com- 
promissos assumidos com credores situados no país ou no exterior, em razão 
de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de 
bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, in- 
clusive com o uso de derivativos financeiros. 

Parágrafo único. Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação as- 
semelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emis- 
são, aceite ou aval de títulos de crédito; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornece- 
dores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Art. 4" Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, 
o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos; 

I - os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I 
e no inciso II do art. 195 e no art. 239 da Constituição; 
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II - a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previ- 
dência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9e do art. 201 da Constituição. 

§ l2 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 
pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar n2 87, de 13 de setem- 
bro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitu- 

cionais Transitórias. 

§ 2a A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas ar- 
recadadas no mês de referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as 
duplicidades. 

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 5a É vedado à União: 

I - o recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Pú- 
blico detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito 
a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - a assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes; 

III - a assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com forne- 
cedores para pagamento a posteriori de bens e serviços; 

IV - a concessão de qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cál- 
culo, concessão de crédito presumido, incentivos, anistias, remissão, reduções 
de alíquotas e quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, 
não autorizados na forma de lei específica que regule exclusivamente as maté- 
rias retroenumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. 

Parágrafo único. Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquan- 
to não promovido o cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas 
serão consideradas vencidas para efeito do cômputo dos limites dos arts. 6a e 72 

e a União ficará impedida de realizar operação sujeita a esta Resolução. 
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CAPÍTULO III 
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO 

Art. 6Q O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da 
Constituição deverá ser comprovado mediante apuração das operações de cré- 
dito e das despesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3a, da 
Lei Complementar na 101, de 4 de maio de 2000. 

§ Ia Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o 
exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realiza- 
das e as despesas de capital nele executadas; e 

II - no exercício corrente, as receitas de operações de crédito e as despesas 
de capital constantes da lei orçamentária. 

§ 2a Não serão computadas como despesas de capital, para os fins deste 
artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orça- 
mentária, conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 
33 da Lei Complementar na 101, de 2000; 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, ten- 
do por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminui- 
ção, direta ou indireta, do ônus deste; e 

III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões finan- 
ceiras na forma de participação acionária em empresas que não sejam contro- 
ladas, direta ou indiretamente, pela União ou pelos demais entes da Federação, 
excetuando-se aquelas decorrentes da participação em organismos financeiros 
internacionais. 

§ 3a O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II, § 2a, deste 
artigo, se concedido por instituição financeira controlada pela União, terá seu 
valor deduzido das despesas de capital. 

§ 4a As receitas das operações de crédito efetuadas no contexto da gestão 
da dívida pública mobiliária federal somente serão consideradas no exercício 
financeiro em que for realizada a respectiva despesa. 
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§ 52 O disposto no § 4a somente se aplica se, até a realização da despesa 
respectiva, a receita das operações de crédito ficar depositada em sub-conta da 
Conta Ünica da União no Banco Central do Brasil. 

§ 6a As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão 
computadas para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício 
em que forem contratadas. 

Art. 7a As operações de crédito interno e externo da União observarão os se- 

guintes limites: 

I - o montante global das operações de crédito realizadas em um exercício 
financeiro não poderá ser superior a 60% (sessenta por cento) da receita cor- 
rente líquida, definida no art. 4a; 

II - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabele- 
cido pelo Senado Federal, conforme o disposto em resolução específica. 

§ Ia O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito 
com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando em 

consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita corrente 
líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 3a deste artigo. 

§ 2a Para efeito de apuração do montante global das operações de crédito 
a que se refere este artigo, serão deduzidos:52 

I - os valores destinados à amortização do principal e ao refinanciamento 
da dívida pública federal;52 

II - as emissões de títulos destinadas:52 

a) ao pagamento de resultado negativo apurado no balanço semestral do 
Banco Central do Brasil, de que trata o inciso II do art. 2a da Medida Provisória 
na 2.179-36, de 24 de agosto de 2001;52 

b) ao pagamento do resultado financeiro negativo das operações com 
■"cservas cambiais depositadas no Banco Central do Brasil e das operações com 
derivativos cambiais por ele realizadas no mercado interno, conforme apurado 
e,Ti seu balanço semestral, de que trata o inciso II do art. 6a da Lei na 11.803, de 
5 de novembro de 2008;52 

c) a assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de 
fitulos da dívida pública em dimensões adequadas .à execução da política mo- 

^2 Resolução na 41/2009. 
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netária, de que trata o inciso IX do art. Ia da Lei nfi 10.179, de 6 de fevereiro de 
2001;52 

III - as operações de concessão de garantias, observado o disposto no art. 
CJQ 52 

§ 3a As projeções da receita corrente líquida serão obtidas mediante a apli- 
cação de fator de atualização, a ser fixado pelo Ministério da Fazenda, sobre a 
receita corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de refe- 
rência. 

Art. 8a Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter 
qualquer cláusula: 

I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV - que implique compensação automática de débitos e créditos. 

Parágrafo único. Os eventuais litígios entre a União ou suas autarquias, 
de um lado, e o credor ou arrendante, de outro, decorrentes do contrato, serão 
resolvidos perante o foro brasileiro ou submetidos a arbitragem. 

CAPÍTULO IV 
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE GARANTIAS 

Art. 9a O montante das garantias concedidas pela União não poderá exceder a 
60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida. 

§ le Consideram-se garantia concedida, para os efeitos deste artigo, as 
fianças e avais concedidos direta ou indiretamente pela União, em operações de 
crédito, inclusive com recursos de fundos de aval, a assunção de risco creditício 
em linhas de crédito, o seguro de crédito à exportação e outras garantias de na- 
tureza semelhante que representem compromisso de adimplência de obrigação 
financeira ou contratual. 

§ 22 Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do 
montante das garantias concedidas será efetuada ao final de cada exercício fi- 
nanceiro, com base no saldo devedor das obrigações financeiras garantidas. 
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§ 3a Ultrapassado o limite, ficará a União impedida de conceder garantias, 
direta ou indiretamente, até a eliminação do excesso. 

§ 4a O limite poderá ser elevado temporariamente, em caráter excepcio- 
nal, a pedido do Poder Executivo, com base em justificativa apresentada pelo 

Ministério da Fazenda. 

Art. 10. A União só prestará garantia a quem atenda às seguintes exigências, 
no que couber: 

I - declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Mi- 
nistério da Fazenda, quanto à existência de dotação na lei orçamentária para o 
ingresso dos recursos, o aporte de contrapartida, bem como os encargos decor- 
rentes da operação, existência de previsão no plano plurianual ou, no caso de 
empresas estatais, inclusão do projeto no orçamento de investimento;53 

II - comprovação: 

a) do adimplemento quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos à União, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dela recebidos; 

b) do cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos 
gastos em educação e saúde; 

c) da observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em res- 
tos a pagar e de despesa total com pessoal; 

d) do cumprimento dos compromissos decorrentes de contratos de refi- 
nanciamento de dívidas ou programas de ajuste firmados com a União; e 

e) do cumprimento dos demais dispositivos da Lei Complementar na 

101, de 2000; 

III - contragarantia que abranja o ressarcimento integral dos custos finan- 
ceiros decorrentes da cobertura do inadimplemento; e 

IV - pagamento ou ressarcimento das despesas de natureza administra- 
tiva decorrentes da negociação e formalização dos instrumentos contratuais. 

§ Ia Os contratos deverão prever o fornecimento tempestivo e periódico, 
Pela entidade beneficiária, dos saldos das obrigações garantidas. 

53 Resolução n0 19/2011. 
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§ 2a Nas garantias concedidas pela União na modalidade de seguro, se- 
rão consideradas contragarantias suficientes os prêmios pagos pelos segurados, 
desde que calculados com base em critérios atuariais de forma a cobrir o risco 
de inadimplência das obrigações garantidas. 

§ 3a Não serão exigidas contragarantias de autarquias, fundações ou em- 
presas públicas federais, cujo capital pertença integralmente à União. 

§ 4a A comprovação de adimplência do ente garantido quanto aos paga- 
mentos e prestações de contas de que trata este artigo se dará por ocasião da 
assinatura do respectivo contrato de garantia.54 

§ 5a As resoluções do Senado Federal que autorizem a concessão de ga- 
rantias mediante a comprovação posterior da adimplência do ente garantido 
deverão, obrigatoriamente, conter dispositivo condicionando expressamente a 
efetividade da autorização à comprovação de que trata o § 4a.54 

CAPÍTULO V 
DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 11. Sujeitam-se à aprovação específica do Senado Federal as operações de 
crédito externo, de responsabilidade da União, excluído o Banco Central do 
Brasil, bem como as garantias concedidas pela União a operações de mesma 
natureza, inclusive aditamento a contrato relativo à operação de crédito exter- 
no que preveja a elevação dos valores mutuados ou financiados ou a redução 
dos prazos de pagamento. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser encami- 
nhados ao Senado Federal, instruídos com: 

a) exposição de motivos do Ministro de Estado da Fazenda, acompa- 
nhada de pronunciamentos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 
Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) comprovação do cumprimento dos dispositivos aplicáveis constantes 
da Lei Complementar na 101, de 2000; 

c) análise dos custos e benefícios econômicos e sociais do projeto a ser 
financiado pela operação de crédito; 

d) autorização legislativa competente; 

54 Resolução n'J 41 /2009. 
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e) declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Mi- 
nistério da Fazenda, de que o programa ou projeto está incluído no plano plu- 
rianual;55 

f) declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Mi- 
nistério da Fazenda, quanto à inclusão na lei orçamentária das dotações neces- 
sárias ao ingresso dos recursos externos, ao pagamento dos encargos da opera- 
ção, bem como à contrapartida nacional ou ao sinal da operação em se tratando 
do financiamento da aquisição de bens e serviços, quando cabível;55 

g) declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo Mi- 
nistério da Fazenda, quanto à inclusão dos programas e projetos, no caso das 
empresas estatais, no orçamento de investimento;55 

h) cronograma estimativo de execução do programa, projeto ou aquisi- 
ção de bens e serviços; 

i) análise financeira da operação acompanhada do cronograma de dis- 
pêndio e avaliação das fontes alternativas de financiamento; 

j) informações sobre o atendimento do disposto no inciso III do art. 167 
da Constituição e dos demais limites de endividamento fixados pelo Senado 

Federal, no que couber; 

1) informações sobre as finanças do tomador destacando o montante e o 
cronograma da dívida interna e externa; 

m) comprovação do cumprimento das condições previstas no art. 10 e 
neste artigo, no caso da concessão de garantias; e 

n) outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer perfei- 
tamente a operação de crédito. 

Art. 12. Os pedidos de autorização para operações de crédito externo vincula- 
das à aquisição de bens ou contratação de serviços, decorrentes de acordo in- 

ternacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, em caso de dispensa 
de licitação, nos termos do inciso XIV do art. 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993, deverão ser encaminhados acompanhados de pareceres técnico e ju- 

rídico da entidade contratante, discriminando as vantagens econômicas para o 
Poder Público no que diz respeito ao preço da aquisição e às condições finan- 
ceiras do financiamento. 
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Art. 13. São autorizadas, de forma global e nos termos desta Resolução, as ope- 
rações de crédito externo de natureza financeira de interesse da União, de suas 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, a que se refere o inciso 
V do art. 52 da Constituição, de caráter não reembolsável, assim caracterizadas 
as doações internacionais e outras da espécie. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará ao Senado Federal, 
semestralmente, as operações a que se refere o caput deste artigo contratadas 
durante o período, incluindo informações quanto à compatibilidade com o Pla- 
no Plurianual, os benefícios econômicos ou sociais decorrentes, as dotações 
orçamentárias existentes para o ingresso dos recursos e para eventual contra- 
partida financeira de responsabilidade do beneficiário. 

Art. 14. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito 
externo, mediante emissão de títulos da República no mercado financeiro in- 
ternacional, que não estejam inseridos em programas aprovados em resolução 
específica do Senado Federal deverão ser encaminhados ao Senado Federal, 
informando o montante máximo das emissões, seus objetivos, a destinação dos 
recursos e informações quanto à existência de previsão orçamentária para as 
despesas decorrentes das operações. 

§ Ia O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará ao Senado Federal, 
ao final de cada trimestre civil, relatório das emissões realizadas, bem como a 
posição do saldo da autorização concedida. 

§ 2a O não cumprimento do prazo previsto no § Ia implicará a imediata 
suspensão da autorização concedida, até que sejam encaminhadas as informa- 
ções pertinentes. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as Resoluções n05 96, de 1989, e 23, de 1996, do Senado 
Federal. 

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2007. 

Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO NQ 49, DE 2007 (art. le) 

Institui condições para a verificação de 

adimplência de tomadores de empréstimos 

internos e externos com garantia da União 

e altera os arts. 16 e 21 da Resolução na 43, 

de 2001, do Senado Federal. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. Ia Nas operações de crédito externo e interno dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios com garantia da União, as verificações de adimplência 
dos tomadores para com a União ou com as entidades controladas pelo Poder 
Público Federal; 

1 - até 31 de dezembro de 2008, a verificação de adimplência abrangerá o 
número de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão 
ou entidade beneficiária de garantia prestada pelo Tesouro Nacional; 

II - a partir de Ia de janeiro de 2009, a verificação de adimplência abran- 
gerá os seguintes números de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ):56 

a) de todos os órgãos integrantes da Administração Direta do Estado, 
Distrito Federal ou Município ao qual pertença o órgão beneficiário de garantia 
prestada pelo Tesouro Nacional; ou56 

b) da entidade beneficiária de garantia prestada pelo Tesouro Nacional.56 

^6 Resolução n" 48/2008. 
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RESOLUÇÃO Na 3, DE 2009 

Dispõe sobre a apreciação dos atos de ou- 

torga e renovação de concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens e revoga a Re- 

solução na 39, de 1992, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1Q A apreciação dos atos de outorga e renovação de concessão, permissão 
ou autorização de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, em qual- 
quer de suas modalidades, previstas no art. I04-C, VII, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

Art. 2a A apreciação dos atos a que se refere o art. Ia far-se-á nos termos do 
art. 91 do RISF, mediante a comprovação de atendimento, pela entidade propo- 
nente, nos casos de renovação, ou de compromisso de atendimento, nos casos 
de outorga, aos princípios expressos nos arts. 221 e 222 da Constituição Federal 
e na legislação pertinente. 

• T 
§ Ia No caso de renovação, a apreciação a que se refere o caput far-se-á 

com base na documentação enviada pelo poder concedente, dando conta de 
que a entidade proponente cumpriu as referidas obrigações legais e também os 
compromissos assumidos em contrato ou convênio. 

§ 2a A apreciação a que se refere o caput deste artigo considerará, também, 
os procedimentos adotados pela Câmara dos Deputados, no exame da matéria. 

Art. 3a O caput do art. 91 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III: 

"Art. 91  
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III - projetos de decreto legislativo de que trata o § lfl do art. 223 da 
Constituição Federal. 

 (NR) 

Art. 4e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5Q Revoga-se a Resolução na 39, de 1992, do Senado Federal. 

Senado Federal, em 7 de abril de 2009. 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO N2 8, DE 2009 

Institui o Prêmio Jornalista Roberto Mari- 

nho de Mérito Jornalístico. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. Ia É instituído o Prêmio Jornalista Roberto Marinho de Mérito Jornalís- 
tico. 

§ Ia O prêmio será conferido, anualmente, a profissional de jornalismo 
que tenha contribuído para o engrandecimento do jornalismo brasileiro. 

§ 2a A entrega do prêmio se dará em Sessão do Senado Federal, especial- 
mente convocada para esse fim, a realizar-se até o 5a dia útil após o dia 3 de 
dezembro. 

§ 3a As indicações dos candidatos serão encaminhadas pelas entidades e 
organizações da sociedade civil à Mesa do Senado Federal, acompanhadas de 
justificativa, até o dia 31 de outubro de cada ano. 

§ 4a É vedada a indicação de candidatos: 

1 - por empresas; 

II - que sejam membros dos Poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo: 

III - Ministros de Estado; 

IV - pelo próprio interessado. 

Art. 2a Para proceder à apreciação dos nomes dos concorrentes, será constituí- 
do um Conselho a ser integrado por 5 (cinco) Senadores, indicados no início 
de cada Sessão Legislativa pelo Presidente do Senado Federal. 

§ Ia Aos membros do Conselho do Prêmio Jornalista Roberto Marinho de 
Mérito Jornalístico compete: 

I - a escolha de seu presidente; 
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II - a elaboração dos critérios de seleção, para a aprovação pela Mesa do 
Senado Federal; 

III - a apreciação e a escolha do nome do agraciado. 

§ 2a As regras e prazos para o encaminhamento de candidaturas ao Prê- 
mio serão amplamente divulgados. 

§ 3a As atividades necessárias à execução serão coordenadas pelos mem- 
bros do Conselho. 

§ 4a As despesas decorrentes da execução do Prêmio Jornalista Roberto 
Marinho de Mérito Jornalístico correrão à conta do orçamento do Senado Fe- 
deral. 

Art . 3a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de maio de 2009. 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO Ne 35, DE 2009 

Institui o Diploma José Ermirio de Moraes e 

dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Ia É instituído o Diploma José Ermirio de Moraes, destinado a agraciar 
personalidades de destaque no setor industrial que tenham oferecido contri- 
buição relevante à economia nacional, ao desenvolvimento sustentável e ao 
progresso do País. 

Parágrafo único. Poderão ser indicados ao Diploma empresas ou empre- 
sários do setor industrial que se destacaram na promoção do crescimento eco- 
nômico, mediante a geração de emprego e renda e pela contribuição com os 
programas de responsabilidade e valorização ambiental, cultural, social e eco- 
nômica do País. 

Art. 2a O Diploma será conferido, anualmente, durante sessão do Senado Fe- 
deral especialmente convocada para esse fim, a realizar-se na semana do Dia 
Nacional da Indústria, comemorado no dia 25 de maio, e agraciará 3 (três) 
empresários que mais se destacaram no setor. 

Art. 3a A indicação dos candidatos ao Diploma poderá ser feita por qualquer 
Senadora ou Senador, e deverá ser encaminhada à Mesa do Senado Federal, 
acompanhada de justificativa circunstanciada dos méritos do indicado, até o 
dia 25 de fevereiro do ano em que se der a premiaçâo. 

Art. 4B Para proceder à apreciação das indicações e à escolha dos agraciados, será 
constituído o Conselho do Diploma José Ermirio de Moraes, composto por um 
representante de cada partido político com assento no Senado Federal. 

Parágrafo único. O Conselho escolherá, anualmente, entre seus integran- 
tes, o seu presidente, a quem caberá a coordenação dos trabalhos. 
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Art. 5a O Conselho do Diploma José Ermírio de Moraes encaminhará os no- 
mes dos agraciados à Mesa do Senado Federal até Ia de maio de cada ano, para 
as providências cabíveis. 

Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2009. 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
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RESOLUÇÃO N* 14, DE 2010 

Institui no Senado Federal a Comenda de 

Direitos Humanos Dom Hélder Câmara e 

dá outras providências. 

0 Senado Federal resolve; 

Art. Ia É instituída a Comenda de Direitos Humanos Dom Hélder Câmara, 
destinada a agraciar personalidades que tenham oferecido contribuição rele- 
vante à defesa dos direitos humanos no Brasil. 

Art. 2a A Comenda será conferida a 5 (cinco) personalidades, anualmente, du- 
rante sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim, a reali- 
zar-se no mês de dezembro. 

Art. 3a A indicação de candidato, acompanhada do respectivo curriculum vitae 
e justificativa, deverá ser encaminhada à Mesa até o dia Ia de agosto. 

Parágrafo único. Poderão indicar candidatos à Comenda: 

1 - entidades governamentais e não governamentais de âmbito nacional 
que desenvolvam atividades relacionadas à defesa e promoção dos direitos hu- 
manos; 

II - Senadores; 

III - Deputados Federais. 

Art. 4a Para proceder à apreciação das indicações à escolha dos agraciados, 
será constituído o Conselho da Comenda de Direitos Humanos Dom Hélder 
Câmara, composto por um representante de cada um dos partidos políticos 
com assento no Senado Federal. 

§ Ia O Conselho a que se refere o caput será renovado a cada ano, permi- 
tida a recondução de seus membros. 
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§ 2fl O Conselho escolherá, anualmente, entre os seus integrantes, seu Pre- 
sidente. 

Art. 5a Os nomes dos agraciados deverão ser encaminhados à Mesa do Senado 
Federal até o dia 5 de novembro e serão publicamente divulgados. 

Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de maio de 2010. 

Senador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no 
exercício da Presidência 
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RESOLUÇÃO NQ 42, DE 2010 

Cria o Programa Senado Jovem Brasileiro 

no âmbito do Senado Federal. 

0 Senado Federal resolve: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Ia É criado, no âmbito do Senado Federal, o Programa Senado Jovem Bra- 
sileiro, destinado a proporcionar aos estudantes conhecimento acerca da estru- 
tura e do funcionamento do Poder Legislativo Brasileiro, bem como a estimular 
um relacionamento permanente dos jovens cidadãos com o Senado Federal. 

Art. 2® Integram o Programa Senado Jovem Brasileiro: 

1 - o Concurso de Redação do Senado Federal; 

II - o Projeto Jovem Senador. 

CAPÍTULO II 
DO CONCURSO DE REDAÇÃO DO SENADO FEDERAL 

Art. 3® Poderão participar do Concurso de Redação do Senado Federal, a ser 
realizado anualmente no mês de novembro, estudantes com idade de até de- 
zenove anos regularmente matriculados no ensino médio de escolas públicas 
estaduais das vinte e sete Unidades da Federação, cujas Secretarias de Educação 
aderirem formalmente, a cada ano, à parceria com o Senado Federal para rea- 
lização do concurso.57 

57 Resolução nfl 48/2012. 
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§ Ia Todas as edições do Concurso de Redação serão planejadas, coorde- 
nadas, executadas e avaliadas pela Secretaria de Relações Públicas do Senado 
Federal. 

§ 2a É vedada a participação no Programa Senado Jovem Brasileiro de 
estudante que já tenha vencido o Concurso de Redação ou tenha sido Jovem 
Senador, nos termos do art. 15 desta Resolução.58 

Art. 4a Aos finalistas do Concurso de Redação será oferecido, como parte da 
premiação, participação na edição anual do Projeto Jovem Senador. 

Art. 5a Caberá à Secretaria-Geral da Mesa e à Secretaria de Relações Públicas a 
escolha do tema de cada edição do Concurso de Redação, que terá como objeto 
assunto relacionado aos tópicos civismo e patriotismo e que convide à reflexão 
sobre o exercício da cidadania. 

Art. 6a Respeitadas as regras previstas no regulamento do concurso, as inscri- 
ções serão feitas com a participação manifesta das escolas públicas dos Estados 
e do Distrito Federal, consistente no encaminhamento às respectivas Secreta- 
rias de Educação da redação escolhida no âmbito de cada escola. 

Art. 7a O Senado Federal constituirá comissão julgadora formada por 5 (cinco) 
servidores efetivos da Casa, com a seguinte composição; 

1-2 (dois) servidores da Consultoria Legislativa (CONLEG); 

II - 2 (dois) servidores do Instituto Legislativo Brasileiro (ILB); 

III - 1 (um) servidor da Secretaria-Geral da Mesa (SGM). 

§ Ia A critério do Senado Federal, o Conselho de Secretários de Educação 
(Consed) poderá participar da comissão julgadora de que trata o caput me- 
diante a indicação de 1 (um) membro. 

§ 2° A critério do Senado Federal, membros de outras instituições que 
se tornem parceiras na organização do concurso também poderão integrar a 
comissão julgadora. 

Art. 8a Só serão validadas as redações enviadas à comissão organizadora do 
Concurso que tiverem sido legitimamente escolhidas e encaminhadas pelas Se- 
cretarias de Educação das unidades da Federação de origem. 

58 Resolução n2 48/2012. 
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Art. 9" Só será validada redação que seja comprovadamente postada no prazo 
disposto no regulamento do Concurso. 

Art. 10. Não será validada redação que possua qualquer assinatura, pseudô- 
nimo, desenho, rasura ou marca identificadora do autor ou de sua unidade da 
Federação de origem. 

Art. 11. A cerimônia de premiação, da qual os alunos finalistas participarão, 
será realizada na sede do Senado Federal, em Brasília - DF. 

Parágrafo único. A premiação a que se refere o caput será detalhada em 
regulamento. 

Art. 12. O Senado Federal será responsável pela ampla divulgação de todas as 
etapas de realização do certame, ficando a seu critério a definição das melhores 
estratégias de divulgação. 

Art. 13. Os procedimentos administrativos que tramitarem para viabilizar a 
realização do Concurso de Redação deverão garantir o cumprimento dos pra- 
zos previstos em regulamento. 

Art. 14. Com a finalidade de participar da cerimônia de premiação, correrão 
às expensas do Senado Federal as despesas relativas ao transporte aéreo para 
Brasília dos estudantes finalistas do Concurso, à exceção do aluno proveniente 
do Distrito Federal, e também aquelas referentes, em Brasília, à hospedagem, à 
alimentação e ao traslado dos 27 (vinte e sete) finalistas, inclusive o do Distrito 
Federal. 

§ l2 O Senado Federal arcará com as despesas de transporte aéreo para 
Brasília, hospedagem, alimentação e traslado, em Brasília, do diretor da escola, 
do professor diretamente envolvido, do coordenador responsável pela organi- 
zação do Concurso na Secretaria de Educação e do Secretário de Educação, 
todos da unidade da Federação de origem do estudante que for classificado em 
primeiro lugar no Concurso de Redação do Senado Federal, exceto se o primei- 
ro colocado for do Distrito Federal. 

§ 2fl O Senado Federal arcará com as despesas de transporte aéreo para 
Brasília, hospedagem, alimentação e traslado, em Brasília, de 1 (um) responsá- 
vel legal de cada um dos 3 (três) primeiros colocados no Concurso de Redação, 
exceto se o estudante for do Distrito Federal. 
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CAPÍTULO III 
DO PROJETO JOVEM SENADOR 

Art. 15. Será selecionado para participar do Projeto Jovem Senador, em Brasí- 
lia, o estudante vencedor do Concurso de Redação em cada Unidade da Fede- 
ração conforme previsto no art. 3° desta Resolução.59 

Parágrafo único. Em caso de impedimento da participação, no Projeto Jo- 
vem Senador, do estudante vencedor do concurso, este poderá ser substituído 
pelo estudante classificado em segundo lugar e, no impedimento deste, pelo 
estudante terceiro classificado na respectiva Unidade da Federação.59 

Art. 16. O Projeto Jovem Senador, de periodicidade anual, será realizado no 
mês de novembro, coincidindo, obrigatoriamente, com a data de premiação do 
Concurso de Redação do Senado Federal. 

Art. 17. No início de cada sessão legislativa ordinária, o Presidente do Senado 
Federal designará, ouvidos os Líderes, comissão composta por 1 (um) Senador 
de cada partido político com representação no Senado Federal para acompa- 
nhar os procedimentos necessários à realização da edição anual do Projeto Jo- 
vem Senador. 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput contará com a assessoria 
de 2 (dois) servidores da Secretaria-Geral da Mesa, 2 (dois) servidores da Dire- 
toria-Geral, 2 (dois) servidores da Consultoria Legislativa e 2 (dois) servidores 
da Secretaria de Comunicação Social, devendo, neste último caso, 1 (um) deles 
provir necessariamente da Secretaria de Relações Públicas. 

Art. 18. No âmbito do Projeto Jovem Senador, caberá aos alunos, devidamente 
orientados, a elaboração de proposições legislativas e de pronunciamentos que 
serão apresentados em sessões simuladas, preferencialmente, no plenário do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, no decorrer dos trabalhos do Projeto Jo- 
vem Senador, tanto quanto possível, os procedimentos regimentais relativos ao 
trâmite das proposições, inclusive quanto à sua iniciativa, publicação, discussão 
e votação em plenário e expedição de autógrafos, nos quais estará consignado o 
nome do autor do projeto de lei aprovado, conforme regulamento interno a ser 
aprovado por ato da Comissão Diretora. 

59 Resolução nQ 48/2012. 
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Art. 19. Os trabalhos do Projeto Jovem Senador serão dirigidos por uma Mesa 
eleita pelos Jovens Senadores e Senadoras, composta por Presidente, Vice-Pre- 
sidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário. 

Art. 20. A legislatura terá a duração de 3 (três) dias, iniciando-se com a posse 
dos Jovens Senadores e Senadoras e a eleição da Mesa e findando-se com a 
redação dos autógrafos dos projetos aprovados na Ordem do Dia e sua conse- 
qüente publicação no Diário do Senado Federal. 

Parágrafo único. Terá o tratamento de sugestão legislativa, prescrito no 
inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, a proposição 
legislativa devidamente aprovada e publicada nos termos dos arts. 18 e 20 desta 
Resolução. 

Art. 21. As proposições legislativas aprovadas e publicadas no Diário do Sena- 
do Federal serão divulgadas no Portal do Senado Federal. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. As atividades integrantes do Programa Senado Jovem Brasileiro serão 
regulamentadas por ato da Comissão Diretora do Senado Federal no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta Resolução. 

Art. 23. O plenário do Senado Federal poderá ser aberto aos fins de semana 
para o desenvolvimento das atividades vinculadas ao Programa Senado Jovem 
Brasileiro. 

Art. 24. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento do Senado Federal. 

Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos por ato da Comissão Diretora, 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor no dia Ia de fevereiro do ano subse- 
quente ao da data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de agosto de 2010. 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO N9 47, DE 2013 

Institui no Senado Federal a Comenda Se- 

nador Abdias Nascimento e dá outras pro- 

vidências. 

0 Senado Federal resolve: 

Art. 1® É instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento, destinada a agra- 
ciar personalidades que tenham oferecido contribuição relevante à proteção e à 
promoção da cultura afro-brasileira. 

Art. 2a A Comenda será conferida a 5 (cinco) personalidades, anualmente, du- 
rante sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim, a reali- 
zar-se no mês de novembro. 

Art. 3a A indicação de candidato, acompanhada do respectivo curriculum vitae 
e de justificativa, deverá ser encaminhada à Mesa até o dia Ia de junho. 

Parágrafo único. Poderão indicar candidatos à Comenda: 

1 - entidades governamentais e não governamentais de âmbito nacional 
que desenvolvam atividades relacionadas à proteção e à promoção da cultura 
afro-brasileira; 

II - Senadores; 

III - Deputados Federais. 

Art, 4a Para proceder à apreciação das indicações e à escolha dos agraciados, 
será constituído o Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento, com- 
posto por um representante de cada um dos partidos políticos com assento no 
Senado Federal. 

§ Ia O Conselho a que se refere o caput será renovado a cada ano, permi- 
tida a recondução de seus membros. 
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§ 2a O Conselho escolherá, anualmente, entre os seus integrantes, seu Pre- 
sidente. 

Art. 5® Os nomes dos agraciados deverão ser encaminhados à Mesa do Senado 
Federal até o dia 5 de outubro e serão publicamente divulgados. 

Art. 6a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de novembro de 2013. 

Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO NQ 40, DE 2014 

Consolida as alterações promovidas na es- 

trutura administrativa do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Io O Regulamento Administrativo do Senado Federal passa a vigorar na 
forma consolidada publicada na edição do Boletim Administrativo do Senado 
Federal (BASF) de 28 de novembro de 2014. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2014. 

Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal 

REGULAMENTO ADMINISTRATIVO DO SENADO FEDERAL 

Art. 290. O Senado Federal terá a seu cargo o arquivo de todos os papéis e 
documentos das sessões conjuntas do Congresso Nacional, nos termos do Re- 
gimento Comum. 

Art. 434. Nas salas privativas dos senadores terão ingressos os servidores quan- 
do em serviço, os representantes da imprensa credenciados junto ao Senado 
Federal, os deputados, os suplentes de senadores e os ex-parlamentares. 

Art. 436. A Bandeira Nacional será hasteada no edifício-sede do Senado Fede- 
ral, no início da sessão, e arriada no encerramento da mesma. 
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§ Io Nos dias de festa nacional, a Bandeira permanecerá hasteada até as 18 
(dezoito) horas, salvo disposição legal específica. 

§ 2o Em caso de luto nacional ou por determinação da Comissão Diretora, 
em sinal de pesar, será a Bandeira posta a meia adriça, pelo período determi- 
nado. 

Art. 441. No início de cada legislatura serão organizadas, sob orientação do 
Diretor-Geral, listas de senadores, com indicação do Estado de representação, 
partido a que pertence, nome parlamentar, endereço e números de telefones. 

Parágrafo único. No decurso das sessões legislativas, será feita, quando 
necessária, a atualização das listas de que trata este artigo. 
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DECRETOS LEGISLATIVOS 



V*- 

. 



Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, LUIZ VIA- 
NA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, item 30 do Regimen- 
to Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 79, DE 1979 

Dispõe sobre a designação do número de or- 

dem das Legislaturas. 

Art. 1Q - Passa a ser designada 46" (quadragésima sexta) a legislatura iniciada 
em Ia de fevereiro de 1979. 

Art. 2a - As legislaturas anteriores à prevista no art. Ia deste decreto legislativo, 
além da designação normal, passam a ser contadas conforme a ordem numéri- 
ca estabelecida na tabela anexa. 

Art. 3a - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 05 de dezembro de 1979 

Senador Luiz Viana 

Presidente 
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 2fl 

D 
ir tra. 
cr' 
» cr. 
s cr 

Constituição de 1824 
, IMPÉRIO  

Ia Legislatura: de 1826 a 1829 

2a Legislatura: de 1830 a 1833 

3a Legislatura: de 1834 a 1837  

4a Legislatura: de 1838 a 1841  

5a Legislatura: de 1842 a 1844  

6a Legislatura: de 1845 a 1847  

7a Legislatura: 1848   

8a Legislatura: de 1849 (15 de dezembro) a 1852 

9a Legislatura: de 1853 a 1856  

10a Legislatura: de 1857 a 1860  

11' Legislatura: de 1861 a 1863 

12a Legislatura: de 1864 a 1866   

13a Legislatura: de 1867 a 1868   

14a Legislatura: de 1869 a 1872 (22 de maio) 

15a Legislatura: de 1872 (21 de dezembro) a 1875 

16a Legislatura; de 1876 (13 de dezembro) a 1877 

1 7a Legislatura: de 1878 a 1881 (10 de janeiro) 

18a Legislatura: de 1881 (13 de dezembro) a 1884 

19a Legislatura: 1885 

20a Legislatura: de 1886 a 1889 
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Constituição de 1891 
REPÚBLICA 

Numeração j 
antiga 

21a Legislatura: 1889 (de março a novembro) Ia 

22a Legislatura; de 1891 a 1893 2a 

23a Legislatura: de 1894 a 1896 3a 

24a Legislatura: de 1897 a 1899 4a 

25a Legislatura; de 1900 a 1902 5a 

26a Legislatura: de 1903 a 1905 6a 

27a Legislatura: de 1906 a 1908 7a 

28a Legislatura: de 1909 a 1911 8a 

29a Legislatura: de 1912 a 1914 9a 

30a Legislatura: de 1915 a 191 7 10a 

31a Legislatura: de 1918 a 1920 11a 

32a Legislatura; de 1921 a 1923 12a 

33a Legislatura: de 1924 a 1926 13a 

34a Legislatura: de 1927 a 1929 14a 

35a Legislatura: 1930 - 

Constituição de 1934 
Numeração 

antiga 

36a Legislatura: da promulgação da Constituição de 1934 
a 1935 Ia e Única 

37a Legislatura: de 1935 à outorga da Constituição de 1937 

Constituição de 1946 
Numeração 

antiga 

38a Legislatura; de 1946 a 1950 Ia 

39a Legislatura: de 1951 a 1954 2a 

40a Legislatura: de 1955 a 1958 3a 

41a Legislatura: de 1959 a 1962 4a 

42a Legislatura: de 1963 a 1966 5a 

43a Legislatura: de 1967 a 1970 6a 

44a Legislatura: de 1971 a 1974 - 

45a Legislatura: de 1975 a 1978 - 

46a Legislatura: a partir de 1979 - 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, HUMBERTO 
LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 6, DE 1993 

Regulamenta a escolha de Ministros do Tri- 

bunal de Contas da União pelo Congresso 

Nacional. 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1® A escolha dos Ministro do Tribunal de Contas da União, a que se refere 
ao art. 73, § 2®, inciso II da Constituição Federal, ocorrerá dentre os brasileiros 
que preencham os seguintes requisitos: 

1 - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos em uma das seguintes áreas: 

a) jurídica; 

b) contábil; 

c) econômica; 

d) financeira; ou 

e) de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade pro- 
fissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

Art. 2a As vagas abertas na composição do Tribunal de Contas da União, a que 
se refere o caput do art. 1® deste decreto legislativo, serão preenchidas, na or- 
dem estabelecida no art. 105, inciso II da Lei n® 8.443, de 16 de julho de 1992, 
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mediante iniciativa, alternadamente, da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal e da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Depu- 
tados. 

§ l2 No prazo de cinco dias úteis, contado da notícia de abertura de vaga 
na composição do Tribunal de Contas da União, dar-se-á a habilitação de can- 
didato indicado pelas lideranças da Casa. 

§ l2 A indicação será instruída com o curriculum vitae, do candidato e 
submetida à comissão competente após a leitura em plenário. 

§ 3a A arguiçâo pública do candidato será procedida somente perante a 
comissão iniciadora do processo, devendo ser feita em prazo não superior a 
três dias úteis, contado do recebimento da indicação. 

§ 4a Será pública a sessão de arguição do candidato e secreto o voto, veda- 
da a declaração ou justificação, exceto quanto ao aspecto legal. 

Art. 3a A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e a Comissão 
de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados submeterão à apreciação, 
do Plenário da respectiva Casa, projeto de decreto legislativo aprovando a es- 
colha do Ministro do Tribunal de Contas da União. 

§ Ia O parecer da comissão deverá conter relatório sobre o candidato e 
elementos informativos necessários ao esclarecimento do Plenário. 

§ 2° O parecer, com o projeto de decreto legislativo, será apreciado pelo 
Plenário, em sessão pública e votado por escrutínio secreto. 

Art. 4a O candidato escolhido por uma Casa será submetido à aprovação da 
outra, em sessão pública e mediante votação por escrutínio secreto. 

Parágrafo único. Considera-se escolhido o candidato que lograr a aprova- 
ção de ambas as Casas o Congresso Nacional. 

Art. 5a O nome do Ministro do Tribunal de Contas da União escolhido pelo 
Congresso Nacional, será comunicado, mediante mensagem ao Presidente da 
República para o fim do disposto no art. 84, inciso XV, da Constituição Federal. 

Art. 6a A primeira escolha de Ministro do Tribunal de Contas da União, de 
competência do Congresso Nacional, dar-se-á por iniciativa da Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal. 

Art. 7a Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 8Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 22 de abril de 1993. 

Senador Humberto Lucena, Presidente. 

RETIFICAÇÃO 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nfi 6, DE 1993 

Regulamenta a escolha de Ministros do Tri- 

bunal de Contas da União pelo Congresso 

Nacional. 

No Decreto Legislativo n0 6, de 1993, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção I, de 23.4.1993, página 5265, no parágrafo único do art. 4o 

Onde se lê: 

...a aprovação de ambas as Casas o Congresso Nacional. 

Leia-se. 

...a aprovação de ambas as Casas do Congresso Nacional. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Na 77, DE 2002 

Dispõe sobre o mandato dos membros do 

Conselho de Comunicação Social e dá ou- 

tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lfi O mandato dos membros do Conselho de Comunicação Social, eleitos 
pelo Congresso Nacional no dia 5 de junho de 2002, estender-se-á a 5 de junho 
do ano de 2004, permitida uma única reeleição. 

Art. 2Q As eleições posteriores para escolha dos membros do Conselho de Co- 
municação Social serão realizadas, mediante votação secreta, em sessão con- 
junta das duas Casas do Congresso Nacional, convocada pelo seu Presidente, 
ouvido previamente o Presidente da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. No ato convocatório da sessão a que se refere este artigo, 
será fixado o período do mandato dos membros do Conselho a serem eleitos, 
em obediência ao disposto no § 42 do art. 4a da Lei na 8.389, de 30 de dezembro 
de 1991. 

Art. 3a Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 28 de novembro de 2002 

Senador Ramez Tebel, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO Np 276, DE 2014 

Fixa o subsídio para os membros do Con- 

gresso Nacional, revoga os Decretos Legis- 

lativos n0s 805, de 20 de dezembro de 2010, 

e 210, de Io de março de 2013; e dá outras 

providências. 

Art. Io O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, referido no 
inciso VII do art. 49 da Constituição Federal, é fixado em R$ 33.763,00 (trinta 
e três mil, setecentos e sessenta e três reais). 

§ Io É devida aos membros do Congresso Nacional, no início e no final do 
mandato, ajuda de custo equivalente ao valor do subsídio, destinada a compen- 
sar as despesas com mudança e transporte. 

§ 2o A ajuda de custo de que trata o § Io não será devida ao suplente recon- 
vocado dentro do mesmo mandato. 

Art. 2o A Câmara dos Deputados e o Senado Federal regularão, em conformi- 
dade com suas competências, os efeitos decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo. 

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 
à conta das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos públicos, nos ter- 
mos da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de Io de fevereiro de 2015. 

Art. 5o Ficam revogados os Decretos Legislativos n0s 805, de 20 de dezembro 
de 2010, e 210, de Io de março de 2013. 

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2014. 

Senador Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal. 
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ATOS DA MESA DO SENADO FEDERAL 



•" 

■ 

■ 

. 



ATO DA MESA Na 1, DE 2001 

Regulamenta a tramitação de requerimento 

de informação. 

A MESA Do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 50, § 2fi,da 
Constituição Federal, e tendo em vista a edição da Lei Complementar na 105, 
de 10 de janeiro de 2001, em especial o disposto em seus arts. 42 e S2, no uso de 
sua competência expressa nos arts. 215,1, a, e 216, III, in fine, do Regulamento 
Interno, RESOLVE: 

Seção I 
Dos Requerimentos de Informações 

Disposições Gerais 

Art. 1® O Senador ou Comissão poderão apresentar requerimento de informa- 
ção, dirigido a Ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, sobre assunto submetido à apreciação 
do Senado Federal ou atinente a sua competência fiscalizadora. 

§ 1® O requerimento de informação deverá ser dirigido a Ministro de Es- 
tado ou a titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da República, 
ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade da administração pú- 
blica indireta sob sua supervisão. 

§ 2® As informações solicitadas deverão ter relação estreita e direta com o 
assunto que se procura esclarecer. 

Art. 2® O requerimento de informação não poderá conter: 

I - pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação 
de caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade a quem é dirigido; 

II - pedidos referentes a mais de um Ministério. 
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Art. 3a Lido na hora do expediente, o requerimento de informação será despa- 
chado à Mesa, para decisão, no prazo de quinze dias úteis. 

§ I2 O requerimento será distribuído pelo Presidente a um relator, que 
para apresentar o seu relatório, terá a metade do prazo da Mesa. 

§ 22 Aprovado o requerimento pela Mesa, serão solicitadas à autoridade 
competente as informações requeridas, ficando interrompida a tramitação da 
matéria que se pretende esclarecer. 

§ 3a O requerimento aprovado parcialmente será encaminhado à autori- 
dade contendo apenas os quesitos deferidos. 

§ 4a Se as informações requeridas estiverem disponíveis no Senado ou 
tiverem sido prestadas em resposta a pedido anterior, o requerimento de infor- 
mação será considerado prejudicado. 

§ 52 O requerimento de informação rejeitado será arquivado, feita a co- 
municação ao autor. 

§ 62 Nos casos dos §§ 32 a 52, será feita comunicação ao Plenário. 

§ 72 O Presidente poderá, ad referendum da Mesa, deferir o requerimento 
de informação. 

Art. 4a As informações recebidas, quando se destinarem à elucidação de ma- 
téria pertinente a proposição em curso no Senado, serão incorporadas ao res- 
pectivo processo. 

Art. 52 Ao final do prazo de trinta dias, contado do recebimento pelo destinatá- 
rio da solicitação, se as informações ainda não houverem sido prestadas, o Se- 
nado reunir-se-á, dentro de três dias úteis, para declarar a ocorrência do fato e 
adotar as providências decorrentes do disposto no art. 50, § 2B, da Constituição. 

§ Ia A Mesa poderá, antes de declarar a ocorrência do fato a que se refere 
o caput deste artigo, decidir pela reiteração do pedido de informações, cujo 
atendimento, nesse caso, deverá ocorrer no prazo máximo de dez dias. 

§ 2a O autor do requerimento, sob o fundamento de haver sido incompleta 
a resposta, poderá solicitar à Mesa a reiteração do pedido de informações, cujo 
atendimento deverá ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

§ 3a O disposto no caput deste artigo aplica-se, no que couber, ao caso de 
prestação de informações falsas. 
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Art. 6® O requerimento de remessa de documentos equipara-se ao requeri- 
mento de informação. 

Art. 7a No caso de o requerimento abranger informação de caráter sigiloso, 
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Seção II deste Ato. 

Seção II 
Dos Requerimentos de Informações Sigilosas referentes a Operações de 

Instituições Financeiras (LC na 105, de 2001) 

Art. 8a Quando abranger informação sigilosa referente a operações ativas e 
passivas e serviços prestados pelas instituições financeiras de que trata o art. 
Ia da Lei Complementar nE 105, de janeiro de 2001, o requerimento deverá ser 
fundamentado, esclarecendo o vínculo entre a informação solicitada e a maté- 
ria sob apreciação pelO Senado Federal ou atinente à competência fiscalizadora 
da Casa. 

§ 1° O requerimento, de iniciativa de Senador ou Comissão, deverá conter 
detalhes sobre os dados pretendidos, como nome do titular, número da conta, 
instituição financeira, agência, período da movimentação financeira, de modo 
a contribuir para a celeridade da coleta das informações solicitadas. 

§ 2a O requerimento poderá ser dirigido a: 

I - Ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão diretamente subor- 
dinado à Presidência da República; 

II - presidente de instituição financeira privada, ou a de entidade a ela 
equiparada, ou a seu preposto; 

III - gerente de agência de instituição financeira privada. 

§ 3a Quando as informações pretendidas devam ser prestadas pelo Banco 
Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou por instituição fi- 
nanceira pública, o requerimento deverá ser dirigido ao Ministro de Estado a 
que estiver subordinado ou vinculado o órgão informante. 

§ 4a Nos termos do § Ia do art. Ia da Lei Complementar na 105, de 10 de 
janeiro de 2001, são consideradas instituições financeiras, para os efeitos deste 
Ato: 

I - bancos de qualquer espécie; 

II - distribuidoras de valores mobiliários; 
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III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V - sociedades de crédito imobiliário; 

VI - administradoras de cartões de crédito; 

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX - cooperativas de crédito; 

X - associações de poupança e empréstimo; 

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

XII - entidades de liquidação e compensação; 

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, 
assim venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 5a As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos deste 
Ato, são equiparadas às instituições financeiras. 

Art. 9a Lido na Hora do Expediente, o requerimento será despachado à Comis- 
são de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, para apresentar o seu parecer 
quanto à constitucionalidade, juridicidade, mérito e pertinência dos funda- 
mentos da solicitação. 

Parágrafo único. O parecer da CCJ será lido na Hora do Expediente, publi- 
cado no Diário do Senado Federal e em avulsos. 

Art. 10. O requerimento será incluído em Ordem do Dia para deliberação do 
Plenário do Senado Federal, respeitado o interstício de que trata o art. 280 do 
Regimento Interno. 

§ Ia Para a aprovação do requerimento em Plenário é necessária a maioria 
dos votos, presente a maioria absoluta dos Senadores. 

§ 2a Aprovado o requerimento, serão solicitadas as informações à autori- 
dade ou à instituição financeira competente, ficando interrompida a tramita- 
ção da matéria que se pretende esclarecer. 

§ 3a Aplica-se ao requerimento de informação sigilosa referente a opera- 
ções de instituições financeiras, no que couber, o disposto nos §§ 2a a 6a do art. 
3a e nos arts. 4a a 6a deste Ato. 
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Art. 11. A correspondência do Primeiro-Secretário da Mesa do Senado Federal 
encaminhando o pedido de informações deverá mencionar expressamente: 

I - a data da sessão em que o requerimento foi aprovado; 

II - a informação de que o requerimento foi aprovado pelo Plenário do 
Senado Federal; 

III - que as informações prestadas e os documentos enviados serão man- 
tidos em sigilo; 

IV - a informação de que o prazo máximo para a resposta será de trinta 
dias; e 

V - a transcrição, na íntegra do art. 10 da Lei Complementar na 105, de 
10 de janeiro de 2001. 

Parágrafo único. Juntamente com a correspondência do Senado, será en- 
caminhada cópia integral do requerimento de informação sigilosa. 

Art. 12. Ao final do prazo de trinta dias, contado do recebimento pelo desti- 
natário da solicitação, se as informações ainda não houverem sido prestadas, 
quando o destinatário for Ministro de Estado ou titular de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, proceder-se-á nos termos do disposto 
no art. 5a deste ato. 

§ Ia. Quando o destinatário for uma das pessoas de que tratam os incisos 
11 e III do § 2a do art. 8a, se as informações não houverem sido prestadas no 
prazo de trinta dias, o Senado encaminhará o caso ao Ministério Público, para 
a adoção das providências cabíveis. 

§ 2a O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao caso de prestação 
de informações falsas. 

Art. 13. Aos Senadores e às Comissões, no exame e utilização das informações 
e documentos sigilosos, aplicam-se as regras específicas sobre a matéria estabe- 
lecidas no Regimento Interno e em Resoluções conexas. 

Art. 14. Além da observância das regras mencionadas no artigo anterior, o 
Senador, requerente ou não, para ter acesso e manusear as informações requi- 
sitadas nos termos desta Seção, deverá assinar termo de responsabilidade, com 
o propósito de resguardar o indispensável sigilo. 
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§ Ia O termo a que se refere este artigo ficará nos autos e dele constará a 
advertência contida no art. 10 da Resolução na 20, de 1993, do Senado Federal. 

§ 2a O Senador não requerente das informações sigilosas, para ter acesso 
a elas deverá, mediante requerimento fundamentado, solicitar ao Presidente a 
transferência do sigilo. 

Art. 15.0 disposto nesta Seção aplica-se aos documentos recebidos em caráter 
secreto, confidencial ou reservado. 

Art. 16. O Arquivo do Senado Federal deverá reservar estante especial para a 
guarda dos documentos a que se refere esta Seção. 

Art. 17. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. São revogados os Atos da Comissão Diretora do Senado Federal nas 14, 
de 1990, e 22, de 1991. 

Sala de Reuniões, 30 de janeiro de 2001. Antonio Carlos Magalhães - Ro- 
naldo Cunha Lima - Eduardo Suplicy - Geral do Melo - Carlos Patrocínio - Ca- 
sildo Maldaner - Nabor Júnior. 
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ATO DA MESA Ns 1, DE 2004 

Aprova o Regimento Interno Definitivo do 

Conselho de Comunicação Social, de acor- 

do com o previsto no Ato da Mesa na 2, de 

2002. 

A Mesa do Senado Federal, no uso da competência que lhe confere o art. 
32 da Lei n2 8.389, de 1991, em conformidade com o art. 224 da Constituição 
Federal, RESOLVE; 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno Definitivo do Conselho de Comu- 
nicação Social, na forma do Anexo a este Ato. 

Art. 22 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3a Revoga-se o Ato n2 2, de 2002. 

Senado Federal, em 8 de julho de 2004 

Assinaram: 

Senador José Sarney, Presidente 

Senador Heráclito Fortes, 32 Secretário E Relator 

Senador Paulo Paim, l2 Vice-Presidente 

Senador Sérgio Zambiasi, 42 Secretário 

Senador João Alberto Souza, l2 Suplente De Secretário 

Senador Romeu Tuma, l2 Secretário 
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ANEXO AO ATO DA MESA DO SENADO FEDERAL Ne 1, DE 2004 

Congresso Nacional 

Conselho De Comunicação Social 

Regimento Interno Definitivo 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DA SEDE 

Art. Ia O Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso Na- 
cional, tem sede no Palácio do Congresso Nacional, em Brasília. 

CAPÍTULO II 
DO PERÍODO E DO LOCAL DE REUNIÕES 

Art. 2® O Conselho de Comunicação Social reunir-se-á nas dependências do 
Palácio do Congresso Nacional, em local previamente indicado pela Secretaria- 
Geral da Mesa do Senado Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de l2 de 
agosto a 15 de dezembro. 

TÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 3a. O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a realização 
de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que lhe forem enca- 
minhadas pelo Congresso Nacional, ou por solicitação de qualquer dos mem- 
bros do Conselho, do Poder Executivo ou de entidades da sociedade civil, a 
respeito do Título VIII, Capítulo V (Da Comunicação Social), da Constituição 
Federal, em especial sobre: 

I - liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão e 
da informação; 
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II - propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, me- 
dicamentos e terapias nos meios de comunicação social; 

III - diversões e espetáculos públicos; 

IV - produção e programação das emissoras de rádio e televisão; 

V - monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social; 

VI - finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da progra- 
mação das emissoras de rádio e televisão; 

VII - promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produção 
independente e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 

VIII - complementaridade dos sistemas privado, público e estatal de ra- 
diodifusão; 

IX - defesa da pessoa e da família de programas ou programações de rádio 
e televisão que contrariem o disposto na Constituição Federal; 

X - propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens; 

XI - outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de servi- 
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

XII - matérias relacionadas à Lei nü 8.977, de 1995; 

XIII - acordos internacionais relativos à comunicação; 

XIV - legislação complementar quanto aos dispositivos constitucionais 
que se referem à comunicação social. 

XV - Todas os demais meios de comunicação social, especialmente aque- 
les surgidos posteriormente à Constituição Federal de 1988. 

§ 1Q O Conselho de Comunicação Social poderá desempenhar outras atri- 
buições que lhe sejam conferidas com amparo no art. 224 da Constituição Fe- 
deral ou em leis que disciplinem matérias de comunicação social. 

§ 2a Quando em atendimento a solicitações do Poder Executivo ou de en- 
tidades da sociedade civil, a manifestação do Conselho terá sempre como refe- 
rência seu papel de órgão auxiliar do Congresso Nacional e será encaminhada 
pelo Presidente do Senado Federal. 

§ 3a Para encaminhamento de solicitação ao Conselho, a entidade da so- 
ciedade civil terá que apresentar prova de sua situação jurídica. 
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Art. 4Q O Conselho poderá realizar audiências públicas mediante convite a au- 
toridades, personalidades e entidades da sociedade civil. 

Art. 5S É vedado aos Conselheiros participar, como representantes do Conse- 
lho de Comunicação Social, em outros conselhos ou similares, salvo se consti- 
tuídos por Ministérios. 

Art. 6Q A indicação dos Conselheiros para participar de outros conselhos ou 
similares será sempre efetuada em reunião pelo próprio Conselho. 

TÍTULO III 
DOS MEMBROS DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 7a O Conselho de Comunicação Social compõe-se de: 

I) um representante das empresas de rádio; 

II) um representante das empresas de televisão; 

III) um representante de empresas da imprensa escrita; 

IV) um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação 
social; 

V) um representante da categoria profissional dos jornalistas; 

VI) um representante da categoria profissional dos radialistas; 

VII) um representante da categoria profissional dos artistas; 

VIII) um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo; 

IX) cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ Ia Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de idade e 
de reputação ilibada. 

§ 22 Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante seus 
mandatos. 
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CAPÍTULO II 
DA POSSE 

Art. 8® A posse, ato público pelo qual os membros do Conselho de Comu- 
nicação Social investem-se no mandato, realizar-se-á perante o Presidente do 
Congresso Nacional, no prazo de até trinta dias após a sua eleição. 

§ Ia Quando não tenha tomado posse nos termos do caput, poderá o 
membro do Conselho de Comunicação Social fazê-lo, pessoalmente ou por 
procurador, no prazo de até sessenta dias, contado da posse pública realizada 
segundo o caput deste artigo. 

§ 2a O termo de posse será assinado pessoalmente ou por procurador, e 
pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Art. 9a A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida uma recondução. 

CAPÍTULO III 
DAS VAGAS, LICENÇAS E SUPLÊNCIA 

Art. 10. As vagas, no Conselho de Comunicação Social, verificar-se-ão em vir- 
tude de: 

I - falecimento; 

II - renúncia; 

III - decisão judicial; 

IV - perda do mandato. 

Art. 11. A comunicação de renúncia ao mandato de membro do Conselho de 
Comunicação Social deve ser dirigida, por escrito, com firma reconhecida, à 
Presidência do Conselho de Comunicação Social, que, em seguida, dará disso 
ciência ao Presidente do Congresso Nacional. 

Art. 12. O Conselheiro poderá requerer, sem prejuízo do mandato, licença 
para: 

I - exercício de cargo público; 

II - tratamento de saúde; 
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III - interesse particular. 

Parágrafo único. O suplente será convocado para substituir o titular du- 
rante o prazo da licença, na forma do § ls do art. 15. 

Art. 13. Dar-se-á a convocação do suplente nos casos de vaga, licença, ausência 
ou impedimento eventual do correspondente membro titular. 

Art. 14. Perderá o mandato o membro do Conselho de Comunicação Social 
que, salvo o disposto no art. 12, deixar de comparecer, sem prévia comunicação 
de ausência, a três reuniões, consecutivas ou não, ou que faltar, ainda que justi- 
ficadamente, a mais de seis reuniões em cada período de doze meses, a contar 
da posse. 

Parágrafo único. O processo de perda de mandato será instruído pelo 
Conselho, assegurada ampla defesa, e encaminhado à decisão do Presidente do 
Congresso Nacional. 

Art. 15. Sempre que um membro do Conselho de Comunicação Social não 
puder comparecer às reuniões, deverá comunicar o fato diretamente ao Pre- 
sidente do Conselho ou à Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, com 
pelo menos três dias úteis de antecedência, a fim de poder ser convocado, em 
substituição eventual, o seu respectivo suplente, sob pena de ser sua ausência 
computada como falta. 

§ Ia A convocação do suplente será feita pelo Presidente do Conselho de 
Comunicação Social, ou à sua ordem. 

§ 2a Ao suplente poderá ser distribuída matéria para relatar quando se 
tratar de vaga ou substituição decorrente de impedimento temporário do res- 
pectivo titular. 

§ 3a Serão devolvidas ao Presidente do Conselho de Comunicação Social, 
para redistribuição, as matérias em poder do conselheiro que, por razão justifi- 
cada, não tiverem sido relatadas. 

Art. 16.0 membro suplente do Conselho de Comunicação Social poderá com- 
parecer às suas reuniões, podendo participar dos debates e apresentar suges- 
tões. 

Parágrafo único. Em caso de presença do membro titular à reunião, não 
serão custeadas as despesas do seu respectivo suplente para comparecer à reu- 
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nião, salvo quando, a juízo do Presidente, for imprescindível para o Conselho 
a presença do suplente. 

TÍTULO IV 
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

Art. 17.0 Conselho de Comunicação Social terá um Presidente e um VicePre- 
sidente. 

Art. 18. Em caso de vaga dos cargos de Presidente ou de Vice-Presidente, far- 
se-á o preenchimento por meio de eleição realizada na primeira reunião que 
se seguir à vacância, podendo o Conselho deixar de efetuar essa eleição caso 
faltem ao menos dois meses para o término dos respectivos mandatos. 

Parágrafo único. Realizada a eleição, o Conselho comunicará o resultado 
às Mesas do Congresso Nacional e das Casas que o compõem. 

Art. 19. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Co- 
municação Social, as reuniões serão dirigidas pelo membro titular mais idoso 
entre os representantes da sociedade civil que estiverem presentes. 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Comunicação Social compete: 

I - ordenar e dirigir os trabalhos do Conselho; 

II - convocar e presidir suas reuniões; 

III - designar a Ordem do Dia das reuniões, com antecedência, sempre 
que possível, de pelo menos oito dias; 

IV - fazer observar, nas reuniões, a Constituição, as leis e este Regimento; 

V - dar conhecimento ao Conselho de toda a matéria recebida e distribuí 
-Ia à comissão pertinente, quando for o caso; 

VI - propor a designação de relatores ou comissão de relatoria para as 
matérias que lhe forem encaminhadas nos termos do art. 3fi deste Regimento; 
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VII - convocar os suplentes nos casos de vagas, licenças, ausências ou 
impedimentos do titular; 

VIII - comunicar ao Presidente do Congresso Nacional a ocorrência de 
vaga definitiva, quando não haja suplente a convocar e faltarem mais de quatro 
meses para o término do mandato; 

IX - determinar o destino do expediente lido; 

X - decidir as questões de ordem; 

XI - desempatar as votações; 

XII - orientar as discussões e fixar os pontos sobre que devam versar; 

XIII - promulgar Resoluções; 

XIV - promover, por intermédio da Secretaria-Geral da Mesa do Senado 
Federal, a publicação das atas das reuniões no Diário do Senado Federal; 

XV - assinar o expediente do Conselho; 

XVI - assinar a correspondência dirigida pelo Conselho a autoridades. 

Parágrafo único. Ao se encerrar o mandato dos Conselheiros, o Presidente 
diligenciará para que seus membros devolvam à Secretaria-Geral da Mesa do 
Senado Federal os processos que lhes tenham sido distribuídos. 

Art. 21, Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente nos casos de im- 
pedimentos e ausências. 

CAPÍTULO III 
DA ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

Art. 22.0 Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos dentre os membros titu- 
lares representantes da sociedade civil. 

Art. 23. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Comunicação Social 
serão eleitos por seus pares para mandato cuja duração coincidirá com o man- 
dato dos membros do Conselho. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Comu- 
nicação Social poderão ser novamente eleitos, para esses cargos, quando sejam 
reconduzidos, como conselheiros, pelo Congresso Nacional. 
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Art. 24. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente será feita em escrutínio 
aberto e por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos conselheiros 
titulares, podendo também essa eleição, se não houver oposição de nenhum 
membro do Conselho, se fazer por aclamação. 

Parágrafo único. A reunião para eleição será presidida pelo Presidente do 
Congresso Nacional. 

CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

Art. 25. Poderá o Conselho de Comunicação Social, a qualquer tempo, substi- 
tuir seu Presidente ou seu Vice-Presidente, em reunião especialmente convo- 
cada para esse fim, mediante requerimento subscrito por, no mínimo, um terço 
da composição titular do Conselho, e endereçado à Secretaria-Geral da Mesa 
do Senado Federal. 

§ Ia Recebido o requerimento de que trata o caput, o Secretário-Geral da 
Mesa do Senado Federal convocará a reunião do Conselho, a ocorrer no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, para deliberar sobre a substituição. 

§ 2a A substituição do Presidente ou do Vice-Presidente dependerá do 
voto de pelo menos oito Conselheiros. 

§ 3fi Decidindo o Conselho pela substituição, deverá ser imediatamente 
eleito o substituto, na forma do art. 24. 

TÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO 

CAPÍTULO 1 
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 

Art. 26. Por proposta de qualquer de seus membros, o Conselho de Comuni- 
cação Social poderá criar até cinco comissões temáticas, com objeto e compo- 
sição definidos na reunião do Conselho que as constituir. 

§ Ia A comissão temática terá prazo definido pelo Presidente do Conse- 
lho, ouvido o Plenário, para apresentar o seu relatório. 

§ 2a O relatório de cada comissão temática será submetido à deliberação 
do Conselho. 
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CAPÍTULO II 
DOS ESTUDOS, PARECERES E RECOMENDAÇÕES 

Art. 27. As matérias que, em cada reunião do Conselho de Comunicação So- 
cial, devam ser objeto de estudos, pareceres, recomendações e outras solici- 
tações previstas no art. 3a deste Regimento constarão de pauta previamente 
organizada, devendo ser relatadas na ordem em que nela figurarem, salvo pre- 
ferência do Plenário do Conselho. 

Art. 28. As manifestações do Conselho de Comunicação Social devem ser con- 
clusivas em relação à matéria a que se refiram. 

Art. 29. O Conselho de Comunicação Social não se pronunciará sobre situa- 
ções que estejam sob apreciação do Poder Judiciário. 

Art. 30. O prazo para exame e emissão de parecer do Conselho sobre as propo- 
sições que lhe sejam enviadas nos termos do art. 3a deste Regimento é de duas 
reuniões ordinárias. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o § 2a do art. 4a da Lei na 8.977, 
de 1995 (Serviço de TV a Cabo), para emissão dos pareceres do Conselho, será 
contado da leitura do expediente na primeira reunião do Conselho que se se- 
guir ao recebimento da consulta e findará na reunião ordinária seguinte. 

CAPÍTULO III 
DA RELATO RIA 

Art. 31. Para cada matéria que lhe for distribuída nos termos do art. 3a deste 
Regimento, o Conselho decidirá se deve ser eleito relator ou constituída co- 
missão de relatoria, com três membros titulares, sendo um de cada segmento 
representado no Conselho (patronal, empregados e sociedade civil). 

§ Ia O Conselho elegerá o relator individual ou os conselheiros que inte- 
gram a comissão de relatoria. 

§ 2a Em casos excepcionais, poderão ser indicados dois relatores que, em 
conjunto, deverão firmar o relatório. 

§ 3a Poderá o Presidente do Conselho de Comunicação Social designar 
relator ou comissão de relatoria, respeitada decisão posterior do Plenário, para 
matérias em regime de urgência. 
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§ 4a Em casos excepcionais, a critério do Conselho, a comissão de relatoria 
poderá ser constituída de até seis membros, garantida a participação igualitária 
dos segmentos representados no Conselho (patronal, empregados e sociedade 
civil). 

§ 5a Quando for constituída comissão, será ela coordenada por um de seus 
integrantes, membro titular do Conselho, escolhido pelos membros da comis- 
são, com as seguintes atribuições: 

I - organizar a agenda de trabalhos da comissão; 

II - convocar as reuniões da comissão; 

III - distribuir os estudos entre os integrantes; 

IV - dar cumprimento às providências definidas pela comissão; 

V - zelar pelo cumprimento dos prazos da comissão; 

VI - coordenar os trabalhos e deliberações da comissão e, ao final, enca- 
minhar o relatório final ao Presidente do Conselho. 

§ 6a O membro suplente do Conselho participará da comissão em substi- 
tuição ao titular, quando não esteja esse membro titular presente à reunião da 
comissão. 

Art. 32. O relatório final da comissão deverá ser feito por escrito e aprovado 
pela maioria absoluta dos membros da comissão. 

Parágrafo único. O integrante da comissão que não concordar com o rela- 
tório final poderá dar voto em separado por escrito. 

Art. 33. O relatório final e os votos em separado serão encaminhados ao Pre- 
sidente do Conselho a tempo de serem distribuídos aos demais Conselheiros, 
antes da data da reunião do Conselho, em original assinado e, sempre que pos- 
sível, por meio eletrônico. 

Parágrafo único. O Presidente dará imediato conhecimento do relatório 
final e dos votos em separado aos membros do Conselho, podendo utilizar-se 
de qualquer meio hábil para essa comunicação, inclusive eletrônico. 

Art. 34. Serão submetidos à deliberação do Pleno do Conselho, sucessivamen- 
te, o relatório final e os votos em separado, passando a posição vitoriosa a cons- 
tituir parecer do Conselho. 
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§ l2 Havendo acréscimos ou alterações em pontos específicos, o Conselho 
designará um dos membros do Conselho, dentre os que sustentaram a posição 
vitoriosa, para redigir o parecer do Conselho. 

§ 22 Uma vez assinado pelo Presidente, pelo relator ou relatores e demais 
membros do Conselho que participaram da deliberação, o parecer será enviado 
ao Presidente do Congresso Nacional, juntamente com as declarações de voto 
e votos em separado. 

§ 32 Independentemente dessas declarações e votos, serão encaminhados 
ao Presidente do Congresso Nacional todos os documentos apresentados pe- 
los Conselheiros que tenham relação com a matéria votada, sendo esses docu- 
mentos considerados contribuição ao debate democrático que se deverá ter no 
Congresso Nacional. 

Art. 35. Qualquer Conselheiro poderá requerer a inclusão em pauta de matéria 
com prazo vencido no Conselho. 

CAPÍTULO IV 
DO USO DA PALAVRA 

Art. 36. Os membros do Conselho poderão fazer uso da palavra; 

I - na discussão de qualquer matéria, uma só vez, por até cinco minutos; 

II - no encaminhamento de votação de qualquer matéria, por até três minutos; 

III - em qualquer outro momento da reunião, por até três minutos: 

a) pela ordem, para indagação sobre o andamento dos trabalhos, reclama- 
ção quanto à observância das normas regimentais, indicação de falha ou equí- 
voco em relação a matéria da Ordem do Dia, vedado, porém, abordar assunto 
já decidido pela Presidência; 

b) para suscitar questão de ordem; 

c) para contraditar questão de ordem; 

IV - excepcionalmente, para comunicação urgente de interesse do Conse- 
lho, em qualquer fase da reunião, por até cinco minutos; 

V - para apartear, por até dois minutos, obedecidas as seguintes normas: 

a) o aparte dependerá de permissão do orador; 

b) não serão permitidos apartes: 
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1 - a encaminhamento de votação; 

2 - a questão de ordem; 

3 - a contradita a questão de ordem; 

c) a recusa de permissão para apartear será sempre compreendida em ca- 
ráter geral, ainda que proferida em relação a um só Conselheiro. 

§ Ia É vedado ao orador tratar de assunto estranho à finalidade do dispo- 
sitivo em que se basear a concessão da palavra. 

§ 2a Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados ou diminuí- 
dos, excepcionalmente, pelo Presidente do Conselho. 

Art. 37. O Presidente somente se dirigirá ao Plenário do Conselho da cadeira 
presidencial, podendo apartear os membros e convidados, ou interrompê-los 
nos seguintes casos: 

I - para dar início a votação não realizada no momento oportuno, por 
falta de número; 

II - para comunicação urgente ao Conselho; 

III - para propor a prorrogação da reunião; 

IV - para suspender a reunião, em caso de tumulto no recinto ou grave 
ocorrência no edifício do Senado Federal; 

V - para adverti-lo quanto à observância das normas regimentais; 

VI - para prestar esclarecimentos que interessem à boa ordem dos trabalhos. 

Art. 38. A palavra será dada na ordem que for pedida, sendo concedida por 
uma segunda vez, ao Conselheiro, somente quando não houver outro Conse- 
lheiro que ainda não tenha se pronunciado sobre o tema. 

TÍTULO VI 
DAS REUNIÕES 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA DAS REUNIÕES 

Art. 39. As reuniões do Conselho de Comunicação Social serão ordinárias ou 
extraordinárias. 
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§ le As reuniões ordinárias realizar-se-ão na primeira segunda-feira de 
cada mês, às 14 horas. 

§ 2a Não sendo dia útil a primeira segunda-feira do mês, a reunião ordiná- 
ria realizar-se-á na segunda-feira subsequente. 

§ 3a O Presidente do Conselho, quando houver grande número de temas 
a serem discutidos, poderá antecipar o início da reunião para as 11 horas e 30 
minutos. 

§ 4a Em situações específicas, o Conselho poderá marcar reunião ordiná- 
ria em datas e horários diferentes dos estabelecidos no caput. 

§ 5a As reuniões do Conselho terão, erh princípio, duração de três horas, 
podendo ser prorrogadas, por decisão do Presidente, inclusive mediante reque- 
rimento oral de qualquer de seus membros. 

§ 6a As reuniões do Conselho serão divididas em cinco fases, sendo elas: 

I - Leitura do Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

III - Relatório de andamento dos trabalhos das comissões, a serem profe- 
ridos pelos coordenadores; 

IV - Comunicações dos conselheiros; 

V - Participação da sociedade civil, a critério do Conselho. 

Art. 40. As reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas: 

I - pelo Presidente do Senado Federal; 

II - pelo Presidente do Conselho, ex officio; ou 

III - a requerimento de cinco dos membros do Conselho. 

Art. 41. Todas as reuniões do Conselho de Comunicação Social serão pú- 
blicas. 

CAPÍTULO II 
DAS ATAS DAS REUNIÕES 

Art. 42. Será elaborada ata circunstanciada de cada reunião pelo apanhamento 
taquigráfico. 
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Art. 43. Qualquer membro do Conselho de Comunicação Social terá direito 
a fazer constar, em ata, sua posição sobre qualquer tema, para o que poderá 
apresentar texto escrito durante a reunião, ou deixar consignada sua posição, 
com posterior envio do texto. 

Art. 44. Os documentos devem ser encaminhados ao Conselho em original e 
por meio eletrônico. 

Art. 45. O conselheiro poderá fazer constar da ata qualquer documento, desde 
que apresentado em meio eletrônico e com tamanho não superior a cinco pági- 
nas do Diário do Senado Federal. 

Parágrafo único. Caso o tamanho supere o disposto no caput, o inteiro 
teor do documento deverá estar disponível na página do Conselho na internet. 

Art. 46. É facultado ao Presidente do Conselho fazer suprimir da ata referên- 
cias conjunturais, destituídas de interesse histórico. 

CAPÍTULO III 
DO QUORUM DE VOTAÇÃO 

Art. 47. As deliberações do Conselho de Comunicação Social serão tomadas 
por maioria de votos dos membros presentes do Conselho, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros, não sendo consideradas, como voto, as 
abstenções. 

Parágrafo único. As votações, em qualquer caso, serão sempre ostensivas. 

Art. 48. O Presidente do Conselho de Comunicação Social terá apenas voto de 
desempate. 

TÍTULO VII 
DA ALTERAÇÃO OU REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 49. O Regimento Interno do Conselho de Comunicação Social poderá 
ser modificado ou reformado, a qualquer tempo, por deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Qualquer modificação neste Regimento Interno somente 
vigorará após ser aprovado pela Mesa do Senado Federal. 
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Art. 50.0 Conselho poderá adotar resoluções complementares ao presente Re- 
gimento, mediante proposta de qualquer de seus membros, atendido o disposto 
no art. 49 e seu Parágrafo único. 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51. A Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, por intermédio de suas 
unidades, é o órgão de ligação do Conselho com os demais órgãos de apoio 
técnico e administrativo do Senado Federal. 

Art. 52. Os casos não previstos neste Regimento Interno serão decididos pelo 
Conselho, exceto em casos de urgência, quando o Presidente decidirá, ad refe- 
rendum do Conselho. 

Art. 53. Este Regimento Interno vigorará a partir de sua aprovação pela Mesa 
do Senado Federal. 

(( 
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ATO DA MESA NQ 1, de 2009 

Institui a Política de Gestão do Processo Le- 

gislativo Eletrônico. 

Art. Ia Fica instituída a Política de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico, 
com o objetivo de promover o uso intensivo e continuamente atualizado das 
tecnologias da informação para: 

I - garantir acesso integral, em formato eletrônico, aos documentos e re- 
gistros do Processo Legislativo, em tempo devido e em caráter permanente; 

II - propiciar a produção e circulação dos documentos do Processo Legis- 
lativo em formato eletrônico, preenchidos requisitos técnicos de autenticidade, 
autoria e integridade. 

Art. 2B O Processo Legislativo Eletrônico é o conjunto das atividades, ampa- 
radas por uma infra-estrutura de tecnologias da informação, voltadas para o 
exercício da função legislativa do Senado Federal. 

Parágrafo único. As finalidades do Processo Legislativo Eletrônico são: 

I - prover informações de alta qualidade e fácil acesso sobre os documen- 
tos produzidos ao longo do Processo Legislativo e sobre o registro das ativida- 
des realizadas no exercício da função legislativa do Senado Federal; 

II - promover crescente utilização e acesso a documentos e registros do 
Processo Legislativo em meio eletrônico. 

Art. 3® A Política de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico se fundamenta 
nos seguintes princípios: 

I - Transparência - dar conhecimento, de maneira completa e autorizada, 
no momento oportuno, dos documentos e registros do Processo Legislativo; 

II - Acessibilidade - promover amplo acesso aos documentos e registros 
do Processo Legislativo; 
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III - Eficiência e eficácia - fazer o melhor uso dos recursos disponíveis 
para, com o menor custo, produzir e dar acesso aos documentos e registros do 
Processo Legislativo; 

IV - Integração - coordenar as etapas de produção dos documentos e 
registros do Processo Legislativo; 

V - Auditabilidade - permitir a verificação das operações de sistemas e do 
armazenamento das informações do Processo Legislativo; 

VI - Colaboração - estabelecer parcerias entre setores do Senado Federal 
e Órgãos da Administração Pública que utilizam os documentos e registros do 
Processo Legislativo ou produzem informações correlatas. 

Art. 4a O Processo Legislativo Eletrônico compreende ferramentas e soluções 
tecnológicas para: 

I - gerenciamento e controle do registro da informação do Processo Le- 
gislativo; 

II - produção e circulação de documentos do Processo Legislativo em 
meio eletrônico, com garantias técnicas de segurança e autenticidade; 

III - suporte aos processos de trabalho do registro da informação do Pro- 
cesso Legislativo; 

IV - pesquisa e portais de informação do Processo Legislativo; 

V - integração de documentos e registros do Processo Legislativo com os 
de áudio e vídeo de sessões e reuniões plenárias, debates e audiências. 

Parágrafo único. O desenvolvimento das ferramentas e soluções tecnoló- 
gicas a que se refere o caput deve privilegiar o uso de padrões abertos para a 
estruturação de documentos, com ênfase na linguagem XML {eXtensible Mar- 
kup Language). 

Art. 5!! A Política de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico deve considerar 
os seguintes elementos: 

I - recursos humanos em número suficiente e qualificação adequada ao 
desempenho de suas tarefas; 

II - espaço físico adequado às atividades desenvolvidas e ao público aten- 
dido, de acordo com a necessidade de interação dos órgãos com os parlamen- 
tares e com os cidadãos; 
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III - processos de trabalho integrados aos recursos tecnológicos de forma 
a oferecer informação com alta qualidade e em tempo devido; 

IV - aplicação intensiva e efetiva de tecnologias da informação continua- 
mente atualizadas; 

V - aprimoramento contínuo da comunicação e do intercâmbio de infor- 
mações entre os setores envolvidos no Processo Legislativo. 

Art. 6o À Secretaria-Geral da Mesa cabe zelar pela aplicação da Política de Ges- 
tão do Processo Legislativo Eletrônico, sendo responsável pela implantação, a 
coordenação, o gerenciamento e a normalização do Processo Legislativo Ele- 
trônico. 

Parágrafo único. Para desempenho das competências relacionadas no 
caput, a Secretaria-Geral da Mesa constituirá, por Ato de seu titular, o Núcleo 
de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico. 

Art. 7e A Secretaria Especial de Informática - Prodasen atuará de modo co- 
laborativo com a Secretaria-Geral da Mesa na adoção das medidas necessá- 
rias para atender às demandas de desenvolvimento de soluções de tecnologias 
de informação específicas e suporte para sustentação da Política de Gestão do 
Processo Legislativo Eletrônico. 

Art. 8Q As modificações de procedimentos decorrentes da aplicação do Pro- 
cesso Legislativo Eletrônico serão incorporadas, conforme sua abrangência, ao 
Regimento Interno, às normas regulamentares ou aos manuais e orientações 
técnicas pertinentes. 

Art. 9Q Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, em 05 de março de 2009. José Sarney - Marconi Perillo - 
llcráclito Fortes - João Vicente Claudino - Mão Santa - Patrícia Saboya - César 
Borges - Cícero Lucena - Gerson Camata. 
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ATO DA MESA Na 2, DE 2009 

Define e delega competências aos membros 

da Mesa para o biênio 2009/2010. 

Considerando ser necessário conferir maior dinâmica às decisões de com- 
petência da Mesa; 

Considerando ser adequado promover uma melhor distribuição de atri- 
buições entre os membros da Mesa; 

A MESA Do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, RESOLVE: 

Art. 1® Os membros da Mesa, além das competências que são previstas na 
Constituição Federal e no Regimento Interno, têm como atribuições: 

I - conforme designação do Presidente, funcionar como Relatores das se- 
guintes matérias: 

a) requerimentos de informação a Ministro de Estado ou a qualquer titular 
de órgão diretamente subordinado à Presidência da República (art. 50, § 2®, da 
Constituição Federal; art. 216 do Regimento Interno); 

b) projetos de resolução que modifiquem ou reformem o Regimento Inter- 
no (art. 401 do Regimento Interno); 

c) proposições encaminhadas ao exame da Mesa, quando cabível; 

II - aprovar a consolidação das modificações feitas no Regimento, confor- 
me disposto no Regimento Interno; 

III - na impossibilidade do Presidente, abrir e dirigir, preferencialmente, 
as sessões especiais; 

IV - propor à Mesa diretrizes para divulgação das atividades do Senado 
Federal e medidas adequadas para promoção da imagem e valorização do Po- 
der Legislativo; 
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V - por designação do Presidente, representar: 

a) a Mesa, nas suas relações externas à Casa; 

b) O Senado Federal, em eventos e solenidades de elevada significação 
institucional. 

Parágrafo único. Os Suplentes de Secretário funcionarão como Relatores 
das matérias relacionadas nas alíneas do inciso I nas condições descritas no art. 
84, § 2a, do Regimento Interno. 

Art. 2a É delegada ao Primeiro Vice-Presidente a atribuição de decidir sobre os 
requerimentos de licenças previstos: 

I - no art. 13 do Regimento Interno; 

II - nos incisos I e II do art. 43 do Regimento Interno. 

Parágrafo único. Na impossibilidade do Primeiro Vice-Presidente, as atri- 
buições relacionadas no caput serão exercidas pelo Segundo Vice-Presidente. 

Art. 3a É delegada ao Segundo, Terceiro e Quarto-Secretários a atribuição de 
decidir sobre os requerimentos de tramitação em conjunto ou de desapensa- 
mento de proposições que sejam de competência da Mesa. 

Art. 4a Compete ao Segundo-Secretário controlar o fornecimento de requisi- 
ções de passagens de transporte aéreo aos Senadores. 

Art. 5a Compete ao Terceiro-Secretário supervisionar o sistema habitacional 
do Senado Federal. 

Art. 6a Compete ao Quarto-Secretário providenciar passaportes diplomáticos 
e solicitar notas de visto ao Itamaraty. 

Art. 7a Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões da Mesa, em 18 de março de 2009. 

Senador José Sarney Senador João Vicente Claudino 

Senador Marconi Perillo Senador Mão Santa 

Senadora Serys Slhessarenko Senador Ademir Santana 

Senador Heráclito Fortes Senador Cícero Lucena 

Senador Gerson Camata 
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ATO DA MESA NQ 1, DE 2010 

Regulamenta os incisos VII e VIII do art. 

383 do Regimento Interno do Senado Fe- 

deral, quanto à apreciação pelo Plenário 

e comunicação do resultado sobre escolha 

de autoridade. 

A Mesa do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, RESOLVE: 

Art. Ia Este Ato regulamenta o disposto nos incisos VII e VIII do art. 383 
do Regimento Interno do Senado Federal, sobre o procedimento de apre- 
ciação de escolha de autoridades (Const., art. 52, III e IV) no Plenário do 
Senado Federal e comunicação do resultado ao signatário da indicação. 

Art. 2a A comissão competente, após arguição do candidato, encaminhará 
ao Plenário o parecer com o resultado da votação, aprovando ou rejeitando 
a escolha da autoridade indicada. 

Art. 3a O parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a 
votação procedida por escrutínio secreto, na forma dos arts. 295 e 307 do 
Regimento Interno. 

Art. 4a Proclamado o resultado da votação, os Senadores que não votaram 
poderão se manifestar sobre sua ausência no Plenário, sendo vedado pro- 
nunciarem-se sobre o resultado da votação, que terá caráter terminativo e 
irrecorrível. 

Art. 5° É vedada a apreciação, na mesma sessão legislativa, de indicação de 
autoridade rejeitada pelo Senado Federal. 

Art. 6a Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala de Reuniões da Mesa, 11 de maio de 2010. 

Senador José Sarney 

Senadora Serys Slhessarenko 

Senador Herádito Fortes 

Senador João Vicente Claudino 

Senador Mão Santa 

Senadora Patrícia Saboya 

Senador César Borges 

Senador Cícero Lucena 

Senador Gerson Camata 
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ATO DA MESA DO SENADO FEDERAL NQ 2, DE 2010 

Homologa as Diretrizes para a Gestão Es- 

tratégica da Secretaria Especial de Comu- 

nicação Social do Senado Federal. 

A Mesa do Senado Federal no uso de suas atribuições regulamentares; e 

Considerando a necessidade de definir e implementar as ações necessárias 
ao cumprimento dos objetivos estabelecidos no Plano Estratégico da Secretaria 
de Comunicação Social (SECS) para o período 2010-2018; 

Considerando a necessidade de promover o contínuo aprimoramento dos 
processos de comunicação no âmbito do Senado Federal mediante adoção de 
planejamento como instrumento gerencial; 

Considerando que a visão de futuro da SECS é ser referência em comuni- 
cação pública, levando as atividades do Senado Federal a um número cada vez 
maior de pessoas, de modo a ampliar a participação da sociedade no processo 
político e fazer com que os cidadãos valorizem o Parlamento como essencial 
para a democracia e a melhoria de vida dos brasileiros; resolve: 

Art. 1° É instituído o Plano Estratégico da Secretaria de Comunicação Social 
(SECS) do período 2010-2018, conforme o disposto neste Ato. 

Art. 2® A SECS é o órgão responsável pela divulgação jornalística e institucio- 
nal das atividades parlamentares realizadas pelO Senado Federal e pelo Con- 
gresso Nacional, visando à maior transparência das atividades legislativas, bem 
como pelas ações de comunicação dirigidas ao público interno e externo com 
vistas à promoção de maior interação e fortalecimento da imagem do Senado 
Federal e do Poder Legislativo. 

Art. 3® São definições estratégicas da SECS; 

I - negócio: comunicação para a cidadania; 
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II - missão: contribuir para o exercício pleno da cidadania por meio de 
uma comunicação inovadora, interativa, democrática e transparente do Senado 
e do Congresso Nacional com a sociedade; 

III - temas estratégicos: excelência profissional, comunicação interativa 
com a sociedade e articulação institucional; 

IV - princípios e valores: 

a) ética: conduta que adota os padrões de honestidade, moralidade, uni- 
versalidade, probidade e clareza como compromissos no desenvolvimento das 
tarefas profissionais; 

b) informação cidadã e responsabilidade social: compromisso com o direito 
do cidadão, à informação clara, correta e isenta, de modo a contribuir para uma 
sociedade mais justa, harmônica e ambientalmente equilibrada; 

c) inovação e excelência técnico-profissional: busca permanente de novas 
tecnologias, mídias, linguagens e conteúdos, assim como o constante aprimo- 
ramento profissional e técnico do corpo de servidores e colaboradores para 
garantir uma comunicação pública de qualidade; 

d) interatividade: compromisso com o aprimoramento e a ampliação dos 
canais de comunicação entre a instituição e a sociedade, para um crescente 
diálogo do cidadão com o Legislativo; 

e) transparência e isenção político-partidária: atuação apartidária, equâni- 
me e isenta no desenvolvimento das tarefas profissionais, de modo a garantir a 
disponibilidade da informação legislativa; 

f) valorização do Legislativo: compromisso com o esclarecimento da socie- 
dade sobre o papel do Senado e do Poder Legislativo como essenciais para a 
democracia e a melhoria de vida dos cidadãos. 

Art. 4Q Os objetivos estratégicos da SECS baseiam-se nas perspectivas Clientes, 
Processos Internos e Aprendizado e Crescimento. 

§ l2 São objetivos da perspectiva Clientes: 

I - garantir informação didática, clara e isenta à sociedade sobre o Senado 
e o Congresso Nacional: 

II - alcançar o maior número possível de cidadãos, com investimentos em 
tecnologia e expansão do Sistema de Comunicação do Senado; 

III - ampliar o diálogo entre o Senado e a sociedade; 
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IV - ampliar o conhecimento da sociedade sobre o papel do Senado; 

V - contribuir com o processo de comunicação interna do Senado; 

VI - promover a articulação da SECS com as diferentes áreas do Senado; 

VII - contribuir para a valorização da imagem do Senado por meio da 
comunicação institucional; 

VIII - contribuir para a valorização do servidor do Senado. 

§ 22 São objetivos da perspectiva Processos Internos: 

I - aprimorar a gestão, com foco no plano estratégico e na integração dos 
órgãos da SECS; 

II - dotar a SECS de instalações adequadas a seus processos de trabalho; 

III - estruturar processo de comunicação institucional; 

IV - ampliar o uso de recursos interativos de comunicação com os diver- 
sos segmentos de público; 

V - incorporar novas tecnologias e diversificar mídias; 

VI - aprimorar a qualidade da informação, dos produtos e dos serviços 
da SECS; 

VII - formalizar decisões e dar transparência à gestão da SECS: 

VIII - expandir o Sistema de Comunicação do Senado; 

IX - estruturar processo de comunicação interna; 

X - estruturar processo de gerência de relacionamento. 

§ 3a São objetivos da perspectiva Aprendizado e Crescimento: 

I - criar ambiente de trabalho integrado, colaborativo e que estimule a 
criatividade; 

II - implantar gestão por competência; 

III - implementar programa de capacitação continuada; 

IV - manter atualizado o quadro funcional da SECS, de acordo com as 
necessidades de trabalho. 

Art. 5Q São homologados os apêndices I, II e III do Plano Estratégico da SECS 
que tratam, respectivamente, das Iniciativas Estratégicas, do Plano Tático de 
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Tecnologia da Informação e da Demanda por Equipamentos, na forma do ane- 
xo a este ato. 

Art. 6® O Plano Estratégico da SECS será revisto a cada 2 (dois) anos para 
adaptação às mudanças setoriais ocorridas, sem prejuízo dos ajustes contínuos 
e dinâmicos introduzidos ao longo da execução. 

Art. 7B A SECS é responsável pela formulação, implantação, coordenação, ge- 
renciamento e continuidade do seu Plano Estratégico. 

Art. 82 Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 17 de novembro de 2010. 

Senador José Sarney 

Senador João Vicente Claudino 

Senadora Patrícia Saboya 

Senador César Borges 

Senador Adelmir Santana 

Senador Cícero Lucena 

Senador Gerson Camata 

Senador João Tenório 
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ATO DA MESA NQ 1, DE 2014. 

Define o conteúdo dos avulsos da Or- 

dem do Dia de que tratam os §§ 2a e 3o 

do art. 170 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 

A Mesa do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimen- 
tais, 

Considerando o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 170 do Regimento 
Interno do Senado Federal; 

Considerando as metas de sustentabilidade ambiental adotadas 
pelo Senado e a crescente utilização dos meios eletrônicos para o aces- 
so às informações do processo legislativo; e 

Considerando que a utilização dos recursos de tecnologia da in- 
formação permite o acesso digital a todo o conteúdo dos avulsos da 
Ordem do Dia, possibilitando a redução do número de impressos, em 
observância aos princípios da economicidade e da sustentabilidade, 
RESOLVE: 

Art. 1° Os avulsos impressos da Ordem do Dia do Senado Federal con- 
terão as seguintes informações: 

I - oradores inscritos; 

II - pauta; 

III - resultado da sessão anterior; 

IV - avisos; 

V - proposições que deverão constar da Ordem do Dia nas três 
sessões deliberativas ordinárias subsequentes; 
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VI - projetos em fase de recebimento de emendas perante a Mesa 
ou as Comissões; 

VII - projetos em fase de interposição de recursos; 

VIII - agenda; 

IX - comemorações especiais; e 

X - índice do conteúdo adicional disponível eletronicamente. 

§ l2 A lista de matérias em condições de deliberação pelo Plenário 
e as listas com as composições do Senado, das Lideranças e das Co- 
missões não serão impressas e poderão ser consultadas diretamente na 
página do Senado Federal na internet. 

§ 22 As listas de que trata o § l2 deste artigo poderão ser acessadas 
digitalmente mediante a leitura de QR Code (código de leitura rápida) 
ou outra ferramenta tecnológica disponível no avulso impresso. 

Art. 22 A Resenha Mensal de que trata o art. 269, II, do Regimento 
Interno do Senado Federal será publicada exclusivamente em meio ele- 
trônico, podendo ser acessada diretamente na página do Senado Fede- 
ral na internet ou digitalmente mediante a leitura de QR Code (código 
de leitura rápida) ou outra ferramenta tecnológica disponível no avul- 
so impresso do dia da publicação da Resenha. 

Art. 32Os avulsos impressos da Ordem do Dia do Congresso Nacional 
conterão as seguintes informações: 

I - pauta, se houver; 

II - avisos; e 

III - índice do conteúdo adicional disponível eletronicamente. 

§ l2 A lista de matérias em tramitação e as listas com as com- 
posições da Mesa do Congresso, das Lideranças, das Comissões, dos 
Conselhos e dos Órgãos do Congresso não serão impressas e poderão 
ser consultadas diretamente na página do Senado Federal na internet. 

§ 2° As informações relacionadas no § 1° deste artigo poderão 
ser acessadas digitalmente mediante a leitura de QR Code (código de 
resposta rápida) ou outra ferramenta tecnológica disponível no avulso 
impresso. 
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Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 20 de outubro de 2014. 

Sala de Reuniões, 7 de outubro de 2014. 

Senador Renan Calheiws - Presidente, 

Senador Jorge Viana - l2 Vice-Presidente, 

Senador Flexa Ribeiro - l2 Secretário, 

Senador Ciro Nogueira - 32 Secretário, 

Senador João Vicente Claudino - 4fi Secretário, 

Senador Casildo Maldaner - 4a Suplente de Secretário. 
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ATO DA MESA DO SENADO FEDERAL Na 2, DE 2014. 

Regulamenta os procedimentos e condições 

do arquivamento de proposições ao final da 

legislatura de que trata o art. 332 do Regi- 

mento Interno. 

A Mesa do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, RE- 
SOLVE; 

Art. lfi Este Ato regulamenta os procedimentos e condições a serem obser- 
vados para a aplicação do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), que trata do arquivamento de proposições ao final da legislatura. 

Art. 2Q Para fins de arquivamento de proposições, considera-se: 

I - final de legislatura: o dia 22 de dezembro da quarta sessão legislativa 
ordinária da legislatura ou, caso este recaia em sábado, domingo ou feriado, o 
primeiro dia útil subsequente, salvo se houver convocação extraordinária do 
Congresso Nacional para data subsequente, situação era que o final da sessão 
legislativa extraordinária será considerado o final da legislatura; 

II - proposições: as elencadas no art. 211 do RISF que tenham tramitação 
autônoma (autuação própria): 

a) propostas de emenda à Constituição; 

b) projetos; 

c) pareceres; 

d) requerimentos; e 

e) indicações; 

III - proposições originárias da Câmara dos Deputados: as proposições 
que tenham iniciado a tramitação naquela Casa Legislativa e as propostas de 
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emenda à Constituição originárias do Senado Federal que tenham sido altera- 
das e devolvidas por aquela Casa; 

IV - proposições revisadas pela Câmara dos Deputados: as proposições 
que tenham iniciado sua tramitação no Senado Federal e que tenham sido 
aprovadas pela Câmara dos Deputados com modificações e devolvidas aO 
Senado Federal, as quais são identificadas como emendas ou substitutivos da 
Câmara dos Deputados, cujo início de tramitação no Senado Federal ocorre na 
data de sua leitura; 

V - proposições com parecer favorável: 

a) as proposições que tiveram parecer favorável, parcial ou integralmente, 
de pelo menos uma comissão, não se considerando parecer favorável o que 
conclui por providência preliminar, como audiência de outra comissão, sobres- 
tamento, diligência, audiência pública; 

b) as proposições de iniciativa de comissão; 

VI - proposições que tratem de matéria de competência exclusiva do 
Congresso Nacional: todos os projetos de decreto legislativo, inclusive os de 
autoria de Senadores; 

VII - proposições que tratem de matéria de competência privativa do Se- 
nado Federal: todos os projetos de resolução, inclusive os de autoria de Sena- 
dores; 

VIII - projetos de código: os projetos que, nos termos do parágrafo único 
do art. 374 do RISF, sejam elaborados por juristas, comissão de juristas, comis- 
são ou subcomissão especialmente criada com essa finalidade. 

Art. 3o Continuarão tramitando na legislatura subsequente as proposições que 
estejam tramitando há menos de 2 (duas) legislaturas, nos termos do § Ia e dos 
incisos do caput do art. 332 do RISF: 

I - originárias da Câmara ou por ela revisadas (art. 332,1, do RISF): 

a) projetos de lei da Câmara, inclusive as emendas ou substitutivos da Câ- 
mara a projeto de lei do Senado; 

b) projetos de decreto legislativo originários da Câmara dos Deputados; 

c) propostas de emenda à Constituição originárias da Câmara dos Deputa- 
dos; 
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II - de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou 
que tenham sido reeleitos (art. 332, II, do RISF): 

a) projetos, requerimentos e indicações cujos autores permaneçam no man- 
dato na legislatura subsequente ou tenham sido reeleitos; 

b) propostas de emenda à Constituição cujo primeiro signatário enquadre- 
se na situação prevista na alínea "a"; 

III - projetos, propostas de emenda à Constituição, requerimentos e in- 
dicações apresentados por Senadores na última sessão legislativa da legislatura 
(art. 332, III, do RISF); 

IV - com parecer favorável das comissões (art. 332, IV, do RISF): 

a) propostas de emenda à Constituição, projetos, requerimentos e indica- 
ções com pelo menos um parecer favorável das comissões, parcial ou integral- 
mente; 

b) projetos, requerimentos e indicações de iniciativa de comissão; 

V - que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacio- 
nal (Const., art. 49), formalizadas em projetos de decreto legislativo (art. 332, 
V, do RISF); 

VI - que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal 
(Const., art. 52), formalizadas em projetos de resolução (art. 332, VI, do RISF); 

VII - pedidos de sustação de processo contra Senador em andamento no 
Supremo Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3a e 4a, EC na 35/2001), formali- 
zados mediante projetos de resolução (art. 332, VII, do RISF). 

§ l2 Aplicam-se as diretrizes constantes das alíneas "a" e "b" do inciso II do 
caput às proposições apresentadas por suplentes. 

§ 22 As proposições que tramitam em conjunto serão analisadas indivi- 
dualmente, procedendo-se ao desapensamento quando for o caso de umas se- 
rem arquivadas e outras continuarem tramitando. 

§ 3° Os projetos de código continuarão tramitando e as proposições a eles 
anexadas serão analisadas individualmente, procedendo à desanexação daque- 
las sujeitas a arquivamento. 

§ 4a Os projetos de decreto legislativo que versem sobre matéria de ini- 
ciativa não parlamentar (concessão de radiodifusão, atos internacionais, entre 
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outras) continuarão tramitando, mesmo aqueles que tramitem há 2 (duas) le- 
gislaturas. 

§ 52 As matérias legislativas não elencadas no art. 211 do RISF (avisos, 
ofícios, mensagens e outras) continuarão tramitando por não estarem sujeitas 
ao arquivamento previsto no art. 332 do RISF. 

Art. 4e Revoga-se o Ato da Mesa do Senado Federal nfi 4, de 2010. 

Art. 5B Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2014. 

Senador Renan Calheiros - Presidente, 

Senador Jorge Viana - Ia Vice-Presidente, 

Senador flexa Ribeiro - Ia Secretário, 

Senador Ciro Nogueira - 32 Secretário, 

Senador João Vicente Claudino - 4a Secretário, 

Senador Casildo Maldaner - 4° Suplente de Secretário. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA Na 9, DE 1999 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua competência re- 
gimental, RESOLVE: 

Art. ls A área reservada ao Café dos Senadores é considerada como extensão 
do Plenário do Senado Federal, cujo acesso é privativo dos Senhores Senadores 
e Deputados. 

Art. 2® O acesso e a permanência no referido local somente serão permitidos 
aos servidores em serviço, devidamente credenciados pela Secretaria-Geral da 
Mesa, ou às pessoas que acompanham os Senhores Senadores. 

Art. 3Q O serviço de copa é destinado, exclusivamente, ao atendimento dos Se- 
nhores Senadores, sendo vedada a sua utilização por outros órgãos ou pessoas 
que não estejam na companhia daqueles parlamentares. 

Art. 4a Compete à Subsecretária de Segurança Legislativa do Senado Federal 
fiscalizar o cumprimento do presente Ato. 

Art. 5a Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6a Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 26 de outubro de 1999. 

Antonio Carlos Magalhães - Geraldo Melo - Ademir Andrade - Carlos 
Patrocínio - Nabor Júnior. 
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Art. 9o A TV Senado e a Rádio Senado podem veicular programas de caráter 
jornalístico, educativo, cultural e científico, por elas produzidos, realizados em 
coprodução ou obtidos de terceiros, desde que observada a predominância de 
programas de conteúdo legislativo e institucional, ressalvados os períodos de 
restrições impostas pela legislação eleitoral e de recesso parlamentar. 

Art. 10 A cobertura de eventos externos ao Congresso Nacional deverá obede- 
cer a critérios institucionais, definidos neste Ato, à viabilidade de veiculação na 
grade de programação e à disponibilidade de equipamentos. 

Parágrafo único. O deslocamento dos equipamentos e das equipes dos 
veículos da Secretaria de Comunicação Social do Senado Federal para fora de 
Brasília depende de autorização do Presidente do Senado Federal, que avaliará 
o interesse institucional, mediante solicitação do Diretor da Secretaria de Co- 
municação Social. 

Art, 11 A programação musical da Rádio Senado dará prioridade à veiculação 
da música brasileira. 

Art. 12 A TV Senado e a Rádio Senado deverão também: 

I. difundir a educação continuada à distância; 

II. incentivar a implantação e a operação em todo o país de rede legislati- 
va de emissoras de televisão e de rádio; e 

III . contribuir para a integração entre os Legislativos Federal, Distrital, 
Estaduais e Municipais; 

Art. 13 Para a realização de suas atividades, a TV Senado e a Rádio Senado 
poderão: 

I. valer-se de convênios de cooperação com outras emissoras, entidades 
e empresas; 

II. realizar produtos em regime de co-produção; 

III . distribuir sua programação via telecabodifusão, redes de comunica- 
ção por computador, além de outros recursos de comunicação que vierem a se 
tornar disponíveis; e 

IV . valer-se de convênios com vistas ao desenvolvimento das televisões e 
rádios comunitárias, educativas, universitárias e legislativas. 
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Art. 14 Os estúdios da TV Senado e da Rádio Senado só poderão ser utilizados 
para gravações de interesse institucional, ou seja, dos programas que efetiva- 
mente sejam veiculados na grade de programação das duas emissoras. 

Art. 15 A TV Senado e A Rádio Senado manterão arquivo de imagens e de 
áudio, que terão o funcionamento e a utilização regulamentados pelos respec- 
tivos Manuais de Redação e Procedimentos, observado o disposto no Ato da 
Comissão Diretora N26, de 1998. 

Art. 16 As transmissões da Rádio Senado estarão disponíveis a quaisquer emis- 
soras de rádio e outros veículos de comunicação mediante os recursos tecno- 
lógicos disponíveis. 

Art. 17 As imagens e sons captados ao vivo pela TV Senado poderão ser cedi- 
das a outras emissoras em tempo real, desde que as imagens sejam seladas com 
o logotipo da TV Senado. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 As instalações, os materiais e os equipamentos dos veículos da Secreta- 
ria de Comunicação Social do Senado Federal somente poderão ser utilizados 
para a realização de atividades no cumprimento dos objetivos estabelecidos por 
este Ato. 

Art. 19 Serão punidos, nos termos da legislação em vigor, todos aqueles que 
utilizarem as instalações, materiais e equipamentos dos veículos da Secretaria 
de Comunicação Social do Senado Federal de forma indevida e para finalida- 
des distintas daquelas para as quais os veículos foram criados. 

Art. 20 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Senado Federal. 

Art. 21 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de maio de 2002. 

Ramez Tebet, 

Antonio Carlos Valadares, 

Carlos Wilson, 

Antero Paes de Barros, 

Mozarildo Cavalcanti. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N2 16, DE 2009 

Autoriza os Senadores a manter Escritório 

de Apoio às Atividades Parlamentares. 

Art. Ia Ficam os Senadores autorizados a manter Escritório de Apoio às Ativi- 
dades Parlamentares, situado fora das dependências do Palácio do Congresso 
Nacional, mediante comunicação expressa à Mesa do Senado Federal, de que 
conste o endereço completo de sua localização. 

§ lfl O Escritório de Apoio somente poderá localizar-se no Estado de ori- 
gem do Parlamentar. 

§ 2a As despesas de instalação e manutenção do Escritório de Apoio cor- 
rerão por conta da verba indenizatória a que faz jus cada Senador, na forma 
prevista na regulamentação específica. 

§ 32 O Senador poderá optar por instituir Escritório de Apoio em diversos 
municípios quando, a seu critério, a extensão territorial de seu Estado ou sua 
atividade política assim o exigirem, observado o disposto no §le, e sem que essa 
decisão acarrete qualquer elevação nos quantitativos de pessoal ou de recursos 
postos à sua disposição. 

Art. 2Q No Escritório de Apoio, somente poderão ser mantidas ou desenvolvi- 
das ações ligadas ao exercício do mandato de seu titular. 

Art. 3a Somente servidores ocupantes de cargo em comissão em exercício no 
gabinete dos Senadores poderão ser lotados no respectivo Escritório de Apoio, 
mediante solicitação à Diretoria-Geral. 

§ Ia O senador titular do Escritório de Apoio deverá indicar servidor nele 
lotado para atestar a freqüência de seus servidores. 

§ 2a Ê vedado lotar ou requisitar para exercício no Escritório de Apoio 
servidores do quadro de pessoal efetivo do Senado Federal e de seus órgãos 
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supervisionados, bem como servidores ocupantes de cargos em comissão vin- 
culados à Mesa Diretora, aos gabinetes das Lideranças ou às demais unidades 
administrativas. 

§ 3a Os servidores ocupantes de cargos em comissão de uma determinada 
unidade poderão exercer suas atividades em outra unidade, bastando a concor- 
dância dos titulares das unidades envolvidas, mediante solicitação à Diretoria- 
Geral. 

Art. 49 A Secretaria de Recursos Humanos adotará as medidas necessárias ao 
disposto nesse Ato. 

Art. 5e Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2009. 

José Sarney, 

Serys Slhessanrenko, 

Herádito Fortes, 

João Claudino, 

Mão Santa, 

César Borges, 

Gerson Camata. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA Ne 20, de 2009 

Estabelece critérios para a realização de co- 

bertura jornalística dos veículos de comuni- 

cação do Senado Federal. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Resolução na 9, de 1997, combinado com o art. 8Q da Reso- 
lução n2 56, de 2002, RESOLVE: 

Considerando que as atividades dos Senadores no Plenário e nas Comis- 
sões, e da Presidência do Senado Federal são prioridades de cobertura jornalís- 
tica pelos veículos de comunicação; 

Considerando o elevado número de solicitações para coberturas jornalís- 
ticas de outras atividades legislativas, fora do Distrito Federal; 

Considerando a limitação de profissionais e de equipamentos para as co- 
berturas jornalísticas de outras atividades legislativas; 

Considerando o custo de deslocamento para viagens de equipe de profis- 
sionais a outros Estados; 

Art. I2 As viagens destinadas a cobertura jornalística realizada pelos veículos 
da Secretaria Especial de Comunicação Social (SECS) são disciplinadas nos 
termos deste Ato, no disposto no Ato da Comissão Diretora nfl 15, de 2002, e 
nos demais atos que regulam o funcionamento dos veículos da Secretaria, e 
não poderão comprometer a cobertura diária das atividades dos Senadores, no 
Plenário e nas comissões, e da Presidência do Senado Federal. 

Art. 28 O objetivo das viagens reguladas por este Ato é a produção de matérias 
e programas destinados à divulgação nos veículos do Senado, vedados registros 
e gravações para quaisquer outros fins. 

Parágrafo único. As viagens para a cobertura jornalística de atividades do 
Senado fora do Distrito Federal ficam limitadas ao máximo de duas por mês, 
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cabendo à Mesa, mediante o assessoramento da SECS, definir a ordem de prio- 
ridade dos pedidos formulados e, justificada e excepcionalmente, autorizar a 
ampliação do número de coberturas. 

Art. 3a Cabe aos veículos da SECS escalar as equipes de profissionais encarre- 
gadas das coberturas jornalísticas fora do Distrito Federal e definir os equipa- 
mentos e os recursos necessários ao cumprimento da finalidade de cada evento, 
bem assim a definição do roteiro diário de atividades e o seu aproveitamento. 

§ Ia A seleção de imagens e entrevistas necessárias ao cumprimento da 
produção jornalística é de responsabilidade exclusiva dos jornalistas e dos di- 
retores dos veículos da SECS. 

§ 22 A equipe designada para a viagem é responsável pelos equipamentos 
transportados e pelas imagens e entrevistas coletadas. 

§ 32 As matérias jornalísticas coletadas não poderão ser cedidas ou copia- 
das antes da edição e divulgação dos produtos finais. 

Art. 4- A Presidência do Senado autorizará as viagens com base em informa- 
ções dos veículos envolvidos na cobertura jornalística, mediante parecer técni- 
co da SECS quanto à conveniência e à disponibilidade de equipamentos e de 
pessoal, na forma do art. I2 deste Ato. 

Art. 5a Qualquer decisão decorrente deste Ato deverá considerar, precipua- 
mente, o disposto no Ato da Comissão Diretora n2 15, de 2002, e demais atos 
que regulam o funcionamento dos veículos da SECS. 

Art. 62 Este ato em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões, 24 de setembro de 2009. 

José Sarney, 

Marconi Perillo, 

Herádito Fortes, 

Mão Santa, 

César Borges, 

Aldemir Santana 
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ATOS DO CONGRESSO NACIONAL 



.. 



ATO DOS PRESIDENTES DAS MESAS DAS DUAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL S/N, DE 1995 

Os Presidentes das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições, resolvem alterar a denominação do Diário do Con- 
gresso Nacional, Seções I e II, e o layout a elas correspondente e, ainda, aquele 
do exemplar específico em que são publicadas as atas das sessões conjuntas, 
conforme modelos em anexo. 

Congresso Nacional, 2 de outubro de 1995. - 

Deputado Luís Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputados. - 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Editorial 

A presente edição do Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjun- 
ta, que substitui ao atual Diário do Congresso Nacional, é o resultado de uma 
iniciativa de aperfeiçoamento editorial desse órgão oficial informativo diário 
do Parlamento brasileiro, com o objetivo de melhorar o ordenamento das ma- 
térias, facilitando o acesso às informações pela melhor disposição dos índices, 
diagramação e programação visual, no conjunto das alterações que também 
estão ocorrendo no Diário da Câmara e no Diário do Senado. 

Aos 17 de abril de 1823, às 9 horas da manhã, sob a presidência de D. José 
Caetano da Silva Coutinho, ocorreu a primeira Sessão Preparatória da "Assem- 
bléia Geral e Constituinte, do Império do Brasil", cuja coleção de diários, reuni- 
dos em anais, três volumes, foi publicada em 1973 pelo Senado, por ocasião das 
comemorações do sesquicentenário da instituição parlamentar em nosso País. 
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A título de memória, é importante lembrar ainda a edição de 1877, que 
publicou os Anais da Primeira Sessão da Primeira Legislatura, a partir das ses- 
sões preparatórias iniciais para a instalação dos trabalhos do Senado, em 29 
de abril de 1826, em cumprimento a dispositivo da Constituição de 1824, que 
criou a nossa instituição parlamentar, fundamentada nos princípios do bica- 
meralismo. Ali, nos Anais daquela sessão histórica, sob a Presidência do Vis- 
conde Santo Amaro, se dava início aos trabalhos desta Casa, para sua instalação 
e para a abertura da Assembléia Geral e Legislativa, com posse dos primeiros 
Senadores. 

No dia 3 de maio desse mesmo ano, ocorreu a abertura da Assembléia 
Geral e Legislativa, composta das duas Câmaras, no Paço do Senado, com a 
presença do Imperador, segundo as formalidades do Regimento Interno do 
Senado, que no seu art. 77 já dispunha sobre "copiar no Livro de Registros e 
imprimir no Diário". 

Assim, o que hoje é o nosso Diário do Congresso Nacional, ora reformula- 
do, já passou por várias transformações visando ao seu aperfeiçoamento, objeto 
desta nova primeira edição, datada de 3-10-1995. 

No período de 1879 a 1889 circulou o Diário do Parlamento Brasileiro 
que, após a proclamação da República, passou a denominar-se Diário do Con- 
gresso Nacional até 1930. 

Em 1934, o Diário passou a circular com a denominação de Diário do 
Poder Legislativo, Estados Unidos do Brasil, conforme se vê de sua edição "Ano 
I, nQ 1", de 14 de agosto, relativo à Sessão da Câmara de 13 do mesmo mês, pre- 
sidida pelo Deputado Antonio Carlos, denominação esta também constante do 
art. 82, do projeto de Regimento do Senado, conforme Parecer na 8, de 1935, 
que a ele se refere. 

A partir de 24-9-1947, nova alteração veio a denominar esse órgão noti- 
cioso da vida do Parlamento de Diário do Congresso Nacional, conforme se vê 
da edição "Ano I, na 1", em que os Anais das duas Casas poderiam constar da 
mesma edição do Diário. 

Já em 1953, o Diário do Congresso Nacional era editado em dois tomos, 
Seção I, correspondente à Câmara dos Deputados, e a Seção II, referente às 
Sessões Conjuntas do Congresso Nacional e aO Senado Federal. 

A partir de hoje o Diário do Congresso Nacional passa a circular em três 
partes distintas: 
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Diário do Senado Federal, 

Diário da Câmara dos Deputados, 

Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta. 

Esta nova edição vem aperfeiçoar o sistema de publicação dos Anais do 
Parlamento, imprimindo-lhe nova programação visual, aperfeiçoando a clas- 
sificação de matérias legislativas e facilitando a recuperação das informações 
nele publicadas, com vistas, ainda, à informatização dos dados. 

A nova versão do Diário do Congresso - Sessão Conjunta, que se inaugura 
com este número, vem, também, contribuir para o aperfeiçoamento e opera- 
cionalidade de nosso sistema parlamentar, baseado no bicameralismo, em que 
o Senado representa a Federação e funciona sob a égide do interesse do Estado, 
enquanto a Câmara dos Deputados exerce o seu papel legislativo sob o espírito 
das aspirações populares e do equilíbrio destas duas entidades, consolidadas 
pelo Congresso Nacional, representado na reunião conjunta das duas Casas, se 
consubstancia a vida do Poder Legislativo, em harmonia com os outros Poderes 
da República. 

Brasília, 2 de outubro de 1995. 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

Senador Odacir Soares, Primeiro-Secretário do Senado Federal 

REGIMENTO INTERNO - volume II 185 



ATO CONJUNTO Ne 1, DE 1998 

Dispõe sobre a cessão de dependências do 

Senado Federal e da Câmara dos Deputa- 

dos, e dá outras providências. 

Art. Ia É vedada a cessão, para qualquer atividade, do Plenário do Senado Fe- 
deral e do Plenário Ulysses Guimarães da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. Os plenários mencionados neste artigo são considerados 
dependências privativas de Senadores e Deputados. 

Art. 2a O acesso aos plenários somente será permitido a servidores em serviço. 

Parágrafo único. Será permitido também acesso a um servidor de cada 
gabinete de membros da Mesa, de lideranças partidárias e da Diretoria-Geral, 
devidamente credenciado e desde que convocado pelo respectivo titular. 

Art. 3a Nas áreas junto às bancadas e, principalmente, junto aos microfones de 
apartes, não será permitida a permanência de servidores. 

Art. 4a As credenciais aos servidores referidos no parágrafo único do art. 2a 

deste ato serão fornecidas pelo Secretário-Geral da Mesa, a quem compete fis- 
calizar o cumprimento do presente ato. 

Art. 5a As demais dependências do Senado Federal e da Câmara dos Deputa- 
dos somente poderão ser cedidas mediante prévia autorização dos respectivos 
Presidentes. 

Art. 6a Este ato conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de junho de 1998. 

Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, e 

Michel Temer, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES DO SENADO FEDERAL E 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Na 1, DE 2001 

Os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, no uso de 
suas competências, RESOLVEM: 

Art. Ifi Ê vedada a edificação de construções móveis, colocação de tapumes, 
arquibancadas, palanques, tendas ou similares na área compreendida entre o 
gramado e o meio-fio anterior da via de ligação das pistas Sul e Norte do Eixo 
Monumental, do lote da União Federal destinado ao Congresso Nacional, sito 
à Praça dos Três Poderes, Área A, nos lados Norte e Sul, de utilização específica 
do Congresso Nacional. (Anexo I) 

Art. 2B Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 7 de agosto de 2001.(*) - 

Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, interino. - 

Deputado Aécio Neves, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Na 1, DE 2014 

Estabelece procedimento para encerramen- 

to da impressão de boletins de ação legisla- 

tiva e registro exclusivo no sistema eletrô- 

nico de tramitação de matérias, nos termos 

do art. 445 do Regulamento Administrativo 

do Senado Federal. 

O Secretário-Geral da Mesa, no uso das competências fixadas no art. 241, 
combinado com o art. 349 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
com a redação do Ato da Comissão Diretora na 14, de 2013, e na alínea b do 
inciso II do parágrafo único do art. 2a do Ato da Comissão Diretora na 16, de 
2012, 

CONSIDERANDO que o art. 445 do Regulamento Administrativo do Se- 
nado Federal, acrescido pelo Ato da Comissão Diretora na 8, de 2014, estabele- 
ce que "Para fins do disposto no art. 261, II e IV do Regimento Interno do Se- 
nado Federal (Resolução na 93, de 1970 e alterações posteriores), será suficiente 
o lançamento das ações legislativas efetuado em sistema eletrônico próprio."; 

CONSIDERANDO que o processo de racionalização administrativa levado 
a efeito pela Administração Superior do Senado Federal objetiva a economici- 
dade e a sustentabilidade mediante a utilização de Tecnologia da Informação e 
a substituição de impressos pelas informações em meio eletrônico ou digital; e 

CONSIDERANDO que o art. 8a do Ato da Mesa na 1, de 2009, estabelece 
que "as modificações de procedimentos decorrentes da aplicação do Processo 
Legislativo Eletrônico serão incorporadas, conforme sua abrangência, ao Regi- 
mento Interno, às normas regulamentares ou aos manuais e orientações técni- 
cas pertinentes". 
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RESOLVE 

Art. 1B Esta Instrução Normativa estabelece o procedimento a ser adotado para 
o encerramento da impressão dos boletins de ação legislativa, tendo em vista o 
disposto no art. 445 do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Art. 2B O registro das ações legislativas será realizado, exclusivamente, pelo 
sistema eletrônico de tramitação de matérias, não sendo mais possível a im- 
pressão de boletins de ação legislativa. 

Art. 3B Boletim padrão deverá ser juntado aos processados de todas as maté- 
rias em tramitação com o seguinte texto: "A partir de 1B de agosto de 2014 os 
boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução 
Normativa nB 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a 
tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico 
próprio". 

§ 1B O boletim padrão de que trata este artigo será impresso automati- 
camente por ocasião do registro da primeira ação legislativa a partir de 1B de 
agosto de 2014, competindo à unidade responsável pelo registro juntar o refe- 
rido boletim, na forma até então vigente. 

§ 2B O procedimento descrito no § Ia aplica-se também ao desarquiva- 
mento de matéria, ainda que para eventuais consultas. 

Art. 4B Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de Ia de agosto de 2014. 

Secretaria-Geral da Mesa, 17 de julho de 2014. 

Luiz Fernando Bandeira de Mello, Secretário-Geral da Mesa. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

NQ2, DE 2014 

Reduz o número de cópias a serem encami- 

nhadas ao Protocolo Legislativo por ocasião 

da apresentação de proposição. 

O Secretário-Geral da Mesa, no uso das competências fixadas no art. 241, 
combinado com o art. 349 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
com a redação do Ato da Comissão Diretora na 14, de 2013, e na alínea b do 
inciso II do parágrafo único do art. 2" do Ato da Comissão Diretora n2 16, de 
2012, 

Considerando que a massiva utilização dos meios eletrônicos, em substi- 
tuição ao papel impresso, já permite o amplo acesso aos documentos digitali- 
zados; 

Considerando que o cadastramento no SEDOL possibilita uma imediata 
disponibilização do conteúdo das proposições, em meio eletrônico, a todos os 
interessados; e 

Considerando, por fim, as metas de sustentabilidade ambiental e economia 
de recursos assumidas pelo Senado, e que as atuais três fotocópias exigidas para 

protocolo de proposições legislativas contrariam tais diretrizes, RESOLVE; 

Art. 1® As proposições legislativas serão recebidas na via original, acompanha- 
das de um único exemplar em fotocópia. 

Art. 2a O original será encaminhado à Secretaria de Atas e Diários, para os 
devidos lançamentos, e, em seguida, ao Serviço de Protocolo Legislativo, para 
autuação. 

Art. 3a A fotocópia referida no art. Ia será encaminhada à Secretaria Legislativa 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional, conforme o caso, paras as provi- 

dências de suas competências. 
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Parágrafo único. Os demais órgãos da Secretaria-Geral da Mesa deverão 
fazer uso da versão eletrônica disponível nos sítios oficiais. 

Art. 4a Esta Instrução Normativa entra em vigor em Ia de setembro de 2014. 

Secretaria-Geral da Mesa, 22 de agosto de 2014. 

Luiz Fernando Bandeira de Mello, Secretário-Geral da Mesa. 
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PARECER NQ 252, DE 199062 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, a respeito de consulta do Senhor 

Presidente do Senado Federal sobre questão 

de ordem suscitada pelo Senador Humberto 

Lucena, sobre o desarquivamento de maté- 

rias arquivadas através da Mensagem na 

124, de 1990. 

Relator: Senador João Lobo 

O Senador Humberto Lucena levantou na sessão de 20 de junho de 1990 
questão de ordem dirigida à Presidência do Senado, alegando em síntese (ínte- 
gra em anexo): 

Que em dias do mês de maio último o Senhor Presidente da República 
solicitou à Presidência dessa Casa e à da Câmara dos Deputados a retirada das 
mensagens enviadas ao Congresso Nacional, para, na conformidade do art. 223 
e parágrafos da Constituição Federal, as outorgas de concessão e permissão 
pelo Poder Executivo serem objeto de deliberação do Congresso Nacional. 

Informa ainda que a Comissão de Comunicação, Ciência e Tecnologia da 
Câmara Federal recusou a devolução pretendida, enquanto a Presidência do 
Senado Federal, valendo-se do art. 256 do Regimento da Casa, teria determi- 
nado o arquivamento. 

Alega o ilustre Senador Humberto Lucena: 

"a) que essas concessões ou permissões, cujas mensagens o Senhor 
Presidente da República pretende retirar, encontram-se no Senado Fede- 
ral como objeto integrante de decretos legislativos já aprovados origina- 

62 Aprovado pelo Plenário em 8-11-1990. 
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riamente pela Câmara dos Deputados, não cabendo, por isso, nem a sua 
retirada, nem o seu arquivamento; 

b) que a retirada das proposições está regrada pelo art. 256 do Re- 
gimento Interno, combinado com o art. 211 da mesma norma, e deduz 
que o art. 256 regula "a retirada das proposições" e que o art. 211 não 
inclui as mensagens que o Presidente da República quer retirar entre as 
proposições." 

Requer, afinal, o desarquivamento dos decretos legislativos que têm por 
objeto as mensagens que a Presidência da República pretende retirar do Con- 
gresso. 

Antes é necessária a análise da natureza jurídica dos atos que perfectabili- 
zam a concessão ou permissão para o serviço de radiodifusão. 

Voto 

Trata-se de ato atípico com original normatização na recente e atual Carta 
constitucional. Por original e recente não mereceu este ato atípico exame espe- 
cífico da doutrina e jurisprudência. 

Entretanto, investigando sua natureza jurídica com o auxílio dos princí- 
pios do Direito Administrativo e Constitucional não é difícil definir-lhe as suas 
características ontológicas. 

Examinando o procedimento administrativo nos seus "Princípios Gerais 
e de Direito Administrativo" (Forense, 1979, pág. 535), ensina o clássico Osval- 
do Aranha Bandeira de Mello: 

"Procedimento Administrativo. 

Os atos administrativos simples, complexos, compostos e simultâ- 
neos, na maioria das vezes, se apresentam como integrados em um pro- 
cedimento administrativo. Este tem aspectos análogos ao procedimento 
judicial. Aliás, no último, outrossim, se encontram, salvo os atos simultâ- 
neos, todos os demais acima mencionados. 

O procedimento compreende várias manifestações de vontade su- 
cessivas de diferentes órgãos administrativos, exteriorizando atos jurídi- 
cos autônomos, que constituem etapas a antecederem a manifestação de 
vontade, consubstanciada no ato jurídico final a que se ligam. Aqueles atos 
perfazem o ciclo para a prática deste. Por isso se chamam atos preparató- 
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rios. São pressupostos do ato jurídico conclusivo. Aliás, após este, pode, 
ainda, continuar o procedimento com os atos jurídicos complementares. 

Por conseguinte, há pluralidade de atos jurídicos para se obter re- 
sultado último. Embora não tenham todos a mesma natureza e não sejam 
contemporâneos, são ordenados em processo logicamente preestabeleci- 
do. Cada um é distinto do outro e cada um constitui parte do todo, presos 
por liame de interdependência. O procedimento se diz perfeito quando 
efetivados todos os momentos previstos para a sua completa realização." 

O procedimento previsto no caput do art. 223 da Constituição Federal é o 
dos que, como ensina Bandeira de Mello, compreende a exteriorização de atos 
jurídicos autônomos, plúrimos e distintos um dos outros. 

Embora o feixe de atos que o compõe só ganhe eficácia após a aprovação 
congressual, na sua autonomia cada ato possui sua própria validade. 

Convém relembrar a advertência sempre constante e repetida por Pontes 
de Miranda no vol. 4a, do seu monumental Tratado de Direito Privado: 

"Imperdoável erro de técnica jurídica é confundir os planos da 
existência, validade e eficácia." 

O que existe pode não ser válido, nem eficaz. 

E um ato, por não ter ainda conseguido eficácia, pode ter existência e 
validade. 

O caput do art. 223 é explícito: 

"Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar conces- 
são, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, observado o princípio da complementariedade dos 
sistemas privado, público e estatal. 

O ato de outorga e renovação da concessão e permissão é do Executivo. O 
exame congressual dá-lhe eficácia, mas não lhe concede a validade que já lhe 
conferiu a outorga do Executivo. 

Conferida a outorga por ato autônomo do Executivo, impossível a sua 
desconstituição desmotivada. 

No seu Princípios Fundamentais de Direito Administrativo, Celso Bandeira 
de Mello recorda, pág. 25: 
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Outro princípio de grande importância é o princípio da motivação. É 
conhecida a discussão sobre se os atos administrativos devem ou não ser 
obrigatoriamente motivados, e qual a conseqüência da falta de motivação 
do ato, quando se entenda que seria obrigatório motivá-lo. Há a respeito 
diferentes posições. Vou me limitar a uma noção muito simples. Caso se 
admitisse a desnecessidade de que todo ato discricionário seja motivado, 
estar-se-ia aceitando, implicitamente, que não se poderá controlar sua li- 
sura jurídica ou que muito dificilmente isso poderá ocorrer. Em outras 
palavras, estar-se-á admitindo que a competência possa converter-se no 
oposto daquilo que Caio Tácito disse, ao afirmar que a competência não 
é um cheque em branco. E efetivamente a competência não é um cheque 
em branco. Ela existe para ser utilizada diante de certas circunstâncias e 
para alcançar certa finalidade. Se os atos discricionários puderem ser ex- 
pedidos sem motivação, o que ocorrerá é que faltarão os meios para aferir 
se o ato foi efetivamente endereçado para o alvo que teria de ser mirado 
e perante circunstâncias que demonstrassem uma relação de pertinência 
lógica ante o fato tomado como base e a conduta afinal expressada pelo 
agente. O controle seria impossível em todas as hipóteses em que o ato fos- 
se viciado por falta de causa jurídica, que é a relação de adequação lógica 
entre o pressuposto de fato e o conteúdo do ato em vista da finalidade. Em 
todas as hipóteses em que o ato fosse carente de causa jurídica, não haveria 
controle possível, e o administrador teria se tornado, tal como o Estado 
que antecedia o Estado de direito, em dominus, em senhor, ao invés de 
ser, como lhe compete, meramente um cumpridor dos deveres funcionais. 
Daí que impositivo aceitar que os atos discricionários têm de ser obrigato- 
riamente motivados, e que a falta de motivação acarreta-lhes a nulidade." 

A motivação da revogação é um imperativo democrático que decorre do 
direito subjetivo constitucional de exame dos atos do Presidente da República. 

É oportuno relembrar a advertência de Bernard Schwartz no seu antoló- 
gico "Los Poderes dei Gobierno, Comentário sobre la Constitución de los Estados 
Unidos", pág. 45, Editora Universidade Nacional dei México: 

"La Revolución Norte-americana, se ha dicho con razón, reemplazó 
el poderio de un rey por el de um documento. En lugar dei poder sobera- 
no que los Fundadores creyeron que estaba concentrado en la persona de 
Jorge III, instituyeron el gobierno limitado ordenado por la Constitución. 
El documento orgânico es al mismo tiempo la carta y medida dei poder 
gubernamental." 
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Após o retorno ao pleno sistema constitucional, também o Brasil optou 
pela supremacia da Constituição e das leis sobre a de um rei. 

De outra parte cabe levar em consideração uma nota do grande adminis- 
trativista argentino Manuel-Maria Diez no seu trabalho "La Inmutabilidad dei 
Acto Administrativo Alributivo dei Derechos", apresentado ao Instituto de Estú- 
dios de Administración Local e por ele publicado nas "Perspectivas dei Derecho 
Público en la segunda mitad dei siglo XX", pág. 766: 

"La doctrina y la jurisprudência ha designado este problema de la 
inmutabilidad con el nombre de cosa juzgada administrativa, extediendo 
al derecho administrativo un concepto propio dei derecho procesal. Los 
procesalistas distinguen el efecto formal y el efecto material de la cosa 
juzgada. El efecto formal o la cosa juzgada en sentido formal se refiere a 
la inmutabilidad relativa de un acto estatal. Quiere decir, entonces, que 
en supuesto no se puede reabrir la discussión en el mismo proceso, pero 
puede serio en uno subsidiário. La cosa juzgada en sentido material se 
refiere a la inmutabilidad absoluta dei acto. Este queda invariable." 

Demonstrado, portanto, que a outorga das concessões e permissões pelo 
Executivo possui validade própria e autônoma, seria intolerável sua revogação 
por ato discricionário e desfundamentado do Presidente da República. 

Em consonância com o acima exposto é absolutamente procedente a in- 
terpretação que faz do Regimento Interno o ilustre Senador Humberto Lucena. 

A definição de proposição contida no art. 211 é exaustiva: 

"Consistem as proposições em: 

I - propostas de emenda à Constituição; 

II - projetos; 

III - requerimentos; 

IV - indicações; 

V - pareceres; 

VI - emendas." 

A invocação do art. 256 do Regimento Interno para amparar o arquiva- 
mento das mensagens não tem nenhum estribo legal. O art. 256 fala em: 

"A retirada de proposições em curso no Senado..." 
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E as mensagens cuja retirada se pede não estão enumeradas pelo Regi- 
mento Interno como proposições. 

Assim sendo, é também absolutamente pertinente a afirmação do ilustre 
Senador Humberto Lucena ao formular a questão de ordem: 

"Portanto, as mensagens não são proposições. E não se alegue que 
proposições seriam os projetos de decreto legislativo, porque estes são de 
autoria da Câmara dos Deputados e, portanto, não poderiam ser retira- 
das pelo Senhor Presidente da República." 

Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os respectivos projetos 
de decretos legislativos a elas referentes a fim de que prossiga a tramitação no 
Senado. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1990. 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

(Ao Relatório sobre a Consulta e Questão de Ordem do Senador Hum- 
berto Lucena.) 

Considerando que o Poder Executivo é autor do Ato de Concessão ou 
Renovação (art. 223 da C.F.) mas não é autor da matéria objeto do processo le- 
gislativo que faz o Congresso apreciar os atos de concessão ou permissão, voto 
pelas conclusões do relatório com a ressalva de que só haveria uma hipótese 
para cessar o processo legislativo em tela. O cancelamento da concessão ou 
permissão antes da promulgação do decreto legislativo. Depois dele só o Poder 
ludiciário poderia efetuar tal cancelamento (art. 223, § 4Q). É a declaração e 
justificativa do meu voto. 

Brasília, 28 de junho de 1990. 

Senador Mansueto de Lavor 

OF. N0 58/90-CCJ 

Brasília, 29 de junho de 1990 
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Excelentíssimo Senhor Senador Nelson Carneiro 

DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Em resposta à consulta formulada por Vossa Excelência, através do Ofício 
na 211/90, de 27 do corrente, tenho a honra de comunicar-lhe que a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em reunião ontem realizada, aprovou o 

parecer em anexo, quanto às conclusões expressas essas no voto do Relator, 
verbis: 

"Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os respectivos 
projetos de decretos legislativos a eles referentes a fim de que prossiga a 
tramitação no Senado." 

Os argumentos expendidos pelo relator para chegar às conclusões referi- 
das, entretanto, não embasaram a decisão da Comissão que considerou: 

a) ser a mensagem um tipo de proposição, embora o art. 211 do Regimento 
Interno não a nomeie como tal. Isto significa que a enumeração constante da 
disposição citada é, apenas, exemplificativa; 

b) poder o Chefe do Executivo, em determinadas hipóteses ou em determi- 
nadas fases de tramitação da matéria, solicitar a retirada de mensagens presi- 
denciais. 

As premissas das alíneas a e b, contudo, não se enquadram na questão sob 
exame, tendo em vista que as mensagens, cuja retirada o Senhor Presidente da 
República requer, já estão consubstanciadas em projetos de decreto legislativo, 
aprovados pela Câmara dos Deputados e originários, portanto, daquela Casa 
do Congresso Nacional. 

Por essa razão, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania enten- 
de que carece de amparo legal a devolução ou o arquivamento das mensagens 

presidenciais pertinentes à outorga de concessão e permissão para o serviço de 
radiodifusão, objeto da presente consulta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
distinto apreço e consideração. 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente. 

REGIMENTO INTERNO - volume II 203 



PARECER Na 480, DE ^99063 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania sobre decisão da Presidência do 

Senado Federal acerca de questão de ordem 

suscitada pelo Senador Cid Sabóia de Car- 

valho na Sessão Ordinária do Senado Fede- 

ral do dia 5 de novembro do corrente ano. 

Relator: Senador José Paulo Bisol 

No dia 5 de novembro próximo findo, o Senador Cid Sabóia de Carvalho 
levantou questão de ordem sobre se seria exeqüível, a teor do Regimento Inter- 
no, reconhecer a figura de líder de partido que integre bloco parlamentar, e, se 
positiva a resposta, quais as atribuições conferidas a esse líder. 

Decidindo a questão de ordem, Sua Excelência, o Presidente do Senado, 
partiu do § Ia do art. 58 da Constituição Federal, in verbis: "Na constituição das 
Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representa- 
ção proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
respectiva Casa." Deduziu desse dispositivo que, havendo bloco parlamentar, 
os partidos que o constituem só se representam, nas Mesas e comissões, por 
mediação, do bloco. Oficial e diretamente a representação desaparece. Além 
disso, Sua Excelência se deteve no Título IV do Regimento Interno do Senado, 
que trata "Dos Blocos Parlamentares, da Maioria, da Minoria e das Lideranças". 
A teor do art. 61 concluiu que as unidades constitutivas dos blocos parlamen- 
tares são as representações partidárias e não os parlamentares, vale dizer, não 
pode haver bloco parlamentar por decisão constitutiva de parlamentares in- 
dividualmente considerados; a decisão constitutiva terá de ser dos partidos, o 
que implicaria, para os parlamentares sem filiação partidária, a impossibilidade 
de integrar blocos partidários. Finalmente, percorrendo dispositivos regimen- 

63 Aprovado pelo Plenário em 21-2-1991. 
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tais que definem as atribuições dos líderes de partidos (arts. 14, II, a e b, 6364, 
64, es64, 79, 81 e outros) chegou à conclusão de que o líder e os vice-líderes 
do bloco parlamentar absorvem todas as tarefas regimentais dos líderes e vice 

-líderes dos partidos que o constituem. Postas essas premissas, decidiu que o 
Regimento não reconhece a figura de líder de partido se o partido integra 
bloco parlamentar, ficando prejudicada a segunda parte da questão de ordem 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

2. Contra a decisão se manifestaram os Senadores José Ignácio Ferreira 
e Hugo Napoleão. O primeiro sustentou que os líderes dos partidos que cons- 
tituem bloco parlamentar são regimentalmente preservados, tanto que o art. 
6255 determina que o líder do bloco será indicado pelos líderes dos partidos 

constituintes. Por outro lado, os demais líderes de partidos permanecem na 
liderança do bloco na condição de vice-líderes, a teor do parágrafo único do 
art. 6265. Ademais, a mesma conclusão é induzida do § 4a do art. 65 que, regu- 

lando as lideranças da Maioria e da Minoria, condiciona-as à prévia liderança 
das representações partidárias. Finalmente, embasado no art. 66, que define a 

competência dos líderes das representações partidárias "para indicar os repre- 
sentantes das respectivas agremiações nas comissões", conclui que, estando esse 
dispositivo colocado depois dos que regulam o bloco parlamentar, é forçoso 
reconhecer que a constituição do bloco não exclui, regimentalmente, a figura 
do líder partidário. Por sua vez, o Senador Hugo Napoleão, fixando-se no pa- 

rágrafo único do art. 6265, que estabelece a preferência dos líderes dos partidos 
que constituem o bloco para as funções de vice-liderança, tira a ilação de que, 

tratando-se de mera preferência, outros parlamentares, que não os líderes dos 
partidos, podem ser vice-líderes do bloco, com o que as vice-lideranças parti- 
dárias são preservadas pelo Regimento. 

É o relatório. 

3. Passo ao parecer, começando por definições de premissas óbvias, mas, 
por isso mesmo, lógica e axiomaticamente necessárias: 

Ia) o conceito de liderança de que se trata não é o de liderança política 
nem o de liderança partidária in genere e sim, estritamente o de liderança par- 
tidária para efeitos regimentais; 

2a) excusado o caráter ululante dessa evidência, não há sujeito de direitos 
e deveres regimentais se não há direitos e deveres regimentais; 

M Dispositivo alterado pela Resolução nQ 32/91. 
65 Dispositivo alterado pela Resolução rV 12/92. 
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3e) na medida em que os regimentos de Casas diferentes atribuírem aos 
líderes dos partidos constitutivos de blocos parlamentares direitos e deveres 
diferentes dos direitos e deveres dos líderes de representações partidárias, estes 
continuam com existência regimental, mas somente na medida da diferença; 

4Q) a eventual inexistência regimental de liderança partidária não exclui a 
existência de liderança partidária para efeitos internos do partido, isto é, uma 
coisa é a existência de liderança segundo o Regimento e outra é a existência de 
liderança segundo a legalidade específica do partido exclui a existência de lide- 
rança partidária para efeitos internos do partido, isto é, uma coisa é a existência 
de liderança segundo o Regimento e outra é a existência de liderança segundo 
a legalidade especifica do partido. 

Essas premissas propõem um postulado: se a liderança do bloco parti- 
dário absorve regimentalmente todos os direitos e deveres (atribuições) das 
lideranças dos partidos que o constituem, o efeito regimental da absorção é 
a exclusão regimental das lideranças partidárias enquanto o bloco persistir. 
Para nada serviria discutir se se trata de extinção ou suspensão das lideranças 
partidárias porque os resultados seriam os mesmos, embora se possa sustentar 
que, no mesmo momento em que o bloco parlamentar se dissolver, ocorre a 
reencarnação regimental das lideranças partidárias. 

Portanto, a estratégia do contraponto adotada pela decisão recorrida é 
tecnicamente correta: se as atribuições da liderança do bloco conferirem, sem 
exceção, com as atribuições das lideranças partidárias, não há como sustentar 
a convivência regimental delas, porque regimentalmente as lideranças são titu- 
laridades e exercícios individualmente determinados, podendo ocorrer trans- 
ferência no padrão da substituibilidade eventual, nunca no padrão da simul- 
taneidade. A lógica do Regimento é a lógica da disjunção exclusiva: se A não 
B, se B não A, vale dizer, do ponto de vista lógico-formal, o Regimento atribui 
ao conceito-sujeito liderança dois conceitos-predicados que se excluem reci- 
procamente na mesma unidade de tempo: ou o líder a exerce ou a exerce um 
vice-líder por substituição, razão pela qual há uma orientação de preferência 
no sentido de que os vice-líderes do bloco sejam os líderes das representações 
partidárias. 

4. A lógica disjuntiva-exclusiva do Regimento foi assumida pela Consti- 
tuição Federal no único momento em que tratou do bloco parlamentar. Com 
efeito, quando o § Ia do art. 58 diz que "na constituição das Mesas e de cada 
comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa", 

206 REGIMENTO INTERNO - volume II 



fica claro que, diretamente, a representação dos blocos exclui a representação 
dos partidos que o compõem (se A, não B). Desaparece a representação direta 
(diretamente indicada pelo partido), sobrevivendo, sem dúvida, a possibilidade 
de representação indireta (por mediação do bloco parlamentar). 

Assim sendo, para os efeitos constitucionais, o bloco parlamentar atua no 
lugar e em nome dos partidos que o constituem. Dito de outro modo: para 
os efeitos constitucionais não pode haver simultaneamente liderança de blo- 
co parlamentar e lideranças das representações partidárias que o compõem, 

simplesmente porque duas ordens diferentes não podem ocupar, ao mesmo 
tempo, o mesmo espaço de operação sem que, reciprocamente, cada uma delas 
se constitua em desordem em relação à outra. 

5. Um caminho consistente para reforçarmos essa idéia de que é incom- 
patível, para efeitos regimentais, a simultaneidade de liderança de bloco parla- 
mentar e lideranças dos partidos que o integram é o do exame das atribuições 
regimentais do líder. 

Como ponto de partida, temos que; "Aplica-se ao líder do bloco parla- 
mentar o disposto no art. 66" (art. 64). O capul do art. 66 estabelece: "É da 
competência dos líderes das representações partidárias, além de outras atri- 
buições regimentais, indicar os representantes das respectivas agremiações nas 
comissões". 

Os dois dispositivos subentendem que as competências regimentais das 
lideranças do bloco e das lideranças dos partidos que o constituem são rigoro- 
samente as mesmas. Ora, tal igualdade de atribuições só pode existir de forma 
alternativa, jamais cumulativamente. 

Nesse sentido, o art. 81 é preciso, ao estabelecer que "o lugar na comissão 
pertence ao partido ou bloco parlamentar...", o que só se justifica teleologica- 
mente pela necessidade de evitar a duplicidade de representação. O mesmo 
ocorre nos arts. 79 a 81, nos quais há uma expressa alternatividade entre bloco e 
partido. Quando os dispositivos regem atribuições gerais do líder, é claro que a 
disjunção líder do bloco parlamentar ou da representação partidária, desapare- 
ce por desnecessária. Trata-se de não cair na tautologia da não cumulatividade, 
ou seja, da obviedade de que um líder exclui o outro, regimentalmente. 

Com efeito, determina o inciso II, do art. 293, que "o voto dos líderes 
representará o de seus liderados presentes..." É claro, se há bloco é o líder dele, 
e não os líderes dos partidos que o constituem, que vota pelos representados, 

a esse nível vistos como os parlamentares do bloco. Se fosse possível acumular 
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liderança de bloco com lideranças de partidos, estas últimas lideranças, na hora 
da votação, não seriam lideranças com voto e sim representadas no voto da 
liderança do bloco e nesses termos computadas. Em suma, "lideranças" que na 
hora do voto são representadas por outra liderança não são regimentalmente 
lideranças. E se, como lideranças votassem, votariam duas vezes, como lideran- 
ças e como representados. 

Fica claro, assim, que não há a necessidade, nos demais dispositivos re- 
gimentais, de se explicitar, a todo o momento, a qual líder se refere: é a um ou 
outro, para cobrir as alternativas de existir ou não blocos, pelo simples motivo 
de que a lógica mais rudimentar impede a coexistência de ambos. 

E o Regimento Interno do Senado Federal é rico em outros exemplos, tão 
nítidos quanto o anterior, da falta de sustentação lógica da tese de que poderia 
existir a duplicidade de liderança sobre um mesmo grupo de parlamentares. 
Por exemplo, nas hipóteses previstas no art. 338, em que os líderes representam 
o número de suas bancadas para efeito de totalizar o necessário aos requeri- 
mentos de urgência. Mais uma vez, aqui, a óbvia acumulação que resultaria 
implica a não aceitação da tese da simultaneidade de líderes. 

Além das atribuições que denunciam claramente a incompatibilidade da 
existência conjunta de lideranças que se sobrepõem, há outras normas regi- 
mentais que dão mostras da incongruência de tal possibilidade. 

É o caso do art. 294, alínea c ("os líderes votarão em primeiro lugar", apli- 
cado às votações nominais) em que a aceitação da cumulatividade poderia 
acarretar momentos de divergência pública com o líder do bloco votando (e, 
portanto, orientando em um sentido) e líderes de representações partidárias 
adotando outros caminhos. 

Por fim, o Regimento Interno, se fosse interpretado segundo a tese da 
duplicidade de líderes, tornaria o uso da palavra nas sessões um privilégio qua- 
se somente destes, pois o seu multiplicador (produto da possibilidade de cada 
parlamentar ser parcela para dois líderes) seria estimulado. 

6. A coexistência da liderança de bloco com as lideranças dos partidos que 
o compõem não se afeiçoa, por outro lado, ao conteúdo de responsabilidade 
e compromisso político que a constituição de bloco parlamentar pressupõe. 
Acontece que, mantida a aludida coexistência, os partidos componentes do 
bloco poderiam proceder ora como bloco ora como partidos, isto é, a formação 
de bloco parlamentar se converteria numa estratégia de interesses de má qua- 
lidade moral e política, sem prévia carta de princípios e sem prévia assunção 
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de rumos programáticos, em suma, sem prévia determinação de políticas que 

legitimem o bloco parlamentar como pensamento e praxis social. 

Este argumento tem implicações ético-filosófkas e pressupõe que as ins- 
tituições, por serem instituições, são sérias, 

7. Os argumentos de plenário dos eminentes Senadores José Ignácio Fer- 
reira e Hugo Napoleâo não dispõem do rigor lógico indispensável ao conven- 
cimento. Não são racionalmente conclusivos. Por exemplo, o fato de que o art. 
62 do Regimento prevê a indicação do líder do bloco parlamentar pelos líderes 
das representações partidárias, obviamente não demonstra que, constituído o 
bloco, as lideranças partidárias sobrevivam. Demonstra, isso sim, que as re- 
presentações partidárias e suas lideranças são elementos sem os quais não há 
como constituir bloco parlamentar. O argumento é uma falácia: só porque as 
representações partidárias e suas lideranças são necessárias para a formação do 
bloco, deduz que, constituído o bloco e sua liderança, as lideranças partidárias 
continuam regimentalmente necessárias. A falácia consiste em que a afirmação 
trata um pressuposto regimental da constituição do bloco parlamentar como se 
o pressuposto para constituir o bloco, em sendo um pressuposto, por definição, 

deve continuar uma vez constituído o bloco. É como sustentar que a vida da 
mãe, sendo necessária para o nascimento do filho, continua necessária para 
que o filho viva depois de nascido. Outro exemplo, é o argumento relativo ao 
parágrafo único do art. 62, que recomenda a indicação dos líderes partidários 
como vice-líderes do bloco. Além de se tratar de mera recomendação normati- 
va, as premissas desse argumento são tão difusas e ambíguas que, defendendo 

a mesma tese, os Senadores José Ignácio Ferreira e Hugo Napoleão chegam a 
conclusões opostas. Ademais, os raciocínios são tão alheios a qualquer lógica 
que ambos os argumentadores conseguem sustentar a mesma tese através da 
contradição entre suas conclusões. Um conclui que a recomendação, em se re- 
ferindo aos líderes partidários, demonstra a sobrevivência deles na dupla con- 
dição de líderes partidários e vice-líderes de bloco, e o outro conclui que, em 
se tratando de recomendação, os líderes partidários não serão necessariamente 

indicados como vice-líderes, de tal modo que não podem perder a condição de 
líderes partidários. Da mesma natureza é o argumento de que a liderança das 
representações partidárias sendo condição sitie qua non para a assunção da li- 
derança da Maioria, a fortiori se depreende a necessidade regimental de prosse- 
guimento das lideranças partidárias. Outra vez a falácia consiste em considerar 
que o pressuposto da constituição de algo seja, necessariamente, pressuposto 
de sua permanência. Finalmente, o argumento menor de quantos foram traba- 

lhados pelos dois ínclitos Senadores acima mencionados, é o relacionado com 

REGIMENTO INTERNO - volume II 209 



o art. 66, que diz respeito à indicação, por líderes de representações partidárias, 
dos membros que a representam nas comissões. Como elucidou o ilustre Se- 
nador José Fogaça, o art. 64 transfere para o líder do bloco a atribuição dessas 
indicações, e, se não houvesse o art. 64, bastaria ler o § Ia do art. 58 da Consti- 
tuição Federal. 

8. Passo, a seguir, a examinar a questão do ponto de vista da necessidade 
entitativa das lideranças partidárias que integram um bloco parlamentar. Em- 
prego o conceito de necessidade, no sentido lógico, isto é, algo só é necessário 
se, devendo ser, não pode ser de outro modo. Para resolver sob essa ótica a 
questão, cumpre partir do art. 61 do Regimento Interno do Senado. Esse dis- 
positivo deixa claro que as unidades ou elementos constitutivos do bloco par- 
lamentar são as representações partidárias, não parlamentares. Aqui a questão 
é estrutural: assim como os parlamentares são os elementos constitutivos das 
bancadas partidárias, os partidos são os elementos constitutivos do bloco par- 
lamentar. Consequentemente, pode-se afirmar que o bloco parlamentar é uma 
bancada de partidos. Nesse sentido, o bloco parlamentar é uma estrutura de 
estrutura pois cada unidade é estruturalmente diferente da estrutura do todo, 
como acontece, por exemplo, com os motores em geral. Isso significa que a 
estrutura de cada unidade carece de um comando diferente do comando da 
estrutura totalizadora, o que eqüivale a afirmar, no caso, que cada partido com- 
ponente do bloco parlamentar carece de uma liderança diferente da liderança 
do bloco partidário. Tenho que isso é verdade, pois cada representação partidá- 
ria constituinte do bloco continua sendo representação partidária, mesmo por- 
que, se deixasse de ser, o bloco parlamentar seria estruturalmente impossível. 
Por esse rumo, efetivamente, a conclusão é no sentido de que, mesmo depois de 
constituído o bloco parlamentar, as lideranças das representações partidárias 
são necessárias. 

Entretanto, o fato de se admitir que a representação partidária pressupõe 
liderança mesmo quando integrada a um bloco parlamentar não importa afir- 
mar que essa liderança seja necessária para os efeitos regimentais. Vale dizer, 
uma coisa é a necessidade entitativa da liderança e outra a necessidade regi- 
mental de liderança. No caso, o Regimento trata o bloco parlamentar como 
uma superbancada, uma bancada de bancadas, de tal forma que, estrutural- 
mente falando, as lideranças das representações partidárias sobrevivem apenas 
no interior de cada uma delas, sem competência regimental, submetidas à lide- 
rança da estrutura global, o bloco parlamentar. 
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Não é demais acrescentar o argumento da exceção. Por hipótese, admita- 
se que a liderança do bloco não absorva todas as atribuições regimentais das 

lideranças das representações partidárias. Nesse caso, as lideranças partidárias 
sobrevivem somente em função das atribuições não absorvidas. É óbvio que, 
em se concretizando essa hipótese, as lideranças partidárias não poderiam dis- 
por da mesma base logística da liderança do bloco ou das lideranças de par- 
tidos não incorporados a blocos parlamentares. Por aí se escorregaria para a 
improbidade administrativa, o escândalo, a corrupção. Não há como fugir do 
princípio segundo o qual a infraestrutura é necessária na exata medida de suas 
funções. 

9. Ex positis, constituído o bloco parlamentar, os líderes das representa- 
ções partidárias que compõem esse bloco: 

1. a) perdem as atribuições regimentais da liderança na medida em que 
essas atribuições são regimentalmente absorvidas pelas lideranças do bloco 
parlamentar. Em tese, a titularidade e o exercício das que não forem absorvidas 
continuam, mas essa reserva parece não ocorrer no caso do Senado; 

b) conservam a condição de lideranças na bancada (para efeitos polí- 
tico-partidários internos) porque as representações partidárias são elementos 
sem os quais o bloco parlamentar é ontologicamente impossível, o que implica 

reconhecer que, continuando como representações partidárias no interior do 
bloco, carecem de lideranças no interior das representações partidárias; 

c) conservando a condição de liderança nas respectivas representações, 
nada obsta que mantenham as infraestruturas logísticas previstas para as 
lideranças enquanto não se dispuser por resolução administrativa ou outro ato 
qualquer ou princípio regimental qual deva ser a sua redução, se é que deve ser 
deduzida uma redução logística, dado o suposto caráter eventual e transitório 
do bloco parlamentar (sobre esse assunto o que se verifica não é, meramente, 
uma lacuna na normatividade regimental lacuna legis do Senado pois pode ser 

solucionado administrativamente); 

d) o fato de as lideranças dos partidos que compõem o bloco permanece- 
rem substancialmente como lideranças não importa necessariamente em for- 
mação logística nova para as lideranças do bloco parlamentar, eis que a infraes- 
trutura logística do bloco parlamentar será obrigatoriamente a infraestrutura 
logística à disposição das diversas lideranças partidárias que o compõem. 

No que diz respeito aos parlamentares sem vinculação partidária observa-se; 
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2. a) que o bloco parlamentar é, por definição regimental, um conjunto 
de representações partidárias (art. 61), o que significa que representar um 
dos partidos que compõem o conjunto é condição necessária e suficiente para 
que o parlamentar se incorpore ao bloco; 

b) tratando-se de uma estrutura (o bloco) de estruturas (as representações 
partidárias) o parlamentar que não pertencer a uma das estruturas constituin- 
tes do bloco (seja porque está sem vinculação partidária, seja porque pertence a 
partido que não integra o bloco) não pode oficialmente incorporar-se ao bloco 
parlamentar. 

Assim sendo, ao decidir sobre a questão de ordem levantada pelo Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, Sua Excelência, o Presidente do Senado Federal, o fez 
em consonância com a Constituição, a lei, o Direito e o Regimento Interno 
do Senado, ressalvando-se apenas, por escrúpulo de rigor técnico-jurídico, o 
fato de que, ao decidir, decidia estritamente sobre os efeitos regimentais da for- 
mação de bloco parlamentar, efeitos esses concernentes ao fenômeno jurídico 
(estritamente regimental) da absorção, pelas lideranças do bloco, dos direitos e 
deveres (atribuições regimentais) das lideranças das representações partidárias 
que compõem o bloco. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1990. 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente. 
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PARECER NQ 296, DE 199166 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania sobre "questão de ordem formu- 

lada pelo Senador Maurício Corrêa sobre 

a possibilidade regimental de ser adiada a 

discussão da PEC na 12, de 1991, nos ter- 

mos dos arts. 274 e 279 do Regimento In- 

terno". 

Relator: Senador Elcio Alvares 

I - DO RELATÓRIO 

O Senhor Senador Maurício Corrêa, primeiro signatário da PEC n212, de 
1991, formulou questão de ordem, na primeira das cinco sessões consecutivas 
de discussão, a que foi submetida a proposição, após a deliberação do Plenário 
quanto ao prosseguimento da tramitação (art. 358, § 2a, do Regimento Interno 
desta Casa)67. 

A matéria da questão de ordem versa sobre a aplicabilidade da norma ge- 
ral contida no art. 274, combinado com o art. 279, da Lei Interna - adiamento 
da discussão -, à proposta de emenda à Constituição. 

A Presidência desta Casa proferiu decisão no sentido da inadmissibilida- 
de da aplicação da disposição geral no caso específico de proposta de emenda 
constitucional, em razão das normas especiais que regulam esse tipo de pro- 
posição, as quais teriam prevalência - porque específicas - sobre as regras de 
caráter genérico do Regimento, indeferindo, destarte, a questão de ordem. 

66 Aprovado pelo Plenário em 10-9-91. 
67 Dispositivo alterado pela Resolução iV 89/92. 
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Inconformado com a decisão da Presidência, o nobre Senador Maurício 
Corrêa recorreu do despacho de S. Exa o Sr. Presidente do Senado Federal, a 
esta Comissão, implicando o sobrestamento da decisão da Mesa. 

Em razão do recurso interposto, a Presidência, com fulcro no art. 408 do 
Regimento do Senado Federal, solicitou audiência desta Comissão, objetivando 
a correta exegese do texto regimental. 

II - DA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 

A questão de ordem foi suscitada com base no artigo 403 do Regimen- 
to Interno e provocada pelo desconhecimento do Requerimento s/n2, datado 
de 7-8-91, no qual o preclaro Senador Maurício Corrêa pleiteava, fundado na 
previsão do art. 372 e no art. 274, b68, combinado com o art. 279, c69, todos do 
mesmo Diploma Regimental, o adiamento da discussão da PEC n2 12/91 para 
a data de 6-9-91. 

Consoante anotação constante às fls. 4 do processado (não numeradas, 
porém contadas a partir da primeira folha que compõe o processado da PEC 
nB 12/91), verifica-se que, em 6-8-91, foi aprovado o prosseguimento da trami- 
tação da proposição e, em 7-8-91, incluída em Ordem do Dia, para a primeira 
sessão de debate, das cinco sessões previstas para o primeiro turno de discus- 
são, nos termos do art. 358, § 2fl 70, do Regimento desta Casa. 

Fundado no fato de que o Requerimento fora apresentado na primeira das 
cinco sessões consecutivas de discussão, em primeiro turno, da PEC - ou seja, 
em 7-8-91 - a Mesa o desconheceu, respaldada, para tanto, no § 22 do art. 35871 

da Lei Interna, conforme foi informado, ao insigne Senador Requerente, pelo 
Sr. Secretário-Geral da Mesa. 

Consultando a legislação citada, constatamos que o § 22 do art. 358, do 
Regimento Interno, reza o seguinte: 

"Art. 358  

§ 2o Aprovado o prosseguimento, a matéria será considerada incluída 
em Ordem do Dia, em fase de discussão, em primeiro turno, durante cinco 
sessões ordinárias consecutivas, quando poderão ser oferecidas emendas, 
assinadas por um terço, no mínimo, dos membros do Senado."70 

68 Dispositivo renumerado: art. 274, inciso II. 
69 Dispositivo renumerado; art. 279, inciso III. 
70 Dispositivo alterado pela Resolução nQ 89/92. 
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Por outro lado, preceitua o art. 372 da Lei Interna: 

"Art. 372. Aplicam-se à tramitação da proposta, no que couber, 
as normas estabelecidas neste Regimento para as demais proposi- 
ções." (grifos nossos.) 

E, prescrevem os arts. 274, b71, e 279, c72, do estatuto regimental: 

"Art. 274. A discussão não será interrompida, salvo para: 

b) adiamento para os fins previstos no art. 279. 

Art. 279. A discussão, salvo nos projetos em regime de urgência 
e o disposto no art. 349, poderá ser adiada, mediante deliberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, para os 
seguintes fins: 

c) ser realizada em determinado dia. 

A redação do § 2fi do art. 358 do texto regimental, assevera, textualmente, 
que a fase de discussão, em primeiro turno, se dará "... durante cinco sessões 
ordinárias consecutivas...". 

Recorrendo ao "Dicionário Brasileiro Globo", 4a ed., Ed. Globo, Porto 
Alegre, 1985, para melhor compreensão da norma regimental, encontramos os 
seguintes significados para os vocábulos da língua portuguesa: 

"CONSECUTIVO - que segue outro; sucessivo, imediato. 

SUCESSIVO - referente a sucessão, hereditário, que vem depois ou 
em seguida, consecutivo, sem interrupção, contínuo. 

CONTÍNUO - que não cessa, ininterrupto, seguido, sucessivo." 

À primeira vista, portanto, podemos ser levados ao entendimento, nos 
termos expressados pela Presidência desta Casa, da inaplicabilidade, à proposta 
de emenda constitucional, da previsão do art. 279 do Regimento. 

71 Dispositivo renumerado: art. 274, inciso II. 
72 Dispositivo renumerado: art, 279, inciso III. 
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Ocorre, porém, que procedendo a uma leitura sistemática do texto re- 
gimental nos deparamos com a norma insculpida no seu art. 363, a qual, ao 
prever o segundo turno de discussão, estabelece que ocorrerá em "... três ses- 
sões ordinárias...", e, em nenhum momento, faz menção ao fato de serem, essas 
sessões, consecutivas ou não. 

Esse tratamento diferenciado, conferido pelo legislador, ao segundo tur- 
no em relação ao primeiro turno de discussão da proposta de emenda consti- 
tucional exige, desta Comissão, interpretação unificadora, haja vista o caráter 
injustificável da distinção. 

Para tanto, pois, necessário se faz que retomemos a análise do comando 
do art. 279, da Lei Interna, para extrairmos o real alcance dessa norma. 

Cinco são as hipóteses previstas no art. 279 para a suspensão da discus- 
são e todas elas com um só objetivo, proporcionar um exame mais acurado 
da matéria, evitando, destarte, precipitações do Senado Federal no seu labor 
legislativo. 

E são, apenas, dois os casos excetuados pelo artigo 279, aos quais o seu 
comando não se aplica: os projetos em regime de urgência e a hipótese do art. 
349 (que dispõe sobre a realização de diligência nos projetos em regime de 
urgência), o que evidencia a mens legislatoris de, somente, não proporcionar 
a suspensão da fase de discussão - visando a um exame mais aprofundado da 
proposição - nos casos implicadores de matéria que esteja tramitando em re- 
gime de urgência. 

Ora, é inquestionável - até porque de todo inconcebível, por ilógico - que 
a proposta de emenda à Constituição não é passível de tramitação no regime de 
urgência, em face da complexidade que a matéria, no mais das vezes, implica e 
em razão do seu elevado quorum que, no regime de urgência, poderia inviabi- 
lizar a apreciação da proposta. 

Em se tratando de proposição não suscetível de ser apreciada em regime 
de urgência e não tendo sido, expressamente, excetuada no art. 279, à proposta 
de emenda à Constituição, parece-nos, poderá ser aplicada a regra de suspen- 
são da discussão, visto que não vislumbramos o empecilho único, que o Regi- 
mento interpõe, para a interrupção dessa fase, qual seja: a urgência. 

III - DO VOTO 

Em razão da leitura sistemática do Regimento Interno do Senado Fede- 
ral, e reconhecendo o mérito da matéria - provocada pela preocupação com 
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a independência do Poder Judiciário - é o nosso Parecer pela procedência da 

questão de ordem. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1991. 

Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
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PARECER NQ 252, DE 199373'74 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, sobre Diversos na 10, de 1991 

(Of. SM n2 584, de 6-6-91, na origem), "do 

Senhor Presidente do Senado Federal, en- 

caminhando ao Presidente da Comissão 

de Constituição e Justiça questão de ordem 

levantada pelo Senador Cid Sahóia de Car- 

valho sobre votação de Projetos de Decreto 

Legislativo aprovando outorga e renovação 

de concessão de serviço de radiodifusão so- 

nora e de sons e imagens". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1. O Presidente do Senado Federal consulta esta Comissão de Constitui- 
ção, Justiça e Cidadania sobre questão de ordem suscitada pelo nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho durante "apreciação de Projetos de Decreto Legislativo 
aprovando outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV)". 

2. A questão de ordem é a respeito da "aplicação, na votação dessas maté- 
rias, do quorum previsto no § 2a do art. 223 da Constituição Federal". Segundo 
o entendimento da Presidência, "a aplicação do quorum qualificado mencio- 
nado só se concretizaria na hipótese da apreciação da Mensagem propondo 'a 

73 Aprovado pelo Plenário em l1!-9-1993. 
74 Ver, após o Parecer, a decisão adotada em 20 de outubro de 1999, bem como o Parecer nQ 34, 

de 2003. 
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não renovação da concessão ou permissão', como previsto no dispositivo cons- 
titucional citado, corroborado pelo art. 288, IV, do Regimento Interno da Casa". 

3. Ê o que informa o ofício do Presidente do Senado, a que foram anexa- 
das as notas taquigráficas relativas ao assunto. 

Parecer 

4. O § 2a do art. 223 da Constituição Federal estabelece, literalmente: 

"§ 22 A não renovação da concessão ou permissão dependerá de 
aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em vo- 
tação nominal." 

O art. 288 do Regimento Interno prescreve que: 

"As deliberações do Senado serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta dos seus membros (Const., art. 47), salvo nos 
seguintes casos, em que serão: 

IV - por voto favorável de dois quintos da composição da Casa, 
aprovação da não renovação da concessão ou permissão para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens (Const., art. 223, § 2a)." 

De modo expresso, portanto, a Constituição e o Regimento Interno res- 
tringiram o voto favorável de "dois quintos da composição da Casa", no trato 
da matéria de "radiodifusão sonora e de sons e imagens", à hipótese da "não 

renovação da concessão ou permissão". 

5. Assim dispondo a Constituição, isoladamente, sobre a espécie de "apro- 
vação da não renovação", seria de compreender-se, por interpretação lógica, 
que os casos de aprovação de renovação da concessão ou permissão incidiriam 
na regra geral de "maioria absoluta" dos membros da Casa, como estabelecido 
no caput do art. 288 do Regimento Interno. Corroboraria esse entendimento o 

princípio básico inscrito no art. 47 da Constituição; 

"Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 
cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros." 

E dessa forma se estava entendendo, tanto que o nobre Presidente do Se- 
nado, numa das passagens das notas taquigráficas, esclareceu que, não havendo 
proposição" com as "características" das que suscitavam a questão de ordem - 

ou seja, de não renovação - "o quorum de apreciação é aquele normal". 

6. Ocorre que o § 3fl do art. 223, da Constituição, preceitua: 
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"O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores." 

Ora, de acordo com os "parágrafos anteriores", prescreve-se: no § le, que 
o Congresso Nacional aprecia o ato do governo no prazo do art. 64, §§ 2a e 4a, 
e no § 2a se estipula que a não renovação "dependerá de aprovação de, no mí- 
nimo, dois quintos, em votação nominal". Logo, o § 3a equiparou o quorum de 
aprovar a renovação ao de aprovar a não renovação, visto que a amplitude da 
cláusula "na forma dos parágrafos anteriores" não permite qualquer exclusão. 
Pode afigurar-se estranhável a equiparação, mas é o que está, claramente, na 
Constituição. 

7. Diante do exposto, concluímos que o quorum para votação da matéria 
concernente à aprovação de renovação de concessão ou permissão, bem como 
o relativo à aprovação da não renovação de concessão ou permissão de serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens é um só: de dois quintos da com- 
posição do Senado, em votação nominal, que a Mesa apurará adequadamente. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 1993. - Senador Iram Saraiva, Pre- 
sidente. 

Decisão75 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Sras e Srs. Senado- 
res, a partir de setembro de 1993, todos os projetos de decreto legislativo que 
tratam de autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima- 
gens, que eram submetidos ao Plenário em votação simbólica, passaram a ser 
votados pelo processo nominal. 

Essa sintemática foi adotada em decorrência da aprovação do Parecer na 

252, de 1993, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, proferido em 
virtude da questão de ordem levantada em plenário sobre a aplicação das dis- 
posições constitucionais insertas no § 2a do art. 223 da Lei Maior. 

Dispõe o § 2a do art. 223 da Constituição que: 

"a não revogação da concessão ou permissão para o serviço de ra- 
diodifusão sonora e de sons e imagens dependerá da aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional em votação nominal." 

75 Publicada no DSP de 21-10-1999. 
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A interpretação dessas disposições, no sentido que lhe deu a douta Co- 
niissão de Constituição, Justiça e Cidadania, não é mansa e pacífica, tanto que, 
na Câmara do Deputados, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

chegou a entendimento diverso, concluindo que a votação nominal e o quorum 
especial, duas exceções constitucionais, somente se aplicam em relação à hipó- 
tese de negativa da renovação. 

Naquela Casa, em virtude do mesmo parecer, os projetos de decreto legis- 
lativo referentes a essas matérias passaram, ainda, a ser discutidos e votados em 
decisão terminativa pela comissão competente, dispensada a competência do 
Plenário, nos termos do disposto no inciso I do § 22 do art. 58 da Constituição 
Federal. 

Por outro lado, o art. 406 do Regimento Interno do Senado considera sim- 
ples precedente a decisão do Plenário sobre questão de ordem que só adquire 
força obrigatória quando nele incorporada. 

Tendo em vista que o princípio adotado pela decisão do Senado não está 
incorporado ao Regimento Interno, esta Presidência, visando principalmente à 
economia processual, tendo havido concordância de todas as lideranças parti- 
dárias, e não havendo objeção do Plenário, irá submeter, a partir de hoje, à vo- 
tação simbólica os projetos de decreto legislativo que outorgarem e renovarem 
concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, resguardado o direito de qualquer Senador, se assim o desejar, 
requerer, em casos específicos, que a deliberação se processe nominalmente, 
nos termos do disposto no art. 294 do Regimento Interno. 

Acredito que o assunto está devidamente esclarecido. As lideranças de to- 
dos os partidos apoiaram a decisão. Neste caso, votaremos o próximo item já 
cm caráter simbólico, registrando os votos contrários ou as abstenções dos que 
assim desejarem. 

Se o Plenário não se manifestar contra, passarei ao Item 3 da pauta. (Pausa). 
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PARECER N2 330, DE 199376 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, sobre a Consulta do Presidente do 

Senado Federal na 1, de 1993 (Of nQ 418/93, 

de 17-6-93). 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

I - Relatório 

1. Consulta o Sr. Presidente do Senado Federal, 

"nos termos do art. 101, inciso V, do Regimento Interno, sobre a 
viabilidade jurídica e regimental da remessa dos documentos solicita- 
dos pelo Senador Alfredo Campos, constantes do ofício anexo, uma vez 
que a matéria envolve sigilo bancário e, ainda, pelo fato de a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito que apurou as denúncias do Sr. Pedro 
Collor de Mello sobre as atividades do Sr. Paulo César Cavalcanti Farias 
se encontrar extinta." 

Esclarece, ainda, 

"que a Secretaria-Geral da Mesa e a Consultoria Geral se pronun- 
ciaram pelo indeferimento do pedido, conforme pareceres que acompa- 
nham o presente expediente." 

2. O ofício do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
que apura irregularidades na TV Jovem Pan Ltda., elucida que o órgão delibe- 
rou por maioria absoluta; 

"solicitar ao Presidente do Congresso Nacional que seja fornecida 
a este órgão técnico cópia dos cheques levantados pela Submissão de 
Bancos da CPMI que apurou as denúncias do Senhor Pedro Collor de 

76 Aprovado pelo Plenário em 5-3-1996. 

222 REGIMENTO INTERNO - volume II 



Mello sobre as atividades do Senhor Paulo César Cavalcanti Farias, que 
envolvam o Senhor Hamilton Lucas de Oliveira." 

3. O processo foi distribuído, originariamente, ao Senador Elcio Alvares, 
que se declarou impedido para relatar, por integrar a Comissão solicitante. 

II - Voto 

4. Os dois pareceres mencionados no ofício do Sr. Presidente do Senado 
Federal, o da Secretaria-Geral da Mesa e o da Consultoria Geral, invocaram o § 
3a do art. 58 da Constituição Federal, o art. 2a da Lei nQ 1.579, de 18-3-1952, e o 
art. 142 do Regimento Interno, assim como a Lei na 4.595, de 31-12-1964 (art. 
38), para concluir sugerindo o desacolhimento da solicitação. 

O parecer da Secretaria-Geral da Mesa ainda acentua que a Constituição 
protege o direito à privacidade (art. 5a, X), e a CPI requerente não encaminhou 
o pedido de informação com vistas à quebra do sigilo bancário a quem de direi- 
to. O atendimento da postulação - acrescenta - eqüivale a uma determinação 
de quebra de sigilo bancário, autorizada pelo Presidente do Congresso Nacio- 
nal, sem amparo legal. E, por fim, referindo-se ao Parecer na173, desta Comis- 
são, considera que a quebra do sigilo bancário não retira o caráter reservado da 

informação. 

Já o parecer do Consultor Geral salienta que sequer o pedido é endereça- 
do à CPMI - PC Farias, por sinal já encerrada. 

5. Vistas as normas citadas na sua letra, pode afigurar-se a impossibilidade 
de atendimento do pedido. 

Consideradas, porém, na sua finalidade de propiciar a apuração de fatos 
que concernem ao interesse público, e tendo em conta, por igual, que o sigilo 

bancário não se limita a resguardar direito privado, porque se relaciona com 
instituições e operações sobre as quais o Estado não pode ser indiferente, na 
proteção da economia nacional - impõe-se conclusão diversa. 

Confere a Constituição às comissões parlamentares de inquérito poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais (art. 58, § 3a) e a Lei na 1.579 

indica providências que elas podem adotar como necessárias, inclusive requisi- 
tar de repartições públicas e autárquicas informações e documentos (art. 2a). A 
Lei na 4.595 declara, decerto, que as instituições financeiras conservarão sigilo 
em suas operações ativas e passivas (art. 38). Mas estabelece, também, e com 

remissão à Constituição e à Lei na 1.579, que as Comissões Parlamentares de 
Inquérito, no exercício legal de ampla investigação, obterão as informações que 
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necessitarem das instituições financeiras, inclusive através do Banco Central 
do Brasil (§ 3a do art. 38). Semelhantemente dispõe o art. 148 do Regimento 
Interno do Senado. Se as Comissões têm poderes para obter tais informações 
inclusive através do Banco Central, não está impedido de fornecê-las o Poder 
Legislativo, por qualquer de suas Casas, se as tiver obtido regularmente, como 
no caso. Tanto mais quanto o direito à privacidade não pode servir de obstácu- 
lo à apuração de irregularidade, envolvente de interesse público. 

6. A circunstância de estabelecer o § Ia do art. 38 da Lei na 4.595, que as 
informações e os esclarecimentos obtidos se revestirão sempre do mesmo ca- 
ráter sigiloso, só podendo a eles terem acesso as partes legítimas na causa que 
deles não poderão servir-se para fins estranhos à mesma, não obsta ao aten- 
dimento da solicitação feita. Note-se, em primeiro lugar, que o Senado, nem 
qualquer de seus órgãos, é parte, nem no caso há causa. A Comissão é órgão 
de investigação, e age mediante inquérito em nome do Poder Legislativo, para 
defesa do interesse público e coletivo. 

7. Além disso, volte-se a acentar a natureza do sigilo bancário, que assenta, 
segundo os estudiosos da matéria, em irrecusável interesse do Estado na pro- 
teção da economia nacional, a que estão intimamente vinculados os negócios 
bancários e afins, e que não é estabelecido para ocultar fatos, mas para revestir 
a revelação deles de caráter de excepcionalidade (Álvaro Mello Filho. Dimen- 
sões jurídicas do sigilo bancário, in Rev. Forense, vol. 287, pp. 466-477, cit. p. 
469). Vale dizer, a inviolabilidade do segredo, mesmo confiada aos chamados 
confidentes necessários, é de ordem pública eminentemente relativa, como as- 
sinalou o Ministro e penalista Nelson Hungria, em voto relembrado em estudo 
sobre "O Sigilo das Instituições Financeiras e o Fisco" (Floriano Miller Netto, 
in "Rev. da Proc. Geral do Estado do Rio Grande do Sul," P. Alegre, vol. 16, 
nQ 44, 1986, pp. 24-29, cit., p. 25). Ou ainda apesar de objetivar a proteção de 
interesses privados, o interesse social é a base do segredo profissional... Assim, 
pode-se dizer que a proteção legal do segredo bancário, mais que a uma finali- 
dade de ordem privada, atende a uma finalidade de ordem pública, qual seja a 
proteção do sistema de crédito (Carlos Alberto Hagstrom. O Sigilo Bancário e o 
Poder Público, in "Rev, de Direito Mercantil," na 79,1990, pp. 35-61, cit., p. 37). 

8. É oportuno salientar, por fim, que Hector Jorge Escola, mesmo não 
admitindo superioridade do interesse público sobre o interesse privado, reco- 
nhece que aquele tem prioridade com relação a este, por ser um interesse ma- 
joritário, que se confunde e se assemelha com o querer valorativo atribuído à 
comunidade ("El Interés Publico", Depalma, B. Aires, 1989, p. 243). 
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9. Diante dessas razões de mérito, não devem prevalecer questões formais, 
como a relativa ao encerramento dos trabalhos da CPMIPC Farias, salvo se 
o processo ou cópia dele não estiver sob a guarda do Senado - o que não se 

alegou. 

Se essa Comissão colheu cópias de cheques de Hamilton Lucas de Oli- 
veira, nada impede que possam ser fornecidas à Comissão solicitante, criada 

igualmente para preservar interesse público. Se a Comissão é outra, o interesse 
público se reveste da mesma índole. E é de observar-se que o sigilo já não existe 
com a obtenção das cópias, se ocorrida, pela primeira comissão. 

Cumpre apenas frisar que a nova comissão, também de investigação, deve 
usar as cópias somente para as finalidades a que se destinam seus trabalhos. 

10. Nestas condições, opinamos pelo atendimento da solicitação da Co- 
missão Parlamentar Mista de Inquérito que apura irregularidades na TV Jovem 
Pan Ltda., reservadas as cópias de cheques que lhe foram enviadas às finalida- 
des de investigação para que foi criada, e se forem a estas pertinentes. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993. 

Senador Iram Saraiva, Presidente. 
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PARECER Ns 692, DE 199577 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, sobre o Requerimento na 472, de 

1995, "de Consulta do Plenário, formulada 

por iniciativa do Senador Lúcio Alcântara, 

no sentido de que seja esclarecida se a apre- 

sentação de PEC de iniciativa do Senhor 

Presidente da República pode ter início no 

Senado". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

É submetida a esta douta Comissão, pelo Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal, com fundamento no artigo 101, V, do Regimento Interno, Consulta, 
provocada em Plenário pelo nobre Senador Lúcio Alcântara, sobre a aplicação 
da norma insculpida no caput do artigo 64 da Constituição Federal, às propos- 
tas de emenda à Constituição, de iniciativa do Senhor Presidente da República. 

A Consulta tem por fundamento a ausência de previsão constitucional, 
expressa, acerca do início da tramitação legislativa da proposta de emenda à 
Constituição, oriunda do Poder Executivo. 

É asseverado no texto da Consulta: 

"O Direito Constitucional brasileiro contemplou, uma única vez, 
na vigência da Constituição do Império, de 1824 - em seu artigo 174 - 
previsão expressa segundo a qual a proposta de emenda à Constituição 
iniciaria sua tramitação legislativa a partir da Câmara dos Deputados. 

77 Aprovado pelo Plenário em 21-11-1995. 
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Com o advento da República, todas as Constituições brasileiras que 
se sucederam, até a de 1988, ou não previam a competência do Presiden- 
te para propor emendas à Constituição (v.g. 1891, art. 90; 1934, art. 178; 
1946, art. 216) ou, prevendo a competência do Presidente da República 
para propor alteração à Constituição, não estabeleciam, no entanto, de 
forma expressa, que a proposta tivesse a sua tramitação iniciada pela Câ- 
mara dos 

Deputados (v.g. 1937, art. 174, e 1967, art. 30, § 3a) ou, ainda, previa 
a tramitação no Congresso Nacional e, por conseguinte, nas duas Casas 
ao mesmo tempo (v.g. 1969, art. 48). 

A Carta Magna de 1988, vigente, também não contemplou disposi- 
tivo expresso, acerca da tramitação, a partir da Câmara dos Deputados, 
da proposta de emenda à Constituição Federal de iniciativa do Presiden- 
te da República (vide art. 60). A exemplo das demais Constituições bra- 
sileiras estabeleceu o início de tramitação pela Câmara dos Deputados 
apenas para os projetos de lei de iniciativa do Presidente da República 
(vide art. 64)." 

E, ao final, é a Consulta formulada nos seguintes itens: 

"1 - Qual é a regra que estabelece ter, sempre, início na Câmara dos 
Deputados a tramitação da proposta de emenda à Constituição Federal, 
apresentada pelo Presidente da República? 

2 - Se inexiste previsão expressa, quer na Constituição Federal quer 
em outro texto normativo, trata-se, então, de um costume? 

3 - O costume pode ser fonte do Direito Constitucional no Direito 
Brasileiro? 

4 - Sendo alterado o costume é possível o estabelecimento do prin- 
cípio da alternância, isto é, as propostas de emenda à Constituição, de 
iniciativa do Poder Executivo, teriam a sua tramitação legislativa inicia- 
da ora pela Câmara dos Deputados, ora pelO Senado Federal, alterna- 
damente?" 

Este é o Relatório. 
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II - Da Análise 

1. Bicameralismo 

A partir da proclamação da República, em 1889, o Estado brasileiro, ins- 
pirado no exemplo dos Estados Unidos da América, adotou o modelo federati- 
vo e manteve a estrutura bicameral de Parlamento78. 

O bicameralismo do Parlamento pátrio, existente desde o Império, é fun- 
dado na regra da colaboração recíproca, que tem sido exercida pelas duas Ca- 
sas, financiando uma como revisora da outra. Tendo, ambas, a iniciativa das 
leis, no sentido amplo do termo, e de sua apreciação79. 

2. Iniciativa da Lei e Iniciativa de Emenda à Constituição - Regra Ge- 
ral e Regra Excepcional. Histórico Constitucional. 

Adotando o espírito bicameral, a Constituição de 1824 contemplava, em 
seu artigo 52, a seguinte disposição normativa: 

"Art. 52. A proposição, oposição e aprovação do projeto de lei com- 
pete a cada uma das Câmaras." 

Essa era a regra geral. Havia, também, na Constituição Imperial disposi- 
ções normativas excepcionais que rezavam: 

"Art. 53. O Poder Executivo exerce por qualquer dos ministros de 
Estado a proposição que lhe compete na formação das leis; e só depois 

78 Em artigo publicado na Revista de Informação Legislativa sob o título "Convocação Ex- 
traordinária do Congresso Nacional", a Dra Sara Ramos de Fegueiredo se detém sobre o 
tema do bicameralismo observando que "na convocação desse poder, o Legislativo, tem-se 
discutido, e ainda há, nos dias de hoje, quem discuta, as vantagens e desvantagens do sistema 
unicameral e bicameral. Alguns pensam que a divisão do Legislativo cm duas Casas repre- 
senta uma superfetação, uma demasia inútil, senão prejudicial no sistema representativo... 
Alem do exemplo da Constituição modelar dos Estados Unidos da América, os defensores 
do sistema bicameral encontram arrimo forte na prática tradicional da Inglaterra". Estenden- 
do-se sobre o assunto, a ilustre pesquisadora e ex-diretora do Senado Federal traz à colação 
manifestações contra c a favor, ora do unicameralismo, ora do bicameralismo, por exemplo, 
João Barbalho, em sua obra "Uma ou duas Câmaras Legislativas"; e Carlos Maximiliano em 
seus "Cometários à Constituição Brasileira de 1891" (in Op. Cit., Revista de Informação 
Legislativa, págs. 75/76, dezembro, 1965.) 

79 CF, "Ari. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara do Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional..." 
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de examinada, por uma comissão da Câmara dos Deputados, onde deve 
ter princípio, poderá ser convertida em projeto de lei. 

Art. 55. Se a Câmara dos Deputados adotar o projeto, o remeterá 
à dos Senadores com a seguinte fórmula: - A Câmara dos Deputados 
envia à Câmara dos Senadores a proposição junta do Poder Executivo 
(com emendas ou sem elas), e pensa que ela tem lugar. 

Art. 174. Se passados quatro anos depois de jurada a Constituição 
do Brasil, se reconhecer que algum dos seus artigos merece reforma, se 
fará a proposição por escrito, a qual deve ter origem na Câmara dos De- 
putados, e ser apoiada pela têrça parte deles." 

Comentando o processo legislativo nas Constituições brasileiras e no Di- 
reito Comparado, Dagoberto Liberato Cantizano, professor da Universidade 
do Rio Grande do Sul, observa, ao estudar o processo de emendas à Constitui- 
ção, sob a égide da Carta de 1824:8(, 

"Disso se tira a ilação de que o rito de sua elaboração era idêntico 
ao das leis, depois de superar a fase inicial..." 

Com o advento da República, a Constituição de 1891 manteve o bicame- 
ralismo e estabeleceu que o Senado seria a Casa dos representantes dos Esta- 
dos-Membros compondo, juntamente com a Câmara dos Deputados, o Poder 
Legislativo, "... exercido pelo Congresso Nacional..." (Art. 16 e § 1°). 

Como regra geral a Constituição de 1891 contemplava, em seu artigo 35, 
o seguinte: 

"Art. 35. Salvas as exceções do art. 29, todos os projetos de lei po- 
dem ter origem indistintamente na Câmara, ou no Senado, sob a inicia- 
tiva de qualquer dos seus membros." 

Por sua vez, o artigo 29, que contemplava as exceções, rezava: 

"Art. 29. Compete à Câmara a iniciativa do adiamento da sessão 
legislativa e de todas as leis de impostos, da lei de fixação das forças de 
terra e mar, da discussão de projetos oferecidos pelo Poder Executivo 
e a declaração da procedência ou improcedência da acusação contra o 
Presidente da República..." (Grifo nosso). 

80 In: O Processo Legislativo nas Constituições Brasileiras e no Direito Comparado.\'ed., Rio 
de Janeiro. Ed. Forense, 1985. Págs. 144 a 173. 
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No tocante a emendas à Constituição havia a previsão do artigo 90, que 
em nenhum momento fez referência à competência do Presidente da República 
para deflagrar o processo legislativo. Estabelecia esse artigo o seguinte: 

"Art. 90. A Constituição poderá ser reformada, por iniciativa do 
Congresso Nacional ou das Assembléias dos Estados. 

§ lffl Considerar-se-á proposta a reforma, quando, sendo apresen- 
tada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros de qualquer das 
Câmaras do Congresso Nacional, for aceita em três discussões, por dois 
terços dos votos em uma e em outra Câmara, ou quando for solicitada 
por dois terços dos Estados, no decurso de um ano, representado cada 
Estado pela maioria de votos de sua Assembléia. 

§ 2a Essa proposta dar-se-á por aprovada, se no ano seguinte o for, 
mediante três discussões, por maioria de dois terços dos votos nas duas 
Câmaras do Congresso. 

Em 1934 o bicameralismo no Brasil sofreu modificação de forma, embora 
não tanto de conteúdo, sendo atribuído aO Senado Federal o papel de colabo- 
rador da Câmara dos Deputados, no exercício do Poder Legislativo (art. 22) e 
de coordenador dos Poderes Federais entre si (Art. 88). 

A regra geral do artigo 41 da Constituição de 1934 conferia ao Plenário 
do Senado Federal a iniciativa legislativa e, no exercício do seu papel de cola- 
borador da Câmara dos Deputados, O Senado Federal tinha competência para 
iniciar o processo legislativo por qualquer dos seus membros ou comissões. 
Era-lhe, também, conferida competência exclusiva para iniciar o processo le- 
gislativo referente a leis sobre "...a intervenção federal, e, em geral, das que inte- 
ressem determinadamente a um ou mais Estados" (Art. 41, § 3a). 

Os parágrafos Ia e 2a do artigo 41 estabeleciam, por sua vez, a competência 
legislativa exclusiva da Câmara dos Deputados e do Presidente da República. 
Essa previsão era complementada pelos comandos normativos insculpidos nos 
artigos 42 e 43, que rezavam: 

"Art. 42. Transcorridos sessenta dias do recebimento de um proje- 
to de lei pela Câmara, o Presidente desta, a requerimento de qualquer 
Deputado, mandá-lo-á incluir na Ordem do Dia, para ser discutido e 
votado, independentemente de parecer. 
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Art. 43. Aprovado pela Câmara dos Deputados sem modificações, 
o projeto de lei iniciado no Senado Federal, ou o que não dependa da 
colaboração deste, será enviado ao Presidente da República que, aquies- 
cendo, o sancionará e promulgará. 

Parágrafo único. Não tendo sido o projeto iniciado no Senado Fede- 
ral, mas dependendo de sua colaboração, serlhe-á submetido..." 

Inexistia, por conseguinte, na regra geral do artigo 41, previsão expressa 
atribuidora da competência, à Câmara dos Deputados, para iniciar a tramita- 
ção legislativa dos projetos de lei propostos pelo Poder Executivo. E inexistia, 

também, norma excepcional que contivesse essa previsão. 

Já no que diz respeito à emenda à Constituição, a Lei Maior de 1934, em 
seu artigo 178, fazia a distinção entre emenda e revisão. Em nenhum dos casos 
era atribuída competência ao Presidente da República (havia a previsão de ini- 

ciativa dos Estados) e em qualquer caso o processo poderia ser iniciado ora na 
Câmara, ora no Senado. 

Rezava o art. 178 da Constituição de 1934: 

"Art. 178. A Constituição poderá ser emendada quando as altera- 
ções propostas não modificarem a estrutura política do Estado (arts. le 

a 14,17 a 21); a organização ou a competência dos poderes da soberania 
(Capítulos II, III e IV, do Título I; o Capítulo V, do Título I; o Título II; 
o Título III; e os arts. 175, 177, 181, este mesmo art. 178); e revista, no 
caso contrário. 

§ Ia Na primeira hipótese, a proposta deverá ser formulada de modo 
preciso, com indicação dos dispositivos a emendar e será de iniciativa: 

a) de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

b) de mais da metade dos Estados, no decurso de dois anos, mani- 
festando-se cada uma das unidades federativas pela maioria da Assem- 
bléia respectiva. 

§ 2a Na segunda hipótese a proposta de revisão será apresenta- 
da na Câmara dos Deputados, ou no Senado Federal, e apoiada, pelo 
menos, por dois quintos dos seus membros, ou submetida a qualquer 
desses órgãos por dois terços das Assembléias, em virtude de delibe- 
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ração da maioria absoluta de cada uma destas. Se ambos, por maioria 
de votos aceitarem a revisão, proceder-se-á, pela forma que determi- 
narem, à elaboração do anteprojeto. Este será submetido, na Legisla- 
tura seguinte, a três discussões e votações em duas sessões legislativas, 
numa e noutra Casa. 

A Carta de 1937 inovou, bastante, no processo legislativo. Vedou a iniciati- 
va, individual, do parlamentar em projetos de lei. A iniciativa somente poderia 
ser adotada por um terço dos deputados ou de membros do Conselho Federal 
(a nova denominação do Senado Federal, art. 64, § 1°). Assim, a apresentação 
dos projetos de lei caberia, em princípio, ao Governo (Poder Executivo, cf. art. 
64). Pela regra geral, o projeto poderia ser submetido, para iniciar a tramitação 
legislativa, a qualquer das Câmaras (art. 65, parágrafo único, e art. 66). Havia, 
também, regras excepcionais que previam o início de discussão e votação de 
determinados projetos na Câmara (art. 49) e de outros no Conselho Federal 
(art. 54). 

Em seus comentários ao processo legislativo aplicado às emendas consti- 
tucionais o professor Dagoberto Liberato Cantizano, da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, observou81 

"A Constituição de 10 de novembro de 1937 também previa, em 
seu art. 174, que poderia ser emendada, modificada ou reformada por 
iniciativa do Presidente da República ou da Câmara dos Deputados'. 

Como o Poder Legislativo nunca funcionou no regime da Consti- 
tuição de 1937, e suas emendas foram formadas pelo então Presidente da 
República... com a denominação de 'Leis Constitucionais'... não vemos 
grande interesse em trasladar, para aqui, o processo que seria adotado 
em sua ementação..." 

Em 1946, a regra geral da competência para iniciar o processo de elabo- 
ração da lei estava contemplada no artigo 67, que atribuía ao Presidente da 
República e a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal a iniciativa legislativa. No parágrafo 3a desse artigo constava a 
seguinte norma excepcional: 

"Art. 67  

81 Idcin, ibidem. 
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§ 32 A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República começará na Câmara dos Deputados." 

Esse preceito foi mantido no Ato Institucional n2 2, de 27-10-1965 e na 
Emenda Constitucional n2 17, de 26-11-1965, que alteraram o dispositivo cons- 
titucional. 

No que tange à proposta de emenda à Constituição, o artigo 217 da Carta 
Magna de 1946 suprimiu qualquer referência à competência do Presidente da 
República para propor emendas à Constituição. Assim, somente a Câmara dos 
Deputados, O Senado Federal e a metade das Assembléias Legislativas eram 
detentoras dessa competência. E inexistia previsão expressa sobre a Câmara 
competente para receber a proposta originária das Assembléias Legislativas. 

A Carta de 1967 manteve, em seu artigo 59, a competência geral para a 
iniciativa das leis, inovando, porém, ao introduzir os Tribunais Federais, com 
jurisdição nacional, como detentores da competência legislativa. No parágrafo 
único, desse mesmo artigo, foi inserida previsão excepcional dispondo sobre o 
início de discussão e votação dos projetos de iniciativa do Presidente da Repú- 
blica na Câmara dos Deputados. 

Com relação a emendas à Constituição, a Carta de 1967 não só restabe- 
leceu a competência do Presidente da República como previu, expressamente, 
que a proposta das Assembléias Legislativas seria apresentada aO Senado Fe- 
deral (art. 50 e seu § 42). 

A redação do texto constitucional de 1967 era a seguinte: 

"Art. 50. A Constituição poderá ser emendada por proposta: 

I - de membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de Assembléias Legislativas dos Estados. 

§ 32 A proposta, quando apresentada à Câmara dos Deputados 
ou aO Senado Federal, deverá ter a assinatura da quarta parte de seus 
membros. 

§ 42 Será apresentada aO Senado Federal a proposta aceita por mais 
da metade das Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando-se 
cada uma delas pela maioria dos seus membros. 
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Art. 51. Em qualquer dos casos do art. 50, itens I, II e III, a propos- 
ta será discutida e votada em reunião do Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias a contar do seu recebimento ou apresentação, em duas 
sessões, e considerada aprovada quando obtiver em ambas as votações a 
maioria absoluta dos votos dos membros das duas Casas do Congresso." 

Com a Emenda na 1/69 a Carta Magna brasileira continuou a prever a 
regra geral de iniciativa das leis, incluindo a competência do Poder Judiciário 
(art. 56), e a exceção no tocante aos projetos de iniciativa do Presidente da 
República, cuja discussão e votação deveriam ser iniciadas na Câmara dos De- 
putados (parágrafo único, do art. 56). A inovação ficou por conta da inclusão 
do regime de urgência, hipótese na qual o projeto de lei originário do Poder 
Executivo poderia ser votado em sessão conjunta do Congresso Nacional (art. 
51, § 2a), e da previsão, contida no artigo 66, que estabeleceu a votação, em 
sessão conjunta, do projeto de lei orçamentária. 

Já a norma referente à reforma da Constituição sofreu considerável mu- 
dança com o advento da Emenda nfl 1/69. As Assembléias Legislativas perde- 
ram a competência para propor mudança à Constituição e as propostas - quer 
de membros da Câmara ou do Senado, quer do Presidente da República - pas- 
saram a ser discutidas e votadas em sessões conjuntas do Congresso Nacional 
(art. 47). 

A norma do artigo 47, da Carta de 1969, sofreu alterações consecutivas, 
tendo sido a última com a Emenda Constitucional na 22/85. Em todas, porém, 
foi mantida a previsão de sessão conjunta - Câmara e Senado - para a aprecia- 
ção da proposta de emenda à Constituição. 

A Carta vigente, de 1988, seguindo o padrão observado pelas Constitui- 
ções anteriores, prevê a regra geral da iniciativa legislativa, inovando apenas 
no tocante à competência atribuída ao Ministério Público e aos cidadãos (art. 
61). Também contempla a exceção expressa à regra geral no que diz respeito 
aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, cuja tramitação 
legislativa deve ser iniciada na Câmara dos Deputados. Inovou, porém, ao in- 
cluir nessa exceção os projetos de iniciativa do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores (art. 64). 

Quanto às emendas constitucionais o Texto vigente recuperou a previsão 
da iniciativa das Assembléias Legislativas, porém, não observou - como o fez 
a Constituição de 1967 - a competência do Senado Federal para receber a pro- 
posta oriunda dos Estados. E, no que diz respeito à tramitação, a Carta atual 
estabelece que a discussão e votação das propostas de emenda à Constituição 
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dar-se-ão em cada Casa do Congresso Nacional. Fica silente, porém, acerca da 
competência para o recebimento da proposição originária do Poder Executivo. 

Reza a Constituição de 1988, em seu artigo 60: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta; 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputa- 
dos ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 
da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de 
seus membros. 

§ 2a A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em am- 
bos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

3. Interpretação das Normas Constitucionais 

À exceção da Constituição de 1824 (art. 174) nenhuma outra Lei Maior 
brasileira conteve a previsão da competência privativa da Câmara dos Deputa- 
dos para iniciar o processo de reforma ou alteração da Constituição. 

Todas as Cartas que sucederam à de 1824 estabeleceram essa competência 
a ser exercida, sob o sistema bicameral, por ambas as Casas, detentoras da ini- 
ciativa do processo legislativo. 

Também quase todas as Constituições brasileiras estabeleceram, expressa- 
mente, a competência da Câmara dos Deputados para receber e iniciar o pro- 
cesso legislativo dos projetos de lei originários do Poder Executivo (1824,1891, 
1967, 1969, 1988). 

Porém, repetimos, nenhuma Constituição, à exceção da Carta de 1824, 
estabeleceu, de forma expressa, a competência da Câmara dos Deputados para 
miciar a discussão e votação das propostas de emenda à Constituição de inicia- 
bva do Presidente da República. 

Como, então, explicar a observância do mesmo ritual, até hoje, estabeleci- 
do pela Carta de 1824? Com base no costume? Ou com base na analogia? Haja 
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vista que, comprovadamente, inexiste, hoje, previsão constitucional expressa 
no mesmo sentido. 

A Consulta, que ora analisamos e pretendemos responder, aborda um 
tema inusitado, sem precedentes na história do nosso Congresso Nacional. E 
na Consulta está a questão: "O costume pode ser fonte do Direito Constitucio- 
nal no Direito brasileiro"? 

Essa dúvida leva-nos a desdobrá-la nos seguintes questionamentos: 

A nossa Constituição é uma Constituição rígida - que estabelece um pro- 
cesso legislativo específico, de quorum mais elevado e procedimentos mais rí- 
gidos, para sua alteração - o que pressupõe que seja escrita. E uma Constitui- 
ção escrita pode ser alterada pelo costume? Ou, nesse caso específico, pode dar 
continuidade a uma prática estabelecida em Constituição que a antecedeu sem, 
no entanto, contemplá-la expressamente? A não previsão expressa caracterizou 
uma lacuna e o costume veio preenchê-la? Ou, sob outro ângulo, essa lacuna 
estaria sendo preenchida pela aplicação analógica - à hipótese de proposta de 
emenda constitucional de iniciativa do Presidente da República - da norma 
constitucional, expressa em quase todas as Cartas Magnas brasileiras, estabe- 
lecedora da competência privativa da Câmara dos Deputados para receber os 
projetos de lei oriundos do Poder Executivo? Ê possível dar-se interpretação 
extensiva a uma norma que contém uma exceção? 

A esses questionamentos, que nos surgem ao analisar a Consulta, encon- 
tramos resposta na doutrina jurídica ao discorrer, se não sobre o mesmo pro- 
blema, sobre matéria correlata. 

Em sua obra Tratado das Constituições Brasileiras, Cláudio Pacheco, ao 
abordar o tema da reforma da Constituição, faz observar, no item 24, intitulado 
"Renovação da Emenda Rejeitada"82, o seguinte: 

"Não está prevista a possibilidade de renovação da emenda rejeitada. 
Não está imposto prazo algum em que a renovação não se admitiria. Na 
elaboração legislativa ordinária, como já vimos, o art. 77 só permite que 
se renove o projeto de lei rejeitado ou não sancionado, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qual- 
quer das Câmaras. 

Assim, por regra, o projeto repelido numa sessão legislativa não pode 
ser renovado na mesma sessão. Isto é uma restrição ao direito de proposta, 

82 op. cit., vol XIII. Rio de Janeiro: Ed. Frutas Bastos, 1965, pág. 407. 
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ou de iniciativa, dos membros das Casas do Congresso, pelo que não nos 
parece aplicável por analogia ao procedimento de revisão constitucional. 
Preferimos assim entender que a emenda rejeitada será novamente rece- 
bida, embora na mesma sessão legislativa com que se deu a rejeição, se 
de novo for proposta pela quarta parte dos membros da Câmara ou do 
Senado." (grifo nosso). 

Ainda Cláudio Pacheco83, ao analisar o direito de iniciativa do Presidente 
da República, sob a vigência da Constituição de 1946, faz referência ao voto 

proferido pelo então Deputado Antônio Balbino na Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara dos Deputados: 

"A passagem mais alta desse voto, em que mais se afirma a extraor- 
dinária capacidade mental e cultural desse ilustre político e jurista, é 
aquela em que, inicialmente, ele advoga, para aplicar o dispositivo que 
estabelecia a exclusividade da iniciativa do Presidente da República em 
determinadas matérias, um critério de interpretação mais lisonjeiro à 
competência normal do Congresso para a elaboração legislativa. Susten- 
ta então que, quando se trata de interpretar os textos que dispõem sobre 
as exceções às regras gerais de competências, dos quais é típico o § 2e do 
art. 67 da atual Constituição, a lição do mais puro teor é 'aquela que de- 
termina ser a competência matéria de direito estrito, devendo prevalecer 
a competência comum nas dúvidas entre ela e a especial'. 

Sustenta mais tarde que o Congresso pode sempre e até tem o de- 
ver de interpretar muito estritamente todos os ditames que, na Cons- 
tituição, importem em restringir a sua soberana faculdade de legislar' 
e também mais adiante insiste em que 'não seria muito compreensível 
entender-se, com amplitude, um dispositivo constitucional, qual o do § 
22 do art. 67, no sentido de trazer, por força dele, mais limitações do que 
as expressas no seu contexto à função legislativa do Parlamento, quando 
tal disposição, além de excepcional, em relação à natureza da atribuição 
conferida ao Executivo, em detrimento do Legislativo, está também ao 
arrepio da notória tendência das Constituições de 1934 e 1946 no sen- 
tido de atenuar a onipotência do órgão executivo como era nos termos 
da Constituição de 1891, a qual, embora essencialmente presidencialista, 
não continha preceito de tal alcance'. 

op. c/7. vol.VI, pág. 60. 
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Insiste mais em que, 'ainda sob este aspecto, pois, pelos elementos histó- 
ricos, que também delimitam e determinam o que se pode chamar de espírito 
das Constituições, quer me parecer que se estaria a impor o entendimento res- 
tritivo da norma excepcional do § 2a do art. 67?' 

Encontramos na célebre obra Hermenêutica e Aplicação do Direito, do 
preclaro jurisconsulto e Ministro da Suprema Corte brasileira, Carlos Maximi- 
liano, os seguintes ensinamentos: 

1. NO QUE DIZ RESPEITO ÀS DISPOSIÇÕES EXCEPCIONAIS E À IN- 
TERPRETAÇÃO EXTENSIVA OU ESTRITA:84 

"272. As disposições excepcionais são estabelecidas por motivos ou 
considerações particulares, contra outras normas jurídicas, ou contra o 
Direito Comum; por isso não se estendem além dos casos e tempos que 
designam expressamente... 

Impõe-se também a exegese estrita à norma que estabelece uma 
incapacidade qualquer, ou comina a decadência de um direito: esta é 
designada pelas expressões legais - "ou restringe direitos". 

275. Consideram-se excepcionais, quer estejam insertos em repo- 
sitórios de Direito Comum, quer se achem nos de Direito Especial, as 
disposições... 

p) dão competência excepcional, ou especialíssima... 

276. Parece oportuna a generalização da regra exposta acerca de 
determinadas espécies de preceitos, esclarecer como se entende e aplica 
uma norma excepcional. É de direito estrito; reduz-se à hipótese expres- 
sa: na dúvida, segue-se a regra geral. Eis porque se diz que a exceção 
confirma a regra nos casos não excetuados. 

287. O processo de exegese das leis de tal natureza é sintetizado 
na parêmia célebre, que seria imprudente eliminar sem maior exame - 
interpretam-se restritamente as disposições derrogatórias do Direito Co- 
mum... 

Quanta dúvida resolve, num relâmpago, aquela síntese expressiva - in- 
terpretam-se restritivamente as disposições derrogatórias do Direito Comum. 

Responde, em sentido negativo, à primeira interrogação: o Direi- 
to Excepcional comporta o recurso à analogia7. Ainda enfrenta, e com 

84 np. cit. Págs. 225/236. 
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vantagem, a segunda: é ele comparável com a exegese extensiva'? Neste 
último caso, persiste o adágio em amparar a recusa; acompanham-no 
reputados mestres; outros divergem, porém mais na aparência do que na 
realidade: esboçam um sim acompanhado de reservas que o aproximam 
do não. Quando se pronunciam pelo efeito extensivo, fazem-no com o 
intuito de excluir o restritivo, tomado este na acepção tradicional. Tim- 
bram em evitar que se aplique menos do que a norma admite; porém não 
pretendem o oposto - ir além do que o texto prescreve. O seu intento é 
tirar da regra tudo o que na mesma se contém, nem mais, nem menos. 
Essa interpretação bastante se aproxima da que os clássicos apelidavam 
declarativa; denomina-se estrita: busca o sentido exato; não dilata, nem 
restringe. 

Com as reservas expostas, a parêmia terá sempre cabimento e uti- 
lidade. Se fora lícito retocar a forma tradicional, substituir-se-ia apenas 
o advérbio: ao invés de restritiva, estritamente. Se prevalecer o escrúpulo 
em emendar adágios, de leve sequer, bastará que se entenda a letra de 
outrora de acordo com as idéias de hoje: o brocardo sintetiza o dever de 
aplicar o conceito excepcional só à espécie que ele exprime, nada acresci- 
do, nem suprimido ao que a norma encerra, observa a mesma, portanto, 
em toda a sua plenitude." 

2. NO QUE DIZ RESPEITO À ANALOGIA: 

"240. Funda-se a analogia, não como se pensou outrora, na vontade 
presumida do legislador, e, sim, no princípio de verdadeira justiça, de 
igualdade jurídica, o qual exige que as espécies semelhantes sejam regu- 
ladas por normas semelhantes; neste sentido aquele processo tradicional 
constitui genuíno elemento sociológico da Aplicação do Direito. 

243. O manejo acertado da analogia exige, da parte de quem a em- 
prega, inteligência, discernimento, rigor de lógica, não comporta uma 
ação passiva, mecânica. O processo não é simples, destituído de perigos; 
facilmente conduz a erros deploráveis o aplicador descuidado. 

I. Pressupõe: lfi) uma hipótese não prevista, senão se trataria ape- 
nas de interpretação extensiva; 2a) a relação contemplada no texto, em- 
bora diversa da que se examina, deve ser semelhante, ter com ela um 
elemento de identidade; 3o) este elemento não pode ser qualquer, e, sim, 
essencial, fundamental, isto é, o fato jurídico que deu origem ao dispo- 
sitivo. Não bastam afinidades aparentes, semelhança formal; exige-se a 
real, verdadeira igualdade sob um ou mais aspectos, consistentes no fato 
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de se encontrar, num e noutros casos, o mesmo princípio básico e de ser 
uma só a idéia geradora, tanto da regra existente como da que se busca- 
va. A hipótese nova e a que se compara com ela precisam assemelhar-se 
na razão de decidir. Evitem-se as semelhanças aparentes, sobre pontos 
secundários. O processo é perfeito, em sua relatividade, quando a frase 
jurídica existente e a que da mesma se infere deparam como entrosadas 
as mesmas idéias fundamentais. 

245. III. O recurso à analogia tem cabimento quanto a prescrições 
de Direito comum; não do excepcional, nem do penal. No campo destes 
dois a lei só se aplica aos casos que especifica. 

O fundamento da primeira restrição é o seguinte: o processo ana- 
lógico transporta a disposição formulada para uma espécie jurídica a 
outra hipótese não contemplada no texto; ora, quando este só encerra 
exceções, os casos não incluídos entre elas consideram-se como sujeitos 
à regra geral. 

Não se con funda, entretanto, o Direito excepcional com o especial 
ou particular; neste cabem a analogia e a exegese extensiva. 

246. IV. Em matéria de privilégios, bem como em se tratando de 
dispositivos que limitam a liberdade, ou restringem quaisquer outros di- 
reitos, não se admite o uso da analogia. 

250. Do exposto já ficou evidente não ser lícito equiparar a analogia 
à interpretação extensiva. Embora se pareçam à primeira vista, divergem 
sob mais de um aspecto. A última se atém "ao conhecimento de uma 
regra legal em sua particularidade em face de outro querer jurídico, ao 
passo que a primeira se ocupa com a semelhança entre duas questões de 
direito". Na analogia há um pensamento fundamental em dois casos con- 
cretos; na interpretação é uma idéia estendida, dilatada, desenvolvida, 
até compreender outro fato abrangido pela mesma implicitamente. Uma 
submete duas hipóteses práticas à mesma regra legal; a outra, a analogia 
desdobra um preceito de modo que se confunda com outro que lhe fica 
próximo. 

A analogia ocupa-se com uma lacuna do Direito Positivo, com hi- 
pótese não prevista em dispositivo nenhum, e resolve esta por meio de 
soluções estabelecidas para casos afins; a interpretação extensiva com- 
pleta a norma existente, trata de espécie já regulada pelo Código, enqua- 
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d rada no sentido de uni preceito explícito, embora não se compreenda 
na letra deste. 

Os dois efeitos diferem, quanto aos pressupostos, ao fim e ao resul- 
tado; a analogia pressupõe falta de dispositivo expresso, a interpretação 
pressupõe a existência do mesmo; a primeira tem por escopo a pesqui- 
sa de uma idéia superior aplicável também ao caso não contemplado 
no texto; a segunda busca o sentido amplo de um preceito estabelecido; 
aquela de fato revela uma norma nova, esta apenas esclarece a antiga; 
numa o que se entende é o princípio-, na outra, na interpretação, é a pró- 
pria regra que se dilata. 

Em resumo: a interpretação revela o que a regra legal exprime, o 
que da mesma decorre diretamente, se a examinam com inteligência e 
espírito liberal; a analogia serve-se dos elementos de um dispositivo e 
com o seu auxílio formula preceito novo, quase nada diverso do existente, 
para resolver hipótese não prevista de modo explícito, nem implícito, em 
norma alguma. 

Identificam-se a analogia e a exegese ampla, quanto a uma particu- 
laridade, têm um ponto comum: uma e outra servem para resolver casos 
não expressos pelas palavras da lei." 

3. NO QUE DIZ RESPEITO AO COSTUME:85 

"207  

Exerce o costume duas funções: a de Direito Subsidiário, para com- 
pletar o Direito Escrito e lhe preencher as lacunas e a de elemento de 
hermenêutica, auxiliar da exegese. Só no primeiro caso, isto é, quando 
adquire autoridade compulsória, força de lei, o art. 1.807 lhes extingue a 
eficácia; pois os costumes e usos anteriores ajudam a interpretar os dis- 
positivos do Código, que dos mesmos emergiram evolutivamente. Como 
elemento de hermenêutica o costume não é aproveitado por obrigação; 
fica o seu emprego, neste particular, ao critério do aplicador do Direito, 
como acontece, aliás, com os demais fatores do trabalho interpretativo. 

210. Há três espécies de costumes: o secundam legem, previsto no 
texto escrito, que a ele se refere, ou manda observá-lo em certos casos, 
como Direito Subsidiário; o praeter legem, que substitui a lei nos casos 
pela mesma deixados em silêncio; preenche as lacunas das normas posi- 

85 op. c/7. Págs. 188/194. 
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tivas e serve também como elemento de interpretação; e o contra legem, 
que se forma em sentido contrário ao das disposições escritas. 

O primeiro é o mais prestigioso, universalmente aceito, até mesmo por 
aqueles que, em geral, não admitem o costume com Direito Subsidiário. 

O contra legem, o costume implicitamente revogatório dos textos po- 
sitivos, consuetudo obrogatória, apesar dos esforços de uma corrente ultra 
-adiantada de doutrina jurídica, ainda não encontra apoio nos pretórios, 
nem tampouco em cátedras universitárias; deve ser posto à margem; assim 
exige a letra do art. 4B da Introdução do Código Civil: "A lei só se revoga, 
ou derroga por outra lei". Consuetudinis ususque longo e vi non vilis aucto- 
ritas est: verum non usque adeo sui valitura momento, utu aut rationem vin- 
cai, aut legem: "não é pequena a autoridade do costume e do uso diuturno; 
contudo não prevalecerá a ponto de sobrepor-se à razão ou à lei". 

213  

Em resumo: tem valor jurídico uso ou costume, diuturno, constan- 
te, uniforme e não contrário ao direito vigente." 

4. NO QUE DIZ RESPEITO AO DIREITO CONSTITUCIONAL:86 

"363. Por ser a Constituição também uma lei, que tem apenas mais 
força do que as outras às quais sobreleva em caso de conflito, contri- 
buem para a inteligência da mesma os processos e regras de hermenêu- 
tica expostos comumente para o Direito Privado: o elemento filológico, 
o histórico, o teleológico, os fatores sociais, etc. Entretanto, por causa do 
objetivo colimado e do fato de abranger matéria vastíssima em um com- 
plexo restrito, nem sempre se resolvem as dúvidas ou se atinge o alcance 
preciso das disposições escritas, como aplicar os preceitos da vulgar exe- 
gese jurídica, adequados a leis minuciosas, relativamente mais perfeitas 
e destinadas a fins particulares mais ou menos efêmeros. Dentre as pró- 
prias regras clássicas, algumas se empregam especialmente e de modo 
peculiar à interpretação constitucional. 

Existem preceitos que só servem para o Direito Público. Há mister 
fixá-los e compreendê-los bem. São eles, em seguida, expostos e explica- 
dos; aclara-se, também, o uso particular que algumas regras interpretati- 
vas das leis ordinárias têm na exegese do estatuto básico. 

86 op. cil. 304/305. 
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370. VII. Embora as expressões nas leis supremas sejam, mais do 
que nas ordinárias, vazadas em linguagem técnica, nem por isso enten- 
derão aquelas como escritas em estilo arrevesado e difícil, inacessível à 
maioria, e, sim, em termos claros, precisos. Não se resolve contra a letra 
expressa da Constituição, baseado no elemento histórico ou no chamado 
Direito Natural. Cumpre-se o que ressalta dos termos da norma supre- 
ma, salvo o caso de forte presunção em contrário; às vezes o próprio con- 
texto oferece fundamento para o restringir, distender ou, simplesmente, 
determinar. 

Não podem os tribunais declarar inexistente um decreto, legisla- 
tivo ou executivo, apenas por ser contrário aos princípios da justiça, às 
noções fundamentais do Direito: é de rigor que viole a Constituição, im- 
plícita ou explicitamente. Em todo caso, do exposto se não conclui que o 
só elemento filológico baste para dar o verdadeiro sentido e alcance das 
disposições escritas. 

371. VIII. O elemento histórico auxilia a exegese do Código básico, 
mantida a cautela de só atribuir aos debates no seio da Constituinte o 
valor relativo que se deve dar, em geral, aos trabalhos parlamentares. 

A história da Constituição e a de cada um dos seus dispositivos 
contribuem para se interpretar o texto respectivo. Estudem-se as origens 
do Código fundamental, as fontes de cada artigo, as causas da inserção 
das diversas providências na lei, os fins que se tiveram em mira ao criar 
determinado instituto, ou vedar certos ,1105. Tente-se compreender o 
estatuto brasileiro à luz da História e da evolução dos princípios repu- 
blicanos; examine-se quais as idéias dominantes na época do advento 
do novo regime, o que se pretendeu manter, o que se preferiu derrocar. 
Compare-se o texto vigente com a Constituição Imperial e a dos Estados 
Unidos, não olvidando que o espírito destas duas, bem como os casos da 
Common Law e Equity, colhidos em clássicos e brilhantes comentários, 
guiam o escrupuloso intérprete da lei básica de 24 de fevereiro de 1891. 

372. IX. Quando a nova Constituição mantém, em alguns dos seus 
artigos, a mesma linguagem da antiga, presume-se que se pretendeu não 
mudar a lei nesse particular, e a outra continua em vigor, isto é, aplica-se 
à atual a interpretação aceita para a anterior. O texto do Código fun- 
damental do Império e os respectivos comentários facilitam a exegese 
do estatuto republicano, assim como o Direito inglês é invocado pelos 
publicistas dos Estados Unidos. Ainda mais: os direitos assegurados pela 
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Constituição antiga prevalecem, na vigência da nova, nos pontos em que 
esta não revogou aquela. 

374. XI. Quando a Constituição confere poder geral ou prescreve 
dever franqueia também, implicitamente, todos os poderes particulares, 
necessários para o exercício de um, ou cumprimento do outro. 

É força não seja a lei fundamental casuística, não desça a minú- 
cias catalogando poderes especiais, esmerilhando providências. Seja en- 
tendida inteligentemente: se teve em mira os fins, forneceu meios para 
os atingir. Variam estes com o tempo e as circunstâncias: descobri-los e 
aplicá-los é a tarefa complexa dos que administram. 

A regra enunciada acima é completada por duas mais: a) onde se 
mencionam os meios para o exercício de um poder outorgado, não será 
lícito implicitamente admitir novos ou diferentes meios, sob o pretexto 
de serem mais eficazes ou convenientes; b) onde um poder é conferido 
em termos gerais, interpreta-se como estendendo-se de acordo com os 
mesmos termos, salvo se alguma clara restrição for deduzível do próprio 
contexto, por se achar ali expressa ou implícita. 

377. XIV. Interpretam-se estritamente os dispositivos que instituem 
exceções às regras gerais firmadas pela Constituição. Assim se entendem 
os que favorecem algumas profissões, classes, ou indivíduos, excluem 
outros, estabelecem incompatibilidades, asseguram prerrogativas, ou 
cerceiam, embora temporariamente, a liberdade, ou as garantias da pro- 
priedade. Na dúvida, siga-se a regra geral. 

Entretanto, em Direito Público esse preceito não pode ser aplicado 
à risca: o fim para que foi inserto o artigo na lei sobreleva a tudo. Não 
se admite interpretação estrita que entrave a realização plena do escopo 
visado pelo texto. Dentro da letra rigorosa dele procure-se o objetivo da 
norma suprema; seja este atingido, e será perfeita a exegese." 

Ainda recorrendo aos ensinamentos doutrinários extraímos da obra Fun- 
damentos da Constituição, dos insignes juristas portugueses Gomes Canotilho 
e Vital Moreira, a seguinte lição: 

"A unidade de sentido da Constituição é um dos postulados funda- 
mentais da interpretação. Esta unidade, porém, não significa qualquer 
plenitude lógica do ordenamento constitucional, a ponto de ser consi- 
derado como um sistema acabado sem deficiências ou ausências de pre- 
visão constitucional. Também a Constituição pode apresentar lacunas. 

244 REGIMENTO INTERNO - volume II 



Lacuna constitucional existe apenas quando certo problema, que 
deveria ter solução constitucional, não a tem explícita na Constituição. 
Não é fácil muitas vezes saber se se está perante uma lacuna constitu- 
cional (que deva ser integrada dentro do contexto de Constituição) ou 
perante matéria não pertencente ao espaço constitucional, cuja solução 
fica nas mãos do legislador. Indícios da existência de uma lacuna cons- 
titucional são, designadamente, o facto de casos semelhantes estarem 
previstos na Constituição ou o facto de a matéria a que a questão omissa 
pertence ter uma disciplina constitucional abrangente e pormenorizada. 
Um caso típico de lacuna constitucional era o do art. 199 da CRP, na sua 
primitiva versão, no que respeitava a saber quem tinha competência para 
suspender os membros do Governo sujeitos a procedimento criminal. 

Deve também distinguir-se rigorosamente a lacuna autêntica da la- 
cuna aparente, pois neste último caso o problema à primeira vista sem 
solução constitucional está afinal directamente resolvido algures na 
Constituição... 

Quando, porém, se estiver em face de uma verdadeira lacuna a for- 
ça normativa da Constituição impõe que seja a partir dos critérios e das 
soluções acolhidas nela própria que se integram os problemas lacunosos, 
seja mediante recurso à analogia, seja por apelo aos princípios gerais que 
possam ser relevantes para o caso. 

Quer dizer: mesmo que se entenda que a colmatação de lacunas im- 
plica a formulação de enunciados criativos de normas', a produção' destas 
normas é ainda a concretização de normas e princípios constitucionais. 
Neste sentido, a integração é uma explicitação de normas implícitas, mas 
como a norma é também um produto ou variável dependente da interpre- 
tação, é muito difícil separar com rigor 'a produção integrativa de normas' 
da interpretação dos enunciados ou dispositivos constitucionais preexis- 
tentes. 

O instrumentário retórico ou os argumentos produtivos são, como 
se disse, fundamentalmente, o argumento da analogia (a simile) e o argu- 
mento que faz apelo aos princípios gerais de direito. Exemplos: nas elei- 
ções para o Parlamento europeu, embora não previstas na Constituição, 
aplicam-se os princípios e normas constitucionais relativas às eleições 
políticas {vide Ac. TC 328;89, DR, 1,414); do mesmo modo, o regime ge- 
ral da punição das infracções disciplinares, não obstante a Constituição 
se referir apenas ao processo disciplinar no âmbito da função pública 
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(art. 269 - 3), aplica-se também às relações entre a administração e ter- 
ceiros que envolvam uma relação especial de subordinação." 

Discorrendo sobre os métodos de interpretação constitucional, preleciona 
Alberto Ramon Leal;87 

"Los costumbres, prácticas, usos, convenciones y normas de cor- 
reción constitucional en que se expressa la vida política real integran la 
Constitución material y su conocimiento es necesario para determinar el 
regimen político excistente, el grado de eficacia y el contenido verdadero 
de la Constitución formal." 

4. Precedente Histórico 

Existiu, no Congresso Nacional, caso análogo, semelhante, porém não 
idêntico, o qual ensejou a elaboração do Parecer nB 801, de 1951, da Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado Federal, sobre o Projeto de Decreto Le- 
gislativo na 32, de 1950, oriundo da Mensagem nQ 106, de 1950, relatado pelo 
Senador Ivo dAquino. 

O caso, objeto de Parecer, surgiu de impugnação, apresentada pela Co- 
missão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, à competência do 
Senado Federal para tomar conhecimento inicial de Mensagens do Presidente 
da República, relativas à aprovação de convênios ou tratados entre o Brasil e 
outros Estados, uma vez que a Comissão de Finanças do Senado havia elabo- 
rado o Projeto de Decreto Legislativo na 32, de 1950, em razão de mensagem 
presidencial encaminhada diretamente ao Senado. 

É asseverado no Parecer: 

"Os ilustres deputados, que entenderam ser inconstitucional a ini- 
ciativa do Senado para apreciar aquela matéria, estribam-se no § 3a do 
art. 67 da Constituição Federal, que reza o seguinte: 

A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da Repú- 
blica começará na Câmara dos Deputados.' A interpretação estaria certa 
se, na espécie, se tratasse do 'projeto de lei da iniciativa do Presidente da 
República'. 

Cumpre, em primeiro lugar, acentuar que, no tocante à aprovação 
de tratado ou convenção com Estado estrangeiro, pelo Congresso Nacio- 
nal, há o simples encaminhamento a este do texto respectivo. Do exame 

87 in "Los métodos dc Inlerprctación constitucional". RDP 53-54, P.57. 
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do tratado ou convenção é que resulta o projeto que define a aprovação 
ou desaprovação: projeto de iniciativa do Congresso e não do Presidente 
da República. 

Sendo restritiva a disposição do § 3e do citado art. 67 - pois a regra 
geral está contida neste próprio artigo quando declara que a iniciativa 
das leis, ressalvados os casos de competência exclusiva, cabe ao Presi- 
dente da República e a qualquer membro ou comissão da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal - não pode aquela disposição ser inter- 
pretada senão nos seus precisos termos. Desde, portanto, que não haja 
projeto de lei 'da iniciativa do Presidente da República' a regra a aplicar- 
se é a do próprio art. 67 e não a do seu § 3°. 

Não eram substancialmente diferentes do texto do art. 63 e seus 
parágrafos, da Constituição atual, os textos dos arts. 29 e 36 da Consti- 
tuição de 1891, que assim dispunham: 

'Art. 29. Compete à Câmara a iniciativa do adiamento da sessão 
legislativa e de todas as leis de impostos, das leis de fixação de forças 
de terra e mar, da discussão dos projetos oferecidos pelo Poder Executivo 
e a declaração da procedência ou improcedência da acusação contra o 
Presidente da República, nos termos do art. 53 e contra os Secretários de 
Estado nos crimes conexos com os do Presidente da República.' 

Art. 36. Salvas as exceções do art. 29, todos os projetos de lei po- 
dem ter origem indistintamente na Câmara ou no Senado, sob a iniciati- 
va de qualquer dos seus membros.' 

Comentando-os, diz Rui Barbosa (Com. à Cons. Fed. Bras. - vol. 
II - pág. 518) que, a seu ver, não pode haver argumentação alguma que 
venha provar que o Senado não pode iniciar discussão sobre tratados 
feitos pelo Governo. E, se não se engana, a combinação do art. 36 com o 
37 e o 29 não pode dar lugar a controvérsia. 

O art. 37 da Constituição de 1891 a que se referia Rui Barbosa, re- 
zava o seguinte: 

'O projeto de lei, adotado em uma das Câmaras, será submetido à 
outra; e esta, se o aprovar, envia-lo-á ao Poder Executivo, que, aquiescen- 
do, o sancionará e promulgará.' 

Na Constituição vigente, diverso em substância não é o texto do 
seu artigo 68: 
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'O projeto de lei adotado numa das Câmaras será revisto pela outra, 
que, aprovando-o, o enviará à sanção ou à promulgação.' 

E, continuando em seu comentário, ainda assim se expressa o emé- 
rito constitucionalista: 

'Há uma diferença entre tratados e leis. Sobre leis o Congresso deli- 
bera e o Poder Executivo sanciona; quanto, porém, aos tratados, o Poder 
Executivo delibera e o legislador é quem sanciona. 

Há, portanto, pela Constituição, uma grande diferença entre leis e 
tratados.' 

Assim, é de parecer à Comissão de Constituição e Justiça que, para 
aprovação de tratados ou convenções com Estados estrangeiros, pode 
o Presidente da República encaminhá-lo a qualquer das duas Casas do 
Congresso, regendo-se a matéria pelos artigos 67 e 68 e não pelo § 3a do 
art. 67, da Constituição Federal." 

A interpretação adotada no Parecer retrotranscrito se aplica à situação 
presente: a Constituição vigente, em seu artigo 64, contempla norma que prevê 
a iniciativa da discussão e votação, na Câmara dos Deputados, dos projetos 
de lei originários do Poder Executivo, não das propostas de emenda à Cons- 
tituição oriundas desse mesmo Poder. Projetos de lei e propostas de emenda 
à Constituição são espécies - diversas - do gênero proposição; dessarte, ao se 
referir a projetos de lei o artigo 64 da Constituição atual restringiu a uma das 
espécies de proposição a competência da Câmara dos Deputados para iniciar o 
processo de discussão e votação. 

III - Das Conclusões 

Por todo o exposto é lícito concluirmos que: 

1 - sim, consoante demonstrado pela doutrina especializada o costume 
pode ser fonte do Direito Constitucional, mesmo que este seja embasado em 
uma Constituição escrita e rígida; 

2 - inexiste, também, conforme demonstrado inclusive na própria Con- 
sulta, regra escrita, na Constituição vigente, que estabeleça a obrigatoriedade 
do início da tramitação legislativa das propostas de emenda à Constituição de 
iniciativa do Presidente da República pela Câmara dos Deputados; 

3 - no entanto, mesmo inexistindo regra expressa, na Carta Magna vi- 
gente, estabelecendo o início da discussão e votação da proposta de emenda à 
Constituição originária do Poder Executivo, a adoção dessa prática não se con- 
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figura um costume, no sentido de Direito Subsidiário, preenchedor de lacuna 
jurídica; 

4 - pois, também inexiste lacuna no Direito Constitucional brasileiro, no 
que se refere ao aspecto suscitado nesta Consulta; 

5 - inexistindo lacuna, também não se cogita de aplicação analógica da 
regra do artigo 64, da Constituição Federal, à hipótese de proposta de emenda 
a Constituição, de iniciativa do Presidente da República; 

6 - trata-se, indubitavelmente, a norma contida no artigo 64 da Consti- 
tuição Federal, de uma regra excepcional, que contempla uma exceção à regra 
geral, contida no artigo 61, do mesmo texto constitucional; 

7 - a tramitação legislativa da proposta de Emenda à Constituição, origi- 
nária do Poder Executivo, não configura aplicação extensiva da regra excepcio- 
nal do artigo 64, pois devem ser interpretadas de forma estrita as exceções, haja 
vista que essas confirmam a regra geral. E, na dúvida, deve-se seguir a regra 
geral; 

8 - a regra geral, na hipótese sob consulta, é a insculpida no art. 60 da 
Carta Magna que faculta a ambas as Casas Legislativas iniciar a tramitação le- 
gislativa da proposta de emenda à Constituição; 

9 - o encaminhamento à Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, 
^as propostas de Emenda à Constituição de sua autoria se fundamenta não em 
aplicação extensiva, repita-se, mas sim na regra geral do artigo 60 da Lei Maior, 
que, por sua vez, faculta ao Poder Executivo encaminhar a proposta, tanto para 
a Câmara dos Deputados, quanto para O Senado Federal; 

10 - donde se conclui que, fundado no sistema bicameral do Poder Legis- 
lativo, adotado pela Constituição brasileira (cooperação das duas Casas legisla- 
tivas) e com base na regra geral insculpida no artigo 60 da Constituição vigente, 
0 Poder Executivo pode - sendo-lhe facultado - encaminhar suas propostas 

emendas ao texto constitucional, ora para a Câmara dos Deputados, ora 
Para O Senado Federal, pois a regra do artigo 64, que o obriga a encaminhar os 
Projetos de lei de sua autoria para a Câmara, é uma regra excepcional que deve 
ser interpretada de forma estrita abrangendo, apenas, a hipótese do projeto de 
lei> não se estendendo, por conseguinte, à hipótese da proposta de Emenda à 
Constituição, consoante pontifica o insigne hermeneuta das letras jurídicas 
brasileiras, Carlos Maximiliano: "A interpretação estrita busca o sentido exato 
da norma, não dilata, nem restringe". 

Este é o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 1995. 

Senador íris Rezende, Presidente. 
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PARECER NQ 131, DE 199688 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, sobre o Recurso à decisão da 

Presidência, proferida na sessão delibera- 

tiva ordinária realizada em 19-3-96, em 

questão de ordem formulada pelo Senador 

Hugo Napoleão, solicitando o arquivamen- 

to do Requerimento na 198, de 1996. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

I - Relatório 

Trata-se de recurso apresentado pelos nobres Senadores Elcio Alvares e 
outros contra decisão proferida pelo Senhor Presidente do Senado Federal, em 
questão de ordem formulada pelo ilustre Senador Hugo Napoleão. 

Em síntese, o ilustre Senador Hugo Napoleão, sob o argumento de que o 
Requerimento na 198/96 não caracteriza fato determinado a ser investigado, 
como exige o art. 58, § 3°, da Constituição Federal, bem como não indica o 
limite das despesas a serem realizadas pela comissão que se quer instalar, soli- 
citou o seu arquivamento. 

Por seu turno, o nobre Senador Jader Barbalho contraditou a questão de 
ordem apresentada, dizendo que o requerimento em questão satisfaz os pres- 
supostos constitucionais, especificando os fatos determinados que devem ser 
objeto da comissão de inquérito em pauta. 

Passando a decidir a matéria, o ilustre Senador José Sarney, como Presi- 
dente da Casa, não examinou as questões de direito e de fato formuladas pelos 

88 Aprovado pelo Plenário em 21-3-1996. 
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'lustres Senadores Hugo Napoleão e Jader Barbalho, por entender que, com 
relação a requerimento relativo à comissão parlamentar de inquérito, "uma 
vez lido em Plenário, solicitadas as indicações aos Srs. Líderes e designados 
seus representantes pelas respectivas bancadas, esgotam-se aí todas as atri- 

buições da Mesa do Senado, tendo em vista que a instituição de comissão 
parlamentar de inquérito é um direito da minoria estabelecido no art. 58, 
§ 3a, da Constituição Federal e que para a sua existência necessita apenas 
do quorum exigido pela Constituição e constante do requerimento dos seus 

subscritores". 

Depois, Sua Excelência, o Presidente do Senado, tece considerações no 
sentido de que não tem "competência regimental, nem amparo legal, nem 
atribuições regimentais para decidir da constitucionalidade das comissões 
rle inquérito, nem para arquivar requerimento com o quorum necessário, 
constitucional, dos Srs. Senadores", terminando por julgar improcedente a 
questão de ordem, por essas razões. 

A seguir, foi apresentado, nos termos do art. 405, recurso ao Plenário, da 
decisão adotada pelo Presidente José Sarney, que o acolheu e, nos termos do 
art. 408, decidiu ouvir esta Comissão, uma vez que a questão de ordem em tela 

envolve interpretação de texto constitucional. 

Compete, pois, a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, opi- 
nar sobre a matéria, nos termos dos arts. 101, VI, e 408 do Regimento Interno. 

É o relatório. 

U - Preliminar 

Inicialmente, devemos anotar que nos parece antirregimental a decisão 
do ilustre Presidente do Senado Federal no sentido de que não lhe compete 

apreciar os pressupostos de admissibilidade de requerimento com o objetivo 
de criar CPI. 

Segundo entendemos, cabe, por imposição regimental, ao Presidente do 
Senado, realizar esse juízo de admissibilidade, ou seja, é preciso que, ao receber 
0 requerimento, o Presidente verifique se os requisitos constitucionais e legais 
foram devidamente atendidos. 

É o que determina o Regimento Interno desta Casa, que confere com- 
petência ao Presidente do Senado para impugnar proposição que lhe pareça 
eontrária à Constituição, às leis, ou mesmo ao Regimento, ressalvado ao autor 
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recurso para o Plenário, que decidirá, após audiência da Comissão de Consti- 
tuição, Justiça e Cidadania. 

Isso é o que estabelece o art. 48, item 11, do RISF; 

"Art. 48. Ao Presidente compete: 

11 - impugnar as proposições que lhe pareçam contrárias à Cons- 
tituição, às leis, ou a este Regimento, ressalvado ao autor recurso para 
o Plenário, que decidirá após audiência da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania."89 

Assim, o Regimento determina que ao Presidente compete impugnar pro- 
posições inconstitucionais e antirregimentais. Para levar a efeito essa atribuição 
regimental, necessariamente, Sua Excelência deverá verificar se as proposições 
que lhe são dirigidas são ou não constitucionais e regimentais. Não pode, data 
venia, acolhê-las liminarmente, sem qualquer exame, em flagrante violação ao 
disposto no art. 48, item 11,89 do Regimento Interno. 

A propósito, ressalte-se que o poder atribuído ao Presidente desta Casa 
pelo dispositivo em tela não é mera faculdade, que ele cumpre ou deixa de 
cumprir ao seu alvedrio, mas um poder-dever. 

A propósito, na lição de Hely Lopes Meirelles, os poderes atribuídos às 
autoridades públicas são insuscetíveis de renúncia pelo seu titular. 

Tal atitude importaria em fazer liberalidades com o direito alheio. (Cf. 
Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 1993.) 

Não é diferente a doutrina sobre o tema do juízo de admissibilidade em 
outros ramos do Direito pátrio. Prevê este que, quando uma petição inicial 
inobserva certos pressupostos de fundo e de forma, deve ser declarada inepta, 
ou seja, deve ser rejeitada liminarmente, não produzindo efeito algum. A esse 
respeito, Antonio Cláudio da Costa Machado leciona que o indeferimento da 
petição inicial inepta é um dever do magistrado, e não uma faculdade. (Cf. Có- 
digo de Processo Civil Interpretado, ed. Saraiva, 1993, p. 242.) 

Tal como em sede de Direito Civil, também em Direito Penal impõe-se o 
juízo de admissibilidade. Veja-se o art. 43 do Código de Processo Penal, que de- 
termina a rejeição da denúncia ou da queixa quando o fato narrado não consti- 

89 Dispositivo renumerado: art. 48, inciso XI. 
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tuir crime, quando já estiver extinta a punibilidade pela prescrição ou outra cau- 
Sa1 ou for manifesta a ilegitimidade da parte ou falta condição exigida pela lei. 

Constatado, pois, que cabe juízo da admissibilidade de requerimento de 
criação de comissão parlamentar de inquérito, cabe a questão: quais os pressu- 
postos de inadmissibilidade de CPI? 

A resposta a esta questão está consignada no art. 58, § 3a, da Constituição 
Pederal e no art. 145, § Ia, do RISF: fato determinado, número de membros 
da comissão, prazo de duração da comissão e limite das despesas a serem 

realizadas. 

Hl - Mérito 

Com relação ao tema do fato determinado, lembremos aqui que, tanto 
a Constituição Federal (art. 58, § 3a), quanto o Regimento Interno desta Casa 
(art. 145, § Ia), firmam como uma das condições básicas para a criação de Co- 

missão Parlamentar de Inquérito a exata caracterização do fato determinado a 
scr investigado. 

São muitos os autores que dissertam sobre o que caracteriza fato deter- 
minado para os fins de criação de CPI. Para que possamos ter clareza sobre o 
assunto, trazemos a lume alguns autores eminentes e que são sempre citados 
nesses casos. Começaremos com o sempre justamente homenageado Professor 

Josaphat Marinho, ilustre Senador da República, que leciona sobre eminência 
da função de controle nos parlamentos: 

"Através dela, o Poder Legislativo exerce alta missão de crítica 
dos atos governamentais e de defesa do interesse coletivo, tão relevan- 
te quanto a tarefa de formular normas jurídicas, a que fornece, conti- 
nuamente, valiosos subsídios. 

Além disso, essa forma de ação, visando, geralmente, à análise 
de fatos determinados, concorre mais do que o trabalho legislativo 
ordinário, quando exercitada com sobriedade, para que os órgãos do 
Parlamento conquistem a estima popular, indispensável ao respeito de 
suas atribuições..." {Revista Forense, v. 151, pág. 99.) (Grifamos) 

O mestre Pontes de Miranda, por seu turno, ensina, sublinhando fato de- 
h^minado: 

"Comissão de Inquérito sobre fatos determinados - (a) Fato de- 
terminado é qualquer fato da vida constitucional do País para que dele 
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tenha conhecimento preciso e suficiente, a Câmara dos Deputados ou 
O Senado Federal; e possam tomar as providências que lhes couberem. 

(...) 

Não pode, sem apontar o fato, ou os elementos que compõem o 
fato, de que se suspeita, proceder às investigações dentro do banco ou 
da empresa, ou nos negócios da pessoa, sem precisar o fato. A determi- 
nação do fato foi exigida pela Constituição de 1946, art. 53, como pela 
Constituição de 1967, e pela Constituição de 1934, art. 36" (Grifamos). 

O grande jurista alagoano aponta, a seguir, o que é necessário para 
determinar o fato: 

"a) no plano da existência: se houve o fato, ou se não houve; 

b) no plano da legalidade: e.g., se o fato compõe determinada fi- 
gura penal ou ato ilícito civil (ou administrativo); 

c) no plano da topografia: onde se deu o fato; 

d) no plano do tempo: quando se deu o fato; 

e) no plano da quantitatividade: e.g., se houve redução do fato, ou 
a quanto sobe o prejuízo." 

Acrescenta, ainda, o saudoso jurisconsulto: 

"Não se pode abrir inquérito, com base no art, 37, sobre crise, itt 
abstracto. (...) A investigação itt abstracto sobre as causas e as conse- 
qüências de determinada crise 

pertence a outras comissões que às do art. 37, limitadas, constitu- 
cíonalmente, a investigação de fato determinado ou de fatos indeter- 
minados" (Cf. ob. cit., tomo cit, pp. 49 a 51) (Grifamos). 

Além disso, o ilustre Ministro do Pretório Excelso Celso de Mello, precei- 
tua sobre o tema em pauta: 

"... somente fatos determinados, concretos e individuais, ainda 
que múltiplos, que sejam de relevante interesse para a vida política, 
econômica, jurídica e social do 

Estado, são passíveis de investigação parlamentar. Constitui ver- 
dadeiro abuso instaurar-se inquérito legislativo com o fito de investi- 
gar fatos genericamente enunciados, vagos ou indefinidos. O objeto 
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da Comissão de Inquérito há de ser preciso" {apud José Alfredo de Oli- 
veira Baracho, ob. cit. pp. 150/1) (Grifamos). 

Também opina sobre o que seja determinado para os fins de constituição 
de CPI Rosab Russomano: 

"Este, (a autora refere-se a fato determinado) conforme a doutri- 
na, é todo aquele que se integra na vida constitucional do País a ponto 
de o Legislativo dever ou poder ter sobre o mesmo um conhecimento 
exato, cabendo-lhe, então, as providências que se fizerem necessárias. 
O fato em que se embasa a criação da comissão de inquérito, por ser 
necessariamente determinado, deve também ser apontado necessaria- 
mente. As investigações em abstrato, sem a mola propulsora que este 
fato configura, tornam-se inexequíveis" (Funções de Controle do Poder 
Legislativo sobre o Poder Executivo in Curso O Poder Legislativo, Ronal- 
do Poletti, Fundação Petrônio Portella, MJ, Brasília, 1983, 2a edição, p. 
94) (Grifamos). 

Finalmente, José Cretela Jr., ao dizer o que é fato determinado, no contex- 
to do art. 58, § 3e, do Estatuto Supremo, remata: 

"Fato determinado é fato concreto, específico, bem delineado, de 
modo a não deixar dúvidas sobre o objeto a ser investigado" {in Co- 
mentários à Constituição Brasileira de 1988, Ed. Saraiva, vol. V, p. 2700) 
(Grifamos). 

Ora, à luz das opiniões abalizadas dos ilustres juristas retrorreferidos, 
Se irá verificar que os fatos indicados pelo Requerimento nQ 198/96 não são 
nem concretos, nem específicos, não estão bem delineados e suscitam dúvidas 

fiuanto ao objeto a ser investigado. 

Com efeito, vejamos o que diz o requerimento em pauta, quanto cà questão 
do fato determinado. 

Diz a proposição em tela, verbis: 

"Senhor Presidente, Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
do § 3a do art. 58 da Constituição Federal, e na forma do art. 145 e 
seguintes do Regimento Interno do Senado Federal, a criação de Co- 
missão Parlamentar de Inquérito composta de 13 membros e igual nú- 
mero de suplentes, obedecido o princípio da proporcionalidade parti- 
dária, destinada a, no prazo de 180 dias, apurar: 
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A responsabilidade civil ou criminal de agentes públicos ou 
privados do Sistema Financeiro Nacional que, por ação ou omissão, 
possam ter causado prejuízos à União - em especial ao Banco Central 
do Brasil - e cujos bancos tenham sido atingidos a partir do ano de 
1995 por intervenção, ou colocados em regime de administração es- 
pecial, bem como investigar em profundidade a prática, denunciada 
pela imprensa, de atividades ilícitas relacionadas com empréstimos e 
balancetes fictícios, já analisados ou em análise pelo Banco Central 
do Brasil e, assim também, a remessa ilegal de moeda para o exterior" 
(Grifamos). 

Na espécie, não ficou caracterizado nenhum fato determinado. Fala-se 
de agentes públicos ou privados indeterminados, que possam ter causado pre- 
juízos financeiros à União e ao Banco Central. Quais agentes públicos? Quais 
agentes privados? Que prejuízos financeiros? Fala-se, também, que a CPI de- 
verá investigar a prática de atividades ilícitas relacionadas com empréstimos e 
balancetes fictícios, denunciadas pela imprensa, bem como a remessa ilegal de 
moeda para o exterior. Quais empréstimos? Quais balancetes? Por que não se 
foi minimamente preciso, apontando fato ou fatos determinados? 

A expressão "possam ter causado prejuízos à União" é inteiramente vaga. 
Aqui, também, não se está explicitando o que se quer apurar. Também, carac- 
teriza-se pela imprecisão a limitação temporal da expressão; "a partir de 1995". 
Por que esta data e não outra? Que critério determinou esse ano? E, mais gra- 
ve, os fatos que ainda irão ocorrer estão surrealisticamente sob investigação, 
ou seja, os fatos futuros já estão antecipadamente sob investigação. Isso é um 
poder de investigação desmedido e abusado, inadmissível em um Estado de 
Direito Democrático. 

O requerimento de criação da CPI nQ 198/96 deixou de atender a duas 
exigências regimentais, uma das quais, também, exigência constitucional. 

Omitiu referência a limite de despesas a serem realizadas (art. 145, § lfl, 
do Regimento Interno do Senado Federal) e fez alusões genéricas, difusas e até 
contraditórias sobre o objeto da investigação pretendida. Ê certo que a Consti- 
tuição Federal não impõe a qualificação do fato determinado, com o detalha- 
mento de todas as suas circunstâncias. 

Mas exige que seja concreta a sua existência, porque o que se vai apurar 
não é se houve o fato, mas as circunstâncias (quem, como, quando, quanto, 
onde etc.) concernentes a um fato determinado que deve ser inequivocamente 
referido na peça inicial. Sem fato determinado não pode nascer uma CPI. E, se 
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nasce, pela inação de quem deva impedi-la, exibe defeito genético que a invia- 
biliza para promover investigações, por faltarem nitidez de objetivos e campo 
delimitado. 

Fato determinado, exigência constitucional, é precisamente aquilo que vai 
ser objeto da apuração. Não fato ou fatos indeterminados, referências soltas, 

genéricas, pulverizadas num requerimento, lotericamente objetivando geração 
de fatos determinados no curso da investigação. Não se pode instaurar CPI 

Para apurar se houve fato ou fatos. Mas, a partir de fatos existentes, precisos, 

promover as investigações devidas. 

O desaparecimento de grãos do Governo, estocados em determinados 
armazéns em diversos pontos do País, é um fato determinado. A emissão de 
determinado montante de moeda nacional sem embasamento legal é outro fato 
determinado. Ambos podem ensejar CPI que apurem responsabilidades, iden- 
tifiquem culpados, dimensionem extensão e profundidade dos danos ao Erário 
etc. 

Investigação parlamentar, constitucionalmente autorizada, distingue-se 
da investigação na esfera policial. Naquela, há que se ter um fato determinado 
^ue norteie e balize a ação da CPI. Na polícia, não. O inquérito policial é proce- 

dimento persecutório que desnecessita de pré-requisitos para sua instauração, 
como o de fato determinado que é exigido para a investigação legislativa atra- 
is de CPI. 

A criação e instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito sem enun- 
clação clara de fato determinado, objeto da investigação, constitui grave in- 
constitucionalidade e abuso de poder. Porque no Estado de Direito nenhum 
Poder constituído pode agir fora de um contexto de constitucionalidade e le- 
galidade, alheiando-se da Constituição e das leis e se mantendo a salvo do con- 
sole da legalidade de seus atos. A Constituição Federal traçou limites - que 
sao amplos - à ação discricionária - não arbitrária - do Poder Legislativo no 
campo investigatório. Todos os Poderes constituídos são limitados. No Poder 
Executivo, por exemplo, não refoge nem mesmo o inquérito policial, que é um 
Procedimento persecutório de natureza inquisitiva, peça meramente informa- 
hva que, entretanto, obedece às linhas da legalidade no Estado de Direito e é 

Passível de controle. 

É inequívoco que o disposto no § 32 do art. 58 da Constituição Federal, 
reproduz disposições semelhantes desde a Carta de 1946, visa resguardar 

direitos de minorias ao acesso a esse importante instrumento de ação parla- 
mentar que é a CPI. Mas, nenhum direito é absoluto. Seu exercício depende de 
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obediência estrita a pressupostos constitucionais e regimentais para admissibi- 
lidade, consoante já se viu, como a determinação do fato. 

Na espécie, ao invés de indicar com clareza o fato, determiná-lo, balizá-lo 
no espaço e no tempo, o pedido de CPI não se contém. No plano horizontal, su- 
gere um elastecimento sem fronteiras. E no plano vertical, propõe a medida do 
tempo a partir do ano de 1995, inexplicavelmente ilimitado quanto ao futuro e 
inexplicavelmente limitado quanto ao passado. 

Mesmo as execradas Comissões Gerais de Investigação (as extintas CGI 
dos anos de chumbo do período autoritário), submetiam-se a um mínimo de 
legalidade rarefeita que separava a discrição do arbítrio. 

Mas, estas já foram para o lixo da História, sepultadas pelo Estado de Di- 
reito Democrático. 

Hoje, o País tem um Governo de Leis e não de homens, em que o respeito 
à Lei - que a todos obriga - é o maior dos investimentos. E a maior obra do 
constitucionalismo moderno entre nós, traduzida na Carta de 1988, continua 
sendo a de conter e fragmentar o poder para impedir o seu uso despótico. 

IV - Conclusão 

Em conclusão, o Requerimento na 198/96 não atende ao requisito do fato 
determinado, exigido pelo art. 58, § 3a, da Constituição Federal e pelo art. 145, 
§ Ia, do Regimento Interno desta Casa, sendo, assim, inconstitucional e antir- 
regimental. 

A comissão que se pretende instalar não pode prosperar por não ter obje- 
to preciso, que permita a esta Casa levar a bom termo o trabalho de investiga- 
ção que se pretende instaurar. 

Ressalte-se que a falta de objetividade na investigação colimada resultará, 
ao invés de em esclarecimentos que atendam à opinião pública, em grave frus- 
tração que poderá levar ao descrédito o Congresso Nacional. 

Com relação ao pressuposto regimental da fixação do limite de despesas 
de Comissão Parlamentar de Inquérito, parece-nos que,quanto à sua inobser- 
vância, não há qualquer dúvida, uma vez que o Requerimento na 198, de 1996, 
omitiu completamente esse pressuposto regimental à criação de Comissão Par- 
lamentar de Inquérito, prevista no art. 145, § 1°, do RISF. 

V - Do Voto 

Ante todo o exposto, opinamos pelo provimento do Recurso na 2, de 1996, 
em face da insubsistência da preliminar arguida por Sua Excelência, o Senhor 
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Presidente do Senado, e, quanto ao mérito, pelo acolhimento da questão de 
ordem que pede o arquivamento do Requerimento n2 198/96, aplicando-se a 
este o art. 101, § Ia, do RISF, que determina o arquivamento definitivo de pro- 

posição rejeitada por esta Comissão, por motivo de inconstitucionalidade e in- 
juridicidade. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1996. 

Senador íris Rezende, Presidente. 
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PARECER Ns 527, DE 199890 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania sobre o Requerimento na 771, de 

1996, em "Consulta ao Plenário formulada 

por iniciativa do Senador Lúcio Alcântara, 

visando obter orientação referente aos pro- 

jetos de lei autorizativa". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

1) O Senador Lúcio Alcântara, com fundamento no art. 101, V, do Regi- 
mento Interno do Senado Federal, requer ao Presidente do Senado Federal que 
submeta a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania consulta, visan- 
do obter orientação referente aos projetos de lei autorizativa. 

2) Justifica a formulação da Consulta em razão das "dúvidas freqüentes" 
quando da apreciação de projetos de lei que visam conceder autorização ao 
Poder Executivo para exercer competência que, por previsão constitucional, 
lhe é privativa. 

3) Indaga, a propósito: 

1 - Qual a natureza jurídica do projeto de lei autorizativa? 

2 - Todo e qualquer projeto de lei autorizativa tem por escopo conceder 
autorização ao Poder Executivo para exercer a competência que lhe é própria 
e privativa? 

3 - Esse tipo de lei é passível de sanção? 

90 Aprovado pelo Plenário em 12-11-1998. 
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4 - Se o Poder Executivo não sancionar o projeto, porém não o vetar, é a 
lei passível de promulgação? 

5 - Esse tipo de lei é passível de arguição de inconstitucionalidade 

por vício de iniciativa? 

6-0 vício de iniciativa é sanável com a sanção? 

7 - Qual é o efeito jurídico de uma lei autorizativa? 

4) É o relatório. 

- Discussão 

5) A Natureza da Norma Jurídica 

Segundo Paulino Jacques, por "natureza da norma jurídica" entendese o 
Vlnculo que une a "configuração, forma ou continente da norma ao seu substra- 
toi essência ou conteúdo. Esse vínculo é coercitivo ou paracoercitivo, conforme 
Se manifesta pela coerção ou opção.O vínculo coercitivo gera as normas coer- 
Cltivas, que se caracterizam pela imperatividade, e o vínculo paracoercitivo, 
as normas paracoercitivas, que se caracterizam pela optatividade. Se a norma 
Proíbe, determina, restringe ou suprime o seu vínculo é coercitivo; se, porém, 
Aclara, permite, esclarece ou supre, o é paracoercitivo". (In "Da Norma Jurídica 
(Fortna e Matéria)". 2a ed., Rio de Janeiro; Forense, 1963, p. 43.) 

Daí a classificação genérica das normas jurídicas quanto ao vínculo, isto 
e> quanto à natureza, em normas coercitivas e normas paracoercitivas, que, à 
sua vez, se subdividem, respectivamente, em normas proibitivas, preceptivas, 

taxativas e ab-rogativas, e normas simplesmente declarativas, permissivas, in- 
^rpretativas e supletivas. 

As normas coercitivas constituem o chamado jus cogens, que Paulo Dou- 
rado de Gusmão define como sendo aquele "direito que as partes não podem 
aIterar", e as paracoercitivas constituem o chamado jus dispositivum, que reúne 
as normas optativas, ou seja, aquelas que declaram ou facultam direitos e atuam 
r^s casos duvidosos ou omissos. (In Introdução à Ciência do Direito, Rio, 1956, 
P- 152) 

6) Natureza das Normas Permissivas 

As normas permissivas, que pertencem ao denominado jus dispositivum, 
Sao normas paracoercitivas que asseguram uma faculdade. Permitem ou fa- 

RECIMENTO INTERNO - volume II 261 



cultam fazer alguma coisa; não enunciam nem programam, mas declaram a 
permissão ou a faculdade de fazer. 

Tendo em vista o velho princípio de que permittitur quod non pwhibetur, 
Giorgio Del Vecchio entende que "as normas permissivas não têm razão de ser", 
mas, não obstante, cita as normas "precipuamente permissivas," abundantes no 
Direito Civil e Comercial. (In Lezioni di Filosofia dei Diritto, Milão, 1950, p- 
222) 

Entre vários exemplos, cita-se o Código Civil, arts. 42 e 70.0 primeiro diz 
que "nos contratos escritos, poderão os contraentes especificar domicílio..."; na 
segunda, "é permitido aos chefes de família destinar um prédio para domicílio 
desta..." Ou o Código Comercial, art. Io, que reza que "podem comerciar no 
Brasil..." 

Estabelece também a Lei Magna normas dessa mesma natureza: a que 
prescreve que "a Constituição poderá ser emendada" (art. 60); ou a que reza 
que "na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remu- 
neração do mandato" (art. 56, § 3o). 

Observe-se que, embora grande parte das normas do jus cogens seja de 
Direito Público, e as do jus dispositivum, de Direito Privado, conclui-se que há 
normas de direito público paracoercitivas, como também normas de direito 
privado coercitivas. 

Assim, torna-se de grande importância a classificação das leis do ponto de 
vista da sua finalidade, ou dos seus efeitos. 

7) Das Normas Constitucionais: validez e eficácia 

Quando a Constituição se refere a leis ordinárias - que efetivamente 
abrangem várias modalidades - há de admitir-se que entre elas podem ser edi- 
tadas as leis autorizativas ou permissivas. A Constituição, entretanto, não espe- 
cificou a natureza dessas leis ordinárias nem seu alcance ou sua eficácia. 

A fixação das características da norma jurídica é tema introdutório ao co- 
nhecimento da norma constitucional. A norma jurídica distingue-se por duas 
propriedades fundamentais: a validez e a vigência. Ensina Legaz Lacambra que 
a validez pertence à essência do Direito, e a vigência é qualidade extraída da ex- 
periência. Validez é a exigibilidade da norma. A vigência exprime a obediência 
dispensada à norma jurídica. (In Filosofia dei Derecho, Barcelona: Bosch, 1953) 
p. 246) 
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Para Kelsen, a validez do Direito quer dizer que as normas jurídicas são 
vinculantes e todos devem comportar-se de acordo com as prescrições da nor- 
■^a, obedecendo e aplicando as normas jurídicas. 

Eficácia do Direito envolve outro plano da norma jurídica. É o do com- 
portamento efetivo em face da norma jurídica aplicada e do correlato acata- 
oiento que ela impõe. A validez é uma qualidade do Direito e a eficácia decorre 
do comportamento efetivo em relação à norma jurídica. A coincidência entre 
a vigência e a obediência às normas caracteriza a efetividade do ordenamento 
jurídico. (In Teoria gcnerale dei diritto e dello stato. Edizioni di Comunitá. Mil- 
'ano, 1952, p. 39) 

Miguel Reale, na Teoria Tridimensional do Direito, demonstrou que não é 
Possível separar vigência e eficácia. A vigência põe e exige a certeza do Direito, 
enquanto a eficácia projeta a norma no grupo humano a que ela se destina. 

A norma constitucional é a norma fundamental que ocupa o vérticedo or- 

denamento jurídico. A posição hierarquicamente superior da norma constitu- 
Clonal provoca a sanção da inconstitucionalidade, quando se verificar o confli- 
to entre a norma fundamental e primária e as normas ordinárias e secundárias. 

Rui Barbosa, na sábia interpretação da Constituição de 1891, fixou con- 
ditos de oportuna aplicação para o esclarecimento conceituai da estrutura da 
Uorma constitucional. Partindo do pressuposto da brevidade constitucional, 
ensinava Rui que as Constituições "são largas sínteses, suma de princípios ge- 
rais, onde, por via de regra, só se encontra o substractum de cada instituição nas 
Slias normas dominantes, a estrutura de cada uma, reduzida, as mais das vezes, 
a urna característica, a uma indicação, a um traço". Proclamando que as cláu- 
sulas constitucionais são regras imperativas e não meros conselhos, avisos ou 
^'Ções, e louvando-se na doutrina constitucional norte-americana, distinguia as 

disposições autoexecutáveis ou autoaplicáveis e as disposições constitucionais 
nao autoaplicáveis, que requerem a complementação do legislador, em cada 
Caso. A lição de Rui vinculava-se à distinção da jurisprudência norte-america- 
la sobre as duas categorias das normas constitucionais: as prescrições manda- 
torias {mandatory provisions) e as prescrições diretorias (direclory provisions). 
(Iu Comentários à Constituição Federal Brasileira. Coligidos e ordenados por 

Homero Pires. Livraria Acadêmica, 1933. v. 2, pp. 477/478) 

8) Da autorização legislativa e da lei autorizativa 

Exerce-se a função legislativa por meio da edição de leis que, no sentido 
1T|aterial, significam a elaboração de normas gerais e abstratas. 
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Não se confundem, entretanto, autorização legislativa e lei autorizativa. 
Para Godoffredo Telles }r., a autorização é a essência específica da norma do 
Direito, pois só "com o autorizamento da norma jurídica fica o lesado autoriza- 
do a coagir o violador da norma a cumpri-la ou a reparar o mal por ele produ- 
zido" (In Compêndio de Introdução à Ciência do Direito, pp. 341/342) 

As características de generalidade e abstratividade de norma, entretanto, 
não obstam a que algumas tenham caráter especial. Assim, o inciso XIX do 
art. 37 da Constituição Federal dispõe: "somente por lei específica poderão ser 
criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
pública". 

A propósito, manifesta-se Maria Sylvia Zanella di Pietro (In Direito Admi- 
nistrativo, 1990, p. 284): 

"Embora a Constituição, no inciso XIX do artigo 37, repetindo o 
mesmo erro do Decreto-Lei na 200, fale em criação por lei, na realidade 
a lei apenas autoriza a criação (como consta no art. 236 da Lei das S.A.), 
pois essas pessoas jurídicas, como todas as demais do direito privado, só 
entram no mundo jurídico com a transcrição de seus atos constitutivos 
no órgão de registro público competente. Além disso, nem sempre a en- 
tidade surge, originariamente, da lei, podendo resultar da transformação 
de órgãos públicos ou de autarquias em empresas, ou da desapropriação 
de ações de sociedade anônima já constituída por capital particular. O 
importante é que a lei resulte na clara intenção do Estado de fazer da 
entidade instrumento de sua ação." 

E ressalta a autora: 

"A exigência de autorização legislativa de tal forma se incorporou 
ao conceito de sociedade de economia mista, que a doutrina e a juris- 
prudência vêm entendendo que, se não houver autorização legislativa, 
não existe esse tipo de entidade, mas apenas uma empresa estatal, sob 
controle acionário do Estado (cf. acórdãos do STF in RED 143/118 e 
145/170; e do TFR in RDA 157/222). Esse entendimento foi consagrado 
pelo legislador constituinte, como se verifica pela referência, em vários 
dispositivos, a esse tipo de empresa, como categoria à parte." (Id. p. 284) 

Essa nos parece, em matéria administrativa, a melhor interpretação da 
norma inscrita no inciso XIX do artigo 37, que aponta a lei como autorizativa 
da criação de tais entidades. 

Quanto ao inciso XX do mesmo art. 37, observa Celso Bastos: 
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"A forma como está redigido o preceito sob comento é de molde a 
extirpar qualquer dúvida. Tanto a criação de subsidiária como a partici- 
pação das entidades da Administração descentralizada em outras socie- 
dades depende de autorização legislativa específica." (In Direito Adminis- 
trativo Brasileiro, p. 142) 

Fundado em observação de Mauro Rodrigues Penteado, ressalta o referi- 
do autor: 

"Foi, desse modo, lançada a definitiva pá de cal em incipiente po- 
lêmica que chegou a se esboçar em nossos meios jurídicos - que, con- 
tudo, já se achava pacificada nos âmbitos doutrinários, administrativos 
e judiciais - acerca das soi-disant sociedades de economia de "segundo 
grau". Doravante, ao teor dos preceitos constitucionais citados, a criação 
de sociedade de economia mista e suas subsidiárias, bem como a parti- 
cipação de entidades da administração direta ou indireta em empresas 
privadas, passa a depender de empresa e específica autorização do Poder 
Legislativo." {Id, p. 142) 

Quanto à forma que deverá assumir a autorização legislativa, Celso Bastos 
afirma que se trata de lei. 

"Vê-se, assim, que o Texto Constitucional (s/c) procura extirpar, 
pelo menos impedindo a criação de novas, a existência de entidades da 
administração descentralizada não antecedidas de autorização legislati- 
va, a não ser nos casos em que a própria lei as crie. A inexistência da lei 
faz com que as entidades nunca ascendam à condição de sociedade de 
economia mista ou de empresa pública." 

Conclui-se que há legitimidade constitucional e jurídica no uso de lei au- 
tonzativa em ambas as hipóteses - incisos XIX e XX do art. 37 da CF - des- 
cabendo qualquer censura à adequação desse instrumento legislativo para a 
espécie. 

Ademais, cabe o uso de lei autorizativa em outras áreas administrativas, 
corno em matérias relativas a servidores públicos, autorizando a concessão, por 
autoridade competente, de determinada vantagem, ou mesmo para a venda de 
^ens públicos, conforme a jurisprudência reiterada e a doutrina atual. 

9) Da Lei autorizativa orçamentária 

A Constituição e as leis que tratam das leis orçamentárias, ou que a elas se 
referem, exibem com alguma constância as expressões aprovação e autorização, 
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o que deu margem a acirradas e eruditas discussões acerca do caráter autoriza- 
tivo da lei orçamentária, pelas quais se buscava a identificação de mecanismos 
jurígenos para tratar da nãoexecução, pelo Poder Executivo, de autorizações 
orçamentárias incluídas no orçamento anual. 

A respeito, manifesta-se James Giacomoni (In A Controvérsia sobre o cará- 
ter autorizativo da lei orçamentária, Tributação em Revista, pp. 559/60): 

"Duas expressões são comumente empregadas nas Constituições e 
nas leis que disciplinam essa competência (orçamentária): aprovação e 
autorização. Ao Poder Legislativo cabe aprovar a lei orçamentária, ou. 
dito de outra forma, cabe autorizar a cobrança das receitas e a realização 
das despesas públicas. Entender o exato sentido da expressão autoriza- 
ção, nesse contexto, é o ponto de partida da presente análise. 

Possivelmente, encontrar-se-á alguma resposta para a questão 
olhando mais de perto a longa controvérsia, iniciada ainda na segunda 
metade do século passado, a respeito da natureza jurídica do orçamen- 
to público. Para a corrente liderada pelos alemães Rudolf Von Gneist e, 
principalmente, Paul Laband, a lei orçamentária limita-se a autorizar a 
arrecadação de receitas criadas por outras leis e a realização de despesas 
para a manutenção de serviços, igualmente estabelecidos por leis pró- 
prias. Nesse sentido, o orçamento não é uma lei no sentido material, pois 
'não fundamenta a obrigação jurídica de obter receitas ou realizar gastos' 
Seria um ato administrativo com forma de lei, ou apenas lei formal." 

O significado da expressão autorização, papel atribuído ao Poder Legis- 
lativo nas definições orçamentárias, tem interpretação diversa por parte dos 
referidos autores. Eusebio Garcia cita algumas destas opiniões (In IntroduccióH 
al derecho presupuestario, Madrid: Editorial de Derecho Financeiro, 1973. P' 
160-61): 

"Para Constantino Mortati, a lei relativa ao orçamento, mesmo 
denominando-se de aprovação, reveste-se substancialmente de autori- 
zação, tendo a função de exprimir, de forma concretamente operativa, 
faculdades já atribuídas ao Governo pelas leis em vigor! O publicista ita- 
liano lembra que a Lei Orçamentária não cria legislação financeira sobre 
receitas e despesas; apenas autoriza o Poder Executivo a cumpri-las sob 
certas condições e limites financeiros." 

O mesmo autor cita ainda o entendimento de Louis Trotabas sobre a ma- 
téria: 

266 REGIMENTO INTERNO - volume II 



"A essência da lei do Orçamento reside no termo autorização', con- 
ceito que vem caracterizado em função de seus efeitos jurídicos. Quanto 
aos gastos, a autorização orçamentária carece de virtude criadora, ela é 
simplesmente a condição de realização das despesas públicas, ou seja, 
juridicamente, um ato-condição. Quanto às receitas, a autorização tam- 
pouco estabelece regra geral alguma, é a condição necessária para que 
possam ser arrecadadas." (Id. p. 171) 

Já José Afonso da Silva menciona, a respeito: 

"É certo que os funcionários administrativos devem cumprir as 
metas previstas na programação orçamentária, e não o podem fazer li- 
vremente, mas nos termos e limites fixados na lei do Orçamento. Não 
podem deixar de cumprir as atividades e projetos constantes da Lei de 
Orçamento sem justificativa para tanto, ou com a simples justificativa de 
que não eram obrigados a executá-las, porquanto a lei não lhes dá mais 
do que uma autorização para isso, ficando sua efetivação dependendo 
de sua vontade exclusivamente." (In Orçamento-programa no Brasil. São 
Paulo: Rev. dos Tribunais, 1973, p. 272) 

Reconhece-se, pois, na lei autorizativa em matéria orçamentária, não 
UlTia delegação de poder para decidir discricionariamente, mas, antes, uma 
vinculação ao Poder Executivo quanto ao que realizar, e em que montante, 

acordo com sua programação de trabalho, que é constitucional e juridica- 
mente legítima. 

10) Das leis autorizativas em área de competência do Poder Executivo. 

Inúmeras iniciativas legislativas de Deputados Federais e Senadores têm 
bdo como objeto a concessão de uma autorização ao Chefe do Poder Executivo 
Para que essa autoridade pratique determinados atos situados sob sua compe- 
tencia constitucional. A Suprema Corte, nos autos do Recurso em Mandado de 

^egurança na 21.769-DF, do Rei. Ministro Celso de Mello, l4 Turma, assim está 
errientado: 

"A Lei na 8.025/90, ao conceder mera autorização ao Poder Execu- 
tivo para o ato de venda dos imóveis funcionais situados no Distrito Fe- 
deral, não impôs à Administração Pública o dever de praticar essa opera- 
ção negociai. A alienação dos imóveis funcionais, meramente autorizada 
por esse ato legislativo, dependia da concreta formulação, pela Admi- 
nistração Federal, de um juízo prévio de conveniência e oportunidade." 

O voto vencedor assim conclui: 
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"Por fim, a questão já foi objeto de exame por esta Terceira Seção, 
no julgamento do MS na 1.873-2, relatado pelo Ministro Costa Lima, que 
ressaltou ter o Poder Executivo a faculdade de alienar seus imóveis, não a 
obrigação de vendê-los, como querem os impetrantes". Do seu voto, por 
pertinente, destaco: 

"É preciso que se entenda que a Lei n2 8.025/90, de 12-4-90, apenas 
autorizou o Poder Executivo a alienar imóveis residenciais de proprieda- 
de da União, situados no Distrito Federal. Não estabeleceu nenhum pra- 
zo para o início ou término das vendas. Cingiu-se a autorizá-las. Logo, 
não impôs o dever legal da administração de praticar o ato de venda. 

Não há como considerar lesado o direito líquido e certo dos impe- 
trantes ante a ausência de imperatividade da norma, que apenas permite 
a alienação dos imóveis, mas, nem de longe, obriga. Ademais, cumpre 
lembrar que a alienação de bens públicos está condicionada à verificação 
da conveniência e oportunidade de tal medida, pela Administração Pú- 
blica." (In RTJ135, pp. 529/530, grifamos). 

Do mesmo teor é o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, Relator 
Ministro Edson Vidigal, do Mandado de Segurança n2 1.796-0-DF, assim 
ementado: 

"A lei apenas autoriza o Poder Executivo a vender os imóveis resi- 
denciais que a União possui no Distrito Federal; não impõe a obrigação 
de vendê-los. Por isso, o Poder Executivo só vende o que achar por bem 
vender." 

Com remissão ao precedente - MS n2 1.873-2 assentou: 

'"Não há como considerar lesado direito líquido e certo dos impe- 
trantes, ante a ausência de imperatividade da norma, que apenas permite 
a alienação dos imóveis, mas nem de longe obriga." (MS n2 1.796-0-DF, 
de 6-5-93). 

Caracteriza-se, pois, a essência do comando legal: apenas autoriza, indica, 
sugere ou simplesmente menciona a faculdade da Administração de praticar ou 
não o ato segundo critérios de conveniência e oportunidade. 

Este aspecto é enfrentado no Recurso Extraordinário n2 134.231-5-SP, Re- 
lator Ministro Moreira Alves, julgado em 11-5-95: 

"Isso (a fixação de multas por decreto do Executivo a partir de lei 
autorizativa) implica dizer que, para o acórdão recorrido, a multa foi 
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instituída por lei, não havendo portanto, quanto a isso, que se falar em 
violação do princípio constitucional da reserva legal; já com referência 
à fixação em abstrato dessas multas, o mesmo dispositivo legal estadual 
autorizou - o que significa delegou - o Executivo a fazê-la por meio 
de decreto. O problema, portanto, foi deslocado para essa autorização 
(delegação) ao Executivo da fixação por decreto das multas em abstra- 
to, o que não é atacável com base no artigo 5a, II, da Constituição, mas 
poderia ser discutido - e não o é - sob o ângulo da constitucionalidade, 
ou não, dessa delegação, se fosse isso prequestionado em embargos de- 
claratórios." 

Ressalte-se que, por princípio constitucional, são os Poderes independen- 
ies e harmônicos entre si. O Poder Legislativo pode tomar iniciativa de auto- 

nzar o Executivo para a prática de determinado ato que é de sua competência, 
^ão há qualquer impropriedade neste procedimento porque os Poderes, embo- 
ra independentes, interligam-se. O Legislativo desperta a atenção do Executivo 
Para a prática de um ato que lhe compete. 

Doutrinariamente, muito já se discutiu sobre a convalidação da falta de 
•niciativa da lei, por meio da sanção. José Afonso da Silva, por exemplo, afirma 
rjue a regra da reserva tem como fundamento pôr na dependência do titular da 

'Tciativa a regulamentação dos interesses vinculados a certas matérias (Princí- 
P10s do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional, p. 191). Para 
0 citado constitucionalista, a sanção supre a falta de iniciativa governamental 
nos casos em que a Constituição conferiu ao Executivo a exclusividade da ini- 
Clativa da lei, encontrando-se ainda, nessa mesma linha de pensamento, Pontes 

Miranda (RDA nfi 72) e Seabra Fagundes (RDA n0 72:423). 

U) Conclusões 

Descabe a impugnaçâo de toda e qualquer lei dita autorizativa, em geral, 
Sob a análise de sua constitucionalidade e juridicidade. As leis autorizativas 
administrativas, orçamentárias e tributárias têm apoio doutrinário, jurídico e 
'egal, encontrando confirmação jurisprudencial quanto à sua essência, à sua 
Armação, motivo pelo qual se recomenda a sua admissibilidade. 

Assim exposta a questão geral, podem ser firmadas as seguintes condu- 
zes em resposta às questões formuladas: 

1) Quanto à natureza jurídica do projeto de lei autorizativa, trata-se de 
projeto de lei como qualquer outro, com a peculiaridade de ser autorizativo e 

imposto. 
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2) Positivamente, todo e qualquer projeto de lei autorizativa tem por es- 
copo conceder autorização ao Poder Executivo para exercer a competência que 
lhe é própria e privativa, sem contradição, em face dos motivos já expostos. 

3) Obviamente, esse tipo de lei é passível de sanção. Nada exclui de sanção 
nem de veto. 

4) Quanto à promulgação, e conforme o previsto no art. 65 da Constitui- 
ção Federal, o projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, eiu 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

5) Quanto à possibilidade de arguição de inconstitucionalidade por vício 
de iniciativa, e pelos motivos expostos, esse tipo de lei não é passível de seme- 
lhante arguição. 

6) Pelos fundamentos já enunciados, não há, em princípio, vício de ini- 
ciativa. Cumpre, entretanto, observar que o Supremo Tribunal Federal tem Sú- 
mula n® 5, asseverando que "a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do 
Poder Executivo". 

7) O efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir ao Poder Exe- 
cutivo, como forma de colaboração, a prática de ato de sua competência. Os 
Poderes são autônomos, porém harmônicos, o que permite procedimento con- 
jugado. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1998. 

Senador Bernardo Cabral, Presidente. 
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PARECER Na 555, DE 199891 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, sobre a Consulta na 3, de 1998, da 

Mesa do Senado Federal, que indaga sobre 

"A possibilidade de recondução, para os 

mesmos cargos, na eleição imediatamente 

subsequente, dos atuais membros das Me- 

sas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal", em atendimento à solicitação do 

Senador Eduardo Suplicy. 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

* ~ Relatório 

1. A Mesa desta Casa, por intermédio do seu Presidente, Sua Excelência 
0 nobre Senador Antonio Carlos Magalhães, encaminha a esta Comissão con- 
Sulta provocada pelo ilustre Senador Eduardo Suplicy, sobre a possibilidade de 
recondução, para os mesmos cargos, na eleição imediatamente subsequente, 
^0s atuais membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

2. O nobre Senador Eduardo Suplicy, citando entendimentos de ilustres 
Cristas sobre o tema, no dia 10 do mês de outubro próximo do passado, for- 
niulou consulta à Mesa Diretora deste Senado para que esse órgão diretor ma- 
n'festasse o seu entendimento sobre o assunto, "com a finalidade de que seja 
0bedecido e mantido o princípio constitucional da segurança jurídica", nas pa- 
tavras de Sua Excelência {Diário do Senado Federal, quinta-feira, 22 de outubro 
de 1998, p. 14430). 

3. Por seu turno, o Presidente desta Casa, Senador Antonio Carlos Ma- 
Salhães, após fazer considerações sobre o tema, conclui "no sentido de que o 

91 Parecer não submetido à apreciação do Plenário. 
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membro da Mesa no segundo período de uma legislatura pode ser eleito para 
o mesmo cargo na Mesa no primeiro período da legislatura seguinte. Nessa 
hipótese, pelos argumentos expostos, não haverá reeleição, mas nova eleição, o 
que não é proibido pela Constituição nem pelo Regimento" {Diário do Senado 
Federal, quinta-feira, 22 de outubro de 1998, p. 14432). 

4. Não obstante esse entendimento, Sua Excelência decidiu encaminhar 
consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, órgão desta Casa 
competente para falar sobre assuntos de natureza jurídica. 

5. Cabe, pois, a esta Comissão opinar sobre a matéria em pauta, nos ter- 
mos do art. 101,1 e V, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Ê o relatório. 

11 - Voto 

6. Preliminarmente, queremos recordar aqui que esta Comissão se debru- 
ça sobre tema de relevância constitucional no momento em que a Lei Maior, de 
5 de outubro de 1988, completa uma década de vigência. E a despeito de críticas 
que se possa a ela fazer e sem embargo das modificações e aprimoramento de 
que foi e é objeto nesses dez anos, cabe-nos registrar que o processo constituin- 
te e a Constituição que dele resultou nos permitiram superar o autoritarismo e 
concluir a tramitação democrática, consolidando a estabilidade políticoinstitu- 
cional que nos possibilitou, por exemplo, atravessar e superar o trauma político 
que representa o impeachment de um Presidente da República. 

7. Desta forma, cremos que se nos impõe o dever de render homenagem 
aos dez anos da Constituição de 1988, lembrando aqui os parlamentares da 
Assembléia Nacional Constituinte: os que faleceram, como seu Presidente, De- 
putado Ulysses Guimarães; e os que continuam a participar da nossa vida pú- 
blica, como alguns dos membros desta Comissão, a exemplo - se impõe aqui 
a referência - do nosso Presidente, Senador Bernardo Cabral, que ocupou a 
relevante função de Relator da Comissão que sistematizou e redigiu o Estatuto 
Magno e hoje enriquece esta Casa, tratando dos assuntos que chegam a esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania com prudência, sabedoria e fir- 
meza, qualidades tão necessárias ao jurista. 

Ditas essas palavras, passemos a examinar o objeto da consulta em pauta. 

a) Eleição dos membros das Mesas das Casas do Congresso Nacional 
nas Constituições Brasileiras 
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8. A Constituição Imperial de 1824 (art. 21) remetia para os respectivos 
regimentos a questão relativa à eleição das Mesas das Casas do Congresso Na- 
cional, então denominado Assembléia Geral. 

9. Igualmente, a Lei Maior que institucionalizou a República também re- 
metia para o âmbito interna corporis da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal a eleição das suas Mesas (art. 18, parágrafo único). No mesmo sentido 
laboraram a Constituição de 1934 (arts. 26 e 91, VI), a Constituição de 1937 
(art. 41) e a Constituição de 1946 (art. 40). 

10. Por outro lado, a Emenda Constitucional na 9 à Constituição de 1946, 
aprovada em julho de 1964, acrescentou parágrafo único ao art. 41 com o se- 
guinte teor: 

"Art. 41  

Parágrafo único. Cada uma das Câmaras reunir-se-á, em sessões 
preparatórias, a partir de Ia de fevereiro do primeiro ano da Legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas." 

11. Como se vê, surge, então, novidade repetida em todos os textos cons- 
titucionais desde então. Trata-se do período em que deve ocorrer a eleição das 
Mesas das Casas do Congresso Nacional, vale dizer, durante as sessões prepa- 
ratórias, realizadas a partir de Ia de fevereiro do primeiro ano da Legislatura. 
A Constituição de 1967 conteve idêntico dispositivo no § 3a do seu art. 31. Da 

mesma forma, a Emenda Constitucional na 1, de 1969, trazia normativa similar 
(art. 29, § 4a), bem como a Constituição de 1988 (art. 57, § 4a). 

b) Eleição dos membros da Mesa nos Regimentos Internos do Senado 
Federal até a Emenda Constitucional nQ 1, de 1969 

12. No que se refere especificamente ao Senado Republicano, o seu pri- 
meiro Regimento Interno, datado de 1892, e que vigorou por toda a República 
Velha, previa mandato de um ano e reeleição dos membros da respectiva Mesa 
(cf. Regimento Interno do Senado, Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1926, 
art. 11). Recorde-se, a propósito, que o cargo de Presidente do Senado era 

exercido pelo Vice-Presidente da República, consoante o art. 32 da Constitui- 
ção de 1891. 

13. Por sua vez, o Regimento Interno aprovado em 1935 igualmente pre- 
via a possibilidade de reeleição de membro da Mesa e mandato de um ano 
(cf. Regimento Interno do Senado Federal, Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 
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1935, art. 6a, § Ia). A propósito, o Senador Medeiros Neto, eleito Presidente do 
Senado em 1935, foi reeleito em 1936 e 1937, quando o Congresso foi fechado 
pelo golpe que instituiu o Estado Novo. Relembre-se que a Constituição de 
1934 extinguiu o cargo de Vice-Presidente da República. Assim, pela primeira 
vez, o Presidente do Senado Republicano foi escolhido pelos seus pares, uma 
vez que afasta a norma constitucional que atribuía a Presidência do Senado ao 
Vice-Presidente da República, regra que voltou a viger entre 1946 e 1961. 

14. O Regimento Interno aprovado em 1946 (Resolução na 1, de 1946, 
art. 12), da mesma forma, permitia a reeleição de membro da Mesa. Também 
possibilitavam a reeleição o Regimento Interno de 1948 (Resolução nfl 3, de 
1948, art. 13) e o de 1952, (Resolução na 9, de 1952, art. 32). Ressalve-se que 
esse último limitava a reeleição a uma única vez, sendo que o seu art. 32 foi 
alterado pela Resolução na 3, de 1954, e, subseqüentemente, pela Resolução na 

30, também de 1954. Ambas as alterações silenciaram sobre a possibilidade de 
reeleição. Ora, como não havia vedação, a interpretação razoável era de que 
estava permitida. 

Assim, por exemplo, o Senador Apolônio Sales, eleito Vice-Presidente em 
1956, foi reeleito em 1957 e 1958 (cf. Dados Biográficos dos Presidentes do 
Senado, Subsecretária de Edições Técnicas, Senado Federal, 1991). 

15. Por seu turno, o Regimento Interno aprovado em 1959 manteve a mes- 
ma regra adotada em 1954 (Resolução na 1, de 1959, art. 55). Também manteve 
essa regra a nova redação adotada para o art. 55, em 1961 (Resolução na 76, de 
1961), por ocasião da revisão regimental que adaptou o Regimento Interno às 
mudanças provenientes da Emenda Parlamentarista (Emenda na 4/61). Anote- 
se que, com essa Emenda Constitucional, o Presidente do Senado voltou a ser 
escolhido pelos seus pares, tal como se dera entre 1935 e 1937. 

16. De outra parte, o Ato Institucional na 16, de 14 de outubro de 1969, 
proibiu a reeleição dos membros da Mesa para o período imediato. Assim, na- 
quele momento surgia norma que vedava a reeleição de membros de Mesa das 
Casas do Congresso Nacional. 

17. Essa norma transitória foi confirmada pela Emenda Constitucional 
na 1, de 17 de outubro de 1969, no seu art. 186: 

"Art. 186. O mandato das Mesas do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, no período que se iniciará em 31 de março de 1970, será 
de um ano, não podendo ser reeleito qualquer de seus membros para a 
Mesa seguinte." 
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c) O preceito da alínea It do parágrafo único do art. 30 da Emenda na 1, 
de 1969, e a controvérsia sobre a sua interpretação 

18. Recorde-se, ainda, que a Emenda na 1, de 1969, trouxe, no seu texto 
permanente (art. 30, parágrafo único, alínea h), o seguinte preceptivo: 

"Art. 30  

Parágrafo único.  

h) será de dois anos o mandato de membro da Mesa de qualquer 
das Câmaras, proibida a reeleição." 

19. Portanto, a Emenda Constitucional na 1, de 1969, constitucionalizou, 
no seu corpo permanente, preceitos que até então vinham sendo deixados à dis- 
crição de cada uma das Casas, quais sejam, os relativos à duração dos mandatos 
dos membros das Mesas e à possibilidade ou não de sua reeleição, instituindo 
o mandato de dois anos para as Mesas e vedando a reeleição de seus membros. 

20. Essas novas regras foram inscritas no Regimento Interno do Senado 
Federal aprovado originariamente em 1970 (Resolução na 93/70, art. 62), que 
veio substituir o então vigente, que, como visto acima, datava originariamente 
de 1959. O Regimento Interno aprovado em 1970 ainda vigora, muito embora 
tenha sido objeto de diversas alterações desde então, incluída a ampla revisão 
feita pela Resolução na 18, de 1989, que o adaptou à Constituição de 1988. 

21. Por outro lado, o novo preceptivo contido na alínea do parágrafo úni- 
co do art. 30 da Emenda Constitucional na 1, de 1969, gerou polêmica que 
versava sobre o alcance da proibição de reeleição nele versada: se para qualquer 
cargo ou apenas para o cargo já ocupado pelo parlamentar. 

22. Os doutos se dividiram sobre essa controvérsia. Pontes de Miranda 
entendeu que a vedação devia ser entendida restritivamente. 

Logo, membro da Mesa em final de mandato poderia ser eleito para cargo 
diverso no período seguinte; por exemplo, parlamentar que exercesse cargo de 
Secretário poderia se tornar Presidente. Para o saudoso Mestre, nesse caso não 
haveria reeleição, mas sim eleição para um novo cargo, o que não estava vedado 
pela norma em pauta. (cf. Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda 
no l, de 1969, Ed. Revista dos Tribunais, 2a edição, Tomo II, p. 604) 

23. Em sentido diverso comentou Manoel Gonçalves Ferreira Filho: 
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"Cuidou a Emenda na 1 de estabelecer, também, a duração do man- 
dato dos membros que compõem as Mesas das Casas do Congresso. Esse 
mandato será de dois anos. 

Por outro lado, timbra em proibir a reeleição. Note-se que veda 
a reeleição para membro da Mesa. Dessa forma, não permite que um 
membro da mesa, por exemplo, o Vice-Presidente, seja eleito, findos os 
dois anos, para Presidente, visto que estará sendo reeleito membro da 
Mesa." {Comentários à Constituição Brasileira, Vol. 1. Ed. Saraiva, 2a edi- 
ção, 1977) 

24. Cabe ainda registrar que Miguel Reale reconhecia que as duas inter- 
pretações acima anotadas eram razoáveis, muito embora se inclinasse pela se- 
gunda. (cf. Consulta s/n, de 1980, Comissão de Constituição e Justiça da Câ- 
mara dos Deputados, Diário do Congresso Nacional, seção I, de 27 de novembro 
de 1980, p. 15133) 

25. Na prática a segunda posição prevaleceu, tendo sido entendido que ve- 
dação de reeleição alcançava qualquer cargo, na mesma legislatura, interpreta- 
ção essa construída da análise do dispositivo constitucional em tela, combinada 
com o art. 13, § 5a, do Regimento da Câmara dos Deputados então em vigor 
(Resolução na 30, de 1972), que assim dispunha: 

"Art. 13  

§ 5a O mandato dos membros da Mesa é de dois anos, proibida a 
reeleição para qualquer dos cargos na mesma Legislatura." (cf. Consulta 
s/n, de 1980, Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, Diário do Congresso Nacional, Seção I, de 27 de novembro 
de 1980). 

26. Posteriormente surgiu a questão de se a vedação de reeleição alcança- 
ria apenas a legislatura corrente ou se também se aplicaria na passagem de uma 
legislatura para outra. A dúvida surgiu quando o Deputado Ulysses Guimarães, 
Presidente no período de 1985/1987 postulou novamente o mesmo cargo para 
o período 1987/1989. 

27. O entendimento que então prevaleceu foi o de que os membros da 
Mesa que estivessem concluindo os seus mandatos no segundo período da 
legislatura poderiam ser eleitos novamente na legislatura seguinte, para os 
mesmos cargos por eles ocupados. Isso por que, a rigor, não haveria reeleição, 
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mas nova eleição, devido à renovação de legislatura. Dessa forma, o Deputado 
Ulysses Guimarães foi Presidente da Câmara dos Deputados por dois períodos 
consecutivos, porém em legislaturas diferentes. 

d) A interpretação do preceito contido no § 4a do art. 57 da Constitui- 
ção de 1988 

28. Chegamos, pois, à Constituição de 1988. Vejamos, de início, o que diz 
o seu art. 57, § 4fi; 

"Art. 57  

§ 4a Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a 
partir de lfi de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse 
de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente." 

29. Assim, a cada início de legislatura, O Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados deverão se reunir, a partir de Ia de fevereiro, para dar posse aos seus 
membros e eleger as respectivas Mesas Diretoras. 

Até aqui, segundo nos parece, o texto não provoca dúvida, não sendo ne- 
cessário esforço interpretativo maior para que seja alcançado o seu sentido. 

30. No entanto, a expressão final, vedada a recondução para o mesmo 
cargo no período imediatamente subsequente, gera pelo menos uma dúvida 
importante. De fato, a vedação de recondução abrange apenas o segundo pe- 
ríodo da legislatura? Ou também se aplica na passagem de uma legislatura para 
outra? 

31. Tomada a expressão final (sublinhada) isoladamente, parece-nos que, 
de fato, ela veda a recondução de membro da Mesa de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional para período imediatamente posterior, qualquer que seja 
ele. 

Contudo, como é sabido, não se procede a interpretação de preceptivo le- 
gal, de natureza constitucional ou não, analisando-se isoladamente os períodos 
ou trechos que o compõem. 

32. Com efeito, para se desvelar o sentido de qualquer trecho de preceito 
legal, há que relacioná-lo com as demais partes que compõem o preceptivo, 
examinando-a no contexto em que está inserido, bem como relacionando-o 
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- como um todo - com os demais que compõem o diploma legal. Para tanto, 
faz-se uso dos métodos gramatical e sistemático de interpretação, em que se 
parte do pressuposto de que a lei é um sistema de termos e normas que neces- 
sariamente se relacionam e se condicionam. 

33. Dito isto, voltemos à expressão final do normativo em tela: "vedada a 
recondução para o mesmo cargo no período imediatamente subsequente". A 
expressão "imediatamente subsequente" evoca a idéia de tempo: a palavra ime- 
diatamente é advérbio de tempo e o adjetivo subsequente, segundo o Dicioná- 
rio Aurélio, significa o que subsegue no tempo ou no lugar; imediato, ulterior, 
seguinte (cf. Novo Dicionário da Língua Portuguesa, Ia edição, 7a impressão). 

34. Nesse ponto exsurge a indagação: período imediatamente subsequente 
a quê? Decerto, a outro período transcorrido anteriormente. Mas anteriormen- 
te quando? 

35. Para responder a essa segunda interrogação devemos seguir o que foi 
dito no item 32 acima, ou seja, há que relacionar a expressão em foco com as 
demais partes que compõem o preceptivo. No caso, vejamos novamente o que 
diz a parte inicial do dispositivo em pauta: "Cada uma das Casas reunir-se-á em 
sessões preparatórias, a partir de l2 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato 
de dois anos". Respondendo, pois, à segunda das indagações postas no item 
imediatamente anterior, período transcorrido anteriormente, no contexto do 
§ 42 do art. 57 da Constituição Federal, é o que alcança os dois primeiros anos 
da legislatura. 

36. Assim, quando a expressão final do § 42 do art. 57 da Constituição 
Federal veda a recondução de membro da Mesa para o mesmo cargo no pe- 
ríodo imediatamente subsequente ela está vedando a recondução de membro 
da Mesa eleito no primeiro ano da legislatura para o período que se inicia no 
terceiro ano da legislatura. 

37. Isso porque eleição subsequente à ocorrida no primeiro ano da legis- 
latura é a eleição que ocorre no terceiro ano da legislatura, pois conforme dita 
o normativo de que tratamos, o período de mandato das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal é de dois anos. Assim, há dois períodos de 
mandato para as Mesas Diretoras das Casas do Congresso Nacional durante 
cada legislatura; um primeiro, que se inicia no primeiro ano da legislatura; e 
um segundo, que se inicia no terceiro ano da legislatura. Sobre esse último pe- 
ríodo incide a vedação contida no § 42 do art. 57 da Lei Maior, in fine. 
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38. Por outro lado, não se pode olvidar que a expressão final do § 4Q do 
art. 57 da Lei Maior "vedada a recondução para o mesmo cargo no período 
imediatamente subsequente" configura uma restrição de direito e as restrições 
de direito (em especial as que dizem respeito a inelegibilidades) devem ser in- 

terpretadas restritivamente e não extensivamente. 

39. Ademais, há que rememorar a tese que embasou a nova eleição do De- 
putado Ulysses Guimarães à Presidência da Câmara dos Deputados em 1987 e 
que guarda relação com a tese esposada por Pontes de Miranda (cf. item 22 aci- 
nia) por ocasião da controvérsia sobre a interpretação da alínea/do parágrafo 
único do art. 30 da Emenda n2 1, de 1969: a vedação de reeleição de membro 
da Mesa alcança apenas o segundo período de legislatura, pois no caso de pas- 
sagem de uma legislatura para outra não se teria propriamente reeleição, mas 
nova eleição. 

40. Por conseguinte, somos da opinião de que a vedação de recondução de 
membro da Mesa estabelecida pelo art. 57, § 42, do Estatuto Supremo, deve ser 
entendida restritivamente, ou seja, como abrangendo apenas o segundo perío- 
do da legislatura, não alcançando legislatura que se inicia. 

41. A propósito cabe distinguir legislatura e mandato parlamentar, algu- 
mas vezes equivocadamente tidos com sinônimos. Legislatura pode ser defini- 
da como o período entre duas eleições gerais no qual são realizadas as sessões 

parlamentares. Já mandato parlamentar é a delegação concedida pelos cidadãos 
aos seus representantes junto ao Parlamento por período determinado. 

42. A Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do art. 44, que 
abre o Capítulo referente ao Poder Legislativo, fixa a legislatura em quatro anos. 
Assim, tomando por base a que se iniciou em 1826, estamos na 50a Legislatura, 
que se encerrará em 31 do ano vindouro. Em l2 de fevereiro do ano vindouro 
se iniciará a 51a Legislatura. Por outro lado, o mandato dos Senadores é de oito 
anos (art. 46, §12, da CF). Logo, o mandato senatorial abrange duas legislaturas. 

43. Retornando à questão fundamental desta consulta e que diz respeito à 
interpretação do preceito do § 42 do art. 57 da Constituição Federal, temos que 
registrar que quanto a ela não há unanimidade entre os doutrinadores. 

Destarte, o douto constitucionalista José Afonso da Silva enfrenta assim 
o problema: 

"A exigência da autonomia das Câmaras Legislativas impõe sejam 
seus órgãos diretores compostos de membros pertencentes a seus qua- 
dros e eleitos pelos seus pares. Isso é um princípio geral da organização 
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do Poder Legislativo que, entre nós, sempre foi seguido consoante consta 
agora do art. 57, § 4S, que consagra as primeiras providências, no início 
de cada legislatura, de organização interna do Congresso Nacional, ao 
estatuir que cada uma das Casas se reunirá em sessões preparatórias, a 
partir de C de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subse- 
quente. Corta-se aí a controvérsia que medrou com base na Constituição 
revogada, que vedava a reeleição sem mencionar para onde, o que a nós 
sempre pareceu, pelos princípios, que reeleição significa recondução ao 
mesmo cargo para o qual se elegeu - logo, a proibição se referia ao cargo 
ocupado anteriormente. Não foi a tese que prevaleceu, por entender-se 
que estava proibida a recondução a qualquer cargo da Mesa. Com o texto 
agora em vigor está claro que o Presidente não pode pleitear sua recon- 
dução ao mesmo cargo, mas pode, por exemplo, para Vice-Presidente, 
enquanto este pode eleger-se Presidente ou Secretário e este a qualquer 
daqueles." {Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros Editores, 
13a edição, 1997, pp. 485/486) (Grifo no original). 

45. E, concluindo a sua lição, remata o ilustre professor: 

"Fica a questão de saber se isso só vale dentro da mesma legislatura. 
Ou se também se aplica na passagem de uma para outra. O texto proíbe 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequen- 
te; para nós isso significa, também, proibir a reeleição de membros da 
última Mesa de uma legislatura para a primeira da seguinte" {Curso de 
Direito Constitucional Positivo, Malheiros Editores, 13a edição, 1997, p. 
486) (Grifo no original, sublinhamento nosso). 

46. Já o não menos douto constitucionalista Celso Bastos tem entendi- 
mento diferente sobre a matéria. Diz esse ilustre professor em parecer que pro- 
feriu: 

"A leitura afoita do texto acima transcrito permite a inteligência se- 
gundo a qual a expressão Vedada a recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subsequente' estaria a proibir a recondução do 
parlamentar consecutivamente, vale dizer, não poderia ele recandidatar- 
se ao cargo toda vez que tivesse terminado de exercer o mesmo. 

A teleologia do parágrafo mencionado não vai a esse ponto. Ela 
restringe-se a regular o direito de eleição dentro de uma mesma legis- 
latura, o que fica claro pela parte inicial do parágrafo, que fixa a data 
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de primeiro de fevereiro do primeiro ano da legislatura como momento 

para a eleição das Mesas da Câmara e do Senado. 

Findo o prazo de dois anos contados a partir desta data é que surge 
a possibilidade de recondução, tanto para os cargos das Mesas da Câma- 
ra como do Senado. E são estas as reconduções proibidas pelo texto sob 
comento. Findos os dois anos, encerra-se a legislatura e, consequente- 
mente, a regulação do parágrafo quarto, que nada dispõe que ultrapasse 
a mesma legislatura, uma vez que cada início seu eqüivale a um período 
inteiramente novo na vida congressual, e sobretudo na vida profissional 
de todos os parlamentares." 

47. E, falando especificamente sobre o Senado, leciona o ilustre mestre: 

"Até mesmo no Senado tal ocorre, com a única diferença de que o 
mandato senatorial dá direito à permanência em duas legislaturas con- 
secutivas. Mas ainda aqui está presente a ruptura representada pela mu- 
dança de legislatura, o que significa dizer que o Senador pode ocupar um 
cargo na Mesa na primeira legislatura do seu mandato, e um segundo 
durante o exercício da segunda legislatura, ainda que, temporalmente 
falando, haja uma consecução no desempenho das suas funções, no caso 
de a ocupação do mesmo cargo da Mesa se der na segunda metade da 
primeira legislatura e na primeira metade da seguinte. Não é desta hipó- 
tese que o parágrafo quarto cuida. Ele não leva em conta as reconduções 
quando estas se dão em legislaturas diferentes." 

48. Quanto à interpretação do douto Professor José Afonso da Silva, de- 
vemos chamar a atenção para o fato de que, quando diz que o § 4S do art. 57 
da Lei Maior também proíbe a reeleição de membros da última Mesa de uma 
legislatura para a primeira da seguinte, o ilustre Mestre pressupõe uma pro- 
posição anterior, ainda que implícita. Essa proposição interior diria respeito à 
vedação de reeleição no segundo período da legislatura. Ou seja, para o douto 
Mestre, há vedação de reeleição de membros da primeira Mesa para a segunda 
dentro da mesma legislatura e também de membros da segunda Mesa de uma 
legislatura para a primeira da seguinte. 

49. A importância do que pode parecer um detalhe está em que se nos 
afigura que o uso do termo também, no contexto, sinaliza uma interpretação 
extensiva da vedação contida no § 4a do art. 57 da Lei Maior, do que, com 
as devidas vênias, discordamos. Segundo nos parece, a interpretação restrita 
adotada pelo Professor Celso Bastos é mais adequada à espécie em questão, 
conforme expusemos acima (item 38). 
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e) Os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do Senado Fe- 
deral em vigor 

50. Vejamos, agora, como os regimentos internos das Casas do Congresso 
Nacional tratam o assunto em apreço. Isso, porque a doutrina entende que cabe 
ao regimento interno de cada Casa integrar a norma constitucional que dispõe 
sobre eleição para as respectivas Mesas. (Cf. Consulta S/Ns, de 1980, Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, Diário do Congresso Na- 
cional, Seção I, de 27 de novembro de 1980.) 

51. Quanto a isso, parece-nos que tanto o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados como o do Senado Federal não intentam ampliar a vedação de 
que ora tratamos. A Carta regimental da Câmara (Resolução n2 17, de 1989), 
na verdade, não se considera à eleição recondução para o mesmo cargo em 
legislaturas diferentes, ainda que sucessivas. 

"Art. 52 Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legis- 
lativa de cada legislatura, às 15 horas do dia 2 de fevereiro, sempre que 
possível, sob a direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á eleição 
do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes de Secre- 
tários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subsequente. 

§ l2 Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em 
legislaturas diferentes, ainda que sucessivas." 

52. Destarte, o texto da Câmara dos Deputados positiva a interpretação 
adotada por ocasião da nova eleição do Deputado Ulysses Guimarães à Presi- 
dência daquela Casa em 1987. 

53. No que se refere ao Regimento Interno do Senado Federal (Resolução 
nB 93, de 1970, com alteração decorrente de resoluções posteriores), o seu art. 
59, caput, repete, quase ipsis litteris, a expressão final do texto constitucional: 

"Art. 59. Os membros da Mesa serão eleitos para mandato de dois 
anos, vedada a reeleição para o período imediatamente subsequente." 

54. A diferença está na troca do termo constitucional "recondução" por 
"reeleição" e a não ressalva da possibilidade de reeleição para os mesmos cargos. 

55. Por outro lado, ao apenas repetir quase literalmente o preceptivo cons- 
titucional em questão, a Carta regimental do Senado Federal torna legítima a 
conclusão de que não pretende ampliar a vedação contida naquele. 
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56. Ademais, diante do texto do art. 49 do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a tese já referida acima: vedação de reeleição de membro da Mesa 
alcança apenas o segundo período da legislatura, pois no caso de renovação de 
legislatura não se teria propriamente reeleição, mas nova eleição. 

f) Um parêntesis: a inversão do pressuposto doutrinário de Geraldo 
Ataliba 

57. Ainda sob a égide da Emenda ns 1, de 1969, o saudoso publicista Ge- 
raldo Ataliba publicou ensaio sobre o tema, em que tratou das razões doutriná- 
rias que, segundo entendia, impediam a reeleição de membro da Mesa, para o 
mesmo ou para outro cargo. Assim, de acordo com o mestre paulista, a proibi- 
ção de reeleição decorria do princípio republicano, que impõe a periodicidade 
dos mandatos. 

58. Esgrimindo a sua arguta inteligência, lecionava Geraldo Ataliba; 

"Nota-se, no nosso sistema, que os mandatos de natureza legisla- 
tiva são sempre renováveis, mediante periódica consulta ao eleitorado. 
Doutro lado, não se consente o mesmo aos mandatos executivos. Estes 
não comportam, para o período imediatamente subsequente, reeleição. 
Não há, no nosso direito constitucional, possibilidade de reeleição para 
o exercício de cargos executivos. 

Evidente que essa diferença de tratamento sistemático entre as fun- 
ções executivas e legislativas se dá exatamente em função da soma de 
poderes concretos que a Constituição põe nas mãos dos legisladores. No 
Brasil, a alternância dos cargos de natureza executiva é peremptória, ab- 
soluta, categórica e irremissível. Assim, a periodicidade, em funções pu- 
ramente legislativas, admite a reeleição; nas funções executivas implica 
necessariamente alternância. 

Ora, a função de membro das Mesas das Casas Legislativas é fun- 
ção de natureza executiva. Não é função legislativa. É função de direção, 
supervisão, polícia, administração e execução. Em tudo e por tudo, se 
afigura função executiva e administrativa." 

59. E concluindo o seu brilhante raciocínio, rematava Geraldo Ataliba: 

"O critério, pois, informativo do procedimento hermenêutico a ser 
adotado há de ser consentâneo com essa diretriz tão nitidamente traçada. 

É sabido que todos os preceitos contidos na Constituição fixam 
os limites de eficácia e a própria dimensão dos princípios. Desta 
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forma, não podem ser interpretados de modo que contrarie a direção 
por eles apontada. As simples regras sublinham, enfatizam, denotam 
os princípios. Em outras palavras: a nenhum intérprete é lícito chegar 
a resultado de nenhum trabalho exegético que termine por negar ou 
contrariar a direção apontada pelos princípios. 

Portanto, parece-nos ser muito mais consonante com as exigências 
do princípio republicano a interpretação que postula a alternância cabal 
e completa no que diz respeito à Mesa do Congresso, do que qualquer 
outra solução. Não podem ser interpretadas em 'sentido' (Recanses Si- 
ches) inverso". (Reeleição das Mesas do Congresso. Revista de Informa- 
ção Legislativa na 69, jan./mar. 1981, p. 53). 

60. Sem embargo da lição do saudoso mestre do Direito Público, há que 
se observar o seguinte. Com a adoção da Emenda Constitucional n2 16 à Cons- 
tituição de 1988, o pressuposto central da argumentação de Geraldo Ataliba 
contra a possibilidade de reeleição de membro de Mesa da Casa Legislativa (a 
irreelegibilidade das funções executivas) se inverteu. 

61. Com efeito, como sabemos, a Emenda Constitucional na 16, de 1997, 
inscreveu em nosso Direito Constitucional a possibilidade de reeleição para os 
Chefes do Poder Executivo, afastando a claúsula da irreelegibilidade que sem- 
pre vigorou em nossa República. 

62. Ora, se, como ensinou Geraldo Ataliba, o critério informativo do 
procedimento hermenêutico a ser adotado há de ser consentâneo com a di- 
retriz traçada, uma vez que o nosso sistema republicano não mais impede a 
reeleição dos titulares do Poder Executivo, não há mais razão doutrinária que 
vede a possibilidade de reeleição de membro de Mesa de Casa Legislativa, pois 
"a função de membro das Mesas das Casas Legislativas é função de natureza 
executiva. Não é função legislativa. É função de direção, supervisão, polícia, 
administração e execução. Em tudo e por tudo, se afigura função executiva e 
administrativa". 

63. Dessa forma, com a Emenda nQ 16/97, o sentido inverso a que fazia 
referência Geraldo Ataliba (cf. item 59), por assim dizer, se inverteu, ou seja, 
ainda nas palavras do saudoso Mestre, se é sabido que os preceitos contidos na 
Constituição não podem ser interpretados de modo que contrarie a direção 
por eles apontada, uma vez que o preceito constitucional da irreelegibilidade 
cedeu lugar ao preceito da reelegibilidade das funções executivas e, de outra 
parte, como a função de membro das Mesas das Casas Legislativas é função de 
natureza executiva, é lícito concluir que não cabe mais esgrimir o argumento 
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da irreelegibilidade das funções executivas como impedimento à reeleição para 
a Mesa da Casa Legislativa. Contrario sensu, o preceito da reelegibilidade da- 
quelas - agora vigorando - labora em prol da reelegibilidade para essa última. 

g) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

64. Por fim, algumas palavras sobre a jurisprudência pertinente ao assun- 
to em pauta. Primeiro, conforme a pesquisa que empreendemos, não há juris- 

prudência que trate especificamente do alcance da vedação de recondução de 
membro de Mesa das Casas do Congresso Nacional inscrita no § 42 do art. 57 
da Lei Maior, como também não encontramos jurisprudência específica que 
trate do alcance da vedação contida na alínea/do parágrafo único do art. 30 da 
Emenda n21, de 1969. 

65. Não obstante, sobre esse último dispositivo, devemos fazer referên- 
cia à Representação n2 1.245 - RN, que arguiu no Supremo Tribunal Federal 
a inconstitucionalidade de dispositivo do Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa do Rio Grande do Norte, que dispunha no sentido de que a eleição 
de membro da Mesa da Assembléia para Cargo diverso do ocupado por ele, na 
eleição seguinte, implicava reeleição. 

66. O argumento do então Procurador-Geral da República, ilustre Pro- 
fessor Inocêncio Mártires Coelho, estava ancorado na tese de que o referido 
dispositivo infringia a alínea/do parágrafo único do art. 30, da Emenda n2 1, 
de 1969, que deveria ter aplicação obrigatória nos Estados, por configurar prin- 
cípio republicano essencial, na linha do trabalho do Professor Geraldo Ataliba, 
citado acima. 

67. Naquela assentada, ocorrida em 1986, o Pretório Excelso julgou im- 
procedente a representação em questão, rejeitando a tese de que a referida 
norma se incluía entre os princípios republicanos essenciais a que os Estados 
devessem obediência compulsória (cf. Revista Trimestral de Jurisprudência do 
STF, 119/03, pp. 964 a 980). 

68. A importância dessa decisão para o caso de que cuidamos está em 
que, de acordo com o entendimento da nossa Corte Constitucional, norma que 
trata da eleição de Mesa de Casa Legislativa, ainda que constitucionalizada, não 
pode ser considerada como norma decorrente de princípio magno estabeleci- 
do, mas, antes, norma regimental elevada ao status constitucional. 

69. A propósito, esclareça-se, já no regime da Constituição Federal de 
1988, o Supremo Tribunal Federal apreciou pelo menos duas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade de dispositivos de Constituições Estaduais que facultam 
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PARECER Na 525, DE 200292 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, sobre o Recurso ao Plenário da 

decisão do Presidente do Senado Federal 

que indeferiu o Requerimento rf 715, de 

2001, que requer que, além da tramitação 

regimental pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania da Proposta de Emenda 

à Constituição na 38, de 1999, que "altera os 

arts. 52, 225 e 231 da Constituição Federal 

(competência privativa do Senado Federal 

para aprovar processo sobre demarcação de 

terras indígenas)", seja ouvida, também, a 

Comissão de Assuntos Sociais. 

Relator: Senador Amir Lando 

I - Relatório 

Trata-se de examinar o recurso do Presidente do Senado Federal ao Plená- 
rio, com audiência prévia desta Comissão, interposto à sua própria decisão de 
indeferir o Requerimento nB 715, de 2001, cujo objetivo é submeter a Proposta 
de Emenda à Constituição n2 38, de 1999, também ao exame da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), além da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- 
nia (CCJ), constante do despacho inicial de distribuição. 

O processo veio acompanhado da fala da Presidência vazada nos seguin- 
tes termos: 

92 Aprovado pelo Plenário cm 13-6-2002. 
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a reeleição, em qualquer hipótese, de membro de Mesa de Assembléia Legislati- 
va. Ambas foram igualmente declaradas indeferidas sob o mesmo fundamento 
da decisão da adotada na Representação na 1.245-RN (cf. ADIN na 792-RJ e 
ADIN na 793-RO). Ou seja, os Estados têm autonomia para seguir ou não o 
estabelecido no § 4a do art. 57 da Lei Maior. 

70. Por outro lado, é importante ressaltar aqui que a Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal vai no sentido de que interpretação de norma re- 
gimental que trata de matéria interna corporis se esgota no âmbito da Casa 
Legislativa respectiva (vg. Mandado de Segurança na 20.471-DF). 

h) Conclusão 

Enfim, como conclusão de todo o exposto, respondemos objetivamente à 
questão posta na presente consulta nos termos seguintes: 

Quando a expressão final do § 4a do art. 57 da Constituição Federal (assim 
também a do caput do art. 59 do Regimento Interno do Senado Federal) veda 
a recondução de membro da Mesa para o mesmo cargo, no período imediata- 
mente subsequente, ela está vedando a recondução de membro da Mesa eleito 
no primeiro ano da legislatura para o período que se inicia no terceiro ano da 
legislatura. 

Outrossim, aquela expressão configura uma restrição de direito e restri- 
ções de direito (em especial as que dizem respeito a inelegibilidades) devem ser 
interpretadas restritivamente e não extensivamente. 

Portanto, é possível a escolha dos atuais membros da Mesa do Senado 
Federal, para os mesmos cargos por ora ocupados, na eleição prevista para fe- 
vereiro do ano vindouro. 

Sala da Comissão, 4 de novembro de 1998. - Senador Bernardo Cabral, 
Presidente. 
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"Cabe à Presidência, de acordo com o inciso XI do art. 48 do Re- 
gimento Interno, impugnar as proposições que lhe pareçam contrárias 
à Constituição, às leis e ao Regimento, e é com pesar que o faço nesta 
oportunidade. 

O requerimento da nobre Senadora Marina Silva, que pede a audiên- 
cia da Comissão de Assuntos Sociais sobre a Proposta de Emenda à Cons- 
tituição na 38, de 1999, que altera os arts. 52, 225 e 231 da Constituição 
Federal, é contrário ao Regimento Interno pelas razões que passo a expor. 

Após a promulgação da Constituição de 1988, o Regimento Interno 
foi objeto de reforma, por meio da Resolução na 18, de 1989. A partir de 
então, o Regimento passou a prever que as propostas de emenda à Consti- 
tuição fossem examinadas por uma comissão especial, composta de dezes- 
seis membros. Na prática, essa sistemática não funcionou, e o Regimento 
Interno foi novamente alterado (Resolução nQ 89, de 1992), passando a Co- 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania a dispor de competência priva- 
tiva para examinar as propostas de emenda à Constituição, nos termos do 
capítulo exclusivamente dedicado à tramitação desta. 

A Presidência informa ao Plenário que existe um único precedente 
nesta Casa que é uma proposta de emenda à Constituição que foi exami- 
nada por outra comissão, além da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

No entanto, esta Presidência, à luz do disposto no inciso III do art. 
412 do Regimento Interno, que impossibilita a prevalência sobre norma 
regimental de decisão de Plenário, ainda que unânime, tomada ou não me- 
diante voto, entende não ser possível admitir que norma de caráter geral, 
tal qual aquela em que se baseia a ilustre requerente para solicitar a audiên- 
cia da Comissão de Assuntos Sociais sobre a Proposta de Emenda à Cons- 
tituição ne 38, de 1999, não pode se contrapor à norma de caráter especial 
disposta no art. 356 do Regimento Interno, que determina expressamente 
o seu despacho à Comissão de Contituição, Justiça e Cidadania. 

Assim sendo, esta Presidência prefere ficar com o Regimento e in- 
deferir o requerimento. Todavia, com base no inciso XI do art. 48, recor- 
ro da minha própria decisão para o Plenário, com audiência prévia da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em homenagem à nobre 
Senadora Marina Silva, a quem caberia fazê-lo. Se essa douta Comissão 
entender diferentemente desta Presidência, e o Plenário aquiescer aquele 
entendimento, assim será feito." 
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II - Análise 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, VI, do Regimento Interno, 
opinar sobre recursos interpostos às decisões da Presidência. 

Os argumentos expendidos em Plenário pelo Presidente da Casa, ao in- 
deferir o Requerimento na 715, de 2001, estão solidamente fundamentados nas 
normas regimentais, conforme podemos conferir na transcrição anexada ao 
processo. 

A tramitação de proposta de emenda à Constituição tem disciplina re- 
gimental específica e, por essa razão, é tratada como proposição sujeita a dis- 
posições especiais nos arts. 354 a 373 do Regimento Interno, que compõem o 
Capítulo I do seu Título IX. 

De acordo com o caput do art. 356, verbis: 

Art. 356. A proposta será despachada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que terá prazo de trinta dias, contado da data do 
despacho da Presidência, para emitir parecer. 

Dada a clareza da norma regimental acima, não cabe a aplicação do dis- 
posto no art. 372, do Regimento Interno (aplicam-se à tramitação da proposta, 
no que couber, as normas estabelecidas neste Regimento para as demais pro- 
posições), tendo em vista tratamento especial que é dispensado à tramitação de 
proposta de emenda à Constituição, que não se confunde com a tramitação das 
proposições em geral. Somente no caso de omissão poder-se-ia aplicar a regra 
regimental prevista para a tramitação dessas proposições. 

Desse modo, não resta dúvida de que cabe exclusivamente à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania examinar proposta de emenda à Constituição an- 
tes de sua apreciação e deliberação em dois turnos pelo Plenário do Senado Federal. 

III - Voto 

Em face do exposto, haveremos de concordar com os argumentos que 
justificaram a decisão do Presidente da Casa ao indeferir o Requerimento nQ 

715, de 2001, adotada em absoluta consonância com as normas regimentais, de 
modo a concluir pela rejeição do recurso. 

Sala da Comissão, 29 de maio de 2002. 

Senador Bernardo Cabral, Presidente. 
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PARECER Na 34, DE 200393 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci- 

dadania, sobre o Requerimento na 501, de 

2001, que "Requer seja formulada consulta 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade de as mensagens relativas 

a outorga e renovação de concessão, per- 

missão e autorização para serviços de ra- 

diodifusão sonora e de imagens e sons, se- 

rem apreciadas em caráter terminativo pela 

Comissão de Educação". 

Relator: Senador Osmar Dias 

I - Relatório 

Trata-se de consulta encaminhada a esta comissão, com fundamento no 
art. 101, inciso V, do Regimento Interno, mediante o requerimento em epígrafe, 
com objetivo de examinar a constitucionalidade, juridicidade e regimentalida- 
de de as mensagens relativas a outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de imagens e sons, serem 
apreciadas em caráter terminativo pela Comissão de Educação. 

O autor alega que a apreciação, em caráter terminativo, de tais mensagens 
é procedimento já adotado pela Câmara dos Deputados, que tem demonstrado 
o condão de, em muito, agilizar todo o processo de apreciação dos atos de ou- 
torga e renovação de concessões, permissões e autorizações para a exploração 
ou execução de serviços de radiodifusão sonora de sons e imagens, desafogan- 
do a pauta do Plenário daquela Casa, para votações menos rotineiras. 

93 Aprovado em 29 de maio de 2002, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. O 
parecer não foi submetido à deliberação do Plenário. 
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Aduz, o ilustre requerente, Senador Moreira Mendes: 

"A considerar-se, ademais, o grande volume de processos submeti- 
dos à apreciação do Congresso Nacional e, também, que as votações de 
tais projetos no Plenário do Senado Federal, por conta de um acordo de 
lideranças, já se dá na modalidade de voto simbólico, nada se nos figura 
mais funcional e prático que realizarem-se tais apreciações, terminativa- 
mente, na comissão deles encarregada." 

H - Análise 

A análise dos atos praticados pelo Poder Executivo no processo de outor- 
ga e renovação de concessões, permissões e autorizações para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens (televisão) passou a 
ser uma exigência constitucional, prevista no art. 223 da Carta Magna promul- 
gada em 1988, para produção de efeitos legais plenos. Desde então, a apreciação 
dos referidos processos realiza-se em duas fases distintas e independentes: de- 
pois de analisados pelo órgão competente do Poder Executivo, são submetidos 
a exame das duas Casas do Poder Legislativo. 

Se consideradas atendidas as exigências fixadas pelo Poder Executivo, 
com base no Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei ne 4.117/62), no Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nQ 52.795/30) e nos diplo- 
mas legais supervenientes, que os alteraram e modificaram, os processos serão 
encaminhados ao Congresso Nacional por Mensagem Presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 1B, da Constituição Federal. 

Convém ressaltar o caráter de mero ato administrativo de que se reveste 
aquela ação do Executivo. O ato jurídico perfeito e, portanto, com plenos efei- 
tos legais, só sobrevém após a observância de todas as exigências estabelecidas 
e a aprovação pelo Congresso Nacional. 

Tal exigência aplica-se a todos os serviços de radiodifusão, que incluem, 
conforme definição constante do § 7a do art. 10 do Regumento dos Serviços de 
Radiodifusão (Decreto n2 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto na 

2.108, de 1996), os de onda média,curta, tropical, de freqüência modulada, e 
de televisão. Há pouco tempo, esse universo foi ampliado, devido à instituição 
do serviço de radiodifusão comunitária, modalidade criada pela Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. Mas não estão sujeitos a essas normas os atos con- 
cernentes aos serviços de televisão por assinatura (cabo, satélite ou MMDS), 
pois os mesmos são caracterizados pela legislação brasileira como serviços de 
telecomunicações. 
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A deliberação, pelo Congresso Nacional, sobre os atos de outorga e reno- 
vação para a exploração de serviço de radiodifusão praticado pelo Executivo 
significa avanço no sentido de que garante a democratização do processo de 
escolha dos proponentes à exploração do serviço. Ademais, nota-se que, apesar 
de, até o momento, o poder de veto do Legislativo não ter ocorrido em nenhu- 
ma ocasião, tal prerrogativa, exercida a partir de critérios públicos, tem servido 
para coibir a prática do uso político dos canais de rádio e televisão. De fato, a 
Constituição de 1988 possibilitou ao Congresso Nacional exercer, em nome da 
população, o controle social do uso que se faz desses bens públicos. 

Entendemos que o controle democrático do poder dos meios de comuni- 
cação deve ser o objetivo fundamental da deliberação pelo Congresso Nacional 
sobre os atos do Executivo. Só assim haverá o respaldo da sociedade com rela- 
ção a uma modalidade de serviço que tanto interfere nos padrões de compor- 
tamento e de cultura da população. 

Reconhecida a importância da apreciação dos atos de outorga ou conces- 
são para a exploração de serviços de rádio e televisão pelo Poder Legislativo, 
cabe-nos examinar os procedimentos envolvidos nessa tramitação. 

A Câmara dos Deputados adota procedimento simplificado na tramita- 
ção desses decretos legislativos. A mensagem do Poder Executivo que submete 
ao Congresso Nacional o ato de outorga ou renovação é encaminhada à Co- 
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) daquela 
Casa que, se opinar pelo acolhimento da mensagem, conclui pela apresentação 
de projeto de decreto legislativo, o qual será apreciado, em decisão terminativa, 
salvo recurso ao Plenário, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Reda- 
ção (CCJR), conforme disciplina o Ato Normativo n2 1, de 1999, da CCTCI. 

Entendemos que a decisão da Câmara dos Deputados a esse respeito con- 
traria expressa norma regimental daquela Casa - art. 24, II, e, do Regimen- 
to Interno - que não dispensa a apreciação do Plenário a iniciativa relativa a 
matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1B do art. 68 da 
Constituição Federal. 

A norma constitucional supracitada - § 1B do art. 68 - estabelece que não 
serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Na- 
cional, entre os quais estão expressamente previstos no art. 49, XII, da Consti- 
tuição Federal, os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão. 
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Não obstante a evidente vedação regimental, o Parecer n2 9-A, de 1990, à 

consulta feita pela Mesa à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 

respeito da apreciação, pela Câmara dos Deputados, dos atos de concessão ou 

renovação de concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifu- 
são sonora de sons e imagens, cujo relator foi o então Deputado Nelson Jobim, 

conclui em seu item III que, verbis: 

III - As decisões da Comissão competente que concluam pela não 

outorga e pela renovação do serviço somente serão apreciadas pelo Ple- 

nário na hipótese de interposição do recurso do § 2a do art. 132 do Regi- 

mento Interno... (destaque nosso). 

Finalmente, em seu item V, determina o Parecer, verbis: 

V - Fica reconhecida a competência da Comissão para a elabora- 

ção de regras sobre apreciação da matéria objeto deste parecer. A Comis- 

são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, na data 25 de 

março (de 1990), votou e aprovou critérios que vieram a se constituir na 

Resolução n2 1, de 1990, a qual se reveste de todos os requisitos consti- 

tucionais. 

Posteriormente, a referida CCTCI aprovou o Ato Normativo na 1, de 1999, 
que dispõe sobre as normas para apreciação de atos de outorga e de renovação 
de concessão, permissão ou autorização de serviço de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, e revoga a Resolução na 1, de 1990, da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática. 

No Senado Federal, os projetos de decretos legislativos que tratam de ou- 
torga e renovação de concessão para a exploração de serviço de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens originários da Câmara dos Deputados são encami- 

nhados, inicialmente, à apreciação da Comissão de Educação, tendo em vista a 
sua competência regimental sobre a matéria, conforme estabelece o inciso IV 
do art. 102 do Regimento Interno. Finalmente, tais projetos seguem ao exame e 

deliberação finais do Plenário. 

Demais, o Regimento Interno do Senado Federal, ao tratar sobre projetos 
terminativos, estabelece em seu art. 91, § Ia, V, que o Presidente do Senado, 

ouvidas as lideranças, poderá conferir às comissões competência para apreciar, 

terminativamente, algumas matérias, dentre as quais as indicações e proposi- 

ções diversas, exceto as referidas nas letras c? a c do mencionado inciso V, que 
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LEI COMPLEMENTAR N= 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a al- 

teração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos 

que menciona. 

0 Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional de- 
creta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ain- 
da, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da 

Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos 
de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

Art. 2a (VETADO) 

§ Ia (VETADO) 

§ 2a Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios; 

1 - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a 
partir da promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão nu- 
meração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
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CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das Leis 

Art. 32 A lei será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, 
o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições 
normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo 
substantivo relacionadas com a matéria regulada; 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas 
necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposi- 
ções transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, 
quando couber. 

Art. 4a A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação 
numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie nor- 
mativa, pelo número respectivo e pelo ano de promulgação. 

Art. 5® A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicita- 
rá, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

Art. 6® O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática 
do ato e sua base legal. 

Art. 7a O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito 
de aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada 
por afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica 
quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 
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IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, 
exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, 
vinculando-se a esta por remissão expressa. 

Art. 8Q A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contem- 
plar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a 
cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena 
repercussão. 

§ Ia A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 
período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último 
dia do prazo, entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação inte- 
gral.94 

§ 2a As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusu- 
la esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação 

oficial'.94 

Art. 9a A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas.95 

Parágrafo único. (VETADO)96 

Seção II 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes prin- 
cípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura 
"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

II - os artigos desdobrar-se-âo em parágrafos ou em incisos; os parágrafos 
em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico seguido de 
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando 
existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso; 

54 Incluído pela Lei Complementar nc 107, de 26.4.2001. 
55 Redação dada pela Lei Complementar n" 107, de 26.4.2001. 
56 Incluído pela Lei Complementar n" 107, de 26.4.2001. 
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IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas 
por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subse- 
ções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o 
Livro e o de Livros, a Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiús- 
culas e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdo- 
brar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas 
em numerai ordinal, por extenso; 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, 
grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as colo- 
quem em realce; 

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender 
agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, 
conforme necessário. 

Art. 11, As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e or- 
dem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a 
norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomen- 
clatura própria da área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo 
e adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas le- 
gais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de 
caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza 
o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 
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b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas pala- 
vras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao 
texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior 
parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a 
primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu signifi- 
cado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências feitas, no texto, a números e per- 
centuais; 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto 
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto;97 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar 
as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;98 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e 
livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou prin- 
cípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 
enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas 
e itens. 

Seção III 
Da Alteração das Leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alte- 
ração considerável; 

97 Redação dada pela Lei Complementar n2107, de 26.4.2001. 
98 Incluído pela Lei Complementar n2 107, de 26.4.2001. 
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II - mediante revogação parcial;99 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 
dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes 
regras: 

a) revogado;99 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de arti- 
gos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo 
ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, 
seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem sufi- 
cientes para identificar os acréscimos;99 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução sus- 
pensa pelO Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão 'revogado', 
'vetado', 'declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelO Senado Federal, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal';99 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, su- 
pressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma única 
vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea "c".99 

Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a 
artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens.100 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, inte- 
gradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 
todo a Consolidação da Legislação Federal.99 

99 Redação dada pela Lei Complementar nQ 107, de 26.4.2001. 
100 Incluído pela Lei Complementar n0 107, de 26.4.2001. 
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§ lfl A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as 
leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção 
da força normativa dos dispositivos consolidados.101 

§ 22 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos con- 
solidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de con- 
solidação;114 

I - introdução de novas divisões do texto legal base;101 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;101 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;101 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 
pública;101 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;101 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 
padrão;101 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;101 

VIII - homogeneização terminológica do texto;101 

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelO Senado Federal de 
execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;101 

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Fede- 
ral;101 

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente re- 
vogados por leis posteriores.103 

§ 3a As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão 
ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de 
informação que lhes serviram de base.103 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguin- 
tes procedimentos:102 

101 Incluído pela Lei Complementar nB 107, de 26.4.2001, 
102 Redação dada pela Lei Complementar nu 107, de 26.4.2001. 
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I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento 
da legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados;102 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo 
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em pro- 
cedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;102 

III - revogado.102 

§ lfl Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 
convertidas em lei.103 

§ 2a A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação.103 

§ 32 Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido 
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:103 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revo- 
gados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;103 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § lfi do 
art. 13.103 

§ 4a (VETADO)103 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso 
Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasilei- 
ras, incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, 
leis, decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura ime- 
diatamente anterior, ordenados e indexados sistematicamente. 

Seção II 
Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 
Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em 
prazo estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no 

103 Incluído pela Lei Complemcnlar na 107, de 26.4.2001. 
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que couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o 
exame e a consolidação dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais 
atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de compe- 
tência, remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os 
examinará e reunirá em coletâneas, para posterior publicação. 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano 
do mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refe- 
re o artigo anterior, incorporando aos textos que as integram os decretos e atos 
de conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo 
legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

Art. 18-A (VETADO)104 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a 
partir da data de sua publicação. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177a da Independência e 110a da Repú- 
blica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

íris Rezende 

104 Incluído pela Lei Complementar n0 107, de 26.4.2001. 
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LEI Na 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

Define os crimes de responsabilidade e re- 

gula o respectivo processo de julgamento. 

0 Presidente Da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE PRIMEIRA 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

Art. Ia São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

Art. 2Q Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 
passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o 
exercício de qualquer função pública, imposta pelO Senado Federal nos proces- 
sos contra o Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Minis- 
tros do Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da República. 

Art. 3Q A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 
julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das 
leis de processo penal. 

Art. 4a São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra; 

1 - A existência da União: 

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos po- 
deres constitucionais dos Estados; 

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

IV - A segurança interna do país: 

V - A probidade na administração; 
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VI - A lei orçamentária; 

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89). 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. 5S São crimes de responsabilidade contra a existência política da União: 

1 - entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estran- 
geiro, provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, 
prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos 
ou planos de guerra contra a República; 

2 - tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Esta- 
dos ou Territórios a domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer Estado ou 
porção do território nacional; 

3 - cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a Repú- 
blica ao perigo da guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade; 

4 - revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secre- 
tos a bem da defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação; 

5 - auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a co- 
meter hostilidade contra a República; 

6 - celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a digni- 
dade da Nação; 

7 - violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acre- 
ditados no país; 

8 - declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou 
fazer a paz, sem autorização do Congresso Nacional. 

9 - não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia 
dispor; 

10 - permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas 
e sem autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem 
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pelo território do país, ou, por motivo de guerra, nele permaneçam tempora- 
riamente; 

11 - violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTI- 

TUCIONAIS 

Art. 6Q São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes 
legislativo e judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados: 

1 - tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar 
impedir por qualquer modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras; 

2 - usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação 
para afastá-lo da Câmara a que pertença ou para coagí-lo no modo de exercer 
o seu mandato bem como conseguir ou tentar conseguir o mesmo objetivo 
mediante suborno ou outras formas de corrupção; 

3 - violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacio- 
nal, das Assembléias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal e das Câmaras Municipais; 

4 - permitir que força estrangeira transite pelo território do país ou nele 
permaneça quando a isso se oponha o Congresso Nacional; 

5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, 
ou obstar, por meios violentos, ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças; 

6 - usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a pro- 
ferir ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de 
fazer ato do seu ofício; 

7 - praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como 
crime neste artigo; 

8 - intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com 
desobediência às normas constitucionais. 
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CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, 

INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Art. 78 São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos po- 
líticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu 
resultado pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar 
abuso do poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão 
sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e 
social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas 
contra as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante 
do art. 141 e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Cons- 
tituição; 

10 - tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão 
que excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Art. 8® São crimes contra a segurança interna do país: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos 
Estados, ou lei da União, de Estado ou Município; 
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3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou 
no recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que eviden- 
ciem estar a mesma a irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra 
a segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar 
a execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do país sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de or- 
dem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por 
lei ou tratado federal e necessário a sua execução e cumprimento. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9" São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

1 - omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do 
Poder Legislativo ou dos atos do Poder Executivo; 

2 - não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior; 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando 
manifesta em delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição; 

4 - expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições 
expressas da Constituição; 

5 - infringir no provimento dos cargos públicos, as normas legais; 

6 - Usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagí-lo 
a proceder ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra 
forma de corrupção para o mesmo fim; 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro 
do cargo. 
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CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTARIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1- Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da 
República dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 

2 - Exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3 - Realizar o estorno de verbas; 

4 - Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orça- 
mentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 
prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante 
da aplicação do limite máximo fixado pelO Senado Federal;105 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 
estabelecidos pelO Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na 
de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal;105 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de 
crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabe- 
lecido em lei;105 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 
crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros 
e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro;105 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação 
de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas en- 
tidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, refinancia- 
mento ou postergação de dívida contraída anteriormente;105 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contri- 
buição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;105 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emis- 
são de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;105 

105 Incluído pela Lei n2 10.028, de 2000. 
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12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite 
ou condição estabelecida em lei.105 

CAPÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEL 

ROS PÚBLICOS: 

Art. 11. São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos: 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observânciadas pres- 
crições legais relativas às mesmas; 

2 - Abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 

3 - Contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar 
operação de crédito sem autorização legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autoriza- 
ção legal; 

5 - negligenciar a arrecadação das rendas impostos e taxas, bem como a 
conservação do patrimônio nacional. 

CAPÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁ- 

RIAS; 

Art. 12. São crimes contra o cumprimento das decisões judiciárias: 

1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões 
do Poder Judiciário; 

2 - Recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que de- 
pender do exercício das funções do Poder Executivo; 

3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tri- 
bunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

4 - Impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária. 

TÍTULO II 
DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado; 
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1 - os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados; 

2 - os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente 
da República ou por ordem deste praticarem; 

3 - A falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos 
Deputados ou O Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma 
ou outra casa do Congresso os convocar para pessoalmente, prestarem infor- 
mações acerca de assunto previamente determinado; 

4 - Não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer 
das Câmaras do Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por 
escrito, ou prestarem-nas com falsidade. 

PARTE SEGUNDA 
PROCESSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNICO 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA DENÚNCIA 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República 
ou Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos 

Deputados. 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, 
por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, 
deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração 
de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local onde possam 
ser encontrados, nos crimes de que haja prova testemunhai, a denúncia deverá 
conter o rol das testemunhas, em número de cinco no mínimo. 

Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão um fun- 
cionário da Secretaria da Câmara dos Deputados, ou do Senado, conforme se 
achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional. 

REGIMENTO INTERNO - volume II 315 



Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para pres- 
tar o seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado por or- 
dem de quem serão notificadas, tomará as providências legais que se tornarem 
necessárias legais que se tornarem necessárias para compeli-las a obediência. 

CAPÍTULO II 
DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 
despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a 
respectiva proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a 
mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas 
e, depois de eleger seu Presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de 
dez dias, sôbre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. 
Dentro desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar ne- 
cessárias ao esclarecimento da denúncia. 

§ Ia O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão 
da Câmara dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso 
Nacional e em avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser 
distribuídas a todos os deputados. 

§ 2a Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comis- 
são especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da 
Câmara dos Deputados, para uma discussão única. 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, 
sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o direito de respon- 
der a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação no- 
minal, será a denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, se não 
fôr considerada objeto de deliberação. No caso contrário, será remetida por 
cópia autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para contestá-la e 
indicar os meios de prova com que pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

§ Ia Findo esse prazo e com ou sem a contestação, a comissão especial 
determinará as diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará 
as sessões necessárias para a tomada do depoimento das testemunhas de ambas 
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as partes, podendo ouvir o denunciante e o denunciado, que poderá assistir 
pessoalmente, ou por seu procurador, a todas as audiências e diligências reali- 
zadas pela comissão, interrogando e contestando as testemunhas e requerendo 
a reinquirição ou acareação das mesmas. 

§ 2a Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no prazo de 
dez dias, parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia. 

§ 3fl Publicado e distribuído esse parecer na forma do § Ia do art. 20, será o 
mesmo, incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser submetido a duas 
discussões, com o interregno de 48 horas entre uma e outra. 

§ 4a Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência da 
denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só vez e durante uma 
hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao disposto no § 2a do art. 20. 

Art. 23. Fmcerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação 
nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminha- 
mento de votação. 

§ Ia Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, con- 
siderar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2a Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente 
pela Mesa da Câmara dos Deputados, por intermédio do Ia Secretário. 

§ 3a Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intimação 
será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4a A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros 
para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5a São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da Repú- 
blica, ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das funções do acusa- 
do e da metade do subsídio ou do vencimento, até sentença final. 

§ 6a Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabi- 
lidade, o processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal ou aO Senado 
Federal. 
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CAPÍTULO III 
DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo enviado 
pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela comissão acusadora, 
remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na mesma ocasião e nos 
termos dos parágrafos 2a e 3a do art. 23, será notificado para comparecer em dia 
prefixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-se-á o 
processo em original, com a comunicação do dia designado para o julgamento. 

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pêlos seus advogados, podendo, 
ainda, oferecer novos meios de prova. 

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o julgamento e 
nomeará para a defesa do acusado um advogado, a quem se facultará o exame 
de todas as peças de acusação. 

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advoga- 
dos, ou o defensor nomeado a sua revelia, e a comissão acusadora, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, abrindo a sessão, mandará ler o processo prepa- 
ratório o libelo e os artigos de defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que 
deverão depor publicamente e fora da presença umas das outras. 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e bem assim 
o acusado ou seus advogados, poderão requerer que se façam às testemunhas 
perguntas que julgarem necessárias. 

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus advogados, 
poderão contestar ou argüir as testemunhas sem contudo interrompê-las e re- 
querer a acareação. 

Art, 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e 
o acusado ou os seus advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que não 
poderá exceder de duas horas. 

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á discussão sobre 
o objeto da acusação. 
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Art. 31. Encerrada a discussão o Presidente do Supremo Tribunal Federal fará 
relatório resumido da denúncia e das provas da acusação e da defesa e subme- 
terá a votação nominal dos senadores o julgamento. 

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá desde logo, todos os efeitos 
a favor do acusado. 

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do presidente fixará 
o prazo de inabilitação do condenado para o exercício de qualquer função pú- 

blica; e no caso de haver crime comum deliberará ainda sobre se o Presidente 
o deverá submeter à justiça ordinária, independentemente da ação de qualquer 

interessado. 

Art. 34. Proferida a sentença condenatória, o acusado estará, ipso facto desti- 
tuído do cargo. 

Art. 35. A resolução do Senado constará de sentença que será lavrada, nos au- 
tos do processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pêlos 
senadores que funcionarem como juizes, transcrita na ata da sessão e, dentro 
desta, publicada no Diário Oficial e no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 36. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de responsabili- 
dade do Presidente da República ou dos Ministros de Estado, o deputado ou 
senador; 

a) que tiver parentesco consangüíneo ou afim, com o acusado, em linha 
reta; em linha colateral, os irmãos cunhados, enquanto durar o cunhado, e os 
primos co-irmãos; 

b) que, como testemunha do processo tiver deposto de ciência própria. 

Art. 37. O congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinariamente, 
pelo terço de uma de suas câmaras, caso a sessão legislativa se encerre sem que 
se tenha ultimado o julgamento do Presidente da República ou de Ministro de 
Estado, bem como no caso de ser necessário o início imediato do processo. 

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros 
de Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, 
assim os regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
como o Código de Processo Penal. 
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PARTE TERCEIRA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribu- 
nal Federal: 

1 - altera, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto 
já proferido em sessão do Tribunal; 

2 - proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3 - exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 

5 - proceder de modo incompatível com a honra dignidade e decoro de 
suas funções. 

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presiden- 
te do Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da 
Presidência, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordena- 
das ou praticadas.106 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e res- 
pectivos substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Supe- 
riores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho 
e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Fe- 
deral, e aos Juizes Diretores de Foro ou função equivalente no primeiro grau de 
jurisdição.106 

CAPÍTULO II 
DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da República: 

1 - emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

2 - recusar-se a prática de ato que lhe incumba; 

106 Incluído pela Lei nQ 10.028, de 2000. 
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3 - ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 

4 - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procura- 
dor-Geral da República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do 
Ministério Público da União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando 
por eles ordenadas ou praticadas.107 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:107 

I - ao Advogado-Geral da União;107 

II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procu- 
radores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores- 
Gerais dos Estados e do Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público 
da União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos 

Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de função de chefia das uni- 
dades regionais ou locais das respectivas instituições.107 

TÍTULO II 
DO PROCESSO E JULGAMENTO 

CAPÍTULO I 
DA DENÚNCIA 

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar perante O Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, 
pêlos crimes de responsabilidade que cometerem (artigos 39 e 40). 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se 
referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 
40-A, as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de respon- 
sabilidade previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo 
com o rito instituído pela Lei na 8.038, de 28 de maio de 1990, permitido, a todo 
cidadão, o oferecimento da denúncia.107 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por qual- 
quer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

107 Incluído pela Lei n" 10.028, de 2000. 
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Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida deve 
ser acompanhada dos documentos que a comprovem ou da declaração de im- 
possibilidade de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser en- 
contrados. Nos crimes de que haja prova testemunhai, a denúncia deverá con- 
ter o rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo. 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da 
sessão seguinte e despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre 
a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 48 ho- 
ras e, depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10 
dias sobre se a denúncia deve ser, ou não julgada objeto de deliberação. Dentro 
desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias. 

Art. 46.0 parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruí- 
rem, será lido no expediente de sessão do Senado, publicado no Diário do Con- 
gresso Nacional e em avulsos, que deverão ser distribuídos entre os senadores, 
e dado para ordem do dia da sessão seguinte. 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal 
considerando-se aprovado se reunir a maioria simples de votos. 

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de 
deliberação, serão os papeis arquivados. 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa remeterá 
cópia de tudo ao denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 dias. 

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será entre- 
gue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se achar. Caso se 
ache fora do país ou em lugar incerto e não sabido, o que será verificado pelo 
Ia Secretário do Senado, a intimação farse-á por edital, publicado no Diário do 
Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias, aos quais se acrescerá, em 
comparecendo o denunciado, o prazo do art. 49. 

Ari. 51. Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta recebida, ou 
não, a comissão dará parecer, dentro de dez dias, sobre a procedência ou im- 
procedência da acusação. 
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Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o denunciado poderão compare- 
cer pessoalmente ou por procurador, assistir a todos os atos e diligências por 
ela praticados, inquirir, reinquirir, contestar testemunhas e requerer a sua aca- 
reação. Para esse efeito, a comissão dará aos interessados conhecimento das 
suas reuniões e das diligências a que deva proceder, com a indicação de lugar, 
dia e hora. 

Art. 53. Findas as diligências, a comissão emitirá sobre o seu parecer, que será 
publicado e distribuído, com todas as peças que o instruírem e dado para or- 
dem do dia 48 horas, no mínimo, depois da distribuição. 

Art. 54. Esse parecer terá uma só discussão e considerar-se-á aprovado se, em 
votação nominal, reunir a maioria simples dos votos. 

Art. 55. Se o Senado entender que não procede a acusação, serão os papeis ar- 
quivados. Caso decida o contrário, a Mesa dará imediato conhecimento dessa 
decisão ao Supremo Tribunal Federal, ao Presidente da República, ao denun- 
ciante e ao denunciado. 

Art. 56. Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão ser-lhe-á 
comunicada a requisição da Mesa, pelo Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado onde se achar. Se estiver fora do país ou em lugar incerto e não sabido, o 
que será verificado pelo Ia Secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante 
edital pelo Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias. 

Art. 57. A decisão produzirá desde a data da sua intimação os seguintes efeitos, 
contra o denunciado: 

a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sentença final; 

b) ficar sujeito a acusação criminal; 

c) perder, até sentença final, um terço dos vencimentos, que lhe será pago 
no caso de absolvição. 

CAPÍTULO II 
DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

Art. 58. Intimado o denunciante ou o seu procurador da decisão a que alu- 
dem os três últimos artigos, ser-lhe-á dada vista do processo, na Secretaria do 
Senado, para, dentro de 48 horas, oferecer o libelo acusatório e o rol das teste- 
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munhas. Em seguida abrir-se-á vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo 
mesmo prazo para oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas. 

Art. 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, 
serão os autos remetidos, em original, ao Presidente do Supremo Tribunal Fe- 
deral, ou ao seu substituto legal, quando seja ele o denunciado, comunicando- 
se-lhe o dia designado para o julgamento e convidando-o para presidir a sessão. 

Art. 60. O denunciante e o acusado serão notificados pela forma estabelecida 
no art. 56. para assistirem ao julgamento, devendo as testemunhas ser, por um 
magistrado, intimadas a comparecer a requisição da Mesa. 

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá mediar o prazo 
mínimo de 10 dias. 

Art. 61. No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir-se-á, sob 
a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do seu substituto 
legal. Verificada a presença de número legal de senadores, será aberta a sessão 
e feita a chamada das partes, acusador e acusado, que poderão comparecer pes- 
soalmente ou pêlos seus procuradores. 

Art. 62. A revelia do acusador não importará transferência do julgamento, nem 
perempção da acusação. 

§ lfi A revelia do acusado determinará o adiamento de julgamento, para o 
qual o Presidente designará novo dia, nomeando um advogado para defender 
o revel. 

§ 2Q Ao defensor nomeado será, facultado o exame de tôdas as peças do 
processo. 

Art. 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verificado o nú- 
mero legal de senadores será aberta a sessão e facultado o ingresso às partes ou 
aos seus procuradores. Serão juizes todos os senadores presentes, com exceção 
dos impedidos nos termos do art. 36. 

Parágrafo único. O impedimento poderá ser oposto pelo acusador ou pelo 
acusado e invocado por qualquer senador. 

Art. 64. Constituído o Senado em Tribunal de julgamento, o Presidente man- 
dará ler o processo e, em seguida, inquirirá publicamente as testemunhas, fora 
da presença umas das outras. 
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Art. 65. O acusador e o acusado, ou os seus procuradores, poderão reinquirir 
as testemunhas, contestá-las sem interrompê-las e requerer a sua acareação se- 
jam feitas as perguntas que julgar necessárias. 

Art. 66. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e a tréplica 
entre o acusador e o acusado, pelo prazo que o Presidente determinar, 

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão partes do recinto da 
sessão e abrir-se-á uma discussão única entre os senadores sobre o objeto da 
acusação. 

Art. 67. Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resumido dos 
fundamentos da acusação e da defesa, bem como das respectivas provas, sub- 
metendo em seguida o caso a julgamento. 

CAPITULO III 
DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será feito, em votação nominal pêlos senadores desim- 
pedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte pergunta enunciada pelo 
Presidente: "Cometeu o acusado F. o crime que lhe é imputado e deve ser con- 
denado à perda do seu cargo?" 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, dois terços 
dos votos dos senadores presentes, o Presidente fará nova consulta ao plenário 
sobre o tempo não excedente de cinco anos, durante o qual o condenado deverá 
ficar inabilitado para o exercício de qualquer função pública. 

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará nos autos, a 
sentença que será assinada por ele e pêlos senadores, que tiverem tomado parte 
no julgamento, e transcrita na ata. 

Art. 70. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituído do seu 
cargo. Se a sentença for absolutória, produzirá a imediata reabilitação do acu- 
sado, que voltará ao exercício do cargo, com direito à parte dos vencimentos de 
que tenha sido privado. 

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente da Repú- 
blica, ao Supremo Tribunal Federal e ao acusado. 
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Art. 72. Se no dia do encerramento do Congresso Nacional não estiver concluí- 
do o processo ou julgamento de Ministro do Supremo Tribunal Federal ou do 
Procurador Geral da República, deverá ele ser convocado extraordinariamente 
pelo terço do Senado Federal. 

Art. 73 No processo e julgamento de Ministro do Supremo Tribunal, ou do 
Procurador Geral da República serão subsidiários desta lei, naquilo em que 
lhes forem aplicáveis, o Regimento Interno do Senado Federal e o Código de 
Processo Penal. 

PARTE QUARTA 

TÍTULO ÚNICO 

CAPÍTULO I 
DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados 
ou dos seus Secretários, quando por eles praticados, os atos definidos como 
crimes nesta lei. 

CAPÍTULO II 
DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante a Assem- 
bléia Legislativa, por crime de responsabilidade. 

Art. 76.A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve 
ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de im- 
possibilidade de apresentá-los com a indicação do local em que possam ser 
encontrados. Nos crimes de que houver prova testemunhai, conterão rol das 
testemunhas, em número de cinco pelo menos. 

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governador, 
por qualquer motivo, houver deixado definitivamente o cargo. 

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assem- 
bléia Legislativa por maioria absoluta, decretar a procedência da acusação, será 
o Governador imediatamente suspenso de suas funções. 
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Art. 78.0 Governador será julgado nos crimes de responsabilidade, pela forma 
que determinar a Constituição do Estado e não poderá ser condenado, senão 
à perda do cargo, com inabilitação até cinco anos, para o exercício de qualquer 

função pública, sem prejuízo da ação da justiça comum. 

§ 1Q Quando o tribunal de julgamento fôr de jurisdição mista, serão iguais, 
pelo número, os representantes dos órgãos que o integrarem, excluído o Presi- 
dente, que será o Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2a Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo 
voto de dois têrços dos membros de que se compuser o tribunal de julgamento. 

§ 3a Nos Estados, onde as Constituições não determinarem o processo 
nos crimes de responsabilidade dos Governadores, aplicar-se-á o disposto nes- 
ta lei, devendo, porém, o julgamento ser proferido por um tribunal composto 
de cinco membros do Legislativo e de cinco desembargadores, sob a presidên- 
cia do Presidente do Tribunal de Justiça local, que terá direito de voto no caso 
de empate. A escolha desse Tribunal será feita - a dos membros do legislativo, 
mediante eleição pela Assembléia; a dos desembargadores, mediante sorteio. 

§ 4a Êsses atos deverão ser executados dentro em cinco dias contados da 
data em que a Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça os autos 
do processo, depois de decretada a procedência da acusação. 

Art. 79. No processo e julgamento do Governador serão subsidiários desta lei 
naquilo em que lhe forem aplicáveis, assim o regimento interno da Assembléia 
Legislativa e do Tribunal de Justiça, como o Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos com os dos 
governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julgamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos Mi- 
nistros de Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal de pronuncia e O Senado 
Federal, tribunal de julgamento; nos crimes de responsabilidade dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e do Procurador Geral da República, O Senado 
Federal é, simultaneamente, tribunal de pronuncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos crimes 
de responsabilidade funciona sob a presidência do Presidente do Supremo Tri- 
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bunal, e só proferirá sentença condenatória pelo voto de dois terços dos seus 
membros. 

Art. 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabili- 
dade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a preferir. 

Art. 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data da decla- 
ração da procedência da acusação, o prazo para o processo e julgamento dos 
crimes definidos nesta lei. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 

129a da Independência e 622 da República. 

EURICO GASPAR DUTRA 

Honório Monteiro 

Sylvic de Noronha 

Canwbert P. da Costa 

Raul Fernandes 

Guilherme da Silveira 

João Valdetaro de Amorim e Mello 

Daniel de Carvalho 

Clemente Mariani 

Armando Trompowsky 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 12-4-1950 
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LEI N2 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 

Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de 

Inquérito. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1®. As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do art. 53 da 
Constituição Federal, terão ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar os fatos 
determinados que deram origem à sua formação. 

Parágrafo único. A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá 
de deliberação plenária, se não for determinada pelo terço da totalidade dos mem- 

bros da Câmara dos Deputados ou do Senado. 

Art. 2®. No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parlamentares de 
Inquérito determinar as diligências que reportarem necessárias e requerer a convo- 
cação de Ministros de Estado, tomar o depoimento de quaisquer autoridades fede- 
rais, estaduais ou municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob compro- 
misso, requisitar de repartições públicas e autárquicas informações e documentos, e 
transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença. 

Art. 3®. Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições es- 
tabelecidas na legislação penal. 

§ 1® Em caso de não-comparecimento da testemunha sem motivo justificado, 
a sua intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se 
encontre, na forma do art. 218 do Código de Processo Penal.108 

§ 2® O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que em re- 
união secreta.109 

108 Renumerado pela Lei n5 10.679, de 23.5.2003. 
109 Incluído pela Lei ns 10.679, de 23.5.2003. 
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Art. 4a. Constitui crime: 

I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o re- 
gular funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre exercício das 
atribuições de qualquer dos seus membros. 

Pena - A do art. 329 do Código Penal. 

II - fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, peri- 
to, tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito: 

Pena - A do art. 342 do Código Penal. 

Art. 5a. As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus 
trabalhos à respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução. 

§ Ia. Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em se- 
parado, sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos 
demais. 

§ 2Q - A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a 
sessão legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva Câma- 
ra, prorrogando-a dentro da Legislatura em curso. 

Art. 6a. O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que prescreve esta 
Lei, no que lhes for aplicável, às normas do processo penal. 

Art. 7a, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi- 
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1952; 13 Ia da Independência e64fi da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Negrão de Lima 

Renato de Almeida Guillobel 

Newton Estilac Leal 

João Neves da Fontoura 

Florácio Lafer 

João Cleofas 

E. Simões Filho 

Segadas Viana 

Nero Moura 

Álvaro de Souza Lima 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 21-3-1952. 
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LEI Nfl 8.041, DE 5 DE jUNHO DE 1990 

Dispõe sobre a organização e o funciona- 

mento do Conselho da República. 

0 Presidente Da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1® O Conselho da República, órgão superior de consulta do Presidente da 
República, tem sua organização e funcionamento estabelecidos nesta lei. 

Art. 2e Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

1 - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. 

Art. 3® O Conselho da República é presidido pelo Presidente da República e 
dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados, desig- 
nados na forma regimental; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal, designado na 
forma regimental; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - 6 (seis) cidadãos brasileiros natos, com mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de idade, todos com mandato de 3 (três) anos, vedada a recondução, sendo: 

a) 2 (dois) nomeados pelo Presidente da República; 
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b) 2 (dois) eleitos pelO Senado Federal: e 

c) 2 (dois) eleitos pela Câmara dos Deputados. 

§ Ia Nos impedimentos, por motivo de doença ou ausência do País, dos 
membros referidos nos incisos II a VI deste artigo, serão convocados os que 
estiverem no exercício dos respectivos cargos ou funções. 

§ 2a Os membros referidos no inciso VII deste artigo, terão suplentes, com 
eles juntamente nomeados ou eleitos, os quais serão convocados nas situações 
previstas no parágrafo anterior. 

§ 3a O tempo de mandato referido no inciso VII deste artigo será contado 
a partir da data da posse dos Conselheiro. 

§ 4a A participação no Conselho da República é considerada atividade 
relevante e não remunerada. 

§ 5a A primeira nomeação dos membros do Conselho a que se refere o 
inciso VII deste artigo deverá ser realizada até 30 (trinta) dias após a entrada 
em vigor desta lei. 

§ 6a Até 15 (quinze) dias antes do término do mandato dos Conselheiros 
a que se refere o inciso VII deste artigo, a Presidência da República e cada uma 
das Casas do Congresso Nacional farão publicar, respectivamente, o nome dos 
cidadãos a serem nomeados e os eleitos para o Conselho da República. 

Art. 4a Incumbe à Secretaria-Geral da Presidência da República prestar apoio 
administrativo ao Conselho da República, cabendo ao Secretário-Geral da 
Presidência da República secretariar-lhe as atividades. (Vide Lei na 9.649, de 
27.5.1998) 

Art. 5° O Conselho da República reunir-se-á por convocação do Presidente da 
República. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado convocado na forma do § Ia do art. 
90 da Constituição Federal não terá direito a voto. 

Art. 6a As reuniões do Conselho da República serão realizadas com o compa- 
recimento da maioria dos Conselheiros. 

Art. 7o- O Conselho da República poderá requisitar de órgãos e entidades pú- 
blicas as informações e estudos que se fizerem necessários ao exercício de suas 
atribuições. 
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Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9a Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de junho de 1990; 1692 da Independência e 102a da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 

Esle texlo não substitui o publicado no DOU, de 6-6-1990. 
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LEI N9 8.183, DE 11 DE ABRIL DE 1991 

Dispõe sobre a organização e o funciona- 

mento do Conselho de Defesa Nacional e 

dá outras providências. 

0 Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, Io O Conselho de Defesa Nacional (CDN), órgão de Consulta do Presi- 
dente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a 
defesa do estado democrático, tem sua organização e funcionamento discipli- 
nados nesta lei. 

Parágrafo único. Na forma do § 10 do art. 91 da Constituição, compete ao 
Conselho de Defesa Nacional: 

a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração de paz; 

b) opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 
intervenção federal; 

c) propor os critérios e condições de utilização das áreas indispensáveis à 
segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente 
na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer tipo; 

d) estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas neces- 
sárias a garantir a independência nacional e a defesa do estado democrático. 

Art. 2o O Conselho de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da Repúbli- 
ca e dele participam como membros natos: 

1 - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
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III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro da Marinha; 

VI - o Ministro do Exército; 

VII - o Ministro das Relações Exteriores; 

VIII - o Ministro da Aeronáutica; 

IX - o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. 

§ Io O Presidente da República poderá designar membros eventuais para 
as reuniões do Conselho de Defesa Nacional, conforme a matéria a ser apre- 
ciada. 

§ 2o O Conselho de Defesa Nacional poderá contar com órgãos comple- 
mentares necessários ao desempenho de sua competência constitucional. 

§ 3a O Conselho de Defesa Nacional terá uma Secretaria-Executiva para 
execução das atividades permanentes necessárias ao exercício de sua compe- 
tência constitucional.110 

Art. 3° O Conselho de Defesa Nacional reunir-se-á por convocação do Presi- 
dente da República. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá ouvir o Conselho de 
Defesa Nacional mediante consulta feita separadamente a cada um dos seus 
membros, quando a matéria não justificar a sua convocação. 

Art. 4a Cabe ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repú- 
blica executar as atividades permanentes necessárias ao exercício da competên- 
cia do Conselho de Defesa Nacional - CDN.110 

Parágrafo único. Para o trato de problemas específicos da competência 
do Conselho de Defesa Nacional, poderão ser instituídos, junto ao Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência da República, grupos e comissões 
especiais, integrados por representantes de órgãos e entidades, pertencentes ou 
não à Administração Pública Federal.110 

110 Redação dada pela Medida Provisória nQ 2216-37, de 2001. 
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Art. 5o O exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional pautar- 
se-á no conhecimento das situações nacional e internacional, com vistas ao 
planejamento e à condução política e da estratégia para a defesa nacional. 

Parágrafo único. As manifestações do Conselho de Defesa Nacional serão 
fundamentadas no estudo e no acompanhamento dos assuntos de interesse da 
independência nacional e da defesa do estado democrático, em especial os que 
se refere: 

I - à segurança da fronteira terrestre, do mar territorial, do espaço aéreo e 
de outras áreas indispensáveis à defesa do território nacional; 

II - quanto à ocupação e à integração das áreas de faixa de fronteira; 

III - quanto à exploração dos recursos naturais de qualquer tipo e ao con- 
trole dos materiais de atividades consideradas do interesse da defesa nacional. 

Art. 6H Os órgãos e as entidades de Administração Federal realizarão estudos, 
emitirão pareceres e prestarão toda a colaboração de que o Conselho de Defesa 
Nacional necessitar, mediante solicitação de sua Secretaria-Executiva."1 

Art. 7° A participação, efetiva ou eventual, no Conselho de Defesa Nacional, 
constitui serviço público relevante e seus membros não poderão receber remu- 
neração sob qualquer título ou pretexto. 

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 12-4-1991. 

111 Redação dada pela Medida Provisória n2 2216-37, de 2001. 
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LEI N0 8.389, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui o Conselho de Comunicação Social, 

na forma do art. 224 da Constituição Fede- 

ral e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. Io É instituído o Conselho de Comunicação Social, como órgão auxiliar 
do Congresso Nacional, na forma do art. 224 da Constituição Federal. 

Art. 2o O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a realização 
de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que lhe forem en- 
caminhadas pelo Congresso Nacional a respeito do Título VIII, Capítulo V, da 
Constituição Federal, em especial sobre: 

a) liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da 
informação; 

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medi- 
camentos e terapias nos meios de comunicação social; 

c) diversões e espetáculos públicos; 

d) produção e programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social; 

f) finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da programa- 
ção das emissoras de rádio e televisão; 

g) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produção indepen- 
dente e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 

h) complementariedade dos sistemas privado, público e estatal de radiodi- 
fusão; 
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i) defesa da pessoa e da família de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto na Constituição Federal; 

j) propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens; 

1) outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

m) legislação complementar quanto aos dispositivos constitucionais que se 
referem à comunicação social. 

Art. 3o Compete ao Conselho de Comunicação Social elaborar seu regimento 
interno que, para entrar em vigor, deverá ser aprovado pela mesa do Senado 
Federal. 

Art. 4o O Conselho de Comunicação Social compõe-se de: 

I - um representante das empresas de rádio; 

II - um representante das empresas de televisão; 

III - um representante de empresas da imprensa escrita; 

IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunica- 
ção social; 

V - um representante da categoria profissional dos jornalistas; 

VI - um representante da categoria profissional dos radialistas; 

VII - um representante da categoria profissional dos artistas; 

VIII - um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo; 

IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ Io Cada membro do conselho terá um suplente exclusivo. 

§ 2o Os membros do conselho e seus respectivos suplentes serão eleitos em 
sessão conjunta do Congresso Nacional, podendo as entidades representativas 
dos setores mencionados nos incisos I a IX deste artigo sugerir nomes à mesa 
do Congresso Nacional. 

§ 3o Os membros do conselho deverão ser brasileiros, maiores de idade e 
de reputação ilibada. 
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§ 4o A duração do mandato dos membros do conselho será de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 5o Os membros do conselho terão estabilidade no emprego durante o 
período de seus mandatos. 

Art. 5o O presidente e vice-presidente serão eleitos pelo conselho dentre os 
cinco membros a que se refere o inciso IX do artigo anterior. 

Parágrafo único. O presidente será substituído, em seus impedimentos, 
pelo vice-presidente. 

Art. 6o O conselho, presente a maioria absoluta dos seus membros, reunir-se-á, 
ordinariamente, na periodicidade prevista em seu regimento interno, na sede 
do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A convocação extraordinária do conselho far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal; ou 

II - pelo seu Presidente, ex officio, ou a requerimento de cinco de seus 
membros. 

Art. 7o As despesas com a instalação e funcionamento do Conselho de Comu- 
nicação Social correrão à conta do orçamento do Senado Federal. 

Art. 8o O Conselho de Comunicação Social será eleito em até sessenta dias após 
a publicação da presente lei e instalado em até trinta dias após a sua eleição. 

Art. 9o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da Re- 
pública. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 31-12-1991. 
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LEI Ne 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências. 

0 Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

CAPÍTULO I 
NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. Io Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, 
nos termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei: 

1 - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinhei- 
ros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entida- 
des da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas 
e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário; 

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Na- 
cional, de suas Casas ou das respectivas comissões, à fiscalização contábil, fi- 
nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades dos poderes 
da União e das demais entidades referidas no inciso anterior; 

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da Repúbli- 
ca, nos termos do art. 36 desta Lei; 

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos minis- 
tros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal; 
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XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções de quadro de pessoal de sua secretaria, bem 
como a fixação da respectiva remuneração; 

CAPÍTULO II 
FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL 

Seção I 
Contas do Presidente da República 

Art. 36. Ao Tribunal de Contas da União compete, na forma estabelecida no 
Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar 
de seu recebimento. 

Parágrafo único. As contas consistirão nos balanços gerais da União e no 
relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 
sobre a execução dos orçamentos de que trata o § 5o do art. 165 da Constituição 
Federal. 

Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal: 

I - realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza con- 
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades admi- 
nistrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas entidades da 
administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e man- 
tidas pelo poder público federal; 

II - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qual- 
quer de suas Casas, ou por suas comissões, sobre a fiscalização contábil, finan- 
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de inspeções 
e auditorias realizadas; 

III - emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da solicita- 
ção, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida a sua apre- 
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ciação pela comissão mista permanente de Senadores e Deputados, nos termos 
dos §§ Io e 2o do art. 72 da Constituição Federal. 

IV - auditar, por solicitação da comissão a que se refere o art. 166, § Io, da 
Constituição Federal, ou comissão técnica de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional, projetos e programas autorizados na Lei orçamentária anual, avalian- 
do os seus resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade. 

Art. 45. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na forma es- 
tabelecida no Regimento Interno, assinará prazo para que o responsável adote 
as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação 
expressa dos dispositivos a serem observados. 

§ 1° No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido: 

I - sustará a execução do ato impugnado; 

II - comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e aO Senado Federal; 

III - aplicará ao responsável a multa prevista no inciso II do art. 58 desta 
Lei. 

§ 2o No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, comunicará o fato 
ao Congresso Nacional, a quem compete adotar o ato de sustação e solicitar, de 
imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis. 

§ 3o Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidi- 
rá a respeito da sustação do contrato. 

Art. 72. Os ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Fe- 
deral, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário, segundo os 
critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 
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TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 90. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri- 
monial do Tribunal de Contas da União será exercida pelo Congresso Nacio- 
nal, na forma definida no seu regimento comum. 

§ Io O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anual- 
mente, relatório de suas atividades. 

§ 2o No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolução dos 
custos de controle e de sua eficiência, eficácia e economicidade. 

Art. 105. O processo de escolha de ministro do Tribunal de Contas da União, 
em caso de vaga ocorrida ou que venha a ocorrer após a promulgação da Cons- 
tituição de 1988, obedecerá ao seguinte critério: 

I - na primeira, quarta e sétima vagas, a escolha caberá ao Presidente 
da República, devendo recair as duas últimas, respectivamente, em auditor e 
membro do Ministério Público junto ao Tribunal. 

II - na segunda, terceira, quinta, sexta, oitava e nona vagas, a escolha será 
da competência do Congresso Nacional; 

III - a partir da décima vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos 
anteriores, observada a alternância quanto à escolha de auditor e membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do inciso I do § 2o do art. 73 
da Constituição Federal. 
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LEI NQ 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

0 Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. Ia A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das 
normas constitucionais pertinentes, mediante: 

1 - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

Art. 2a Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que 
delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucio- 
nal, legislativa ou administrativa. 

§ Ia O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe 
tenha sido submetido. 

§ 2a O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

Art. 3a Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Le- 
gislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3a do art. 18 da Constitui- 
ção Federal, o plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto 
legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos membros que com- 
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põem qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 
esta Lei. 

Art. 40 A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramen- 
to para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, dependem da aprovação da população diretamente interessada, 
por meio de plebiscito realizado na mesma data e horário em cada um dos 
Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas as res- 
pectivas Assembléias Legislativas. 

§ Ia Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável 
à alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar res- 
pectivo será proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

§ 2a À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei 
complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiên- 
cia das respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 3a Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas 
Assembléias Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a maté- 
ria, e fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos con- 
cernentes aos aspectos administrativos, financeiros, sociais e econômicos 
da área geopolítica afetada. 

§ 4a O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em 
conta as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5a O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao des- 
membramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, 
de conformidade com a legislação federal e estadual. 

Art. 6Q Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de 
conformidade, respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei 
Orgânica. 

Art. 7a Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4a e 5a entende-se 
por população diretamente interessada tanto a do território que se pre- 
tende desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de 
fusão ou anexação, tanto a população da área que se quer anexar quanto a 
da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo percentual 
que se manifestar em relação ao total da população consultada. 
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Art. 8" Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional 
dará ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua cir- 
cunscrição: 

I - fixar a data da consulta popular; 

II - tornar pública a cédula respectiva; 

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa con- 
cessionários de serviço público, aos partidos políticos e às frentes supra- 
partidárias organizadas pela sociedade civil em torno da matéria em ques- 
tão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema sob consulta. 

Art. 9Q Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administra- 
tiva não efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, 
terá sustada sua tramitação, até que o resultado das urnas seja proclamado. 

Art, 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, 
será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo 
com o resultado homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar 
da promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacio- 
ne de maneira direta com a consulta popular. 

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às 
normas do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à 
Câmara dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito- 
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 1Q O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a 
um só assunto. 

§ 22 O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado 
por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão com- 
petente, providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica 
legislativa ou de redação. 
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Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigên- 
cias estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à 
iniciativa popular, consoante as normas do Regimento Interno. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 

1772 da Independência e 110a da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Renan Calheiros 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 19-11-1998. 
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LEI N3 10.001, DE 04 DE SETEMBRO DE 2000 

Dispõe sobre a prioridade nos procedimentos 

a serem adotados pelo Ministério Público e 

por outros órgãos a respeito das conclusões 

das comissões parlamentares de inquérito. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Ia Os Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Con- 
gresso Nacional encaminharão o relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito 
respectiva, e a resolução que o aprovar, aos chefes do Ministério Público da União 
ou dos Estados, ou ainda às autoridades administrativas ou judiciais com poder de 
decisão, conforme o caso, para a prática de atos de sua competência. 

Art. 2a A autoridade a quem for encaminhada a resolução informará ao remetente, 
no prazo de trinta dias, as providências adotadas ou a justificativa pela omissão. 

Parágrafo único. A autoridade que presidir processo ou procedimento, ad- 
ministrativo ou judicial, instaurado em decorrência de conclusões de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, comunicará, semestralmente, a fase em que se en- 
contra, até a sua conclusão. 

Art. 3a O processo ou procedimento referido no art. 2a terá prioridade sobre 
qualquer outro, exceto sobre aquele relativo a pedido de habeas corpus, habeas 
data e mandado de segurança. 

Art. 4a O descumprimento das normas desta Lei sujeita a autoridade a sanções 
administrativas, civis e penais. 

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro de 2000; 

179° da Independência e 112a da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 5-9-2000. 
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DECRETO DO PODER EXECUTIVO 
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DECRETO Ne 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972 

Aprova as normas do cerimonial público e a 

ordem geral de precedência. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
81, item III, da Constituição, DECRETA: 

Art. 1® São aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de pre- 
cedência, anexas ao presente Decreto, que se deverão observar nas solenidades 
oficiais realizadas na Capital da República, nos Estados, nos Territórios Fede- 
rais e nas Missões diplomáticas do Brasil. 

Art. 2a Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 9 de março de 1972; 

151a da Independência e 84a da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

Adalberto de Barros Nunes 

Orlando Geisel 

Mário Gibson Barboza 

Antônio Delfim Netto 

Mario David Andreazza 

L. F. Cirne Lima 

Jarbas G. Passarinho 

Júlio Barata 
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/. Araripe Macêdo 

F. Rocha Macêdo 

F. Rocha Lagôa 

Mar eus Vinícius Pratini de Moraes 
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DAS NORMAS DO CERIMONIAL PÚBLICO 

CAPÍTULO I 
DA PRECEDÊNCIA 

Art. Ia O Presidente da República presidirá sempre a cerimônia a que compa- 
recer. 

Parágrafo único. Os antigos Chefes de Estado passarão logo após o Presi- 
dente do Supremo Tribunal Federal, desde que não exerçam qualquer função 
pública. Neste caso, a sua precedência será determinada pela função que esti- 
verem exercendo. 

Art. 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional: 

III - Nas Casas do Congresso Nacional; 

Art. 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações; 
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I - Em todo o País quando o Presidente da República decretar luto oficial; 

II - Nos edifícios-sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou mu- 
nicipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivos de 
falecimento de um de seus membros; 

Art. 31. A Bandeira Nacional em todas as apresentações no território nacional, 
ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição: 

I - Central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com 
outras bandeiras pavilhões ou estandartes, em linha de mastros, panóplias, es- 
cudos ou peças semelhantes; 

II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em forma- 
turas ou desfiles; 

III - À direita de tribunais, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho. 

Art. 37. O Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda o Vice-Pre- 
sidente e, na frente, o chefe do Gabinete Militar e o Chefe do Gabinete Civil 
dirigir-se-á em carro do Estado, ao Palácio do Congresso Nacional, a fim de 
prestar o compromisso constitucional. 

Art. 38. Compete ao Congresso Nacional organizar e executar a cerimônia do 
compromisso constitucional. O Chefe do Cerimonial receberá do Presidente 
do Congresso esclarecimentos sobre a cerimônia bem como sobre a participa- 
ção na mesma das Missões Especiais e do Corpo Diplomático. 
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Diploma Legal 

Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI COMPLEMENTAR Na 75/1993 

(Lei Orgânica do Ministério Público) 

Art. 6°, XVIII, b; 

Art. 8°, § 4»; 

Art. 18, II, o; 

Art. 22, 1; 

Art. 23; 

Art. 25, parágrafo único; 

Art. 26, 1 a III; 

Art. 156. 

LEI COMPLEMENTAR Na 80/1994 

(Lei Orgânica da Defensoria Pública da União) 
Art. 6Q. 

LEI COMPLEMENTAR Na 90/1997 

(Autorização do Congresso Nacional para 
que forças estrangeiras possam transitar pelo 

Território Nacional) 

Art. Ia; 

Art. 2a; 

Art. 3a. 

LEI COMPLEMENTAR Na 97/1999 

(Organização, preparo e emprego das Forças 
Armadas) 

Art. 9a, § 3a; 

Art. 15, § Ia. 

LEI COMPLEMENTAR Na 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Art. 9a, § 5a; 

Art. 30; 

Art. 32, § Ia, III e IV; 

Art. 40; 

Art. 66, § 4a. 

LEI COMPLEMENTAR N9 105/2001 

(Sigilo das operações de instituições 
financeiras) 

Art. 4a, § 2a. 

LEI COMPLEMENTAR Na 124/2007 

(Lei da Sudam) 

Art. 11, VIII; 

Art. 1 3, § Ia; 

Art. 14. 
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Diploma Legal 

Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI COMPLEMENTAR N2 125/2007 

(Lei da Sudene) 

Art. 10, II; 

Art. 13, § I2; 

Art. 14, caput; 

Art. 16, §§ 12 e 2a. 

LEI COMPLEMENTAR N2 129/2009 

(Lei da Sudeco) 

Art. 10, §92, 1; 

Art. 13, § Ia; 

Art. 14, caput. 

LEI N2 2.953/1956 

(Autorização do Congresso Nacional para re- 
messa de tropas brasileiras para o exterior) 

Art. I2. 

LEI N2 4.11 7/1962 

(Código Brasileiro de Telecomunicações) 

Art. 38, e; 

Art. 39. 

DECRETO-LEI N2 509/1969 

(Lei dos Correios) 
Art. I2, § 62. 

LEI N2 5.700/1971 

(Símbolos nacionais) 
Art. 13, III. 

LEI N2 6.385/1976 

(Comissão de Valores Mobiliários) 
Art. 62, §§ Ia a 6a. 

LEI N2 7.827/1989 

(Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte - FNO, do Nordeste - FNE, e do 

Centro-Oeste - FCO) 

Art. 20, § 4°. 

LEI N2 8.041/1990 

(Conselho da República) 
Art. 3°. 

LEI N2 8.159/1991 

(Política nacional de arquivos públicos e 
privados) 

Art. 72; 

Art. 17, § I2; 

Art. 19. 
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Diploma Legal 
Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI Na 8.183/1991 

(Conselho de Defesa Nacional) 
Art. 2a. 

LEI NQ 8.457/1992 

(Justiça Militar da União) 
Art. 3a caput; Art. 6a, XIV. 

LEI NQ 8.625/1993 

(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 

Art. 2a; 

Art. 3a, V e VI; 

Art. 45; 

Art. 10, IV; 

Art. 12, IV; 

Art. 26, § Ia. 

LEI NQ 8.730/1993 

(Obrigatoriedade da declaração de bens e 
rendas para o exercício de cargos, empregos 

e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário) 

Arts. Ia a 5a. 

LEI NQ 9,069/1995 

(Plano Real) 

Art. 6a; 

Art. 7a. 

LEI N0 9.427/1996 

(Lei da Aneel) 
Art. 5a. 

LEI N0 9.472/1997 

(Lei da Anatel) 

Art. 23; 

Art. 34; 

Art. 45, parágrafo único; 

Art. 77; 

Art. 81, II. 

LEI Na 9.478/1997 

(Lei da ANP) 

Art. 2a, II; 

Art. 11, § 2a; 

Art. 73, parágrafo único. 
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Diploma Legal 

Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI N® 9.504/1997 

(Lei das Eleições) 
Art. 36-B. 

LEI N» 9.612/1998 

(Lei das rádios comunitárias) 

Art. 1 = 

Art. 2= 

Art. 6® 

Art. 16 

LEI N® 9.782/1999 

(Lei da Anvisa) 
Art. 10, parágrafo único. 

LEI N® 9.883/1999 

(Lei da Abin) 

Art. 6®; 

Art. 11, parágrafo único. 

LEI N® 9.961/2000 

(Lei da ANS) 
Art. 6®, parágrafo único. 

LEI N® 9.984/2000 

(Lei da ANA) 

Art. 9®; 

Art. 10. 

LEI N® 9.986/2000 

(Gestão de recursos humanos nas agências 
reguladoras) 

Art. 5®. 

LEI N® 10.188/2001 

(Programa de arrendamento residencial) 
Art. 5°, V. 

LEI N® 10.233/2001 

(Lei da ANTT, da ANTAQ e do DNIT) 

Art. 53, § 1®; 

Art. 54; 

Art. 56; 

Art. 88, parágrafo único. 

LEI N® 10.308/2001 

(depósitos de rejeitos radioativos) 
Art. 35. 
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Diploma Legal 
Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI NQ 10.610/2002 

(Regulamenta participação de capital 
estrangeiro nas empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens) 

Art. 3Q. 

LEI NQ 11.079/2004 

(Lei de parceria público-privada no âmbito da 
administração pública) 

Art. 28, § 1°. 

LEI Na 11.182/2005 

(Lei da ANAC) 

Art. 8°, XL; 

Art. 12. 

LEI NQ 11.372/2006 

(Regulamenta a indicação dos membros do 
Conselho Nacional do Ministério Público) 

Art. 1°, §2°; 

Art. 2a, parágrafo único. 

LEI NQ 11.417/2006 

(Edição de súmula vinculante pelo Supremo 
Tribunal Federal) 

LEI NQ 11.652/2008 

(Lei da Empresa Brasileira de 
Comunicação - EBC) 

Art. 15, §1a, II; 

Art. 29. 

LEI N0 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação) 

Art. 1°, 

parágrafo único, 1; 

Art. 41, IV. 

LEI N0 12.529/2011 

(Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência) 

Art. 6a; 

Art. 7a; 

Art. 12, § Ia; 

Art. 16. 

LEI N0 12.550/2011 

(Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH) 

Art. 14. 
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Diploma Legal 

Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

LEI N® 12.593/2012 

(Plano Plurianual da União 2012-2015) 
Art. 15. 

LEI Ns 12.618/2012 

(Regime de previdência complementar dos 
servidores públicos) 

Art. 4®, II; 

Art. 5®, § 3®; 

Art. 19, § 3=; 

Art. 23. 

LEI N® 12.780/2013 

(Desoneração tributária para os Jogos 
Olímpicos de 2016) 

Art. 29. 

LEI N® 12.815/2013 

(Lei dos Portos) 
Art. 57, § 5®. 

LEI N® 12.986/2014 

(Conselho Nacional dos Direitos Humanos) 
Art. 3°, 1, d e § 4®. 

LEI N® 13.005/2014 Art. 5®, II; 

(Plano Nacional de Educação - PNE) ANEXO - Meta 20.8. 

LEI N® 13.019/2014 

(Regime jurídico das Parcerias entre a 
administração pública e as organizações da 

sociedade civil) 

Art. 3®, 1. 

MEDIDA PROVISÓRIA N® 2.228-1/2001 Art. 7®, XX; 

(Política Nacional do Cinema e ANCINE) Art. 8®, §1®. 

DECRETO N® 52.795/1963 

(Regulamento dos Serviços de Radiodifusão) 
Art. 87. 
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Diploma Legai 

Dispositivos 

Relacionados ao 

Senado Federal 

DECRETO N5 2.338/1997 

(Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações -Anatel) 

Art. 1°; 

Anexo 1: 

Art. Ia, caput, 

Art. 20, caput; 

Art. 36, caput, 

Art. 37, caput, e §§ Ia e 
4°. 

DECRETO NQ 3.692/2000 

(Regulamento da Agência Nacional 
de Águas - ANA) 

Art. 3® do Anexo 1. 

ATO DA MESA Nfl 2, DE 2010 

(Institui o Plano Estratégico da Secretaria de 
Comunicação Social - SECS) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N9 21, DE 
2009 

(Dispõe sobre a cobertura das atividades 
legislativas e eventos ocorridos no Senado 

Federal e no Congresso Nacional) 

ATO DO PRESIDENTE N0 98, DE 1997 

(Dispõe sobre os trajes dos servidores) 
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